








I K T D I C E 

Pags. 
Provisão de advogado dos auditorios da villa de Santos, 

passada a Manoel Ferreira da Silva 1 
Provisão de escrivão da camara e almotaçarias da villa 

de Santos, passada a Antonio Ferreira de Gamboa 2 
Provisão de superintendente das minas de Paranapanema, 

passada a Leandro Rodrigues Fortes . . . . 3 
Provisão de escrivão do superintendente das minas de 

Paranapanema, passada a Manoel Cordeiro da Silva 5 
Provisão de juiz de orphãos da villa de Guaratinguetá, 

passada a João Fernandes Souza 6 
Patente de capitão da tropa da vanguarda, que vai abrir 

o caminho de Laguna para Curitiba, passada a An-
tonio Affonso . . . . 7 

Patente de sargento-mór-povoador do Rio-Pardo, passada 
a Miguel Pereira de Souza 8 

Patente de capitâo-povoador do Rio-Pardo, passada a 
José Vieira do Rio 10 

Patente de capitão dos moradores do rio da Bertioga, 
passada a Antonio Gonçalves Figueira . . . . 11 

Provisão de escrivão da camara, de tabellião do publico 
e mais ofticios annexos da villa de Guaratinguetá, 
passada a Antonio Corrêa Falcão . . . . 1 3 

Provisão de escrivão de orphãos da villa de Santos, pas-
sada a João Pinto de Araújo 15 

Provisão de meirinho da fazenda real e alfandega da 
praça de Santos, passada a José Barboza Fagundes 16 

Patente de capitão de infanteria <la villa de S. Vicente, 
passada a José de Araújo Guimarães . . . . 17 

Provisão dos ofticios de tabellião, escrivão de orphãos e 
da camara da villa de Jacarehy, passada a Estc-
vam Rodrigues da Silva 18 

Provisão de tabellião, escrivão de orphãos, da camara e 
almotaçarias da villa de Mogy, passada a Domin-
gos Fernandes da Cruz 19 

C 



IV 

Pags. 
Provisão de tabellião, escrivão de orphâos e almotaçarias, 

da villa de S. Sebastião, passada a Antonio do 
Amaral 21 

Provisão de tabellião de S. Paulo, passada a Pedro Ma-
thias Sigar 22 

Provisão de tabellião, escrivão da caraara, de orphãos e 
mais annexos da villa de Paranaguá, passada a 
José Ferreira de Sá . 23 

Provisão de tabellião, escrivão de orphãos e da camara da 
villa de Curitiba, passada a Thomé Pacheco de Abreu 24 

Provisão de alcaide e carcereiro da villa de Taubaté, 
passada a Simplicio Telles 25 

Provisão de juiz de orphãos da villa de Taubaté, pas-
sada a Antonio de Aguiar Ferreira 26 

Provisão de alcaide e carcereiro da villa de Guaratin-
guetá, passada a José Antonio da Cruz . . . 27 

Carta de data de uma légua de terra, em quadra, em 
Capivary, districto da villa de Jundiahy, passada a 
Alexandre Simões 28 

Provisão de provedor dos quintos e casa da fundição de 
S. Paulo, passada a Bento de Castro Carneiro. . 30 

Provisão de superintendente das minas de Paranapanema, 
passada a Leandro Rodrigues Fortes . . . . 32 

Provisão de meirinho do campo da villa de Guaratin-
guetá, passada a Francisco Alves da Cruz . . . 33 

Provisão de tabellião do publico, escrivão de orphãos, da 
camara e mais annexos da villa de Sorocaba, pas-
sada a Lourenço da Costa Martins 34 

Provisão de tabellião da villa de Santos, passada a Ma-
noel Teixeira de Figueiredo 35 

Provisão de escrivão de orphãos da villa de It.ú, passada 
a Feliciano de Affonseca e Silva 36 

Provisão de escrivão da matricula, alfandega, fazenda 
real e almoxarifado da villa de Santos, passada a 
José Ribeiro de Andrade 37 

Provisão de tabellião e mais officios annexos da villa de 
Parnahyba, passada a Manoel Bezerra Cavalcanti . 38 

Provisão de escrivão da ouvidoria geral e correição da 
comarca de S. Paulo, passada a Francisco Xavier 
da Silva 40 



V 

PagS. 
Provisão de tabellião, escrivão de orphãos, da camara e 

mais annexos da vilia de Jundialiy, passada a Ma-
noel Pinto Ribeiro 41 

Provisão de contador, inquiridor e distribuidor de S. 
Paulo, passada a Manoel Vieira da Silva . . . 42 

Provisão de juiz de orphãos da villa de Pindamonhan-
gaba, passada a André do Prado Leme . . 43 

Provisão de meirinho da cobrança dos dizinios de S. 
Paulo, passada a João Baptista de Carvalho . . 44 

Provisão de escrivão da camara e almotaçarias de S. 
Paulo, passada a Guilherme José Pereira . . . 46 

Provisão de tabellião da villa de Santos, passada a Eli-
ziario Dias de Mattos 47 

Patente de tenente-corenel, das villas de Jacarehy e 
Mcgy, passada a Sebastião de Siqueira Caldeira . 48 

Provisão de escrivão das execuções da cidade de S. 
Paulo, passada a Manoel Gonçalves Costa . . . 49 

Provisão de provedor da fazenda real das minas de 
Cuyabá, passada a Christovam Corrêa Leitão . . 50 

Provisão de escrivão da fazenda real das minas de Cuyabá, 
passada a Caetano Garcia do Amaral e Lacerda . 52 \ 

Provisão de tabellião, escrivão da camara e dos orphãos 
e mais annexos de Taubaté, passada a Pedro de 
Souza da Fonseca 54 

Provisão de meirinho da fazenda real, das minas de 
Cuyabá, passada a Manoel Alves Maciel . . . 55 

Provisão de alcaide da villa real das minas de Cuyabá, 
passada a Manoel de Moura Machado . . . . 56 \ 

V Provisão de escrivão da camara e almotaçarias de Cuyabá, 
passada a Caetano dos Santos 58 \ 

Provisão de contador, inquiridor e distribuidor das minas 
de Cuyabá, passada a João Martins de Almeida . 59 ^ 

Provisão de tabellião do publico de Cuyabá, passada a 
Balthazar de Sampaio Couto 60 \ 

Provisão de advogado dos auditorios de Cuyabá, passada 
a Manoel da Silva Oliveira 62 > 

Provisão de requerente das causas da villa de Itú, pas-
sada a Antonio José da Cruz 63 

Provisão ue alcaide e carcereiro da villa de Parnahyba, 
passada a José Corrêa Leme 64 



v i 

Provisão de tabellião e escrivão da camara de Guara-
tinguetá, passada a Antonio Corrêa Falcão. . . 65 

Provisão do juiz de orphãos de Guaratinguetá, passada a 
João Fernandes de Souza 66 

Provisão de escrivão da camara e almotaçarias da villa 
de Santos, passada a Antonio Ferreira de Gamboa 67 

Provisão de meirinho do campo de S. Paulo, passada a 
Joaquim da Costa de Carvalho 68 

Provisão de tabellião de S. Paulo, passada a Eliziario 
Dias de Mattos 69 

Carta de sesmaria concedida a Manoel Ribeiro Edra, em 
Guaratinguetá 70 

Provisão de tabellião da villa de Santos, passada a Pedro Pinto 73 
Provisão de tabellião do publico, escrivão da camara e 

mais ofticios da villa de Jacarehy, passada a Es-
tevam Rodrigues da Silva 74 

Provisão de meirinho da fazenda real e alfandega da 
villa de Santos, passada a José Barboza Fagundes 75 

Provisão de escrivão de orphãos da villa de Santos, pas-
sada a João Pinto de Araújo 76 

Provisão de meirinho da correição e ouvidoria de S. 
Faulo, passada a João Mendes da Silva . . . 77 

Provisão de tabellião e escrivão de orphãos, da camara 
e mais annexos da villa de Curitiba, passada a 
Thoiné Pacheco 78 

Provisão de tabellião 8 escrivão de orphãos da camara e 
mais annexos da villa de Sorocaba, passada a Lou-
renço da Costa Martins 79 

Patente de capitão do matto, desta capitania, passada a 
Domingos da Costa Marques 80 

Provisão de tabellião do publico e mais olficios annexos da 
villa de Parnahyba, passada a Manoel Bezerra Caval-
canti 82 

Provisão de tabellião da villa de Santos, passada a Manoel 
Teixeira de Figueiredo 83 

Patente de capitão do bairro das Larangeiras, da villa 
de Mogy, passada a Luiz de Candia de Abreu. . 84 

Provisão de tabellião do publico, escrivão da camara e 
mais annexos da villa de Itú, passada a Antonio 
Pinto de Queiroz 85 

2 3 4 5 6 iinesp^" 9 10 1 1 12 13 14 



VII 

Provisão de tabellião e mais officios annexos da villa de 
Taubaté, passada a João da Costa Guimarães . 

Provisão de tabellião do publico e mais officios annexos 
da villa de Jundiahy, passada a Manoel Pinto Ri-
beiro 

Provisão de tabellião do publico e escrivão de orphãos 
da villa de Guaratinguetá, passada a Joaquim da 
Costa de Carvalho 

Provisão de escrivão da camara e almotaçarias da villa 
de Santos, passada a Antonio Ferreira de Gamboa 

Provisão de escrivão da camara e almotaçarias de S. 
Paulo, passada a Antonio Corrêa Ribeiro . 

Provisão de tabellião do publico, escrivão de orphãos, da 
Camara e almotaçarias da villa de Mogy, passada 
a Domingos Fernandes da Cruz 

Provisão de escrivão da fazenda real, almoxarifado, ma-
tricula e alfandega de Santos, passada a José Ri-
beiro de Andrade 

Provisão de procurador de causas do juizo geral, da 
villa de Itú, passada a Manoel Soares de Souza . 

Provisão de escrivão da superintendencia das minas de 
Goyaz, passada a Pedro Mathias Sigar. 

Provisão de escrivão da conferencia dos quintos reaes e 
casa da fundição de S. Paulo, passada a Antonio 
da Costa Nunes 

Provisão de tabellião de S. Paulo, passada a Antonio 
Caput Vaiensuela 

Provisão dos officios de alcaide e carcereiro da villa de 
Parnahyba, passada a José Corrêa Leme . 

Provisão de escrivão do guarda-mór e das datas das 
minas de Goyaz, passada a Paulo Carlos da 
Franca 

Provisão de meirinho do campo de S. Paulo, passada a 
Caetano Prestes de Siqueira 

Provisão de tabellião da villa de Santos, passada a Pedro 
Pinto 

Provisão de meirinho do escrivão das execuções das minas 
de Goyaz, passada a Luiz Pereira de Macedo . 

Provisão de procurador de causas do juizo geral da villa 
de Itú, passada a Antonio José da Cruz . 



r v m 

Pags. 
Provisão de tabellião e mais officios annexos da villa de 

Pindamonhangaba, passada a Antonio Jorge de Si-
queira 105 

Provisão de escrivão das execuções de S. Paulo, passada 
a Manoel Gonçalves Costa 106 

Provisão de escrivão de orphãos da villa de Santos, pas-
sada a João Pinto de Araújo 107 

Provisão de escrivão da ouvidoria geral das minas de 
Cuyabá, passada a Pedro de Souza da Fonseca . 108 \ 

Provisão de escrivão das execuções das minas de Cuyabá, 
passada a Eduardo da Silva Moraes 109 \ 

Provisão de meirinho da ouvidoria geral das minas de 
Cuyabá, passada a Antonio Moreira da Costa . . 110 i 

Provisão de escrivão do alcaide das minas de Cuyabá, 
passada a Joaquim Tavares Pinto 111 \ 

Provisão de escrivão das execuções da villa de Itú, pas-
sada a João de Souza 112 

Provisão de tabellião, escrivão da camara e mais annexos 
da villa da Conceição, passada a Gonçalo Martins 
Pereira 112 

Provisão de meirinho da fazenda real e alfandega de 
Santos, passada a José Barboza Fagundes . . . 113 

Patente de coronel do regimento das villas de Itú e 
Sorocaba, passada a João de Mello do Rego . . 114 

Patente de regente do governo militar das minas de 
Cuyabá, passada a Antonio de Almeida Lara . . 116 , 

Patente de sargento-mór das minas de Cuyabá, passada 
a Francisco Xavier de Mattos 117 \ 

Patente de capitão dos forasteiros das minas de Cuyabá, 
passada a João Lopes Uzedas 118 \ 

Provisão de superintendente das minas de Cuyabá, pas-
sada a Thomé Ferreira de Moura Sarmento . . 119 \ 

Provisão de guarda-mór das minas de Cuyabá, passada 
a Antonio de Almeida Lara 120 \ 

Provisão de escrivão da ouvidoria geral de S. Paulo, pas-
sada a Francisco Xavier da Silva 121 

Provisão de meirinho da ouvidoria de Paranaguá, passada 
a José Cabral 122 

Provisão de meirinho do campo da villa de Guaratin-
guetá, passada a Manoel Pedrozo de Brito. . . 123 



IX 

Pags. 
Provisão de tabellião do publico e mais officios annexos da 

villa de Taubaté, passada a Antonio da Silveira Goulart 124 
Provisão de juiz de orphãos da villa de Taubaté, passada 

a Manoel Vieira de Amores 125 
Provisão de alcaide e carcereiro da villa de Parnahyba, 

passada a João Gracia 127 
Provisão dos officios de tabellião do publico e mais 

annexos da villa de Sorocaba, passada a Lourenço 
da Costa Martins 128 

Provisão dos officios de tabellião do publico e mais 
annexos da villa de Jacareliy, passada a Antonio 
Pereira da Silva 129 

Provisão de escrivão da camara da villa de Santos, pas-
sada a Antonio Ferreira de Gamboa 130 

Provisão de tabellião da villa de Santos, passada a Manoel 
Teixeira de Figueiredo 131 

Provisão de escrivão de orphãos da villa de Itú, passada 
a Ignacio Pereira de Azevedo 132 

Patente de capitão de auxiliares da villa de Mogy, pas-
sada a Francisco Pimenta 133 

Provisão de escrivão da camara e almotaçarias da villa 
de S. Sebastião, passada ao Coronel Salvador Fer-
reira de Moraes 134 

Provisão de tabellião do publico e mais officios annexos 
da villa de Parnahyba, passada a Manoel Bezerra 
Cavalcanti 135 

Provisão de tabellião do publico, escrivão da camara e 
almotaçarias da villa de Itú, passada a Miguel Alves 
Rogado 136 

Provisão de tabellião do publico e mais officios annexos 
da villa de Jundiahy, passada a José Preto Cardozo 137 

Provisão de advogado da villa de Santos, passada a José 
Marques de Andrade 139 

Provisão de alcaide e carcereiro da villa de Sorocaba, 
passada a Guilherme de Oliveira 140 

Provisão de juiz de orphãos da villa de Guaratinguetá, 
passada a João Fernandes de Souza 141 

Provisão de tabellião e mais officios annexos da villa de 
Guaratinguetá, passada a Joaquim da Costa de 
Carvalho 142 



X 

Pags. 
Provisão de tabellião e mais officios annexos da villa de 

Mogy, passada a Domingos Fernandes da Cruz . 143 
Provisão de procurador de causas, do juizo geral da villa 

de Itú, passada a Manoel Soares de Souza. . . 144 
Provisão de escrivão de orphãos de S. Paulo, passada a 

Hyeronimo de Faria Marinho 145 
Provisão de tabellião de S. Paulo, passada a Elisiario 

Dias de Mattos 146 
Provizão de escrivão da camara e almotaçarias de S. 

Paulo, passada a Antonio Corrêa Ribeiro. . . . 147 
Provisão dos officios de tabellião, escrivão de orphãos e 

mais annexos da villa de S. Vicente, passada a 
Pedro Duarte 148 

Provizão de tabellião e mais officios annexos da villa 
da Laguna, passada a Luiz Gomes de Carvalho . 149 

Patente de capitão de auxiliares da villa de Jacarehy, 
passada a Manoel de Moura Rocha 150 

Patente de ajudante das ordenanças da villa de S. Se-
bastião, passada a José Rodrigues de Abreu . . 152 

Provisão de tabellião e mais officios annexos da villa de 
Paranaguá, passada a José Ferreira de Sá. . . 153 

Provisão de meirinho da fazenda real e alfandega de 
Santos, passada a José Barboza Fagundes . . . 154 

Provisão de meirinho do campo de S. Paulo, passada a 
Caetano Prestes de Siqueira 155 

Provisão de procurador de causas do juizo geral da villa 
de Itú, passada a Antonio José da Cruz . . . 156 

Patente de capitão da ordenança, de S. Sebastião, pas-
sada a Sebastião Homem Coutinho 157 

Provisão de guarda-mór das minas de Goyaz, passada a 
Francisco Bueno de Camargo 158 

Provisão de juiz de orphãos de Taubaté, passada a Ma-
noel Vieira de Amores 159 

Provisão dos officios de tabellião e mais annexos da 
villa de Guaratinguetá, passada a Antonio da Sil-
veira Goulart 160 

Provisão de alcaide e carcereiro da villa de Taubaté, 
passada a Mathias Luiz 161 

Patente de ajudante do regimento de auxiliares de Mogy 
e Jacarehy, passada a Gaspar dos Reis Pedrozo . 162 



XI 

Pags. 
Provisão de juiz de orphãos de S. Paulo, passada a 

Luiz de Abreu Leitão 164 
Provisão de tabellião da villa de Santos, passada a João 

Pinto de Araújo 165 
Provisão de escrivão da camara da villa de S. Sebastião, 

passada a Salvador Ferreira de Moraes. . . . 1 6 6 
Provisão de escrivão da camara e almotaçarias da villa 

de Santos, passada a Antonio Ferreira Gamboa . 167 
Provisão de tabellião, escrivão da camara, de orphãos e 

mais annexos da villa de Jundiahy, passada a Carlos 
de Araújo Castro 168 

Provisão de tabellião, escrivão de orphãos, da camara e 
mais annexos da villa de Sorocaba, passada a Lou-
renço da Costa Martins 169 

Provisão de procurador de causas dos auditorios da villa 
de Itú, passada a João Corrêa Dias 170 

Provisão de escrivão das execuções de S. Paulo, passada 
a Manoel Gonçalves Costa 171 

Provisão de tabellião da villa de Santos, passada a Ma-
noel Teixeira de Figueiredo 172 

Provisão de tabellião e mais officios annexos da villa de 
Parnahyba, passada a Manoel Bezerra Cavalcanti . 173 

Provisão de tabellião, escrivão da camara e almotaçarias 
da villa de Itú, passada a Miguel Alves Rogado . 174 

Provisão de tabellião e mais officios annexos da villa 
de Jacarehy, passada a Antonio Pereira da Silva 175 

Provisão de escrivão de orphãos da villa de Itú, pas-
sada a Ignacio Pereira de Azevedo 176 

Provisão de escrivão da fazenda real, almoxarifado, ma-
tricula e alfandega da villa de Santos, passada a 
José Ribeiro de Andrade 177 

Provisão de tabellião do publico e mais annexos da villa de 
Guaratinguetá, passada a Joaquinf da Costa Carvalho 178 

Provisão dos officios de tabellião, escrivão da camara e 
mais annexos da villa de N. S. da Conceição, pas-
sada a Gonçalo Martins Pereira 179 

Provisão da servintia de um dos officios de tabellião de 
S. Paulo, passada a Antonto Caput Valensuella. . 180 

Provisão de juiz de orphãos da villa de Guaratinguetá, 
passada a João Fernandes Souza 181 



XII 

Pags. 
Provisão de alcaicle e carcereiro da villa de Jacarehy, 

passada a Francisco Garcia Velho 182 
Provisão de alcaide e carcereiro da villa de Sorocaba, 

passada a Guilherme de Oliveira 183 
Provisão de tabelliâo e escrivão da villa de Curitiba, pas-

sada a Thomé Pacheco de Abreu 184 
Provisão cie meirinho do campo da villa de Guaratin-

guetá, passada a Manoel Pedrozo de Brito. . . 185 
Provisão de escrivão da camara e almotaçarias de S. 

Paulo, passada a Antonio Corrêa Ribeiro . . . 186 
Carta de data de sesmaria, passada a João de Maga-

galhâes 187 
Provizão de tabelliâo de S. Paulo, passada a Manoel de 

Gusmão 189 
Provisão dos officios de tabelliâo do publico e mais annexos 

da villa de Pindainonhangaba, passada a Leão de 
Mello de Vasconcellos 191 

Provisão de alcaide e carcereiro da villa de Pindamo-
nhangaba, passada a José Cabral . . . . 192 

Pravisão de alcaide de S. Paulo, passada a Antonio Mendes. 193 
Provisão de tabelliâo do publico e mais officios annexos 

da villa de Mogy, passada a Veríssimo Cordeiro 
de Vasconcellos 194 

Provisão de procurador de causas do juizo geral da villa 
de Itú, passada a Manoel Soares de Souza. . . 195 

Provisão dos officios de tabelliâo e mais annexos da 
villa de Paranaguá, passada a José Ferreira de Sá. 196 

Provisão de tabelliâo de S. Paulo, passada a Silvestre 
Gomes da Cruz 197 

Provisão de meirinho da alfandega e fazenda real da 
villa de Santos, passada a José Barboza Fa-
gundes 198 

Provisão de tabelliâo do publico e mais officios annexos 
da villa de S. Vicente, passada a Pedro Duarte . 199 

Provisão de meirinho do campo de S. Paulo, passada a 
Caetano Prestes de Siqueira 201 

Provisão de escrivão da ouvidoria geral da comarca de 
S. Paulo, passada a Diogo Pinto do Rego . . . 202 

Provisão de escrivão da camara e almotaçarias da villa 
de Santos, passada a Antonio Ferreira Gamboa . 203 



xrn 
Pags. 

Provisão de tabellião e mais officios annexos da villa de 
Iguape, passada a Carlos Pinto dos Reis . . . 204 

Provisão dos officios de tabellião e mais annexos da villa 
de Taubaté, passada a Antonio Mascarenhas Cas-
tello Branco 205 

Provisão de procurador do juizo geral da villa de Itú, 
passada a Antonio José da Cruz 206 

Provisão de escrivão da ouvidoria geral das minas de 
Cuyabá, passada a Caetano Machado de Gouveia. 207 \ 

Provisão de escrivão da camara e almotaçarias de Cuyabá, 
passada a Manoel Moreira Terra 209 1 

Provisão de meirinho da ouvidoria geral das minas de 
Cuyabá, passada a Manoel de Moura Machado. . 210 v 

Provisão de escrivão da ouvidoria da camara de Para-
naguá, passada a José Ferreira de Sá . . . . 211 

Provisões de quatro officios para as minas de Cuyabá, 
passada a diversos 212 \ 

Provisão de meirinho de Itú e Sorocaba, passada a Ur-
bano de Almeida 213 

Provisão de escrivão do guarda-mór das minas de Cuyabá, 
passada a Domingos Gonçalves Ribeiro. . . 214 N 

Provisão de alcaide de S. Paulo, passada a Theodozio de 
Siqueira Leitão 215 

Provisão de meirinho da ouvidoria geral da comarca de 
S. Paulo, passada a Francisco Rodrigues Chaves . 216 

Provisão de Procurador de causas da villa de Parna-
hyba, passada a Ignacio da Costa 217 

Provisão de juiz de orphãos de S. Paulo, passada a Luiz 
de Abreu Leitão 219 

Provisão de tabellião e mais officios annexos da villa de 
Jundiahy, passada a Carlos de Araújo e Castro . 220 

Provisão de escrivão de orphãos da villa de Santos, pas-
sada a João Pinto de Araújo 221 

Provisão de escrivão da camara e almotaçarias da villa 
de S. Sebastião, passada a Salvador Ferreira de 
Moraes 222 

Provisão de escrivão de orphãos de S. Paulo, passada a 
José Alves Torres 223 

Provisão de procurador de causas do juizo geral da villa 
de Itú, passada a João Corrêa Dias . . . . 224 



XIV 

Pags. 
Provisão de tabellião e mais officios annexos da villa de 

Sorocaba, passada a Lourenço da Costa Martins . 225 
Provisão de juiz de orphãos da villa de Taubaté, pas-

sada a Manoel Vieira dos Amores 226 
Provisão de tabellião, escrivão de orphãos, da camara e 

mais officios annexos da villa de Paranaguá, pas-
sada a Gaspar Gonçalves de Moraes . . . . 227 

Provisão de escrivão das execuções de S. Paulo, pas-
sada a Manoel Gonçalves da Costa 228 

Patente de mestre de campo regente de Santa Catharina, 
passada e Sebastião Rodrigues Bragança . . . 229 

Provisão de tabellião da villa de Santos, passada a Ma-
noel Teixeira de Figueiredo 230 

Carta de data passada a Amaro de Toledo Cortes . . 231 
Provisão dos officios de tabellião e mais annexos da 

villa de Guaratinguetá, passada a Joaquim da 
Costa de Carvalho 234 

Provisão dos officios de tabellião e mais annexos da villa 
de S. Sebastião, passada a Antonio do Amaral. . 235 

Provisão de tabellião e mais officios annexos da villa de 
Jacarehy, passada a Antonio Pereira da Silva . . 236 

Provisão de tabellião de S. Paulo, passada a Manoel de 
Gusmão 237 

Provisão de escrivão da cobrança dos dizimos das villas 
de Itú e Sorocaba, passada a Ignacio Fernandes . 238 

Provisão de tabellião e mais officios annexos da villa de 
Parnahyba, passada a Antonio Barrocas de Affonseca 239 

Provisão de procurador de causas do juizo geral da villa 
de Itú, passada a Manoel Soares de Souza. . . 241 

Provisão de alcaide e carcereiro da villa de Guaratin-
guetá, passada a Francisco Alves da Cruz. . . 242 

Provisão -de juiz de orphãos da villa de Guaratinguetá, 
passada a João Fernandes de Souza . . . . 243 

Provisão de um dos officios de tabellião de S. Paulo, 
passada a Silvestre Gomes da Cruz 244 

Patente de coronel do regimento das ordenanças da villa 
de Parnahyba, passada a José Moreira da Silva . 245 

Provisão de tabellião e mais officios, annexos da villa 
de Taubaté, passada a Antonio Mascarenhas Cas-
tello-Branco 246 



XVII 

Pags. 
Provisão de alcaide e carcereiro da villa de Taubaté, 

passada a José Cabral 247 
Provisão de tabellião e mais officios annexos da Conceição 

de Itanhaem, passada a Gonçalo Martins Pereira . 248 
Provisão de tabellião e mais officios annexos da villa de 

Iguape, passada a Carlos Pinto 249 
Provisão de tabellião e mais officios annexos da villa de 

Pindamonhangaba, passada a João Antonio da 
Costa 251 

Provisão de meirinho do campo de S, Paulo, passada a 
Caetano Prestes de Siqueira 252 

Provisão de escrivão de orphãos de S. Paulo, passada a 
José Alves Torres 253 

Provisão de escrivão da ouvidoria de S. Paulo, passada a 
Diogo Pinto do Rego 254 

Provisão de escrivão da camara e almotaçarias da villa 
de S. Sebastião, passada a Salvador Ferreira de 
Moraes 255 

Provisão de juiz de orphãos de S. Paulo, passada a Luiz 
de Abreu Leitão 256 

Provisão de escrivão da fazenda real, almoxarifado, ma-
tricula e alfandega da villa de Santos, passada a 
José Ribeiro de Andrade 257 

Provisão de meirinho da alfandega e fazenda real da 
villa de Santos, passada a José Barboza Fagundes 258 

Provisão de tabellião e mais officios annexos da villa 
de Mogy, passada a Francisco Martins Lustoza. . 259 

Provisão de escrivão de orphãos da villa de Santos, pas-
sada a João Pinto de Araújo 261 

Provisão de meirinho da ouvidoria geral e correição, pas-
sada a Francisco Rodrigues Chaves . . . . . . 262 

Termos de encerramento do livro terceiro do registro 
geral, feitos por Gervazio Leite Rebello. . . . 263 





Reg . t o de hua P rov i zão de Advogado dos Aud i to r i os des ta V . a de San tos de 
M a n o e l F e r r . a d a S y l v a 

Antonio da Sylva Caldr." Pimentel, etc.—Faço saber aos 
que esta minha Provizão virem q.' tendo resp. t0 ao que por 
sua petição me enviou a dizer M.el Ferr.a Sylva m.or nesta V.a 

e praça de Santos q.' elle Sup.e tinha defendido varias cauzas 
nella, tanto no Juizo geral, como tão bem no da Prour.a da 
fazd.a real, e como não hera letrado formado, não podia as-
signar os papeis que fazia e p.a poder fazello, me pedia lhe 
fizese m.ce mandar pasar provizão p.a poder advogar asim 
nesta V.a, como nas mais terras deste governo, asim como 
hera costume nas minas g.es aonde havia bastantes juristas; e 
atendendo as rezoens q.' alegou, Iley por bem fazer-lhe m.ce da 
ocupação de advogado dos auditorios desta Y.a, e nos mais 
desta cap.nia que servirá por tempo de seis mezes se no en-
tanto eu o houver por bem, e S. Mag.e q.' Deus g.e não 
mandar o contr.0 com declaração que asistirá peçoalmente as 
audiências ; e asignará os papeis por sy proprio, pois somente 
aos formados se lhe permite semelhantes faculd.es

; q.' não con. 
correm em o sup.° por não ser formado; e com a d.a ocu-
pação haverá os emulum.tos e seilarios que diretam.te lhe per-
tenser: Pelo q.' ordeno ao D.or juiz de fora desta V.a e Praça 
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de Santos o deiche servir a d.a ocupação, dando lhe pr.° o 
juram.*0 dos Santos evang.03 de goardar em tudo o serv.0 de 
S. Mag.e, e dir.40 as p.tes de que se fará termo nas costas 
desta na forma do estillo. Cumprão e goardem esta Provizão 
intr.a mente como nella se contem sem duvida algúa, a qual 
lhe mandey pasar por mim asignada e sellada com o sinette 
de minhas armas, q.' se registará nos L.os da Sacr.* deste Go-
verno e nos mais a q.' tocar; e por não ter avaliação desta 
ocupação deo fiança aos novos dir.tos q.' dever a fazd." Real 
no L.° dellas fs. 120. Dada nesta V.a de Santos aos vinte e 
tres dias de Março. Theodoro Giz.' Santiago a fez anno de 
mil e sete centos e vinte e nove. O Secretr.0 Gervazio Leite 
Rebello a fez escrever.—Antonio da Sylva Caldr,a Pimentel 

I.1" de Hua Prov izão de escr ivão da canT \ 
I a d e S a n t o s d e A n t . u F e r r . a d e G a m b o a 

Antonio da Silva Caldr.a Pimentel, etc.—Faço saber aos 
q / esta minha Prouizão virem q.' tendo resp.10 aos meresi-
mentos, requèzitos e mais p.tes q.' concorrem na peçoa de 
Ant.° Ferreira de Gamboa m.or nesta V." aonde tem servido 
os cargos da Republica, em representar por sua petição es-
tarem vagos os off.os de Escrivão do Senado da Camara, e al-
motasarias desta Villa por auz.a de M.el Cardoso de Mattos e 
concorrerem no Sup.e os requezitos p.a servir os d.os off.os, pe-
dindo me lhe fizese ni.cc mandar lhe passar Provizão da Ser-
vintiadelles; e atendendo as rezões q.' alegou e a informação q.' deo 
da suacapacid.0 e sufficiencia o D.or Juiz de fora, e esperar delle 
se haverá com satisfação. Hey por bem fazer lhe m.ce como 
por esta lhe faço ao d.° Antonio Ferr." de Gamboa de o prover 
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na Serventia dosrefferidos oíf.os do escrivão da cam.a, e alinotasaria 
do Senado desta Yilla por tempo de seis mezes, que servirá se 
no emtanto eu ouver por bem, e S. Mag.do q/ Deus G.e não 
mandar o contrario e com os d.os off.03 haverá o ordenado 
emulumentos,proes e precalços, q.' dir.to mente lhe pertencer, e 
haverá a posse, e juramento dos S.tos evang.os de goardar em 
tudo o serv.0 de S. Mag.de e dir.10 as p. tes, de que se fará 
termo nas costas desta na forma do estillo. Cumprão e goar-
dem esta Provizão intr.a mente como nella se contem sem du-
vida algúa, a qual lhe mandey pasar por mim asignada, e 
sellada com o sinette de minhas armas, e se registará aonde 
tocar e pagou de novos dir.tos dous mil quinhentos r.s e trinta 
reis que recebeo o Tezour.0 o Cap.m Jozeph Alz.' Torres e se 
lhe carregarão em reseita 110 L.° delles a fs. 248, como con-
stou do conhesimento em forma. Dada nesta V.a de Santos 
aos vinte e tres dias do mez de Março. Theodoro Giz.' San-
tiago a fez anno de mil sete centos e vinte e nove. O Secretr.0 

Gervazio Leite Rebello a fez escrever.—Antonio da Sylva 
Caldr.a Pimentel. 

R e y . ° d e h u a P r o v i s ã o d e L e a n d r o R o i z . ' F o r l e s d e S u p e r i n t e n d e n t e 
d a s m i n a s d e P a r a n a p a n e m a 

Ant.° da Sylva Caldeira Pimentel, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem q.' tendo respeito a ser neces-
sário prover-se a ocupação de Superintendente das minas de 
Paranapanema em pessoa de respeito actividade, experiencia 
p.a q.' com esta satisfaça as obrigações do d.° cargo, admi-
nistrando justiça as p. tes, e tendo atenção a q.' estas circun-
stancias concorrem na pessoa de Leandro Roiz.' Fortes, sarg.to 
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mor das mesmas Minas, e esperar delle se haverá com satis-
fação em todas as dilig.as de q.' for encarregado do serviço 
real, dezempenhando a confiança q.' faço da sua pessoa, e 
prestimo. Hey por bem fazer-lhe m.ce (como por esta lhe faço) 
ao d.° Leandro Roiz.' Fortes de o promover na servintia do ref-
ferido off.° de superintendente das Minas de Paranapanema' 
por tempo de seis mezes, q.' servirá se no emtanto eu o 
houver por bem, e S. Mag.° q.' D.s g.e não mandar o contr.0» 
e observará o seu regim.0 , deferindo as p. tes com justiça e 
fazendo m.t0 pellas acomodar nos seus pleitos evitando os 
q.' forem menos justificados, e do serviço q.' o supp.0 fizer 
neste emprego, será atendido de S. Mag.de como o são os 
off.esda fazenda real, cuja declaração faço pello d.° S.r assim 
mo ordenar, e por esta o hei por metido de posse do d.° 
off.° o q.al servirá debaixo do juram.t0- dos S.tos evang.os q. 
tomou do posto de Sarg. to mor, de guardar o serviço de S. 
Mag.de, e direito as p. t e s , e haverá os emulum.403, proes e 
precalços, q.' direitam.te lhe pertenserem, e ordeno a todos os 
moradores das d.as Minas o conheção por superintendente dellas, 
e como tal o respeitem, guardando as suas detreminações, 
mandados, e Sen .^ , como devem e são obrigados; cumprão e 
guardem esta provizão inteiram.40 como nella se contem sem 
duvida algüa, a qual lhe mandei passar por min assinada e 
sellada com o sinete de minhas armas, q.' se registará 
aonde tocar e deu fiança no L.° dellas a fs. 121 v.° a pagar 
os novos direitos q.' dever a faz.411 real por não ter ainda 
avaliação. Dada nesta V.a de Santos aos 28 dias de M.ç0 Anno 
de 1729. O Secretr.0 Gervazio Leite Rebello a fes.—Antonio 
cia Sylva Caldr,a Pimentel. 
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R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e M a n o e l C o r d e i r o d a S i l v a d e E s c r i v ã o d o 
S u p e r i n t e n d e n t e d a s m i n a s d e P a r a p . m a 

Ant.° da Silva Caldr.a Pim.el etc.—Faço saber aos q.' 
esta minha Provizão virem q.' tendo resp.t0 a se achar vaga 
a servintia do off.° de Escrivão da Superintendencia das Minas 
de Paranapanema por auz."do ultimo servintuario e sernecesr.0 

prover em pessoa em q.™ concorrão as p. tos, e requiz.tos neces-
sários e tendo atenção a q.' todas se avião em Manoel Oordr.0 

da Silva, e esperar delle q.' satisfará as obrigações do d.° off.° 
Hey por bem fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° 
M.el cordeiro da Silva de o prover na servintia do reflerido 
off.° de escrivão de superintendencia das minas de Paranam-
panema por tempo de seis mezes, q.' servirá se no emtanto eu 
o houver por bem e S. Mag.de q.' D.s g.e não mandar o 
contr.0 e como d.° off.° haverá os emolum.408, proes, e precalços 
q.' direitam.10 lhe pertenser. Pello q.: ordeno ao Superinten-
dente das ditas minas lhe dê a posse delia, e juram.40 dos 
Santos evang.08 de guardar em tudo o serviço de S. Mag.e, e 
direito as p. tes, de que se fará assento nas costas desta na 
forma do estillo; cumprão e guardem esta provizão intei-
ram.te como neila se couthem sem duvida algúa, a qual lhe 
mandei passar por mym asinada e sellada com o sinete 
de minhas armas, q.' se registará aonde tocar; e deu fiança 
e pagar os novos dir.108 q.' dever a fazenda real no L. dellas 
a fs. 122 v. Dada nesta V.° de Santos aos 30 dias de M. 
Anno de 1729. O Secretr.0 Gervazio Leite Rebello a fez.—An-
tonio da Silva Caldr.a Pim.d 
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R e g . ° d e h u a P r o v i z ã o d e j u i z d o s o r p h ã o s d a V i l l a d e G o r a t i n g u e t á 
d e J o ã o F e r n a n d e s S o u z a 

Antonio da Sylva Caldeira Pimentel, etc. —Faço saber aos 
q.' esta minha Provisão vir e q.' tendo res[>.to aos merecim, tos 

requiz.408; e mais p.tes q.' concorrem na pessoa de João Frz.' 
Souza e a boa satisfação com q.' está servindo o oflicio de 
Juiz dos orphãos da Villa de Goratinguetá em reprezentar por 
sua petição ter-se lhe acabado a provizão porq.' estava ser-
vindo, Pedindo me lhe fizeçe m.ce mandar passar novo provim.40 

e atendendo ao q.' reprezentou. Hey por bem fazer lhe m.ce 

(como por esta lhe faço) ao d.° João Frz.' Souza de novam.te 

o prover na Servintia do Cargo de Juiz de orphãos daV.a de 
Goratinguetá por tempo de seis mezes, se no emtanto eu hou-
ver por bem, e S. Mag.de q.' D.s g.de não mandar o contr.°; e 
com a d.a ocupação haverá os emolum.tos; e assinaturas q.' 
direitam.te lhe tocarem, e servirá debaixo da posse e juram. to 

q.' já teve de guardar em tudo o serviço de S. Mag.de, e di-
reito as p.tes fazendo observar o regim.to dos orphãos, e pôr 
em arrecadação as suas Legitimas; cumprão e guardem esta 
provizão inteiramente como nella se contem sem duvida algúa, 
a q.aI lhe mandei passar por my asinada e seliada com o si-
nete de minhas armas, q.' se registará aonde tocar, e pagou 
de novos direitos mil e duzentos e vinte sinco r.s q.' recebeu 
o Almox.e da fazenda real Leonardo de Macedo, e Moura, e 
se lhe carregarão em receita no L.° de sua carga a fs. 10, 
como constou do conhecimento em forma. Dada nesta V.a de 
Santos aos 7 de Mayo. Anno de 1729. O secretr.0 Gervasio 
Leyte Rebello a fez.—Ant.° da Silva Caldr.a Pimentel. 



R e g - ° d e h u a P a t e n t e d e A n t . ° A l l o n ç o d e C a p p . " 1 d a T r o p a d a V a n g u a r d a 
q - ' va i abr i r o caminho de Laguna p . a Cur i t iba 

Ant.° da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos q.' 
esta minha carta Patente, virem q.' havendo concideração a ter 
mandado abrir caminho do Pio grande de São Pedro do Sul 
p.tt a V.a de Curitiba de q.' rezultarão grandes interesses não 
só a fazenda real e serv.0 de S. Mag.de q.' D.s g.de, mas aos 
mor.es desta Capitania e ter mostrado a experiencia o pouco, 
q.' se tem avançado esta obra de que está encarregado oSarg. t o 

mor Fran.co de Souza de Faria, e ser conveniente aplicarem-se 
todos os meyos p.e q.' se consiga com a brevid.e possível p.a 

o q.' tomei a expedição de nomear a Ant.° Aífonço, pessoa 
pratica nos certões, e com todas as mais circunstancias necessr.as 

p.a semelhantes deligencia, p.a q.' levando em sua companhia 
a Fran.co Roiz.' Chaves, e a mais gente de sua tropa como 
indios q.' lhe entregará o Sarg. to mor Fran.co de Souza e Faria, 
na forma da ordem q.' leva minha, com as quaes pessoas se 
porá na vanguarda, e liirá abrindo o d.° caminho até se chegar 
a Curitiba, o qual hirá pondo na sua ultima perfeição o d.° 
Sarg. to mor Fran.co de Souza e Faria, q.' ha de ir na reta-
guarda, e porq.' lie conveniente q.' o d.° Antonio Affonço seja 
bem obedecido das pessoas da sua tropa p.a q.' desta delig." 
se faça com brevidade e acerto. Iley por bem fazer lhe m.ee 

como por esta lhe faço ao d.° Ant.° Affonço de o nomear no 
posto de Cappitão da d." tropa, por atender a sua capacid.e e 
prestimo, e outro sim lhe nomeio também por Ton.te da d.a 

Tropa a Fran.00 Roiz.' Chaves, por fiar delle cumprirá comas 
obrigações do d.° posto, e hei por mui recomendado ao d.° 
Capp.m o q.t0 deve procurar a boa união, e conservação da 
sua tropa da q.al o hei por metido de posse, e servirá durante 
a d.a delig.a, e emq,to eu o houver por bem e S. Mag.du q.' 
D.a g.e não mandar o contr.°; e gozará de todas as honras 
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q.' em rezão do d.° posto lhe pertenserem, do q.al haverá o 
juram.'0 dos S.tos evang.os de q.' se fará tr.° nas costas desta 
na forma do estiilo, e por ser este corpo da vanguarda sepa-
rado do da retaguarda o eximo das ordens e obediencia do 
Sarg.to mor. Pello q.' ordeno as pessoas da d.a tropa lhe 
obedeção ao d.° Capp.m em tudo o q.' for a bem da delig." 
como são obrig.dos e por firmeza de tudo lhe mandei passar a 
prez.te por mim asinada, e sellada com o sinete de minhas 
armas, q.' se cumprirá inteiram.*® como nella se contem, e se 
registará aonde tocar. Dada nesta V.a de Santos aos 31 dias 
do mes de Janr.0 Anno de 1729. O Secretr.0 Gervasio Leite 
Rebello a fez.—Ant.° da Sylva Caldr.a Pim.el 

R e g . t o d e h u a P a t e n t e d e M i g u e l P r . " d e S o u z a d e S a r g . * 0 m o r 
p o v o a d o r d o s m o r . " d o R i o P a r d o 

Antonio da Silua Caldeira Pimentel, etc.—Faço saber 
aos q.' esta minha carta Patente virem q.' hauendo considera-
ção a se acharem os moradores do Rio Pardo sem cabo q.' 
haja de governalos e defender aquelas Rosas de qualquer in-
vação q.' o gentio lhes intentar fazer e dar a execusâo as or-
dens q.' se mandarem aquele destricto e ser nesr.0 nomear se 
pesoa capas p.a ocupar o posto de Sarg.to mor e tendo consi-
deração aos Requez.tos e mais partes q.' concorrem na pessoa 
de Miguel Pr.a de Souza e a hauer ocupado o posto de Sarg.to 

mor dos moradores do Rio de Tacoary e ser dos pr.os pouoa-
dores q.' fabricarão faz.das no Rio pardo em grande utilid.0 dos 
dizimos Reaes e dos mineiros q.' pasauão as minas do Cuyabá 
por terem hali mantimentos com q.' se forneserem, asistindo 
com canoas as pessoas q.' tinhão das ditas minas conduzindo 
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os q.tos Reaes e por esperar dele q/ daqui em diante se 
hauerá com satisfação em todas as delig.as de q.' for emcar-
regado do seruiço real, dezempenhando as obrigasõis do dito 
posto e a confiança q.' faço de sua pessoa. Hey por bem 
fazer lhe m.ce como por esta lhe faço ao dito Miguel Pr.a 

de Souza de o nomear no posto de Sàrg.40 mór pouoador dos 
moradores do Rio pardo q.' vagou por falecim.'0 de Bertholo-
mêo fernandes do Rego q.' o exercitava o coal seruirá em-
quanto eu o ouuer por bem e S. Mag.de q/ Deos g.de não 
mandar o cortrario e gozará de todas as honrras, e peruile-
gios, Liberdades, Izençõis, e franquezas q.' em rezão do dito 
posto lhe pertencerem, do qual haverá posse e o juram.40 dos 
Santos evangelhos de goardar em tudo o servisso Real de que 
se fará asento nas costas desta na forma do estilo, com de-
claração q.' prenderá a todos os criminozos e delinqüentes q.' 
forem àquele sertão, fazendo obseruar a noua ordem de S. 
Mg.dcde vinte e dois de Junho do ano passado de q.' se lhe 
dará copia na secretaria deste gouerno. Pelo q.' ordeno aos 
oficiaes menores e moradores daquele destricto lhe obedeção, 
cumprão, e guardem suas ordens de palaura e por escrito em 
tudo o q.' for do serviço real tão pontualm.4e como deuem e 
são obrigados, e por firmeza de tudo lhe mandei passar a pre-
zente por min asignada e selada com o sinete de minhas ar-
mas, q.' se cumprirá inteiramente como nela se contem e re-
gistará aonde tocar, dada nesta vila e praça de Santos aos 
vinte e tres dias de Abril. Anno de mil e sete centos e 
vinte e nove. O Secretario Geruazio Leite Rebelo a fez.— 
Ant.° da Silna Caldeira Pimentel. 
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R e g ° d e h u a P a t e n t e d e l o z e p h V i e i r a d o R i o d o p o s t o d e C a p p . a m 

p o u o a d o r d o s m o r . e s d o R i o P a r d o 

Ant.° da Silua Caldeira Pimentel, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha carta Patente virem q.' tendo respeito a se 
acharem os moradores do Rio pardo com um só cabo e ser 
comviniente pela sua grande distancia nomiar ce hum capp.am 

p.a o districto de Nhanduhi mirim p.a q.' com mais prontidão 
se executarem as ordens q.' se mandarem aquele certão e se 
acudir a qualquer invação q.' o gentio intente fazer aos mor.ea 

daquelas Rosas e ser nesr.0 nomear se pessoa capas p.a ocupar 
o posto de Capp.m e tendo consideração aos requez.tos e mais 
partes q.' na pessoa de Jozeph Vieira do Rio comcorrem e ser 
dos primeiros pouoadores q.' fabriquarão roças no Rio de 
Nhanduhi mirim que faz barra no Rio pardo junto do primeiro 
porto do caminho de terra (1), e esperar dele se hauerá com 
satisfação em todas as delig.as de q.' for emcarregado com-
forme a confiança q.' faço de sua pessoa. Hey por bem fazer 
lhe m.ce como por esta lhe faço ao d.° Jozeph Vieira do Rio de 
o nomiar no posto de Capp.am pouoador dos moradores do 
Rio pardo, q.' servirá em quanto eu o houer por bem e S. 
Mag.dG q. 'Deos g.do não mandar o contrario e gozará de todos 
os preuilegios, e Liberdades, Izençois, franquezas que em rezão 
do d.° posto lhe pertencerem, do qual hauerá posse e juram. 
dos Santos evangelhos de goardar em tudo o servisso Real 
de q.' se fará asento nas costas desta na forma do estilo. 
Pelo q.' ordeno aos moradores do d.° Rio lhe obedeção e goar-
dem suas ordens de palavra e por escrito em tudo o q.' for 

(i) E ' rio do sul de Matto-Grosso, nasce no planalto da Serra de 
Maracajú, contravertendo com o Mondego, e vem desaguar na margem direita 
do R i o Pardo pouco acima da embocadura deste no Paraná. A s regiões vi-
sinhas eram dominadas pelos Índios Guaranys e Caiods. 

(N. da R.) 
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do serviso real tão pontualm.te como deuem e são obrigados 
e por firmeza de tudo lhe mandei passar a prez.te por mim 
asinada e selada com o sinete de minhas armas q.' se cum-
prirá inteiram.te como nela se contem e se registará aonde 
tocar. (1) Dada nesta Vila e praça de Santos aos vinte e 
quatro dias de Abril. Anno de mil sete sentos e vinte nove 
o secretario Gervasio Leite Rebelo a fez.—Antonio da Silua 
Caldeira Pimentel. 

Reg ° de húa Patente de Capp . a m dos moradores do R io da Ber t ioga 
de An ton io G i z . ' F i gue i ra 

Antonio da Sylva Caldeira Piin.e l, etc.—Paço saber aos 
q.' esta minha carta Patente virem, q.' tendo respeito a se 
achar vago o posto de Cap.m de infantr.a da ordenança dos 
moradores do Rio da Bertioga, hua das barras desta praça, e 
ser conveniente prover se em pessoa de respeito e valor, e 
havendo attenção aos merecim.108, e mais p.tes q.' concorrem 
na deAnt.0 Giz.' Figueira, de hua das principaes famillias desta 
Cap.nia, e haver servido a S. mag.e q.' D.s g.e em praça de 
soldado, e Alferes de imfantaria do terço q.' se formou na 
cid.e de São Paulo 110 anno de 1689, de q.' hera Mestre de 
Campo Mathias Cardoso de Almeida (2), e passou por ordem 

(1) Esta provisão não teve effeito porque José Vieira do Rio, ob-
jecto delia, residia no sertão do Nhandichy e foi lá morto pelos índios antes 
de receber a sua patente de capitão povoador do R i o Pardo. 

(2) Mathias Cardoso foi um dos mais valentes sertanejos de São 
Paulo; foi companheiro de Fernando Dias Paes nas explorações das esmeral-
das nos sertões de Minas Geraes, em 1681 ; invadiu mais tarde os sertões do 
norte do Brazil, domou os Índios de Pernambuco e do Ceará, colheu ricos 
despojos e lá ficou residindo sem mais voltar a S. Paulo. 

N. da R.) 
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do d.° S.r á campanha do Rio gr.de destricto de Pern.00 a cas-
tigar o gentio barbaro pellas mortes e insultos, q.' fazião aos 
mor.os daquelle certão, Levando dose escopeteiros, seus escra-
vos, acudindo a todas as occaziões, q.' se offerecerão com gr.de 

valor, e promptidão, fazendo suas rondas, e sentinelas, e 
obdecendo a tudo o q.' lhe foi mandado pelos seus off.os mayo-
res, e passando coin o d.° 3.° p.a o Rio de Jaguarive, por ter 
noticia o seu mestre de campo q.' o gentio hera mui nume-
roso e fazia grande damno a cap.nia do Ceará, estando no seu 
Arrayal lhe deu o gentio hum rebate em q.' matou soldados, 
e escravos, e com a valeroza rezistencia do supp.te, e dos 
mais, recebeo o gentio hum g.de estrago, e se puzerão em fu-
gida, deixando m.tos mortos, e passando o Mestre de Campo 
p.a o Ceará g,do, por causa das muitas doenças e falta de man-
tim.103 pellos não achar, nem polvra, e baila, se retirou p.a o 
Rio Grande deixando ao supp.to com a sua comp.a no d.° Ceará 
de socorro, a ordem do Cap.m mor João Amaro Maciel Pa-
rente (1) aonde asistiu até lhe vir ordem do seu mestre de 
campo p.a se retirar p.a o seu arrayal, e fazendo hüa entrada ao 
d.° gentio na campanha do Rio gr.do em 12 de Novr.0 de 1693, 
o obrigarão a meter-se de paz q.' se lhe asseitou por rezul-
tar em gr.d0 utilid.e daquellas povoações e em todas as occa-
ziões q.' se oíferecerão na campanha de cinco annos effectivos, 
q.' se findarão em 25 de Abril de 1694, em q.' o Mestre de 
Campo se retirou a sua caza por falta de mantim.103 e de 
polvra e bala, e lhe hir adoecendo e morrendo a gente, se 
houve o supp.e com notoria satisfação como tudo consta das 
certidões q.' apresentou na secretr." deste Governo, e por es-

(i) Foi outro paulista dos mais valentes; pertencia a uma familia 
illustre e numerosa em S. Paulo, cuja historia póde-se acompanhar até o pre-
sente. Invadiu os sertões do norte do Brazil, fez guerra tenaz aos Índios, 
captivou milhares e fez enorme fortuna. Voltou a São Paulo já idoso e pa-
rece que aqui falleceu, porque as chronicas não faliam mais delle. 

(N. da R.) 
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perar delle q.' daqui em diante se haja com o mesmo proce-
dim.t0, dezempenhando as obrigações do seu nascim.*0 e con-
fiança q.' faço da sua pessoa. Hey por bem fazer-lhe m.cê 

(como por esta lhe faço) ao d.° Ant.° Giz.' Figueira de o no-
mear no posto de Cap.m de imfantr." da ordenança dos mor.es 

do Rio da Bertioga, q.' vagou por Leonardo de Macedo, e 
Moura passar ao posto de Sarg.40 mor da fortaleza de Nossa 
S.ra do Monserrate desta praça o q.al exercitará emq.to eu o 
houver por bem e S. Mag.d0 q.' D.s g.° não mandar o contr.°; 
e com o d.° posto gozará de todas as honrras, privilégios, Li-
berdades, izençois, e franquezas q.' direitam.te lhe pertenserem. 
Pello q.' ordeno ao Sarg.10 mór das ordenanças lhe dê a posse 
da d.a Comp.a, e o juram.10 dos S.4055 evang.03 de guardar em 
tudo o serv.0 de S. Mag.e, de q.' se fará assento nas costas 
desta na forma do estillo, e outro sim aos off.cs menores, e 
soldados, mor.es do d.° rio lhe obedeção, e guardem suas or-
dens de palavra, e por escripto em tudo o q.' for do serviço 
real como devem, e são obrigados, e por firmeza de tudo lhe 
mandei passar a prez.te por mim assinada e sellada com o 
sinete de minhas armas, q.' se cumprirá inteiram.'0 como nella 
se contem sem duvida algúa, e se registará nos Livros da Se-
cretaria deste Governo, e nos mais a q.' tocar. Dada nesta 
Villa e praça de Santos aos cinco dias de mayo. Anno de 
1729. O Secretr.0 Gervazio Leite Rebello a fez.—Antonio da 
Silva Caldeira Pimentel. 

Registo de h i ía Prov izão de Escr ivão da cam.™ e de Tabal ião do p . c 0 , e mais 
o f f i c ios anexos da V . a de Gora t inguetá a Ant . ° Cor . " Fa lcão 

Ant.0 da Silva Caldeira Pim.tel, etc.—Faço saber aos q.' 
esta minha Patente virem q.' havendo resp.10 a me reprezentar 

cm 1 2 3 4 5 6 ^unesp% 9 10 11 12 13 14 15 
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por sua petição Ant.° Cor.a Falcão mor.or em a V.a de Gora-
tinguetá estarem vagas as servintias dos off.03 de Escrivão da 
d.a V.a por dezistencia do ultimo servintuario e se achar o 
supp.to com os requez.tos necesr.03 p.a poder servillos; me pedia 
lhe fizesse m.ce provello na servintia dos refferidos ofT.os man-
dando lhe passar provizão na fôrma do estillo; e attendendo 
ao q.' representou, e informação q.' derão do seu procedim,to 

e capacid.e os oif.cs do senado da cam.ra da d.a V.a e folha 
corrida q.' apresentou. Hey por bem fazer lhe m.ce (como por 
esta lhe faço) ao d.° Antonio Cor.a Falcão de o prover na ser-
vintia dos ofF.os de Tabalião do publico judicial, e notas, es-
crivão das execuções, da camara, e Almotaçarias, e dos orphãos 
da d.a V.a de Goratinguetá por tempo de seis mezes, na forma 
do regim.to, se 110 em tanto eu houver por bem, e S. Mag.e q.' 
D.s G.e não mandar o contr.0, e com os d.os off.03 haverá o 
ordenado, emulum.tos, proes, e precalços, que direitam.te lhe 
pertenserem. Pello q.' ordeno as pessoas, a q.' tocar lhe dem 
a posse dos d.os off.os e o juram.10 dos S.tos evang.08 de guar-
dar em tudo o serviço de S. Mag.e e direitos as partes, de q.' 
se fará termo nas costas desta na forma do est.° Cumprão 
e guardem esta provizão inteiram.te como nella se contem 
sem duvida algúa, a qual lhe mandei passar por my assinada 
e sellada com o sinete de minhas armas q.' se registará aonde 
tocar e pagou de novos direitos seis mil, setecentos, cincoenta 
r.s q.' recebeu o Almox.e da faz.da real Leonardo de Macedo, 
e Moura, e se lhe carregarão em receita 110 L.° de sua carga 
a fs. 10 v.° como constou por certidão do Escrivão da faz.da 

real. Dada nesta Villa de Santos aos 7 dias de Mayo. Anno 
de 1729. O Secretr.0 Gervasio Leite Rebello a fez.—Antonio 
da Sylva Caldr.a Pim.d 
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R e g - ° d e h u a P r o v i s ã o d e E s c r i v ã o d o s o r p h ã o s d e s t a I a d e 
S . t o s d e J o ã o P i n t o d e A r a ú j o 

Ant.° da Silva Caldeira Pim. e l , etc.—Faço saber aos q.' 
esta minha provizão virem q.' havendo resp.to ao q/ me repre-
sentou sua petição João Pinto de Araújo, m.or nesta V.°; e 
praça de S.tos, aonde estava servindo o off.° de Escrivão dos 
orphãos por provizão minha q.' se lhe havia acabado, e p.a 

continuar a d.a servintia, me pedia lhe fizece m.ce mandar pas-
sar nova provizão, e attendendo as rezões, q.' allegou, e a boa 
satisfação com q.' está servindo o d.° ofl'.° ha annos, e esperar 
delle q.' continuará com o mesmo procedimento. Hey por bem 
fazer m.ce como por esta lhe faço ao d.° João Pinto de Araújo 
de novam.te o prover na serventia do refferido off.° de Escri-
vão dos orphãos desta Villa, e praça de S.tos por tempo de 
seis mezes na forma do regim.40 se no emtanto eu houver 
por bem, e S. Mag.de q.' D.s g.e mandar o contrario, e com o 
d.° oíf.° haverá os emulum.tos, proes, e precalços que direitam.te 

lhe pertencerem e servirá debaixo da mesma posse, e juram. t0 

q.' já teve de guardar em tudo o serviço de S. Mag.e e di-
reito as p.tes; cumprão e guardem esta provizão inteiram.te 

como nella se contem sem duvida algúa, a qual lhe mandei 
passar por mym asinada e sellada com o sinete de minhas 
armas, q.' se registará nos Livros da Secretr." deste Governo 
e nos mais a q.' tocar, e pagou de novos direitos dous mil, e 
quinhentos r.s q.' recebeu o Almox.e da fazenda real o Sarg." 
mór Leonardo de Macedo, e Moura, e se lhe carregarão em 
receita no L.° de sua carga a fs. 11, como constou da certi-
dão do escrivão da faz.a real. Dada nesta V.a e praça de San-
tos aos dezasete dias de Abril do Anno de 1729. O Secre-
tario Gervazio Leyte Rebello a fez.—Antonio da Sylva Cal-
deira Pimentel.—Esta provizão se emmendou com a data de 
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dez de Mayo do d.° anno, e pagou mais tres.tos e vinte qua-
tro r.s dos vinte quatro dias, q.' levou demais, carregado ao 
Almox.e, a fs. 11, como fica d.°, etc.—Rebello. 

R e g - ° d e h u a P r o v i z ã o d e J o z e p h B a r b o s a F a g u n d e s d e M e i r . 0 

da faz - 3 rea l e a l fandega desta p raça de Santos 

Antonio da Silva Caldr.8 Pim.el, etc.—Faço saber aos q.' 
esta minha provizão, virem q.' tendo resp.40 a Jozeph Barboza 
Fagundes me representar por sua petição estar ha m.408 an-
nos servindo os off.09 de Meir.0 da fazenda real e Alfandega 
desta praça com boa satisfação e se lhe ter acabado o pro-
vim.40, pedindo me lhe fizece m.ce mandar passar nova provi-
zão, p.a continuar a scmntia dos d.os off.os, e atendendo, ao 
q.' allegou e esperar delle q.' continuará daqui em diante com 
o mesmo procedimento. Hey por bem fazer lhe m.ce (como 
por esta lhe faço) ao d.° Jozeph Barboza Fagundes, de nova-
mente o prover na servintia dos referidos officios de Meir.0 da 
faz.da real e Alfandega desta praça por tempo de seis mezes 
na forma do regim.t0 se no emtanto eu o houver por bem e 
S. Mag.de q.' D.s g.e não mandar o contr.0; e com elles ha-
verá os emolum.403, proes, e precalços, q.' direitamente lhe per-
tenserem e servirá debaixo da posse, e juram.40 q.' já teve, de 
guardar em tudo o serviço de S. Mag.de, e direito as p.tos, 
cumprão e guardem esta provizão inteiram.4® como nella se 
contem sem duvida algúa, a qual lhe mandei passar por mym 
asinada, e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se re-
gistará nos L.os da Secretaria deste Gov.°; e nos mais a q. ' 
tocar, e pagou de novos direitos dous mil, e quinhentos r . s , 
como também outo centos, e trinta r . s , de dous mezes, q.' 
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servia sem provizão, que tudo recebeu o Almox.e da faz.a real 
o Sarg.t0 mór Leonardo de Macedo e Moura e se lhe carrega-
rão em receita no L.° de sua carga a fs. 11 como constou do 
conhecimento em forma. Dada nesta praça de Santos aos 15 
dias de Mayo Anno de 1729. O Secretr.0 Gervasio Leyte Re-
bello a ÍQz.—Ant.° da S.a Caldr.a Pim.d 

Reg . ° de hua Patente de Jozeph de Ar . " Gu imarães do posto de 
Cap i tão de In tan t r . " da V . a de São V icente 

Antonio da Silva Caldr." Pimentel, etc.—Faço sabei- aos 
q.' esta minha carta Patente virem q.' havendo concideração 
a se achar vago o posto de Capitão de Infantaria da orde-
nança dos moradores da V.a de São Vicente húa das do re-
gimento do Coronel Pedro Ruiz.' Sanches, e ser conveniente 
prover se ein pessoa de valor, e respeito, e tendo atenção aos 
inerecim.tos; requez.tos, e mais p.tos q.' concorrem na pessoa de 
Jozeph de Araújo Guim.es, e esperar delle, q / em todas as 
deligencias de q.' for encarregado do serviço de S. Mag.de se 
haverá com satisfação, dezempenhado as obrigações do dito 
posto, e a confiança que faço da sua pessoa. Hey por bem 
fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) ao dito Jozeph de 
Araújo Guiin.08 de o nomear no posto de Capitão de infanta-
ria da ordenança dos moradores da Villa de São Vicente q.' 
vagou pella mudança q.' fez de vivenda p.a as minas geraes 
João Pinhr.0 da guerra, q.' o exercitava, o q.al servirá em 
quanto eu o houver por bem, e S. Mag.d0 q.' D.s g.° não 
mandar o contr. e com o dito posto gozará de todas as 
honras, privilégios, Liberd.os, izenções, e franquezas q.' direi-
tam.te lhe pertenserem. Pello q.' ordeno ao Sargento mor das 
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ordenanças lhe dê a posse da d.a Comp.a e o juramento dos 
S.tos evang.os de guardar em tudo o serviço de S. Mag.de de 
q.' se fará assento nas costas desta na forma do estillo; e 
outro sim aos seus officiaes menores, e soldados mor.es da d.a 

V.a lhe obedeção, cumprão e guardem suas ordens de pala-
vra, e por escrito, em tudo o q.' for do serviço real tão pon-

v tualmente como devem, e são obrigados, e por firmeza de 
tudo lhe mandei passar a prez.te por asinada e sellada com o 
sinete de minhas armas, q.' se registrará nos L.os da Secre-
taria deste Governo, e nos mais a q.' tocar. Dada nesta V.a, 
e praça de Santos aos 17 dias de Mayo. Anno de 1729. O 
Secretr.0 Gervasio Leyte Rebello a fez.—Ani.° da Silva Cal-
dr.a Pim.a 

Reg . ° de hua P rov i zão de Es tevão Ro i z da S i l va dos O i l . o s de Taba l i ão , 
escr ivão dos or laons , e da cam. r a , da V . a de Jacarehy 

Antonio da Silva Caldeira Pimentel, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem q.' tendo resp.to a reprezenta-
ção, q.' me fizerão os off.os da Cam.™ da villa de Jacarehy e 
Juiz ordinário com certidão da culpa do Tabalião M.el Sylverio 
Espada, e prejuízo q.' recebião as p.tes na falta de escrivão q.' 
escrevesse nas suas cauzas, fazendo se precizo nomear servin-
tuario, em q.' concorrão os requez.tos necessr.08, e tendo con-
cideração a Estevão Roiz da Silva, representar por sua petição 
achar se com toda a capacid.0 p.a bem servir os off.os da d.a 

V.a Hey por bem fazer lhe m.co (como por esta lhe faço) ao 
d.° Estevão Roiz.' da Silva de o prover na servintia os off.os de 
Tabalião do publico judicial e notas, escrivão das execuções, 
dos orphãos da Cam era, e Almotaçarias da V.a de Jacarehy 
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por tempo de seis mezes na forma do regim.t0 se no emtanto 
eu o houver por bem, e S. Mag.do q.' D.s g.do não mandar o 
contr.0, e haverá o ordenado, emulum.tos, proes e precalsos, q.' 
direitam.40 lhe pertenserem. Pello q.' ordeno ao Juiz ordinário 
lhe dê a posse delles e o juram.40 dos Santos evang.os de 
guardar em tudo o serviço de S. Mag.dc; e direito as p.tes, de 
que, se fará termo nas costas desta na forma do estillo; e fica 
o direito reservado a Manoel Sylverio Espada, p.a q.' mos-
trando a invalid.e da culpa, ou o Livram.10 delia, possa reque-
rer a servintia dos d.os oíf.os; cumprão e guardem esta provizão 
inteiram.40 como nella se contem, a q.al lhe mandei passar por 
niy assinada e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se 
registará aonde tocar, e pagou de novos direitos dous mil, e 
quinhentos r.s q.' recebeo o Almox.0 da faz.da real Leonardo de 
Macedo e Moura, e se lhe corregarão em receita no L.° de 
sua carga a fs. 11 v.° como constou do conhecim.40 em forma. 
Dada nesta praça de S.4015 aos 18 dias do mez de Mayo. Anno 
de 1729. O Secretr.0 Gervazio Leite Rebello a fez.—Ant.° da 
Sylva Caldr.a Fim."1 

R e g . " d e h ú a P r o v i z ã o d e D . o s F r z . ' d a C r u z d e T a b . a m e s c r i v ã o d o s 
o rphãos , da camr . H , e a lmotaçar ias da V . a de Mogy 

Antonio da Silva Caldeira Pim.cl, etc.—-Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem q.' tendo respeito as q.' por sua 
petição me enviou a dizer Domingos Frz.' da Cruz estar ser-
vindo com boa satisfação os off.os de Tabalião do p.c0 judicial, 
e notas escrivão de orfãos, da Cam.n e almotaçarias da V.a de 
Mogy e se lhe haver acabado a provisão porque estava ser-
vindo, e não poder continuar a dita servintia sem novam.4*-' me 
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pedir lhe fizece mr.cc mandar passar nova provizão, e atten-
dendo ao q.' allegou e esperar delle q.' daqui em diante con-
tinuará com o mesmo procedimento. Hey por bem fazer lhe 
ro.ce (como por esta lhe faço) ao d.° D.os Frz.' da Cruz de no-
vam.te o prover na servintia dos refferidos off.03 de Tabalião do 
publico, judicia], e notas, escrivão dos orphãos da Cainera, e 
Almotaçarias da villa de Mogi por tempo de seis mezes, na 
forma do regim.to, se no emtanto eu o houver por bem e S. 
Mag.e q.' D.8 g.de não mandar o contrario, e com os d.08 off.os ha-
verá o ordenado, emulumentos, proes e precalços, q.' direita-
mente lhe pertenserem e servirá debaixo das mesmas posse e 
juram.40, q.' já teve quando entrou a servir de guardar em 
tudo o serviço de S. Mag.de; e direito as p.tes; cumprão e 
guardem esta provizão inteiramente como nella se contem sem 
duvida algua a q.al lhe mandei passar por mim asinada, e sel-
lada com o sinete de minhas armas, q.' se registará nos Li-
vros da Secretaria deste Governo, e nos mais a q.' tocar, e 
pagou de novos direitos quatro mil r.8 , q.' recebeu o Thesou-
reiro delles o Cap.m Jozeph Alz.' Torres e se lhe carregarão 
em receita 110 L.° de sua carga a fs. 230 v.° como constou do 
conhecim.to em forma asinada pello Tabalião Bras Lopes, q. 
serve de Escrivão da ouvidr.® ; como também pagou de tres 
mezes, e vinte dias, q.' serviu sem provizão dous mil, e quatro 
centos, e quarenta e dous r.8 q.' recebeu o Alniox.0 da faz.a real 
desta praça o Sarg.0 mor Leonardo de Macedo Moura, e se lhe 
carregarão em receita no L.° de sua carga a fs. 12 como 
constou do conhecim.to em forma. Dada nesta V.a de Santos 
ao prim.1'0 de Junho. Anno de mil e sete centos e vinte nove. 
O Secretr.0 Gervazio Leite Rebeilo a fez.—Ant.° da Silva 
Caldr.a Pimentel. 
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R e g . ° d e h u a P r o v i z ã o d e A n t . ° d o A m a r a l d e T . a m , e s c r i v ã o d o s o r p h ã o s , 
e almotaçarias da Vi l la de S. Sebastião 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem q.' tendo resp.t0 ao q.' por sua 
petição me enviou a dizer Antonio de Amaral, morador na 
villa de São Sebastião, q.' elle estava servindo os officios de 
Tabalião do publico, judicial, e notas, escrivão das execuções, 
dos orphãos e almotaçarias da Villa de S. Sebastião com boa 
satisfação como constava da certidão dos officiaes da Cam.ra, e 
por se lhe ter acabado o provim.40 me pedia lhe fizece m.™ 
mandar passar nova provizão p.a continuar a d.a servintia, e 
atendendo ao q.' alegou e esperar delle, q / daqui im diante 
se haverá com o mesmo procedimento. Hey por bem fazer-lhe 
m.ce, como por esta lhe faço ao d.° Antonio de Amaral de 
novam.4® o prover na servintia dos refferidos off.os de Tabelião 
do publico judicial e no escrivão das execuções, dos orphãos, 
Almotaçarias da V.a de São Sebastião por tempo de seis me-
zes somente na forma, se no em tanto eu o houver por bem 
e S. Mag.e q.' D.s g.e não mandar o contr.0 ; e com elles ha-
verá os emulum.tos, proes e precalsos, que direitam.4® lhe per-
tenserem; e servirá debaixo da mesma posse e juramento q.' 
já teve de guardar ein tudo o serviço de S. Mag.do e direito 
as p.4cs; cumprão, e guardem esta provizão inteiram.40 como 
nella se contem sem duvida algúa, a qual lhe mandei passar 
por mim assinada e sellada com o sinete de minhas armas, 
q.' se registará aonde tocar, e pagou de novos direitos mil, e 
quinhentos r.s como também dons mil e duz.4os e cincoenta 
r.s q.' devia de nove mezes que servia sem provizão, q / tudo 
recebeu o Almox.e da faz.a real, Leonardo de Macedo e Moura, 
e se lhe carregarão em receita no L.° de Sua Carga a fs. 12, 
como constou do conhecimento em forma. Dada nesta V a de 
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Santos aos outo dias do mes do Junho. Anno de 1729. O 
Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez.—AntP da Sylva 
Caldr.a Pim.d 

Reg . ° de húa P rov i zão de Pedro Math ias S iga r do o l f . ° de Taba l ião da C id - e de 
S ã o P a u l o 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.cl , etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem q.' tendo resp.to a Pedro Mathias 
Sigar me representar por sua petição estar servindo com boa 
satisfação hum dos off.os de Tabalião do publico, judicial, e 
notas da Cid.° de São Paulo, e se lhe ter acabado a provizão, 
Pedindo me lhe lizece m.ce provello novam.'0 ; e atendendo ao 
q.' allegou, e a esperar delle q.' daqui em diante continuará 
com o mesmo procedimento. Hey por bem fazer lhe m.00 como 
por esta lhe faço de novam.te o prover ao d.° Pedro Mathias 
Sigar na servintia do refferido officio de Tabalião do p.co, ju-
dicial, e notas da Cid.e de São Paulo por tempo de seis mezes 
som.te na forma do regim.0 se no emtanto eu o houver por 
bem e S. Mag.® q.' D.s g.de não mandar o contr.0; e com o 
d.° off.° haverá os einulum.408, próes e percalsos que direitam.10 

lhe pertencerem e servirá debaixo do juram.40 que ja teve de 
guardar em tudo o serviço de S. Mag.e e direito as p. tes; Cum-
prão, e guardem esta provizão inteiram.*0 como nella se contem 
a qual lhe mandei passar por mim assinada, e sellada com o 
sinete de minhas armas q.' se registará aonde tocar, e pagou 
de novos direitos sete mil e quinhentos r.s como também nove 
mil duzentos e dez r.9 de sete mezes, e onze dias q.' servio 
sem provizão, q.' recebeu o Almox.0 da faz.J real Leonardo 
de Macedo, e Moura, e se lhe corregarão no L.° de sua receita a 
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fs. 12 como constou do conhecim.to em forma. Dada nesta 
V.a de Santos aos onze de Junho. Anno de 1729. O Secretr.0 

Gervazio Leyte de Rebello a fez.—Antonio da Sylva Caldr.a 

Pimentel. 

R e g . 0 d e h u a p r o v i z ã o d e l o z e p h F r . a d e S á a d e T a b a l i ã o d o p . 0 0 , 
e s c r i v ã o d a c a m . a , d o s o r p h ã o s , e m a i s a n e x o s d a V a d e P e r n a y u á 

Antonio da Silva Caldeira Pimentel, etc.—Faço saber 
aos q.' esta minha Provizão virem q.' tendo resp.to aos me-
recim.408; requez.tos e mais p. tes, q.' concorrem na pessoa de 
Joseph Ferreira de Sá e estar servindo com boa satisfação os 
off.os de Tabalião do p.ro judicial e notas, escrivão das exe-
cuções dos orphãos, da cam.ra, e almotaçarias da Villa de Per-
nagoá, e esperar delle, q.' continuará com o mesmo procedi-
mento : Hey por bem fazer lhe m.co (como por esta lhe faço) 
ao d.° Jozeph Fr.a de Sá de novam.te o prover na Servintia 
dos refferidos off.os de Tabalião do publico, judicial e notas, 
escrivão das execuções, dos orphãos, da Cam.ra, e almotaçarias 
da d." Villa de Pernagoá por tempo de seis niezes, na forma 
do regim. t 0 ; q.' servirá se no emtanto eu o houver por bem 
e S. Mag.de q.' D.s g.de não mandar o contrario e com os 
d.08 off.08 haverá o ordenado, emulum.108, proes, e precalços, 
q.' direitam.to lhe pertenserem, servirá debaixo da posse, e 
juram.'0 q.' já se lhe deu de guardar em tudo o serviço de S. 
Hag.de e direito as p.tes; cumprâo, e guardem esta provizão in-
teiram.te como nella se contem sem duvida algúa, a qual lhe 
mandei passar por mym asinada e sellada, com o sinete de 
minhas armas, q.' se registará nos Livros da Secretaria deste 
Gov.°, e nos mais a q.' tocar, e pagou de novos direitos 
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quatro mil r . s , como também quatro mil sete centos, e cin-
coenta r.s , de Sete mezes, e quatro dias, q.' serviu sem pro-
vizão, q.' tudo recebeu o Almox,e da faz.a real o sarg. to mor Leo-
nardo de Macedo e Moura, e se lhe carregarão em receita no L.° de 
Sua Carga a fs. 12 como constou do conhecimento em forma. 
Dada nesta V.a de Santos aos dezaseis do Mez de Junho. 
Anno de mil e sete centos, e vinte e nove. O Secretr.0 Ger-
vazio Leyte Rebello a fez.—Antonio da Silva Caldeira Pi-
mentel. 

R e g . ° d e h ú a p r o v i z ã o d e T h o m é P a c h e c o d e A b r e u d e T a b a l i ã o d o 
p u b l i c o , e s c r i v ã o d o s o r p h ã o s , e c a n T d a V . a d e C u r i t i b a 

Antonio da Silva Caldr." Pim.cl, etc.—Faço saber aos q.' 
esta minha provizão virem q.' tendo resp.to aos requiz.403, e 
mais p.tea, q/ concorrem na pessoa de Thomé Pacheco de 
Abreu, e estar servindo com bom procedim.40 os off.03 de Ta-
balião do publico judicial e notas escrivão das execuções, dos 
orphãos da camr.a, e almotaçarias da V.a de Curitiba, e espe-
rar delle que continuai á com a mesma satisfação. Hey por 
bem fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° Thomé 
Pacheco de Abreu de novam.te o prover na servintia dos ref-
feridos off.03 de Tabalião do p.co, judicial e notas; escrivão das 
execuções, dos orphãos, da camr.a; e almotaçarias da d.a V.a 

de Curitiba por tempo de seis mezes na forma do regim.t0 se 
no enitanto eu o houver por bem, e S. Mag.de q.' D.3 g.e não 
mandar o contr.0, e com os d.03 off.os haverá o ordenado, emu-
lum.403, proes, e precalços, q / direitamente lhe pertensereni e 
servirá de baixo da posse, e juramento, q.' já teve, de guar-
dar em tudo o serviço de S. Mag.do e direito as p.te3 cumprâo 
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e guardem esta provisão inteiram.te como nella se conthem 
sem duvida algua, a qual lhe mandei passar por mym asiuada, 
e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se registará nos 
Livros da Secretaria deste Governo, e nos mais a q? tocar, e 
pagou de novos direitos dous mil r.s, como também mil e 
vinte r.s de tres mezes, e dous dias, q.' serviu sem provizão, 
q.' tudo recebeu o Almox.e da faz.a real, o Sàrg.t0 mor Leo-
nardo de Macedo e Moura, e se lhe carregarão em receita no 
L.° de sua carga a fs. 12 como constou do conhecim.'0 em 
forma. Dada nesta V.a e praça de S.tos aos 16 dias de Junho. 
Anuo de 1729. O Secretr." Gervazio Leyte de Rebello a fez. 
—Ânt.° da Silva Caldr.a Pimentel. 

Reg. ° de húa prov izão de S impl ic io Te l is de A lca ide , e carsare i ro da 
V i l l a de Taubaté 

Antonio da Sylva Caldeira Pimentel, etc.—Faço saber 
aos q.' esta minha Provizão virem que tendo respeito a Sim-
plicio Telis estar servindo com boa satisfação os officios de 
Alcaide, e carsareiro da Villa de Taubaté, e esperar delle, q.' 
continuará com o mesmo procedim.'0 Hey por bem fazer lhe 
m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° Simplicio Telis de novam.te o 
prover na servintia dos reíferidos off.08 de Alcaide, e carsa-
reiro da d.a V.a de Taubaté por tempo de seis mezes na forma 
do regim.10, se no emtanto eu o houver por bem e S. Mag.de 

q.' D.8 g.de não mandar o contr.0; e com elles haverá o or-
denado, emulumentos, proes, e precalços, q.' direitam.te lheper-
tenserem ; e servirá debaixo da posse e juram.1", q.' já teve 
quando entrou a servir de guardar em tudo o serviço de S. 
Mag.dc, e direito as p. les; cumprão e guardem esta provizão 
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inteiram.*0 como nella se contem sem duvida algúa, a qual lhe 
mandei passar por mim assinada e sellada com o sinete de 
minhas armas, q.' se registará nos L.os da Secretr." deste Go-
verno, e nos mais a q.' tocar, e pagou de novos direitos mil, 
e quinhentos r.s e também pagou mil e quinhentos r.s q.' devia 
da provizão antecedente por não constar do registo delia haver 
pago os novos direitos, q.' hera obrigado, e outro sim pagou 
também mil r.s de quatro mezes, q.1 serviu sem provizão, que 
tudo recebeu o Almox.0 da faz.da real Leonardo de Macedo, e 
Moura e se lhe carregarão em receita no L.° de Sua carga a 
fs. 12 como constou do conhecim.10 em forma. Dada nesta V.a 

de Santos aos vinte dias de Junho. Anno de mil e sete centos 
e vinte e nove. O Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez.—Ant.° 
da Sylva Caldr.a Pim.d 

Reg . ° de hua p rov i zão de Ant . ° de Agu ia r F t . de Ju i z dos o rp t iãos 
d a V . a d e T a u b a t é 

Antonio da Sylva Caldr.a Pim.el, etc.—Faço saber aos q.' esta 
minha provizão virem q.' tendo resp.to aos merecim.103; requez.103, 
e mais p.t03, q.' concorrem na pessoa de Ant.° de Aguiar Fr.a 

e a boa satisfação com q.' está servindo a ocupação de Juiz 
dos orphâos da V.a de Taubaté, e esperar delle q.' daqui em 
diante continuará com o mesmo procedimento. Hey por bem 
fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° Ant.° de Aguiar 
Fr.a de novam.te o prover na dita ocupação de Juiz dos or-
pliãos da V.a de Taubaté por tempo de seis mezes na forma 
do regim.10, q.; servirá se no emtanto eu o houver por bem e 
S. Mag.° q.' D.3 g.denâo mandar o contr.0, e haverá os saila-
rios, emiilum.103; q.' direitam.*0 lhe pertenserem, e servirá de-
baixo da posse, e juram.10 q.' já tomou de guardar em tudo 
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o serviço de S. Mag.do e direito as p.tes, e o regim.to dos or-
phãos. Cumprão, e guardem esta provizão inteiram.10 como 
nella se contem sem duvida algúa, a qual lhe mandei passar 
por my asinada, e sellada com o sinete de minhas armas, q.' 
se registará aonde tocar, e pagou de novos direitos tres mil 
r . s , como também dois mil r.8 do tempo q.' serviu sem pro-
vizão, q.' tudo recebeu o Almox.e da faz.da real Leonardo de 
Macedo, e Moura, e se lhe carregarão em receita no L.° de 
Sua carga a fs. 12 como constou do conhecim.'0 em forma. 
Dada nesta V.a de Santos aos 21 de Junho. Anno de 1729. 
O Secretr.0 Gervazio Leite Rebello a fez.—Ant. da S.a Caldr.a 

Pim.el 

Reg is to de húa P rov i zão de A lca ide de ca rsa re i ro da V . a de Gora t i ngue tá 
de Jozeph Anton io da Cruz 

Antonio da Sylva Caldeira Pimentel, etc.—Faço saber 
aos q.' esta minha Provizão virem q.' tendo respeito a Jozeph 
Antonio da Cruz me representar por sua petição achar se vaga 
a servintia da vara de Alcaide da V.a de Goratinguetá, e con-
correrem no supp. te os requiz.108 necessr.03 p.a servir o d.° off.0 

de cuja capacid.e informarão também os off.03 da camr.a da d.a 

V.a, e por se esperar delle q.' se haverá com satisfação. Hey 
por bem fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° Jo-
zeph Ant.0 da Cruz de o prover na servintia dos off.08 de Al-
caide, e carsareiro da d.a V.a por tempo de seis mezes na 
forma do regimento, q.' servirá se no emtanto eu o houver 
por bem e S. Mag.de q.' D.s g.de não mandar o contr.0; e ha-
verá o ordenado se o tiver, e todos os emulum.'03, proes, e 
precalços, que direitam.te lhe pertenserem. Pello q.' ordeno ao 
Juiz ordinário lhe dê a posse delle e o juram.10 dos S.tos 

i 
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evang.os de guardar em tudo o serviço de S. Mag.do e direito 
as p.tes, de q.' se fará tr.° nas costas desta na forma do es-
tillo. Cumprão e guardem esta provisão inteiram.4® como nella 
se contem sem duvida algúa, a qual lhe mandei passar por 
mym asinada, e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se 
registará aonde tocar e pagou de novos direitos mil e qui-
nhentos r.s q.' recebeu o Almox.0 da faz.a real o Sarg.40 mor 
Leonardo de Macedo e Moura, e se lhe carregarão em receita 
110 L.° de sua carga, a fs. 12 como constará do conhecim.40 

em forma. Dada nesta V.a de Santos aos trinta dias de Junho. 
Anno de 1729. O Secretr.0 Gervasio Leite Rebello a fez.— 
Antonio da Sylva Caldeira Pimentel. 

R e g . ° d e h ú a C a r t a d e D a t a d e h u a L e g o a d e t e r r a e m q u a d r a e m C a p i v a r y 
d e s t r i c t o d a V . a d e J u n d i a h y d e A l e x . ° S i m õ e s , e t c . 

Antonio da Silva Caldr.a Pim.cl, etc.—Faço saber aos q.' 
esta minha carta de Data de terra de sesm.a virem q / tendo 
respeito ao q.' por sua petição me emviou a dizer Alexandre 
Simoens Vieira m.or em Capivary destricto de Villa de Jun-
diahy, q.' elle supp.0 havia vinte e cinco annos pouco mais ou 
menos fabricava lium citio com engenho de canaviais da cana, 
e mais Lavouras e gados de q.' de tudo estava pagando dízi-
mos a Deos, e como do d.° citio e terras em q.' estava ci-
tuado, q.' seria de Legoa, e meya em quadra pouco mais ou 
menos, não tinha os docum.tos suficientes, e as estava pes-
suindo, e cultivando pacificam.40 pellas achar devolutas, e as 
queria o supp.0 haver por carta de data de terra de sesmaria 
na forma do estillo. Me pedia lhe fizece m.co conceder em nome 
de S. Mag.de por carta e data de terra de Sesmaria Legoa e 
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meya de terra em quadra, ficando o citio dentro da dita terra, 
q.' principiará do Rio Capivary, correndo p.a o certão ao 
Norte quarta de Noroeste até onde acabar a dita medição, 
com todos os matos, campos, e capões, q.' nella se acharem 
p.a de tudo pagar dizimos a Deos na forma q.' até o prezente 
tinha feito, e atendendo as rezões, q.' allegou e ao q.' respon-
derão os officiaes da Camara da V.a de Jundiahy porq.' cons-
tou estarem devolutas as terras de q.' se trata e só possuídas 
do supp.40, e ser conveniente cultivarem-se as terras nesta 
Capp.Ilia para mayor augmento da fazenda real. Hey por bem 
de conceder em nome de S. Mag.de q.' Deos g.de por carta 
de data de terra de sesmaria ao d.° Alexandre Simões Vieira 
húa Legoa de terra em quadra em Capivary destricto da Villa 
de Jundiahy, principiando a sua demarcação do Rio Capivary 
cortando p.a o certão ao norte quarta de Noroeste até onde 
acabar a dita medição da Legoa de terra em quadra com todos 
os matos, campos, e capões, q.' nella se comprenderem, ficando 
o citio q.' o supp.e tem fabricado no meio na forma q.'declara, 
as quaes terras lhe concedo p.a q.' as haja livre, e pessua, 
como couza própria, tanto elle como todos os seus herdr.08, 
ascendentes e descendentes sem penção, nem tributo algum 
mais q.' o dizimo a Deos nosso S.r dos frutos q.' nellas tiver, 
a qual conceção lhe faço não prejudicando a terseiro, e reser-
vando os paós reaes, q.' nellas houver p.a embarcações, e será 
obrigado a fazer os caminhos das suas testadas, e cultivará as 
ditas terras de maneira q.' dem frutos, e dará caminhos 
públicos, e particulares aonde for necessr.0S p.a pontes, fontes, 
portos, e pedreiras, e se demarcará ao tempo da posse por 
meio de corda e braças craveiras como hé estillo, e S. Mag.° 
manda e confirmará esta carta pello d.° Snr.' dentro de dous 
annos primeiros seguintes pello seu cons.0 ultramr.0 na forma 
da ordem real- de 23 de Novembro de 1698, e não venderá 
as d.as terras sem expreça Licença de S. Mag.de, e será obri-
gado a cultivalas, demarcalas e confirmalas dentro dos d.0? 
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annos com declaração q.' não ficará o supp.40 sendo s.r das 
minas de qualq.1' genero de metal q.' nas d.as terras se des-
cobrir, e mandando S. Mag.de criar Villa naquelle destrictc-
dará terra p.a Rocio e bens do Cons.0 na forma q.' o d.° S.r 

tem determinado, se passando as d.as terras a pessoas ecclez.as 

pagarão dellas dizimos e todos os mais encargos, q.' o d.° S.r 

de novo lhe quizer impor, e outro sim não poderão nellas 
suceder relligiâo por nenhum tit.° em tempo algum sem prim.r0 

aprezentarem Licença de S. Mag.d0 e acontecendo pessuilas 
pagarão dellas dizimos como se fossem possuidas por pessoas 
seculares, e faltando hua qualq.r destas clauzulas se haverão 
por devolutas, e se darão á q.m as pedir, ou denunciar, como 
S. Mag.de manda em suas reaes ordens. Pello q.' ordeno ao 
Prov.or da fazenda real, Min.os, e os officiaes de justiças epes-
soas desta cap.nia a q.' tocar q.' na forma refferida, e com as 
condições declaradas deixem ter, e possuir a d.a Legoa de 
terra em quadra nas p.tes já declaradas ao d.° Alexandre Simões 
Vieira e a todos os seus herdr.08, ascendentes, e descendentes, 
como couza própria; cumprão e guardem esta carta de data 
tão inteiram.4® como nella se contem sem duvida algúa, a qual 
lhe mandei passar por mym asinada, e sellada com o sinete de 
minhas armas, q.' se registará aonde tocar. Dada nesta V.a de 
Santos aos quatro dias do mes de Julho. Anno de mil e sete 
centos, e vinte nove. O Secretario Gervazio Leyte Rebello a 
fez.—AntP da Silva Caldr.a Pimentel. 

Reg is to de húa p rov isão de Provedor dos q . t o s e caza da fund ição desta 
c id . e de Bento de Crasto Carne i ro 

1 
Antonio da Sylva Caldeira Pim. e l , etc.—Faço saber aos 

q.' esta minha provisão virem q.' havendo respeito a ser neces-
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sario proverse e occupação de Prov.or dos q.tos, e caza da fun-
dição de São Paulo, digo da fundição desta cidade, por se 
achar o serventuário q.' até agora servia occupado no officio 
de Juiz dos orphãos, desta cidade, e ser conveniente prover 
se em pessoa de conhecido prestimo, actividade, e zello, e tendo 
concideração aos meresim.t0S, partes, e requez.tos, q.' concorrem 
na pessoa de Bento de Crasto Carneiro e esperar delle satis-
fará com notoria satisfação. Hey por bem fazer lhe m.ce (como 
por esta lhe faço) ao dito Bento de Crasto Carneiro de o prover 
na servintia da dita ocupação de Provedor dos q.4os, e caza 
da fundição desta cid.e ; por tempo de hum anno, se no em-
tanto eu o houver por bem e S.Mag.e q.' D.s g.e não mandar 
o contr.0; e com a d.a ocupação haverá o ordenado, q.' se lhe 
detreminar, e haverá posse, e juram.40 na Secretaria deste Go-
verno, de guardar em tudo o serviço de S. Mag.e, de q.' se 
fará termo nas costas desta na forma do Estillo, e do serviço 
q.' o supp.e fizer será atendido assim como são os officiais 
da fazenda real no Reino, cuja declaração faço por ordem do d.° 
Snr., e gozará de todas as prehiminencias q.' em razão da dita 
ocupação lhe pertenserem e não paga novos direitos nem dá 
fiança nellas por não ter ainda detreminado o ordenado, q.'ha 
de vencer. Cumprâo, e guardem esta provisão inteiram.40 como 
nella se contem sem duvida algúa, a qual lhe mandei passar 
por my asinada, e sellada com o sinete de minhas armas, q.' 
se registará aonde tocar. Dada nesta cid.e de São Paulo aos 
dezaseis dias de Julho. Anno de mil e sete centos, e vinte e 
nove. O Secretario Gervazio Leite Rebello a fez.—Ant.0 da 
Silva Caldr.a Pimentel. 
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R e g . ° d e h u a P r o v i s ã o , q . ' s e p a s s o u a o S u p e r i n t . 6 d a s M i n a s d e P a r a n a m p . m a 

Leandro Ro i z . ' Fo r tes p . a v i r o ou ro de l las com gu ias 

Ant.° da Silva Caldr." Pim.el, etc.—Faço saber aos q/ 
esta minha provizão virem q.' havendo resp.t0 a haver posto 
na real prez.a de S. Mag.e a nova forma q.' dei nas minas de 
Paranampanema, p.a q.' todo o ouro q.' delia sahise p.a a real 
casa da fundição desta cid.e ; viesse com guias, p.r se não de-
zencaminharem os reaes quintos, asim das d.as minas como das 
mais desta capit.a, e ser o d.° S.r servido o provela por carta 
do Secretr0 de Est.° D." de Mendoça Corte Real, de 28 de 
Março do prez.t0 anno e sèr necessr.0 encarregar esta deligen-
cia a pessoas de conhecido prestimo, e zello p.a registarem o 
ouro q.' sahir das referidas minas de Paranampanema, e passa-
rem as guias na forma q.' detreminei no regim.t0 q.' nellas fiz 
em 21 de Junho do anno proximo passado, e tendo concide-
ração aos requezitos q.' concorreu na pessoa do Sarg.t0 mor 
Leandro Roiz Fortes, superintendente das ditas minas. Hey 
por bem de lhe encarregar a incumbência de mandar passar 
as d.as guias por M.el Cordr.0 da Sylva escrivão da superinten-
dência, q.' pello seu prestimo, e capacid.e, se espera, dezem-
penhará a confiança q / faço da sua pessoa, mandando no fim 
de cada mes a lista de todas as guias q.' se tiverem passado 
do houro q.' houver sabido de todas as minas, p.a se saber 
na real caza da fundição se algúas pessoas dezencaminharão 
os reaes q.tos, e se executar nellas as penas, q.' lhe estão co-
nfinadas, e do serviço q.' fizerem nesta deligencia serão aten-
didos de S. Mag.e , assim como o são os officiaes da faz.a real 
no Rn.0 , cuja declaração faço por ordem do d.° S.r , e servirão 
emquanto eu o houver por bem, e S. Mag,° q.1 D.s g.e não 
mandar o contr.0 ; não pagão novos direitos, nem dão iiança 
delles por não terem ordenado nem emulum. tos; cumprão e 
guardem esta provizão inteiram.40 como nella se contem, a 
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q.al lhe mandei passar por mym asinada, e sellada coin o sinete 
de minhas armas, q.' se registará aonde tocar. Dada nesta 
Cid.c de S. Paulo aos 10 dias de Agosto. Anno de 1729. O 
Secretr.0 Gervasio Lejte Rebello a fez.—Antonio da Sylva 
Caldr.a Pimentel. 

Reg . t o de húa P rov i zão de Me i r i nho do Campo da V i l l a de Go ra t i ngue tá 
de F ranc isco Â l z . ' da Cruz 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.0', etc.— Paço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem, q.' tendo respeito a Fran.co Alz.' 
da Cruz me reprezentar por sua petição estar servindo com 
boa satisfação o off.0 de Meirinho do Campo da Villa de Go-
ratinguetá, e se lhe ter acabado a provizão por q.' fora provido, 
pedindo me lhe fizece m.ce provello novam.te e attendendo ao 
q.' allegou. Hey por bem fazer lhe m.co (como por esta lhe 
faço) ao d.° Fran.c0 Alz.' da Cruz de novam.to o prover na 
servintia do referido por tempo de seis mezes q.' servirá se 
no emtanto eu o houver por bem e S. Mag.de que Deos g.de não 
mandar o contr.0 ; e com elle haverá todos os emulum.to3, proes, 
e precalços q.' direitam.10 lhe pertenserem, e servirá debaixo da 
posse, e juram, t0 q/ já teve quando entrou a servir de guar-
dar em tudo o serviço de S. Mag.dü, e direito as p. tes; cum-
prão, e guardem esta provizão inteiram.10 como nella se coutem 
sem duvida algua, a qual lhe mandei passar por assignada e 
sellada com o sinete de minhas armas, q.' se registará nos 
L.os da Secretr." deste Gov.°, e nos mais a q.' tocar, e por não 
ter avaliação deu fiança aos novos direitos na ouvidoria g.al no 
L.° delles a fs. 300, ufío só do tempo desta provizão, mas do 
mais q.' tinha servido o d.0 off.0 , pello não haver feito quando 
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se lhe passarão as provizões antecedentes, por omissão de 
quem a fez.—Dada nesta cid.e de São Paulo aos doze dias do 
mes de Agosto e Anno de 1729. O Secretario Gervasio Leite 
Rebello a fez.—Antonio da Sylva Caldeira Pimentel. 

R e g i s t o d e h u a P r o v i z ã o d e L o u r . ' ; 0 d a C o s t a M i z . ' d e T a b a l i ã o d o p . 0 0 ; 
escr ivão dos o rphãos , da Cam. r a , e ma is anexos da V i l la de Sorocaba 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem q.' tendo respeito aos requez.tos 

e mais p.tcs q.' concorrem na pessoa de Lourenço da Gosta 
Miz.', e a boa satisfação com q.' estão servindo os off.os de 
Tabalião do p.co, judicial, e notas, escrivão das execuções, dos 
orphãos, da cam.ra, e almotaçarias da villa de Sorocaba, e me 
reprezentar por sua petição ter se lhe acabado a provizão do 
tempo porq.' fôra provido, pedindo me lhe fizece m.ce provello 
novam.te e attendendo as rezões q.' alegou. Hey por bem fazer 
lhe m.oe (como por esta lhe faço) ao d.° Lourenço da Costa 
Miz.' de novam.te o prover na servintia dos refferidos oíf.os da 
V.a de Sorocaba por tempo de seis mezes, q.' servirá se no 
emtanto eu houver por bem e S. Mag.e q.' D.s g.e não man-
dar o contrario, e com elles haverá o ordenado, emulum.tos, 
proes, e precalços, q/ direitam.te lhe pertencerem, e servirá 
de baixo da posse e juram. to q.' já teve q.do entrou a servir de 
guardar em tudo o serv.0 de S. Mag.e ; e direito as p.tes-, 
cumprão, e guardem esta provizão i n t e i r a m . c o m o nella se 
contem a q.al lhe mandei passar por my asinada, e sellada 
com o sinete de minhas armas, q.' se registará aonde tocar, e 
pagou de novos direitos dous mil e quinhentos r.s como tumbem 
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quatro centos e vinte r.s de hum mez q.' serviu sem provizão, 
q.' recebeu o Thezour.0 dos novos direitos Jozeph Alz.' Torres, 
e se lhe carregarão em receita no L.° delles a ís. 256, Como 
constou do conhecim.10 em forma. Dado nesta Cid.e de São 
Paulo aos 12 de Ag.to Anno de 1729. O Secretario Gervazio 
Leyte Rebello a fes.—Antonio da Sylva Caldeira Pimentel. 

R e | . t o d e h u a P r o v i z ã o d e P U . 0 1 T e i x . r a d e F i | r . d o d e T a b a l i ã o d o p u b l i c o , 
judic ia l , e notas da Vi l la de Santos 

Antonio da Silva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão, virem q.' tendo respeito aos requez.tos, 
e mais p.tos, q.' concorrem na pessoa de M.el Teix.ra de Figr.d0 e 
estar ha m.tos annos servindo com boa satisfação hum dos 
off.os de Tabalião do publico, judicial, e notas da V.a de iSan-
tos e me representar por sua petição ter se lhe acabado a 
provisão, Pedindo me lhe fizece m.ce provello novamente, e 
attendendo ao q.' allegou. Hey por bem fazer lhe m.ce (como 
por esta lhe faço) ao d.° M.el Teixr.a de Figr.do de novam.te o 
prover na servintia do refferido olí'.0 de T.am do p.co, judicial, 
e notas da V.a de Santos por tempo de seis mezes na forma 
do regirn.t0, q.' servirá se no emtanto eu o houver por bem e 
S. Mag.e q.' D.s g.e não mandar o contr.0, e com o d.° off.° ha-
verá os emulum.tos, proes, e precalços, q.' direitamente lhe 
pertenserem, e servirá debaixo da posse, e juram.10 q.' já teve 
de guardar em tudo o serviço de S. Mag.e ; e direito as p.tes7 
cumprão, e guardem esta provizão inteiramente como nelia se 
contem sem duvida algúa, a qual lhe mandei passar por mym 
assinada e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se regis-
tará nos L.o sda Secretr.a deste Governo, e nos mais a q.'tocar> 
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e pagou de novos direitos tres mil r.s como também quinhen-
tos r.s de hum mez, q.' serviu sem provizão, q.' tudo recebeu 
o Thezr.0 dos novos dir.403 o cap.m Joseph Alz.' Torres, e se 
lhe carregarão em receita no L.° de Sua carga a fs. 256, como 
constou do conheci m.to em fôrma. Dada nesta cidade de São 
Paulo aos 14 dias de Agosto. Anno de 1729. O Secretr.0 Ger-
vazio Leyte Rebello a fez.—Ani.° da Sylva Caldr.a Pimentel. 

Reg. ° de hua prov izão de Fe l ic iano da Af lonc . a e S i lva de Escr ivão 
dos o rphãos da V i l l a de Outú 

Antonio da Silva Caldeira Pimentel, etc.—Faço saber 
aos q.' esta minha Provizão, virem q.' tendo respeito aos 
merecim.403 , e mais p.4es q.' concorrem na pessoa do Alferes 
Feliciano de Affon.011 Silva, e me representar por sua petição 
achar se vaga a serventia o officio de Escrivão dos orphãos 
da Villa de Outú, em que pertendia ser provido por se achar 
com todos os requez.tos necessr.0S, pedindo me lhe fizece 
m.ce admetillo a dita servintia, inandaudo lhe passar provizão, 
e attendendo ao q.' allegou e a sua capacidade. Hey por 
bem fazer m.ce (como por esta lhe faço) ao dito Feliciano de 
Affonseca Silva de o prover ua servintia do refferido officio 
de escrivão dos orphãos da Villa de Outú por tempo de seis 
mezes, na forma do regimento, se no emtanto eu o houver 
por bem e S. Mag.e que D.3 g.e não mandar o contr.0, e 
com o dito off.° haverá os emulum.403, proes, e precalços, que 
direitam.40 lhe pertenserem. Pello q.' ordeno ao D.r Juiz de 
fóra da d.a V.a lhe dê a posse delle, e o juram.40 dos Santos 
evang.03 de guardar em tudo o serviço de S. Mag.do, e direito 
as p. t esde q.' se fará termo nas costas desta na forma do 
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estillo. Cumprão, e guardem esta provizão inteiramente como 
nella se contem sem duvida algúa, a q.al lhe mandei passar 
por mim asinada, e sellada com o sinete de minhas armas, q.' 
se registará nos L.os da Secretr.a deste Governo e nos mais a 
q.' tocar, e pagou de novos direitos quatro mil r.s q.' recebeu 
o Thezoureiro delles o Capitão Joseph Alz.' Torres, e se lhe 
carregarão em receita no L.° de sua Carga a fs. 256 v.° como 
constou do conhecimento em forma. Dada nesta Cidade de 
São Paulo aos 18 dias de Agosto. Anuo de 1729. O Se-
cretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez.—Ant." da Silva Caldr.a 

Pimentel. 

Reg . ° de hua p rov i zão de Joseph R ibe i ro de Andr . c de escr i vão da IV Ia t r ico la , 
a l f andega , f azenda rea l e A lmoxar i f ado da V i l l a de S . t o s 

Antonio da Silva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem q.' tendo resp.w aos merecim.103; 
requez.tos, e mais p.tes q.' concorrem na pessoa do cap.m Joseph 
Ribr.0 de Andr. e ; m.or na praça e villa de Santos, me repre-
zentar por sua petição estar servindo os off.03 de Escrivão 
da matricula, Alfandega, fazenda real, e Almoxarifado delia, e 
se lhe ter acabado a provizão, pedindo me lhe fizece m.ce mandar 
passar nova provizão, p.a continuar na servintia dos d.03 off.03, e 
attendendo ao q.' allegou, e a boa satisfação com q. ' tem servido. 
Hey por bem fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° Jo-
seph Ribr.0 de Andr.e de novam.te o prover na servintia dos 
refferidos off.os de Escrivão da matricola, Alfandega, faz.a real, 
e Almox.do da praça de Santos por tempo de seis mezes na 
forma do regim.t0 se no emtanto eu o houver por bem, e S. 
Mag.e q.' D.s g.° não mandar o contrario e com os d.os off.os 
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haverá o ordenado emulum.403, proes, e precalsos, q.' direi-
tam.to lhe pertenserem, e servirá debaixo da posse, e juram.40 

q.' já teve quando entrou a servir, de guardar em tudo o 
serviço de S. Mag.e , e direito as p.tes; eumprão, e guardem 
esta provizão inteiram.10 como nella se contem sem duvida 
algúa, a qual lhe mandei passar por nym assinada e sellada 
com o sinete de minhas armas, q.' se registará nos L.os desta 
Secretaria, e nos mais a que tocar, e pagou de novos direitos 
dos off.os de escrivão da faz." real, e almoxarifado de dous 
annos, q.' serviu sem provizão seis mil, quatrocentos, e oitenta 
r . a , e mil e seiscentos e vinte r.s do tempo desta provizão, 
q.' tudo recebeu o Thez.ro delles o Cap.m Joseph Alz.' Torres, 
e se lhe carregarão em receita no L.° de sua carga a fs. 256 
v.° como constou do conhecim.10 em forma, como também deu 
fiança aos novos direitos, q.' dever da avaliação q.' se fizer 
dos d.os off'.os de escrivão da matricola, e alfandega, asim do 
tempo q.' tem servido,' como desta provizão de q.' se fez 
tr.° no L.° das fianças a fs. 361. Dada nesta cid.0 de São 
Paulo aos 18 dias de Ag.to Anno de mil e cete ce.tos e 
vinte e nove. O Secretr.0 Gervazio Leite Rebello a fez.—An-
tonio da Silva Caldr.a Pim.el 

Beg . ° de húa P rov i zão de M . " ' Beze r ra Cava lgante de T . a m , e ma is 
o f f i c ios anexos da V i l l a da Pa rnah iba 

1 Ant.° da Sylva Caldeira Pim.e l , etc.—Faço saber aos q.' 
esta minha provizão virem, q.' havendo r e s p . a o s requez.108, 
e mais p.103 q.' concorrem na pessoa de M.el Bezerra Caval-
gante, e me reprezentar por sua petição achar-se vagos os 
off.os de Tabalião do p.00 judicial, e notas, e mais oíF.os de es-
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crivão da Y.a de Pernahiba, por deixação do ultimo serven-
tuário, e concorrerem no supp.e as partes necessarias para bem 
os servir. Pedindo me lhe fizece m.00 provello na servintia 
dos d.os off.os, e atendendo as rezões q.' alegou, e informação 
do seu procedim. t0; e esperar delle se haverá com satisfação 
nas obrigações dos reíferidos off.os Hey por bem fazer lhe m.ce 

(como por esta lhe faço) ao d.° M.el Bezerra Cavalgante de o 
prover na servintia dos officios de T.am do p.00; judicial, e 
notas, escrivão das execuções, dos orphãos da ca*n.ra, e almo-
taçarias da V.a de Parnahiba por tempo de seis mezes na 
forma do regim.40 , se no emtanto eu o houver por bem, e S. 
Mag.e q.' D.s G.de não mandar o c o n t r . e com os d.os off.°s 

haverá o ordenado, emulum.408, próes, e precalsos q.' direitam.4® 
lhe pertenserem. Pello q.' ordeno ao Juiz ordin.ro mais velho 
lhe dê a posse delles, e o juram.40 dos S.4™ evang.os de guar-
dar em tudo o serviço de S. Mg.'le, e direito as p.403, de q.' 
se fará tr.° nas costas desta na forma do estillo. Cumprão, e 
guardem esta provizão inteiramente, como nella se contem 
sem duvida algúa, a q.al lhe mandei passar por mym asinada 
e sellada com o sinete de minhas armas q.' se registará nos 
L.os da Secretaria deste governo e nos mais a q.' tocar e pa-
gou de novos direitos tres mil r.s, que recebeu o Thesou-
reiro delles o Capitão Joseph Alz.' Torres, e se lhe carrega-
rão em receita no L.° de sua carga a fs. 256 como constou 
do conhecim.to em forma. Dada nesta cid.e de São Paulo aos 
19 dias de Agosto. Anno de 1729. O Secretr.0 Gervazio Leite 
Rebello a fez. —Ant.0 da Silva Caldr.a Fim.6' 
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Reg . 0 de hua P rov i zão de F ran . c 0 Xav ie r da S i l va de Escr i vão da 
Ouv idor ia g - 1 e cor re ição desta com." de S . Pau lo 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.— Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão, virem q.' havendo respeito aos re-
quezitos e mais partes que concorrem na pessoa de Fran.c o 

Xavier da Silva, e me representar por sua petição achar se 
vago o off.° de escrivão da Ouvidoria g.al; e Correição desta 
Com.00 por falecimento do serviutuario Bento Lopes Aleixo, 
de q.' hera proprietário o Cap.m André Corsino de Matos (1), 
de q.m o supp.te alcansara a nomeação, e por q.' na sua pessoa 
concorrião as circunstancias necessarias p.a bem o poder ser-
vir, por haver também servido no juizo geral da villa de San-
tos mais de cinco annos hum dos off.os de escrivão do pu-
blico judicial, e notas com boa satisfação Pedindo me lhe fi-
zece m.co provello no d.° off.° mandando lhe passar provizão 
na forma do estillo; e atendendo as rezões q.' allegou, e a 
nomeação q.! aprezentou do proprietário e informação do I)ez.r 

Ouv.or g.al desta Comarca, e esperar delle satisfaça as obriga-
ções do d.° officio. Hey por bem fazer lhe m.ce (como por esta 
lhe faço) ao d.° Francisco Xavier da Silva de o prover na 
servintia do refferido otf.° de escrivão da Ouvidoria g.al, e 
correição desta com.ea por tempo de seis mezes na forma do 
regim.t0, se no emtanto eu o houver por bem, e S. Mag.e q.' 
D.s g.e não mandar o contr. e com elle haverá os emu-
lum.tos próes, e precalços, q.' direitam.*0 lhe pertenserem. Pello 
q.' ordeno ao Dez.or Ouv.or g.1 lhe dê a posse delle, e o jura-
mento dos Santos evang.03 de guardar em tudo o serviço de 
S. Mag.e , e direito as partes, de q.' se fará termo nas cos-

(i) Era um cidadão muito distincto, pertencente a uma importante fa-
mília paulista. Era genro do Coronel Diogo Pinto do Rego e avô do bri-
gadeiro Jaaquim José Pinto de Moraes Leme. Vide annexo W do vol. I. 

(V. da R.) 
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tas desta na forma do estillo. Cumprão e guardem esta pro-
vizão inteiram.te como nella se contem sem duvida algúa, a 
qual lhe mandei passar por mym asinada, e sellada com o 
sinete de minhas armas, q.' se registará nos L.09 da Secreta-
ria deste governo e nos mais a q.' tocar, e pagou de novos 
direitos sesenta mil r.s que recebeu o Thezr.0 delles Joseph 
Alz.' Torres, e se lhe carregarão em receita no L.° delles a 
fs. 257 v.° como constou do conhecim.to em forma. Dada 
nesta cidade de São Paulo aos 24 dias de Agosto. Anno de 
1729. O secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez.—Ant.0 da 
Silva Caldr.a Pim.el 

R e g . ° d e h u a p r o v i z ã o d e M . e l P i n t o R i b r . 0 d o s o f f . 0 5 d e T . a m , e s c r i v ã o 
d o s o r p h ã o s , d a C a n T , e m a i s a n e x o s d a V i l l a d e J u n d i a h y 

Antonio da Silva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem q.' tendo respeito aos requez.tos; 
e mais p.tes q.' concorrem na pessoa de M.el Pinto Ribr.0; e 
me reprezentar por sua petição acharem-se vagas servintias dos 
off.os de Tabalião do publico, judicial e notas, escrivão das 
execuções, dos orphãos, da Camera e Almotaçarias da V.a de 
Jundiahy por ter acabado o ultimo servintuario João Ramos 
Teixr." provido pelo D.r Ouvidor G.al desta Com.03 e dever 
prover se em pessoa benemerita conforme a nova ordem de S. 
Mag.de q.' D.3 g.e Pedindo me lhe fizece m.ce provello na ser-
vintia dos refferidos off.03, e attendendo as razões, q.' allegou 
e ao q.' informarão os off.09 da cam.ra da d.a Villa da boa suf-
ficiencia do supp.t0 Hey por bem fazer lhe m.ce (como por esta 
lhe faço) ao d.° M.cl Pinto Ribr.0 de o prover na servintia dos 
refferidos off.03 de Tabalião do publico judicial, e notas, escri-
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vão dos orphãos, da cam.111, e mais anexos da V> de Jun-
diahy por tempo de seis mezes na forma do regim.t0, q.' ser-
virá se 110 emtanto eu o houver por bem, e S. Mag.e q.' 
D.s g.e não mandar o contrario, e haverá o ordenado emu-
lum.tos, proes, e precalsos, q.' direitam.'0 lhe pertenserem. Pello 
q.' ordeno ao juiz ordin.r0 mais velho que lhe dê a posse, e o 
juram. t o dos Santos evang.os de guardar em tudo o serviço de 
S. Mag.e, e direito as p.tes de que se fará tr.° nas costas desta 
na forma do estillo. Cumprão, e guardem esta provizão in-
teiram.10 como nella se contem sem duvida algúa, a qual lhe 
mandei passar por mym asinada e sellada com o sinete de 
minhas armas q.' se registará aonde tocar, e pagou de novos 
direitos mil r.s q.' recebeu o Thezr.0 Jozeph Alz.' Torres, e se 
lhe carregarão 110 L.° de sua carga a fs. 257 v.° como cons-
tou do conhecim.10 em forma. Dado nesta cid.° de São Paulo 
aos 25 de Agosto. Anno de 1722. O Secretr.0 Gervazio 
Leite Rebello a fez —Ant.° cia S.a Caldr.a Fim."1 

Reg . ° de húa P rov i zão de M . c l V r . da Sy l va de comtador , enquer ido r , e 
d e s t r i b u i d o r d e s t a C i d a d e d e S . P a u l o 

Antonio da Sylva Caldeira Pira.®1, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão, virem, q.' tendo respeito aos requez.tos; 
e mais p.tos, q.' concorrem na pessoa de M.cl Vr.a da Sylva, e 
me reprezentar por sua petição estar servindo ha m.t03 annos 
os off.osde Contador, enqueridor, e destribuidor desta Cid.® com 
boa satisfação. Pedindo me lhe fizece m.cc mandar passar nova 
provizão p.a continuar a servintia dos d.os off.03, e attendendo 
as rezões, q.' allegou, e me constar de seu bom procedim.40 

Hey por bem fazer lhe m.co (como por esta lhe faço) ao d.° 
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M.el Yr.a da Silva de novam.4e o prover na servintia dos ref-
feridos off.oa de contador, e enqueridor, e destribuidor desta 
Cid.e por tempo de seis mezes, na forma do regimento se no 
emtanto eu o houver por bem e S. Mag.° q.' D.s g.de não 
mandar o contr.0 e com elle haverá os emulum.tos, proes, e pre-
calsos, q.' direitam.te lhe pertenserem e servirá de baixo da 
posse e juram.40 q.' já teve de guardar em tudo o serviço de 
S. Mag.e, e direito as p.tcs Cumprão, e guardem esta provizão 
inteiram.40 como nella se contem sem duvida algúa, a q.al lhe 
mandei passar por mym asinada e sellada com o sinete de 
minhas armas, q.' se registará nos L.os da Secretr.a deste Gov.° 
e nos mais a q.' tocar e pagou de novos dir.4os mil e qui-
nhentos r.s como também mil sete centos e cincoenta r.s de 
vinte e* dous de Janeiro deste prez.4® anno até o dia da data 
q.' serviu sem provizão, q.' tudo recebeu o Thez.r0 delles Jo-
zeph Alz.' Torres, e se carregarão em receita no L.° de sua 
carga a fs. 257 como constou do conhecim.40 em forma. Dada 
nesta Cid.® de São Paulo aos 25 dias de Ag.to Anno de 1729. 
O Secretario Gervazio Leite Rebello afez.—Antonio da Silva 
Caldr.a Pim.d 

R e g . ° d e h u a p r o v i z ã o d e A n d r é d o P r a d o L e m e d o c a r g o d e l u i s d o s 
o r p h ã o s d a V . a d e P i n d a m i n h a n g a v a 

Antonio da Silva Caldeira Pimentel, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem, q.'tendo respeito aos requez.408, 
e mais p.4es q.' concorrem na pessoa de André do Prado Leme, 
e me reprezentar por sua petição estar servindo o cargo de 
Juiz dos orphãos da V.a de Pindaminhangava, como constava 
da provizão junta q/ se lhe havia acabado, e por não ter oc-
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cazião de recorrer a esta secretaria não tinha empetrado novas, 
o q.' agora fazia. Pedindo me lhe fizece m.ce mandar passar 
nova provizão p.a continuar na dita ocupação e atendendo ao 
q.' allegou, e a boa satisfação com q.' está servindo: Hey por 
bem fazer lhe m.ee (como por esta lhe faço) ao d.° André 
do Prado Leme de novam.*® o prover na servintia do cargo de 
Juiz dos orphãos da V.a de Pindaminhangava por tempo de 
seis mezes na forma do regim.to se no emtanto eu o houver 
por bem e S. Mag.e q.' D.B g.e não mandar o contr.0: e com 
elle haverá os emulum.tos, proes, e precalços, q.' áireitam.te lhe 
pertenserem e servirá debaixo da posse, e juram.'0 q,' já teve 
quando entrou a servir de guardar em tudo o serviço de S. 
Mag.e e direito as p. tes; cumprão, e guardem esta provizão in-
teiram.to como nella se contem sem duvida algúa a qual lhe 
mandei passar por mym asinada e sellada com o sinete de 
minhas armas q.' se registará nos Livros da Secretaria deste 
Governo e nos mais a q.' tocar, e pagou novos direitos des 
tostões como também pagou outros dez tostões, do tempo q.' 
serviu sem provizão, q.' tudo recebeu o Thez.ro delles Jozeph 
Alz.' Torres e se lhe carregarão em receita no L.° de sua 
carga a fs. 258 v.° como constou do conhecimento em forma. 
Dada nesta Cidade de São Paulo aos 22 dias de Agosto. 
Anno de 1729. O Secretario Gervazio Leyte Rebello a fez.— 
Anl." da Sylva Caldeira Pimentel. 

Reg . " de hua P rov i zão de Me i r " da cobrança dos d í z imos des ta c idade e 
seu t r - ° de João Bapt ista e Carva lho 

Antonio da Sylva Caldeira Pimentel. etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão, virem que tendo respeito a João 
Baup.ta de Carvalho me reprezentar por sua petição, q.' pella 
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nomeação, que offerecia constava estar nomeado p.a Meirinho 
da Cobrança dos dizimos desta cid.e e seu termo passada pelo 
sarg.t0 mor Thomé Roiz.' da Sylva, como proc.or do contratador 
Agostinho Pinhr.0 em virtude das condições com q.' rematou 
o contrato dos dizimos desta capit.a Pedindo me lhe fizece 
m.ce mandar passar provizão p." tratar da cobrança dos d.os di-
zimos, e attendendo ao q.' allegou e a nomeação e condições 
do dito contrato, q.' aprezentou. Hey por bem de fazer m.ce 

(como por esta lhe faço) ao d.° João Baup.ta de Carvalho de o 
prover no oíf.° de Meir.0 da cobrança dos dizimos desta cid.e e 
seu termo, q.' servirá emq.t0 durar o d.° contrato, na forma 
das condições delle, havendo eu por bem e não mandando S. 
Mag.deq/ D.8 g.e o contr.°, e das deligencias, q/ fizer haverá 
os corollarios, q.' direitam.t0 lhe pertenserem na forma do es-
tillo. Pello q.' ordeno ao Juiz ordinário lhe dê posse delle, e 
o juram.'0 dos Santos evang.os de guardar em tudo o serviço 
de S. Mag.de e direito as p.tes de q.' se fará tr.° nas costas 
desta na forma do estillo. Cumprão, e guardem esta provizão 
inteiram.40 como nella se contem sem duvida algúa a q.aI lhe 
mandei passar por mym assinada e sellada com o sinete de 
minhas armas, q.' se registará aonde tocar; e não paga novos 
direitos, nem dá fiança delles, por não ter occupação com ren-
dim.to nem tempo certo, e se prover em virtude da faculdade 
de S. Mag.de concedida ao Contratador; Dada nesta cidade de 
São Paulo aos cinco dias de Setr.0 Anno de mil e sete centos 
e vinte e nove (1). O Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez. 
—Antonio da Sylva Caldr.a Pimentel. 

(i) O meirinho da cobrança dos dizimos tinha um escrivão, cuja carta 
de nomeação era, ?nutatis mutandis, igual a esta. 

(N. da R.) 
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R e g . t o d e h u a P r o v i z ã o d e G u i l h e r m e l o z e p h P e r : 1 d e E s c r i v ã o d a 
Cam. r a e a lmotaçar ias desta c id . e 

Antonio da Sylva Caldeiia Pira.01 etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem q.' havendo respeito ao q.' por 
sua petição me reprezentou Guilherme José Per.a morador 
nesta cid.e, e nella cazado q.' elle tinha noticia estar vaga a 
servintia do off.° de Escrivão da Camera e Almotaçarias desta 
cid.°, e porq.' no supp.° concorrião todas as partes, e reque-
zitos necessr.03, me pedia lhe fizece m.co provello nos d.03 oíf.08, 
e attendendo ao q.' allegou e me constar da sua capacidade, 
e bom procedimento. Hey por bem fazer lhe m.ce (como por 
esta lhe faço) ao d.° Guilherme Jozeph Pereira, de o prover 
na servintia do refferido officio de escrivão da Camera, e Al-
motaçarias desta Cidade por tempo de seis mezes se no em-
tanto eu o houver por bem e S. Mag,de q.' D.s g.do não mandar 
o contrario, e com elle haverá o ordenado, emulum.tos, proes, 
e precalsos, q.' direitam.10 lhe pertenserem. Pello q.' ordeno 
aos officiaes do Senado da Camera lhe dem a posse delle e o 
juramento dos S.tos evangelhos de guardar em tudo o serviço 
de S. Mag.do e direito as p.to3, de q.' se fará termo nas costas 
desta na forma do estillo. Cumprão, e guardem esta provizão 
inteiram.te como nella se contem sein duvida algúa, a q.al lhe 
mandei passar por mim assinada e sellada com o sinete de 
minhas armas, q.' se registará aonde tocar, e pagou de novos 
direitos tres mil r . s . q.' recebeu o Thez.ro delles Jozeph Alz.' 
Torres, e se lhe carregarão em receita no livro de sua carga 
a fs. 260 como constou do conhecim.10 em forma. Dada nesta 
cid.° de São Paulo aos doze dias do mez de Setr.° Anno de 
172i>. O Secretario Gervazio Leyte Rebello a fez.—Antonio 
da Silva Caldr.a Pimentel. 
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R e g . ^ d e h u a P r o v i z ã o d e E l i z e a r i o D i a s d e M a i o s d e T a b a l i ã o d o p . c o , 
judic ia l , e notas da Vi l la de Santos 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.è l , ete.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem q.'tendo respeito ao q.'por sua pe-
tição me enviou a dizer Elizeario Dias de Matos, q.' a sua noti-
cia viera se achar vago hum dos officios de Tabalião do publico, 
judicial e notas da V.a de Santos e porq.' no supp.te concor-
rião os requez.tos necessários, e também hera f.° legit.0, e mais 
velho do Dez.or Eugênio Dias de Matos, q.' actualmente estava 
servindo a S. Mag.de na caza da supplicaçâo q.' tudo fazia 
digno ao supp.te de ter prefferencia ao d.° off.0 Pedindo me lhe 
fizece m.ce provello nelle, e attendendo ao q.' allegou, e a boa 
informação q.' deu da sua Capacidade o D.r Juiz de fora da 
d.a Villa. Hey por bem fazer lhe m.ce como por esta lhe faço 
ao d.° Elizeario Dias de Matos de o prover na servintia do 
refferido oíf.° de Tabalião do publico, judicial, e notas da V.a 

de S.tos por tempo de seis mezes na forma do regim. to, q.' 
servirá se no emtanto eu o houver por bem e S. Mag.de q.' 
D.s g.de não mandar o contr.0 e com elle haverá os emu-
lum.403, proes, e precalsos, q.'direitam. te lhe pertenserem. Pello 
q.' ordeno ao D.r Juiz de fora lhe dê a posse delle, e ju-
ram.10 dos S.tos evangelhos de guardar em tudo o serviço de 
S. Mag.de, e direito as p.tcs, de q.' se fará termo nas costas 
desta na forma do estillo; cumprâo e guardem esta provizão 
inteiram.te como nella se contem sem duvida algúa, a qual lhe 
mandei passar por mim assinada, e sellada com o sinete de 
minhas armas, q.' se registará aonde tocar e pagou de novos 
direitos tres mil r.s q.' recebeu o Thezr.0 delles Jozeph Alz.' 
Torres, e se lhe carregarão com receita no L.° de sua carga 
a fs. 260 como constou do conhecim.to em forma. Dada nesta 
cidade de São Paulo aos 13 dias de Setr.0 Anno de 1729. O 
Secretr.0 Gervazio Leite Rebello a fes.—Ant.0 da Sylva Cal-
dr.a Pimentel. 
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R e g . ° d e h u a P a t e n t e d e T h e n . t e C o r o n e l d a s V i l l a s d e l a o a r e h y e M o g i 
d e S e b a s t i ã o d e S i q . r a C a l d e i r a 

Antonio da Silva Caldeira Pim.cl, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Carta Patente virem q.' havendo consideração 
a ser necessr.0 prover se o posto de Thenente Coronel do 
regimento das ordenanças das villas de Jacarehy, e Mogi em 
pessoa em q.m concorrâo todas as p.108 e requiz.tos q.' se reque-
rem, e tendo attençâo aos merecim.'08 e mais circunstancias 
q.' se achão na de Sebastião de Siqueira Caldeira de húa das 
principaes familbas desta Cap.nia, e haver servido a S. Mag.e 

q.' D.s g.e no posto de Capitão de infantaria da ordeuança do 
bairro da Parahiba destricto da V.a de Mogi ha perto de outo 
annos, havendo se com notoria satisfação em todas as deligen-
cias de q.' foi encarregado do serviço real, dando todo o favor 
e socorro aos proprios q.' vem do Rio de Janeiro p.a esta 
Cap.nia com os sacos das vias das cartas de S. Mag.de; e aos 
comboys q.' vão levar os reaes q.tos, p.a hirem nas náos de 
Guerra, assistindo lhe com canôa, e o mais necessr.0 p.a a se-
gurança da passagem do Rio, sem despeza da fazenda real, 
havendo outro sim servido os cargos da republica daq.la Villa, 
com gr.do asseitação dos povos, e assistindo a factura das es-
tradas, e pontes o fes sempre sem opreçâo dos moradores, 
pella sua grande prudência, e activid.6, e por esperar delle q.' 
daqui em diante se haverá com o mesmo procedimento em 
todas as diligencias de q.' for encarregado, dezempenhando a 
confiança q.' faço da sua pessoa. Hey por bem fazer lhe 
m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° Sebastião de Siq.ra Caldeira 
de o nomear 110 posto de Then.te Coronel do Regimento das 
ordenanças das Villas de Jacarehy e Mogi, de q.' he coronel 
Pedro Roiz Frois, e se acha vago por suspenção q.' mandei 
fazer a João Moreira Magalhães por culpa q/ cometeu no 
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ci.° posto de Thenente Coronel, o qual exercitará emquanto eu 
o houver por bem e S. Mag.° q.' D.s g.° não mandar o contr.0 ; 
e com elle não venserá soldo, mas gozará de todas as honras, 
privilégios, Liberdades, izenções, e franquezas, q.' direita»).4" lhe 
pertenserem, e por se achar auz.te o Coronel das ordenanças, 
a q.™ pertencia dar lhe a posse e o juram.40 dos S.tos evang.os de 
guardar em tudo o serviço de S. Mag.do, de q.' se fará assento 
nas costas desta na forma do estillo e outro sim aos officiaes 
subalternos e soldados do d.° regim.40 Ordeno q.' em tudo lhe 
obedeção, cumprão, e guardem suas ordens de palavra, e por 
escrito em tudo o q.' for do serviço real tão pontualmente 
como devem e são obrigados, e por firmeza de tudo lhe man-
dei passar a prez.40 por mym assinada e sellada com o sinete 
de minhas armas, q.' se cumprirá inteiram.te como nella se 
contem sem duvida algúa, e se registará nos L.oa da Secreta-
ria deste Governo, e nos mais a q.' tocar. Dada nesta Cid.e de 
São Paulo aos 15 dias de Setembro. Anno de 1729. O Se-
cretr.0 Gervazio Leite Rebello a fez.—Antonio da Sylva 
Cardr.a Pim.el 

R e g . t o d e h ú a P r o v i z ã o d e M a n u e l G i z . ' C o s t a d e E s c r i v ã o d a s E x e c u ç õ e s 
d e s t a c i d a d e d e S . P a u l o 

Antonio da [Sylva Caldeira Pimentel, etc.—Faço saber 
aos q.' esta minha Provizão virem que tendo respeito ao que 
por sua petição me reprezentou Manoel Giz.' Costa, morador 
nesta cidade, que nella se achava vaga a servintia do officio 
de Escrivão das execuções, e porq.' no supp.te concorrião todas 
as partes necessarias p.a poder servillo com toda a satisfação. 
Me pedia lhe fizece m.ce provello na servintia do d.° off.°, e 
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attendendo ao q.' allegou. Hey por bem fazer lhe m.™ (como 
por esta lhe faço) ao d.° Manoel Giz.' Costa de o prover na 
servintia do refferido officio de Escrivão das execuções desta 
cidade, e seu destricto por tempo de seis mezes na forma do 
regim.40 q.' servirá se no emtanto eu o houver por bem e S. 
Mag.de q.' D.3 g.e não mandar o contrario, e com elle haverá 
os emulum.tos, proes, e precalços, q.' direitam.40 lhe pertense-
rem. Pello q.' ordeno a pessoa a q.' tocar lhe dê a posse 
delle, e o juram.40 dos Santos evangelhos de guardar em tudo 
o serviço de S. Mag.do e direito as p.408, de q.' se fará termo 
nas costas desta na forma do Estillo; cumprão e guardem esta 
provizão inteiram.40 como nella se contem sem duvida algua, a 
q.al lhe mandei passar por mym asinada e sellada com o sinete 
de minhas armas, q.' se registará aonde tocar e pagou de 
novos direitos dous mil r.s q.' recebeu o Thez.ro delles o 
Cap.ra Jozeph Alz.' Torres, e se lhe carregarão em receita no 
L.° de Sua Carga, fs. 269, como constou do conhecimento em 
forma. Dada nesta Cid.° de São Paulo aos 17 de Setembro de 
1729. O Secret.0 Gervazio Leyte Rebello a fez.—Ant.° da 
S.a Caldr.a Pim.d 

R e g . t 0 d e h ú a P r o v i z ã o d e C h r i s i o v ã o C o r r ê a L e y t ã o p . a s e r v i r d e P r o v . ° r 

d a l a z e n d a r e a l d a s M i n a s d o C u y a b á 

Antonio da Sylva Caldr.a Pim.01, etc.—Faço saber aos q.' 
esta minha provizão virem q.' havendo consideração a ser con-
veniente ao real serviço de S. Mag.° nomear se hü Prov.or da 
faz.da real nas Minas do Cuyabá e q.' seja pessoa de conhe-
cido prestimo, e resp.t0 q.' com zello procure a sua boa arre-
cadação p.a q.' nelle não haja descaminhos e por me constar 
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da Capacid.c, prestimo, inteligência, e verdade de Cliristovão 
Corrêa Leitão m.or nas d.as minas e confiar da sua pessoa q.' 
satisfará as obrigações do d.°.emprego de Prov.or da real faz.a, 
comforme o bom conseito q.' delle faço. Hey por bem fazer 
lhe m.™ (como por esta lhe faço) ao d.° Christovão Corrêa 
Leitão de o prover no cargo de Prov.or da fazenda real da 
villa real do S.r Bom Jcsús das Minas do Cuiyabá por tempo 
de húa anno, attendendo a distancia, q.' ha desta Cap.nia 

áquelle certão, q.' servirá emq.to eu o houver por bem e S. 
Mag.de q.' D.s g.dc não mandar o contr.0, fazendo pôr em 
arrecadação tudo o q / pertenser a faz.a real, remetendo o seu 
rendimento nas monções q.' houver daquelle certão p.a esta 
cap.nia por pessoa de satisfação, confiança, e verd.e e antes de 
se lhe entregar se lhe fará manifesto o ouro, a quantid.6, e 
calidade delle, pezando se a sua vista, mandando conhecim.tos 

em forma do q.' remeter, e o q.' pertencer as tersas p.tes dos 
off.os, virá com separação do q.' pertenser aos novos direitos 
delles; e correrá por conta do d.° Prov.or cobrar as entradas 
dos escravos, e cargas de faz.das q.' entrarem nas d.as Minas 
observando as ordens de S. Mag.do, q.' lhe mando sobre este 
particular, e por haver posto na real presença do d.° S.r a 
forma q.' dei nas minas de Paranampanema, p.a se passarem 
guias de todo o ouro q.' dellas sahisse p.a a real caza da 
fundição desta Cid.u, e ser servido aprovala por carta do Se-
cretr.0 de Est.° D.° de Mendonça Corte Real, de 28 de M.«° do 
prez.te anno, e ordenar se pratique o mesmo em todas as Mi-
nas desta Cap.1,ia, mandará o d.° Prov.or passar guias de todo 
o ouro que sahir daquellas minas, as pessoas, q.' vierem del-
las, declarando o nome da pessoa, e as outavas, q.' traz p.a as 
aprezentarem nesta caza da fundição, e mandará o d.° Prov.or 

hüa Lista geral em todas as monções de ouro que vier de-
clarando as pessoas, q.' trazem, e o numero das outavas, p.a se 
conferir na caza da fundição a lista geral, q.' mandar o Prov.or ; 
e com as q.' trouxerem os particulares, e se saber se falta 
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algúa das pessoas com a entrega do ouro da sua guia, a qual 
ficará reg.da em hum L.°, q.' ha de haver nas ditas minas só 
p.a as d.as guias q / serão passadas pello seu escrivão, q.' asi-
nará com o d.° Prov.or, e com a pessoa a q.m se passarem, e 
o ouro q.' vier sem guias será tomado por perdido p.a a faz." 
real por assim o ter ordenado S. Mag.de, e gozará de todas 
as perrogativas, privilégios, e izenções, q.' em Portugal são 
concedidas aos off.es da faz.a real, e assim como terá os des-
pachos, q.' S. Mag.de concede a estes na forma do regim.10 das 
m.ces; cuja declaração faço por authorid.0 do d.° S.r Pello q.' 
ordeno ao Dez.or Ouv.or g.1 daquellas Minas, e em sua falta ao 
Senado da Camr.a dellas. lhe dem a posse, e o juram.1" dos 
santos evang.08 de guardar em tudo o serviço de S. Mag.de e 
direito as p.les, de q.' se fará tr.° nas costas desta na forma 
do estillo. Cumprão, e guardem esta provizão inteiram.10 como 
nella se contem sem duvida algúa, a q.al lhe mandei passar por 
mim assinada e sellada com o sinete de minhas armas q.' se 
registará aonde tocar, e não paga novos direitos, nem dá 
fiança dellas por não ter emulumentos, nem ordenado (1). Dada 
nesta cid.° de São Paulo, aos vinte tres dias de Setr.0 Anno 
de 1729. O Secretr.0 Gervazio Leite Rebello a fez.—Ant.0 da 
Sylva Caldr.a Pimentel. 

Reg. t 0 de húa Prov izão de Caetano Garc ia de Amara l e Lacerda de 
Escr i vão da Faz . rea l das m inas do Cuyabá 

Antonio da Sylva Caldr.a Pimentel, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão, virem, q.' havendo respeito aos me-
recim.los, requez.los e mais p.les q.' se achão na pessoa de Cae-

i 
(i) Esta provisão não teve effeito e foi substituída por outra passada 

íi Thomé Ferreira de Moraes Sarmento. 
(N. da R.) 
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tano Garcia de Amaral, e Lacerda, e estar servindo com boâ 
satisfação o officio de Escrivão da fazenda real, da Villa Real 
de S.r Bom Jesus das minas do Cuyabá, e esperar delle q.' 
daqui em diante se haverá com igual procedimento. Iley por 
bem fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° Caetano 
Garcia de Amaral e Lacerda de novain.te o prover na servintia 
o off.° de Escrivão da faz.a real das d.as minas do Cuyabá 
por tempo de hum anuo atendendo a gr.de distancia desta 
Cap.nia aquelle Certão, q.' servirá se no emtanto eu o houver 
por bem, e S. Mag.de q.' D.s g.de não mandar o Contr.0, e 
com o d.° off.0 haverá os einolum.®08, proes, e precalços, que 
direitam.te lhe pertenserem, e servirá de baixo da posse, e ju-
ram.40 q.' já teve quando entrou a servir, de guardar em tudo 
o serviço de S. Mag.e e direitos as p.4os, e passará o d.° Es-
crivão as guias de todo o ouro q.' sahir daquellas minas as 
pessoas, q.' dellas vierem p.a povoado, p.a as apresentarem na 
real casa da fundição desta cidade, em q.' declarará o nome 
da pessoa, e o numero das outavas q.' cada hum trouxer por 
asim o ter ordenado S. Mag.de por avizo do Secretr.0 de Est.° 
D.° da Mendoça Corte Real de 28 de Março do prez. te anuo 
debaixo da pena de se tomar por perdido todo o ouro q.' 
vier sem as ditas guias, e em todas as monções virá huma 
Lista geral de todo o ouro q.' nellas se declarar, p.a se averi-
guar se alguas pessoas dezemcaminhão os reaes quintos e go-
zará o supp.te de todos os privilégios, q.' em Portugal são con-
cedidos aos off.es da faz.a real, e asim mesmo terá os desp.0 

q.' S. Mag.de concede a estes, na forma do regim.40 das m. a s ; 
cuja declaração faço por authoridade do d.° S.r Cumprão, e 
guardem esta provizão inteiramente como nella se conte sem 
duvida algüa, a q.al lhe mandei passar por mym assinada e 
sellada com o sinete de minhas armas, q.' se registará nos 
Livros da Secretr.a deste Governo, nos da fazenda real das 
d.as minas e mais p.tes a q.' tocar, e será obrigado a pagar a 
fazenda real os novos direitos q.' dever do tempo q.' tem ser-
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vido conforme a sua avaliação q.' se acha nos L.09 da faz.a 

real das d.as minas e outro sim pagará logo os novos direi-
tos desta provizão na forma do estillo, sem o q.' não terá vi-
gor, nem etfeito algum (]). Dada nesta cid.° de São Paulo 
aos 26 dias do mez de Setr.0 Anno de 1729. O Secretr.0 

Gervazio Leite Rebello a fez.—Antonio da Sylva Caldeira 
Pimentel. 

R e | . t o d e h ú a p r o v i z ã o d e P e d r o d e S o u z a d a F o n s e c a d e T . a m d o p . c ° , e s c r i v ã o 
d a C a n T e d o s o r p h ã o s , e m a i s a n e x o s d a V / 1 d e T a u b a t é 

Antonio da Sylva Caldeira Pim. e l , etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão, virem q.' tendo respeito aos me-
recim. tos; requez.tos, e mais p.tos q.' concorrem na pessoa de 
Pedro de Souza da Fon.ca; e estar servindo' com boa satis-
fação os off.os de Tabalião do.p. 0 0 , judicial, e notas, escrivão 
das execuções, dos orphãos, da Cam. r a; e almotaçarias da Villa 
de São Francisco das Chagas de Taubaté ha muitos annos, e 
esperar delle q.' daqui em diante se haja com o mesmo pro-
cedimento. Hey por bem fazer lhe m.co (como por esta lhe 
faço) ao d.° Pedro de Souza da Fonseca de novam.40 o prover 
na servintia dos refferidos off.09 de Tabalião do p.co, judicial, 
e notas e mais off.09 anexos da V.a de Taubaté por tempo de 
seis mezes na forma do regim.10 se no emtanto eu o houver 
por bem e S. Mag.° q.' D.s g.do não mandar o contr.0, e com 
os d.os off.09 haverá o ordenado, emulum.103, proes, e precalsos, 

(i) Esta provisão também não teve efleito porque quando era remet-
tida para Cuyabá encontrou-se no caminho com Caetano Garcia, que vinha 
para S. Paulo e não quiz voltar a exercer o cargo. 

(N. da R.) 
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q.' diroitam.te lhe pertenserem e servirá debaixo da mesma 
posse, e juram.10 q.' já teve, quando entrou a servir de guardar 
em tudo o serviço de S. Mag.de, e direito as p. tcs; cumprão, 
e guardem esta provizão inteiramente como nella se contem 
sem duvida algüa a qual lhe mandei passar por my assinada 
e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se registará aonde 
tocar, e pagou de novos direitos de sete mezes, q-' serviu sem 
provizão nove mil novecentos, e dezasseis r.s, e do tempo 
desta provizão outo mil quinhentos r.s q.' tudo recebeu o 
Thez.ro dos novos direitos Jozeph Alz.' Torres, e se lhe car-
regarão em receita no L.° de sua Carga a fs. 267 como con-
stou do conhecim.10 em forma. Dada nesta cidade de São 
Paulo ao primeiro de Outubro. Anno de mil e sete centos e 
vinte nove. O Secretario Gervazio Leite Rebello a fez.—An-
tonio da Silva Caldeira Pimentel. 

R e g . " d e h ú a P r o v i z ã o d e N I . " 1 A l z . ' M a c i e l d e M e i r . " d a f a z . a r e a l 
d a s M i n a s d o C u y a b á 

Antonio da Silva Caldeira, etc.—Faço saber aos q.' esta 
minha provizão virem q.' tendo concideração aos requez.tos q.' 
concorrem na pessoa de M.cl Alz.' Maciel, e estar servindo com 
boa satisfação o off.° de Meirinho da faz.a real, da villa real do 
S.r Bom Jesus das Minas do Cuyabá, e esperar delle, q.' daqui 
em diante continuará com o mesmo procedim.10 ; Hey por bem 
fazer lhe m.co (como por esta lhe faço) ao d.° M.el Alz.' Maciel 
de novam.10 o prover na servintia do referido off.° de Mei-
rinho da faz." real das minas do Cuyabá por tempo de liuin 
anno, atendendo a grande distancia q.' ha daq.'° certão a esta 
Cap.nia, q.' servirá se no emtanto eu o houver por bem, e S. 
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Mag.e q.' D.® g.de não mandar o contr.0 e com o d.° off.0 haverá 
os emulum.tos, proes, e precalsos, q.' direitam.te lhe pertenserem, 
e servirá de baixo da posse, e juram.40 q.' já teve, quando 
entrou sa servir o d.0 off.0 de guardar em tudo o serviço de 
S. Mag.de e direito as partes. Cumprão, e guardem esta pro-
vizão inteiram.te como nella se contem sem duvida algúa, a 
qual lhe mandei passar por mym asinada e sellada com o si-
nete de minhas armas q.' se registará nos L.os da Secretr." 
deste Governo, e nos mais a q.' tocar e nos da faz.da real das 
d.as minas, e será obrigado a pagar a fazenda real os novos 
direitos q.' dever do tempo q.' tem servido, conforme a sua 
avaliação q.' se achar nos L.os da faz.a real das d.as minas, e 
outro sim pagará Logo os novos direitos, q.' dever desta 
provizão na forma do estillo, e devendo pagar a tersa p.te, se 
cobrará o q.' estiver vencido, e dará nova fiança ao q.' dever 
desta provizão na forma da ordem real de 21 de Mayo de 
1722. Sem o q.* não terá esta provizão vigor, nem effeito algum 
(1). Dada nesta Cid.e de São Paulo aos 26 dias de Setr.0 

Anno de 1729. O Secretr.0 Gervazio Leite Rebello a fes.— 
Ant.0 da S.a Caldr.a Pim." 

R e g . ° d e h ü a P r o v i z ã o d e M . e l d e M o u r a M a c h a d o d e A l c a i d e d a V . a 

R e a l d a s M i n a s d o C u y a b á 

Antonio da Silva Caldeira Pim.01, etc.—Paço saber aos 
q.' esta minha provizão virem q.' havendo resp.10 aos re-
quez.tos e mais p.tos q.' concorrem na pessoa de M.el de Moura 

(i) Esta provisão também não teve effeito e o capitão-general resolveu 
extinguir os cargos de provedor, escrivão e meirinho da fazenda real de 
Cuyabá. (N. da R. 
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Machado, e estar servindo com boa satisfação o off.0 de Alcaide 
da V.° Real do S.r Bom Jesus das Minas do Cuyabá e esperar 
delle, q.' daqui em diante, continuará com o mesmo proce-
dim.t0 Hey por bem fazer lhe m.eo como por esta lhe faço 
ao d.° M.cl de Moura Machado de novam.4® o prover na ser-
vintia do refferido off.0 de Alcaide da V.a Real das Minas do 
Cuyabá por tempo de hü anno, att.endendo a grande distancia 
desta Cap.nia, aquelle Certão, q.' servirá se no emtanto eu o 
houver por bem e S. Mag.d® q.' Deos g.de não mandar o Contr.0 e 
haverá (o ordenado se o tiver) todos os emulumentos, proes, e 
precalsos q.' direitam.'0 lhe pertenserem, e servirá debaixo da 
mesma posse e juramento q.' já se lhe deu quando entrou a 
servir, de guardar em tudo o serviço de S. Mag.°, e direito 
as p. tes; Cumprão, e guardem esta provizão inteiram.*® como 
nella se contem sem duvida algúa, a qual lhe mandei passar 
por mim asinada, e sellada com o sinete de minhas armas? 

q.' se registará nos L.os da Secretaria deste Gov.°, nos da 
faz.a real das d.as Minas, e mais p.tes a q.' tocar, e será obri-
gado a pagar a fazenda real os novos direitos e terça parte 
do q.' dever do tempo q.' tiver servido na forma da sua 
avaliação q.' se acha nos Livros da fazenda real das d.as Minas, 
e outro sim pagará logo os novos direitos, que dever desta 
provizão na forma do estillo, e dará fiança segura, e abonada 
a terça p.te do seu rendimento, p.n a pagar no fim do anno 
na forma da ordem de S. Mag.de de 21 de Mayo de 1722, 
Sem o q.' não terá esta provizão vigor, nem effeito algum. 
Dada nesta Cid.® de São Paulo aos 23 dias do mes de Se-
tembro. Anno de 1729. O Secretr.0 Gervasio Leite Rebello a 
fez.—Ant.0 da S.a Caldr.a Pimentel. 
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de hua P rov i zão de Caetano dos Santos de Esc r i vão da Camr . a 

e Almotaçar ias das minas do Cuyabá 

Antonio da Sylva Caldeira Pimentel, etc.--Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão, virem que tendo Concideraçâo aos 
requez.108, e mais p.103 q.' Concorrem na pessoa de Caetano dos 
S.103, e haver servido com bom procedimento os off.03 de Es-
crivão da Camera, e Almotaçarias da V.a Real do S.r Bom 
Jesus das Minas do Cuyabá, e esperar delle q.' daqui em 
diante continuará com a mesma Satisfação. Hey por bem fa-
zer lhe m.oe (como por esta lhe faço) ao d.° Caetano dos S.to3 

de novam.te o prover na servintia dos refferidos off.08 de Es-
crivão da Cam.ra, e Almotaçarias da Villa Real do S.r Bom 
Jesus das Minas do Cuyabá por tempo de hum anno, aten-
dendo a grande distancia, q.' ha desta Cap.nia aquelle Certão, q.' 
servirá se no emtanto eu o houver por bem e S. Mag.de q.' 
D.8 g.do não mandar o Contr.°, e com os d.03 off.08 haverá o 
ordenado, emuLum.103, proes, e precalsos, q.' direitam.10 lhe per-
tenserem, e servirá debaixo da posse e juram.10 q.' já teve 
quando entrou a servir, de guardar em tudo o serviço real e 
direito as p.tes, Cumprão, e guardem esta provizão inteiram.10 

Como nella se Contem sem duvida algúa a q.al lhe mandei 
passar por mim asinada e sellada com o sinete de minhas 
armas, q.' se registará nos Livros da Sacretaria deste Governo, 
nos da fazenda real das d.a8 Minas, e mais p.le3 a q.' tocar, e 
será obrigado a pagar a faz.a real, os novos direitos e tersa 
p.to q.' dever do tempo q.' tem servido conforme a sua avalia-
ção, q.' se acha nos L.08 da faz." real das d.as Minas, e outro-
Sim pagará Logo os novos direitos q.' dever desta provizão na 
forma do Estillo e dará fiança segura e abonada á terça p.10 do 
seu rendim.10 p.a a pagar no fim do anno na forma da ordem 
de S. Mag.de de 21 de Mayo de 1722. Sem o q.' não terá 

2 3 4 5 6 i inesp^ 9 10 1 1 12 13 14 
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^esta provizão vigor (1), nem effeito algum. Dada nesta Cid.e de 
São Panlo aos 23 dias do mes de Setr.0 Anno de 1729. O 
Secretario Gervazio Leite Rebello a fes.—Antonio da Sylva 
Caldeira Pimentel. 

R e y . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e J o ã o M i z . ' d e A l m e i d a d e c o n t a d o r , e n q u e r i d o r , 
e dest r ibu idor das M inas do Cuyabá 

Antonio da Sylva Caldeira Pimentel, etc.—Paço saber 
aos q.' esta minha Provizão virem, q.' havendo resp.'° 
aos requezitos, e mais p.tes q.' concorrem na pessoa de 
João Miz.' de Almeida, e estar servindo com boa satisfação 
os officios de contador, enquiridor e destribuidor da Villa 
Real do S.r Bom Jesus das Minas do Cuyabá desde a sua 
Criação, e esperar delle q.' daqui em diante se haverá com 
o mesmo procedim.40 Hey por bem fazer lhe m.ce (como por 
esta lhe faço) ao d.° João Martins de Almeida de novam.te o 
prover na Servintia dos referidos off.08 de contador, enqueridor, 
e destribuidor da d.a Villa do S.r Bom Jesus das Minas do 
Cuyabá por tempo de hum anno attendendo a grande distan-
cia q.' ha desta Cap.nia aq.le Certão q/ servirá se no emtanto 
eu o houver por bem e S. Mag.de q.' D.8 g.d0 não mandar o 
Contr.0, e com os d.08 officios haverá os emulum.408 proes, e 
precalsos, q.' direitam.te lhe pertenserem, e Servirá debaixo da 
posse, e juram.t0 q. ' já teve, quando entrou a servir os d.08 officios 
de guardar em tudo o serviço de S. Mag. ,e, e dir.t0 as partes. 

(l) Também não teve effeito esta provisão e foi passada outra em 
favor de Caetano Machado de Gouvêa. Esta ultima não tendo tido também 
effeito, foi nomeado para o cargo Caetano dos Santos por provisão régia, 
vinda de Lisboa. 

(N. da R.) 
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Cumprão, e guardem esta provizão inteiram.46 como nella se 
contem sem duvida algúa, a q.al lhe mandei passar por mym 
asinada, e sellada com o sinete de minhas armas, q.' registará 
aonde tocar, e nos L.os da faz." real das ditas Minas, e será 
obrigado a pagar a fazenda real os novos direitos e tersa 
p.te q.' dever, do tempo q.' tem servido conforme a avaliação 
dos d.os officios, q.' se acha nos Livros da fazenda real das 
d.as minas, e outroSim pagará logo os novos direitos q.' dever 
desta provizão na forma do Estillo, e dará fiança segura, e 
abonada a tersa parte do seu rendim.40 p.a a pagar no fim do 
anno na forma da ordem de S. Mag.de de 21 de Mayo de 
1722, sem o q/ não terá esta provizão vigor, nem effeito al-
gum (1). Dada nesta cid.e de São Paulo aos 24 dias de Se-
tembro. Anno de 1729. O Secretario Gervazio Leyte Rebello 
a fes.—Antonio da Sylva Caldr.a Pimentel. 

Reg . ° de húa P rov i zão de Ba l iheza r de São payo Couto de Taba l ião do 
p . c o , j ud ic ia l , e no tas das M inas do Cuyabá 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.eI, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem q.' tendo respeito a Balthezar 
de São Payo Couto me reprezentar por sua petição estar ser-
vindo o off.0 de T.am do publico, judicial, e notas da Villa Real 
do S.r Bom Jesus das Minas do Cuyabá, e q.' p.a continuar 
na d.a servintia; me pedia lhe fizece m.ce mandarlhe passar 
nova provizão, e attendendo ao q.' allegou, e a boa satisfação 
com que está servindo o d.° off.0 desde a sua criação, e espe-

(i) Está encaiporado o capitão-general com as nomeações 'feitas para 
os cargos do governo de Cuyabá. Esta provisão também não teve effeito e 
outra foi passada a Manoel Moreira Terra. 

(N. da li.) 
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rar delle q.' continuará com o mesmo procedimento. Hey por 
bem fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° Balthezar 
de São payo Couto, de novam.te o prover na Servintia do ref-
ferido oíf.° de Tabalião do p.co, judicial, e notas da Villa Real 
do S.r Bom Jesus das minas do Cuyabá por tempo de hum 
anno atendendo a grande distancia, q.' ha desta Cap.nia aquelle 
Certão, q.' servirá se no emtanto eu o houver por bem, e S. 
Mag.de q.' D.s g.de não mandar o contr.0 ; e com o d.° off.0 

haverá os emulum.403, proes, e precalsos, q.' direitam.te lhe 
pertenserem, e servirá debaixo da posse e juram.10 q.' já tomou 
quando entrou a servir o d.° officio de guardar em tudo o 
serviço de S. Mag.de, e direito as p.tes Cumprão, e guardem 
esta provizão inteiramente como nella se conthem sem duvida 
algúa, a q.al lhe mandei passar por mim asinada, e sellada 
com o sinete de minhas armas, q.' se registará nos L.os da 
Secretaria deste Governo, nos da faz.a real das d.as minas, e 
mais p.tes a q.' tocar, e será obrigado a pagar a faz.a real os 
novos dir.tos; e tersa p.te q/ dever do tempo q.' tem servido 
conforme a sua avaliação, q.' se acha nos L.os da faz.a real 
das ditas minas, e outro sim pagará logo os novos direitos q.' 
dever desta provizão na forma do estillo, e dará fiança segura 
e abonada a tersa p.te do seu rendim. t0 p.a a pagar no fim 
do anno na fôrma da ordem de S. Mag.de de 21 de Mayo de 
1722. Sem o q.' não terá esta provizão vigor nem effeito al-
gum (1). Dada nesta Cidade- de São Paulo aos 24 dias de 
Setembro. Anno de 1729. O Secretario Gervazio Leite Rebello 
a fes.—Ar d." da Sylva Caldeira Pimentel. 

(i) Apezar de ter pedido para continuar no cargo de tabellião, Bal-
thazar de Sampaio não entrou em exercício. Nesta mesma occasião Manoel 
Vicente das Neves foi nomeado segundo tabellião de Cuyabá e também não 
entrou em exercicio. Os dois officios foram então fundidos em um só e pro-
vido com a nomeação de Bernardo Moreira Botelho para tabellião de Cuyabá. 

(N. da R.) 
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R e g . ° d e h u a P r o v i z ã o d e M a n o e l d a S y l v a d e O L i v r . a d e A d v o g a d o d o s 
A u d i t o r i o s d a V : 1 R e a l d a s m i n a s d o C u y a b á 

Antonio da Sylva Caldeira Pimentel, etc.—Faço saber 
aos q.' esta minha Provizão virem, que tendo resp.to a se achar, 
Manoel da Silva de OLivr.® advogando nos auditorios da V.a 

Real do S.r Bom Jesus das Minas do Cuyabá com boa satis-
fação e aseitação das p.tes, e esperar delle q.' daqui em diante 
se haverá com o mesmo procedimento. Hey por bem fazer lhe 
m.ee(coino por esta lhe faço) ao d.° Manoel da Sylva de OLivr.a 

de novam.40 o prover na Servintia da dita ocupação de advogado 
dos auditorios das Minas do Cuyabá por tempo de hum anno 
atendendo a gr.de distancia q.' ha desta Cap.nia aquelle Certão, 
q.' servirá se no emtanto eu o houver por bem e S. Mag.e q.' 
D.s g.° não mandar o Contrario e com a dita ocupação haverá 
os emuLum. tos q.' direitam.40 lhe pertenserem, e servirá debaixo 
do juram.40 q.' já tomou quando entrou a servir a dita ocupa-
ção, de guardar em tudo o serviço de S. Mag.do, e direito as 
p.4es Cumprão, e guardem esta provizão inteiram.46 como nella 
se contem, sem duvida algúa, a qual lhe mandei passar por 
mim assinada e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se 
registará nos Livros da Secretaria deste Governo, nos da faz.da 

real das ditas minas, e mais partes, a q.' tocar, e será obrigado 
a pagar a faz.a real os novos direitos q.' dever do tempo que 
tem servido conforme a sua avaliação q.' se acha nos Livros 
da fazeuda real das ditas Minas, e outroSim pagará Logo os 
novos direitos desta provizão na forma do estillo, sem o q.' 
não terá vigor, nem effeito algum (1). Dada nesta Cidade de 

(i) Com esta provisão foram outras passadas a diversas pessoas para 
advogarem em Cuyabá; porém todas, inclusive esta, não tiveram eífeito. 

(2V. da R.) 
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São Paulo aos vinte e quatro dias do mes de Setembro. Anno 
de mil e sete centos, e vinte e nove. O Secretario Gervasio 
Leite Rebello a fes.—Antonio da Sylva Caldeira Pimentel. 

R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e A n t . " J o z e p h d a C r u s d a o c u p a ç ã o d e R e q u e r e n t e 
d a s C a u z a s d a V i l l a d e O u t ú 

Antonio da Sylva Caldeira Pimentel, etc.—Faço saber 
aos q.' esta minha provizão, virem que tendo respeito a Ant.° 
Jozeph da Crus me reprezentar por sua petição achar se com 
todos os requezitos necessr.0S p.a exercitar a ocupação de re-
querente, e atendendo ao q.' reprezentou, e a informação q.' deu 
da sua capacid.0, e prestimo o D.r Juiz de fora da V.a de 
Outú. Hey por bem fazer lhe m.ce como por esta lhe faço ao 
d.° Antonio Jozeph da Crus, de o prover na ocupação de 
requerente das cauzas, q.' houver na Villa de Outú por 
tempo de seis mezes, q.' servirá se 110 emtanto eu o houver 
por bem e S. Mag.de q.' D.s g.de não mandar o Contr.0 e com 
a d.a ocupação, haverá os Celarios, que direitam.10 lhe perten-
serem. Pello q.' ordeno ao D.r Juis de fora da d.a Villa, lhe 
dê a posse e o juram.t0 dos Santos evang.08 de guardar o serviço 
de S. Mag.e, e direito as p.tos, de que se fará termo nas cos-
tas desta na forma do estillo. Cumprão, e guardem esta provi-
zão inteiram.'0 como nella se contem sem duvida algúa a 
q.al lhe mandei passar por mym asinada e sellada com o si-
nete de minhas armas, q.' se registará aonde tocar, e por não 
ter avaliação o seu rendimento, deu fiança no L.° dellas a 
pagar os novos direitos q.' dever a fs. 361 como constou da 
Certidão do Escrivão da Ouvidoria. Dada nesta Cid.° de S-
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Paulo aos tres dias do ines de Outr.0 Anno de mil e sete centos, 
e vinte e nove. O Pocretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fes.— 
Antonio da Sylva Caldeira Pimentel. 

Reg . ° de húa P rov i zão de i ozeph Cor rêa Leme de A lca ide , e Carsa re i ro 
da V i l l a da Parnah iba 

Antonio da Sylva Caldeira Pimentel, etc.--Faço saber 
aos q.' esta minha Provizão virem q.' tendo respeito a me re-
prezentar por sua petição Jozeph Corrêa Leme, morador na 
Villa da Parnahiba, e estar vaga a servintia dos officios de 
Alcaide, e Carsareiro da dita Villa, e concorrerem no supp.te os 
requezitos p.a poder servir os d.os officios com satisfação Me 
pedia lhe fizece m.co mandar lhe passar provizão da Servintia 
delles, e attendendo ao q.' allegou e a informação dos officiaes 
do Senado da Camera. Hey por bem fazerlhe m.ce como por 
esta lhe faço ao d." Jozeph Corrêa Leme de o prover na ser-
ventia dos d.os officios de Alcaide e Carsareiro da Villa da Par-
nahiba por tempo de Seis mezes, q.' Servirá Se no emtanto eu 
o houver por bem e S. Mag.de q.' D.s g.e não mandar o Con-
trario, e com elles haverá o ordenado se o tiver e todos os 
cmulumentos proes, e precalsos, q.' direitam.te lhe pertense-
rem. Pello q.' ordeno ao Juis Ordinário lhe dê a posse, e o 
juramento dos Santos evang.os de guardar em tudo o serviço 
de S. Mag.e, e direito das partes, de q/ se fará termo nas 
costas desta na forma do est.° Cumprão, e guardem esta pro-
vizão inteiram.10 como nella se contem sem duvida algúa, a 
q.al lhe mandei passar por mim assinada,, e sellada com o si-
nete de minhas armas, q.' se registará aonde tocar, e por não 
ter avaliação deu fiança aos novos direitos no L.° delles a fs. 
362, como constou do conhecimento em forma. Dada nesta 
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Cidade de São Paulo aos nove dias de Outr.0 Anno de 1729. 
O Secretr.0 Gervazio Leite Rebello a fes.—Ant.0 da S.a Cal-
dr.a Pim.'1 

Reg . ° de húa P rov i zão de Ant . ° Co r* Fa lcão de Tab . m e Esc r i vão da 
Camr . a e ma is anexos da V . a de Gorat inguetá 

Antonio da Silva Caldeira Pimentel, etc.—Faço saber 
aos q.' esta minha Provizão virem q.' tendo resp.40 a me re-
prezentar por sua petição Antonio Corrêa Falcão morador da 
Villa de Goratinguetá estar servindo com boa satisfação os 
officios de Tabalião do publico, judicial, e notas, Escrivão das 
execuções, dos orphãos, da Camera, e Almotaçarias da d.a Villa 
Me pedia lhe fizece m.ce mandar passar nova provizão p.a con-
tinuar na servintia dos ditos officios, e attendendo ao que al-
legou, e esperar delle q.' continuará com o mesmo prece-
dim.to Hey por bem fazer lhe m.00 como por esta lhe faço ao 
d.° Antonio Corrêa Falcão de novam.1® o prover na servintia 
dos refferidos officios, de Tabalião do publico, judicial, e notas, 
Escrivão das execuções, dos orphãos, da Cainr.", e Almotaçarias 
da V a de Goratinguetá por tempo de Seis mezes, na forma do 
regim.10 Se no emtanto eu o houver por bem, e S. Mag.e q.' 
D.s g.de não mandar o Contrario, e com os d.os off.os haverá o 
ordenado, emulumentos, proes, e precalsos, q.' direit,am.te lhe 
pertenserem, e servirá debaixo da posse, e juramento, q.' já 
teve quando entrou a servir de guardar em tudo o serviço de 
S. Mag.de, e direito as p.106 Cumprão, e guardem esta provizão 
inteiram.1® como nella se contem sem duvida algúa, a qual lhe 
mandei passar por mym assinada, e sellada com o sinete de 
minhas annas, q.' se registará aonde tocar, e pagou de novos 
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direitos Seis mil e sete centos, e cincoenta r.B q.' recebeu o 
Tliezoureiro delles o Cap.m Jozeph Alz.' Torres, e se lhe car-
regarão em receita no L.° de sua Carga, fs. 263 v.°, como cons-
tou do Conhecim.to em forma e esta provizão terá seu effeito 
110 dia em q.' se lhe acabar a antecedente. Dada nesta Cidade 
de São Paulo aos quatorze dias de Outubro. Anno de 1729. 
O Secretario Gervazio Leyte Rebello a fes.—Antonio da Sylva 
Caldeira Pimemtel. 

Reg . ° de húa P rov i zão de João F rz . ' de Souza do Cargo de iu i z de 
o r p h ã o s d a V . a d e G o r a t i n g u e t á 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem q.' tendo respeito a me repre-
sentar João Frz.' de Souza por sua petição estar servindo 
com boa satisfação o Cargo de Juis dos orphãos da V.a de Go-
ratinguetá ha muito tempo Me pedia lhe fizece m.ce mandar 
lhe passar nova provizão p.a continuar na d.a Servintia, e 
atendendo ao q.' allegou, e esperar dellc^ q.' daqui em diante 
continuará com o mesmo procedimento, Hey por bem fazer 
lhe m.ce como por esta lhe faço ao d.° João Frz.' de Souza 
de novam.40 o prover na servintia do Cargo de Juis dos or-
phãos da Villa de Goratinguetá por tempo de Seis niezes, Se 
no emtanto eu o houver por bem, e S. Mag.do q.' D.8 g.do não 
mandar o Contr.0 ; e com o d.° off.° haverá os emulum.408, 
próes, e precalsos, q.' direitam.40 lhe pertenserem, e servirá 
debaixo do juram.40 q.' já tomou de guardar em tudo o serviço 
de S. Mag.e e direito das p.4e8. e regiin.40 dos orphãos, Cum-
prão, e guardem esta provizão inteiram.40 como neila se contem 
sem duvida algúa, a qual lhe mandei passar por mim assinada, 
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e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se registará 
aonde tocar, e pagou de novos direitos mil duz.*03 e oitenta 
r.s q.' recebeu o Thezr.0 delles o Cap.m Jozeph Alz.' Torres, e 
se lhe carregarão em receita no Livro delles a fs. 263 v.° como 
constou do conhecim.to em fôrma, e esta provizão terá seu 
effeito no dia em q.' se lhe acabou a antecedente. Dada nesta 
Cidade de São Paulo aos quatorze de Outr.0 do Anno de 
1729. O Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fes.—Antonio da 
Silva Caldr.a Pimentel. 

Reg . ° de húa P rov i zão de Ant . ° Fe r re i ra de Gamboa de Esc r i vão da 
Camara, e a lmotaçar ias da V. a e praça de Santos 

Antonio da Silva Caldeira Pimentel, etc.—Faço Saber aos 
q.' esta minha provizão virem q.' tendo respeito a me repre-
zentar por sua petição Antonio Ferreira de Gamboa estar ser-
vindo com boa satisfação os officios de Escrivão da Camera e 
Almotaçarias da V.a, e praça de S.tos, e se lhe ter acabado a 
provizão porq.' está servindo. Pedindo me lhe fizece m.oe pro-
vello novam.te ; e attendendo ao q.' allegou. Hey por bem fazer 
lhe m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° Antonio Ferreira de 
Gamboa de novam.10 o prover na servintia dos refferidos off.08 de 
Escrivão da Camera, e Almotaçarias da d.a Y.a; e praça de 
Santos, por tempo de seis mezes na forma do regimento, q.' 
servirá se no emtanto eu o houver por bem, e S. Mag.de q.' 
D.s g.dcnão mandar o Contr.0, e com os d.os officios haverá o 
ordenado, emulum.tos; procs e precalsos, q.' direitam.'0 lhe per-
tenserem, e servirá debaixo da posse e juram.'0 q.' já tomou 
quando entrou a servir de guardar em tudo o serviço de S. 
Hag.do, e dir.'° as partes. Cumprão, e guardem esta provizão 
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inteiram.4® como nella se contem sem duvida algúa a qual llie 
mandei passar por mim assinada, e sellada com o sinete de 
minhas armas, e que se registará aonde tocar, e pagou de 
novos direitos trez mil r.s como também cento e trinta r.s do 
tempo q.' serviu sem provizão, q.' tudo recebeu o Tliezr.0 dos 
novos direitos Jozeph Alz.' Torres, e se lhe carregarão em 
receita no L.° de sua carga a fs. 264, como constou do co-
nhecim.40 em forma. Dada nesta Cidade de São Paulo aos de-
zouto dias do mes de Outr." Anno de mil e sete centos, e vinte 
e nove. O Secretr.0 Gervasio Leite Rebello a fes.—Antonio da 
Sylva Caldeira Pimentel. 

Reg . ° de húa p rov i zão de Me i r i nho do Campo des ta C id . c e seu des t r ic to 
de Joaquim da Costa de Carva lho 

Antonio da Sylva Caldeira Pimentel, etc.—Faço saber 
aos q.' esta minha provizão virem q.' tendo respeito ao q.' 
por sua petição me reprezentou Joa.quim da Costa de Carvalho 
morador nesta Cid.® acharse vago o officio de Meirinho do 
Campo desta Cidade, e seu destricto, e Concorrem no supp.4® os 
requez.408 necessários p.a servir com satisfação o d.° officio. 
Pedindome lhe fizece m.°® mandar passar provizão da servin-
tia delle, e atendendo ao q.' allegou e a informação q." deu da 
sua capacidade o D.1' Ouv.or g.1 Hey por bem fazer lhe m.°® (como 
por esta lhe faço) ao d.° Joaquim da Costa de Carvalho, de o 
prover na servintia do d.° officio de Meirinho do Campo desta 
Cidade, e seu destricto por tempo de Seis mezes 11a forma do 
regim.40, q.' servirá se 110 emtanto eu o houver por bem, e S. 
Mag.® q.' D.s g.do não mandar o Contr.0 e Com o d.° officio 
haverá os emulum.408, proes, e precalsos, q.' direitain.4® lhe per-
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tenserem. Pello q.' ordeno ao D.r Ouvidor g.al lhe dê a posse 
do d.° off.0, e o juram.10 dos S.109 evang.os de guardar em tudo o 
serviço de S. Mag.de, e direito as p.103, de q.' se fará termo 
nas costas desta na forma do estillo. Cumprão e guardem esta 
provizão inteiram.10 como nella se Contem sem duvida algúa 
a qual lhe mandey passar por mim asinada e sellada'com o 
sinete de minhas armas, q.' se registará nos L.03 da Secretaria 
deste Governo, e nos mais a q.' tocar; e por não estar arbi-
trado o seu rendimento deu fiança aos novos direitos no L.° 
delles a fs. 363 como Constou da Certidão do Escrivão da Ou-
vidoria q.' serve dos novos direitos e Chancelaria. Dada nesta 
Cid.° de São Paulo aos vinte e nove dias do mes de Outr.0 

Anno de mil e sete centos e vinte nove. O Secretr.0 Gervazio 
Leyte Rebello a fes.—Ant.0 da Silva Caldr.a Pim.el 

R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e T a b a l i ã o d e s t a C i d a d e d e E l z e a r i o D i a s 
d e M a t t o s 

Antonio da Silva Caldeira Pim.®1, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão, virem q.' havendo resp.10 ao q.' por 
sua petição me enviou a dizer Elzeario Dias de Matos mo-
rador nesta Cidade, q.' elle tinha noticia se achava vaga a 
servintia de hum dos officios de Tabalião do p.co, judicial, e 
notas desta Cidade por suspenção de Bras Lopes de Miranda, 
e em termos de se prover, e porq.' o supp.te dezejava occu-
parse na servintia do d.° off.0, por concorrerem nelle as p.los 

e requezitos necessr.03, e haver servido já hum dos off.09 de 
Tabalião do p.00, judicial, e notas da V.a, e praça de S.tos, sem 
nelle cometer Crime, q.' offendese o seu procedimento. Pedindo-
me lhe üzece m.®° em atenção do refferido, e falta de bens, q.' 
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o supp. te padece p.a a sua necessaria sustentação provello na 
dita servintia do off.° de Tabalião desta Cid.e q.' se achava 
vago. e atendendo ao q.' allegou e a boa informação q.' deu 
da sua Capacid.0 o D.1' Ouvidor geral Bernardo Roiz.' do Yalle. 
Hey por bem fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° 
Elziario Dias de Matos de o prover na servintia de hum dos 
off.°s de Tabalião do publico, judicial, e notas desta Cidade 
por tempo de seis mezes na forma do regim.40, q / servirá se 
no emtanto eu o houver por bem, e S. Mag.do q.' D.s g.de não 
mandar o contr", e com o d.° officio haverá os emulum.403, proes, 
e precalsos, q.' direitam.40 lhe pertenserem. Pello q.' ordeno 
ao D.r Ouv.or g.al lhe dê a posse delle, e o juram.40 dos S.tos 

evang.os de guardar em tudo o serviço de S. Mag.do, e dir.40 as 
p.403, de que se fará termo nas costas desta na forma do es-
tillo. Cumprão, e guardem esta provizão inteiram.40 como nella 
se contem sem duvida algúa, a q.al lhe mandei passar por mim 
assinada Com o sinete de minhas armas q.' se registará aonde 
tocar, e pagou de novos dir.403 sete mil e quinhentos r.9 q.' 
recebeu o Thez.r0 delles Jozeph Alz.' Torres, e se lhe carre-
garão em receita no L.° de sua Carga fs. 265, como constou 
do conhecim.40 em forma. Dada na Cid.0 de São Paulo aos 4 
dias do mes de Novr.0 Anno de 1729. O Secretr.0 Gervasio 
Leyte Rebello a fes.—Antonio da Sylva Caldeira Pimentel. 

R e g . ° d e h ú a c a r i a d e D a t a d e m e a L e g o a d e t e r r a d e M . " 1 R i b r . ° E d r a , 
e D . o s R ibr . ° Edra da V i l la de Gorat inguetá 

Antonio da Silva Caldr.a Pim.el, etc.—Faço saber aos q.' 
esta minha carta de Data de terra de sesmaria virem q.' 
tendo resp.40 ao q.' por sua petição me enviarão a dizer Ma-
noel Ribeiro Edra e D.08 Ribr.0 Edra, moradores na Villa de 
Santo Antonio de Goratinguetá desta Cap.nia, q.' elles supp.03 se 
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achavão com muita famiilia, de filhos, e Irmãos todos pobres, 
e sem modo algum com q.' commodam.te se pudesem susten-
tar por não terem terras próprias em q.' pudessem fazer suas 
Lavouras, e plantas, e porq.' a mesma razão os obrigava ha-
veria quatro annos a buscarem matos, pella terra dentro, e se 
achavão Cituados des do dito tempo nas Cabeceiras do ribeirão 
que vay dar na freguezia de Nossa S.ra da Piedade, e por 
serem terras devolutas. Me pedião lhe fizece m.ce conceder em 
nome de S. Mag.e por carta de data de terra de sesmaria, p.a 

elles, e seus Parentes mea Legoa de terra de testada, come-
çando de hüa Legoa, que está abaixo do seu Citio p.a a banda 
de Jozeph Preto, athe onde alcançar pello dito Ribeirão assima, 
e hüa Legoa de Certão ao rumo de Sudueste p.a a parte do mar, 
e attendendo as razões, que alegarão, e ao q.' responderão os 
officiaes do Senado da Camera da V.a de Goratinguetá a quem 
se mandou informar, em q.' não puzerão duvida e ser conve-
niente cultivarem se as terras nesta Cap.nia p.a mayor augm.t0 da 
faz.a real. Hey por bem de Conceder em nome de S. Mag.e q.' 
D.s g.dc por carta de data de terra de Sesmaria aos d.os M.el Ri-
br.° Edra, e D.os Ribr.0 Edra mea Legoa de terra de testada, 
começando de hüa Legoa, q.' está abaixo do seu Citio p.a a 
p.te de Jozeph Preto até onde alcançar pello d.° ribeirão 
assima, e hüa Legoa de Certão ao rumo de Sudueste p.a a 
banda do mar, com as mais confrontações q.' os supp.es de-
clarão. as q.es terras lhe concedo p.a q.' os supp.es as hajão 
Logrem e pesuão como couza própria, tanto elles como todos os 
seus herdr.09, ascendentes, e descendentes sem penção nem 
tributo algum mais q.' o dizimo a Deos nosso S.r dos frutos, 
q.' nellas tiverem, a qual Conceção lhe faço não prejudicando 
a terseiro, e rezervando os páos reaes q.' nellas houver p.a em-
barcações, e serão obrigados a fazer os Caminhos da sua tes-
tada; e Cultivarão as ditas terras de maneira q.' dem frutos, 
e darão Caminhos públicos, e particulares aonde forem neces-
sários p.a pontes, fontes, portos, e pedreiras, e se demarcarão 
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ao tempo da posse por rumo de Corda, e braças Craveiras, 
como hé estillo, e S. Mag.e manda. E Confirmarão esta Carta 
p.'° d.° S.r dentro de dous annos prímr.08 seguintes pello seu 
cons.0 Ultr.° na forma da ordem real de 23 de Novr.0 de 
1698. E não venderão as ditas terras sem expressa Licença de 
S. Mag.de, e serão obrigados a cultivalas, demarcalas, e Con-
firmalas dentro dos ditos dous annos; com declaração que não 
ficarão os supp.tes sendo Senhores das Minas de qualquer ge-
nero de metal, q.' nas ditas terras se descobrir e mandando 
S. Mag.d0 criar Villa naquelle destricto darão terra p.a rocio, 
e bens do Cous.0 na forma q.' o d.° S.r tem detreminado, e 
passando as d.as terras a pessoas Eclez.as pagarão dellas dízi-
mos, e todos os mais encargos, q.' o dito S.r de novo lhe 
quizer impor, E outroSim não poderão nellas succeder relligiões 
por nenhum tit.° em tempo algum sem primeiro aprezentarein 
licença de S. Mag.e e aContecendo possuilas pagarão dellas dí-
zimos como se fossem possuídas por pessoas seculares, e fal-
tando se a qualquer destas clauzulas se haverão por devolutas, 
e se darão a quem as pedir, ou denunciar como S. Mag.de 

m.da em suas reaes ordens. Pello q.' ordeno ao Prov.°r da fa-
zenda real, Min.08 off.es de justiça, e pessoas desta Cap.nia a 
q.' tocar, q.' na forma refferida e com as condições declaradas 
deixem ter e possuir as ditas terras nas p.tes já nomeadas aos 
d.os M.el Ribr.0 Edra e D.08 Ribr.0 Edra, e a todos os seus 
herdr.os ascendentes, e descendentes como cousa própria. Cum-
prão, e guardem esta Carta de data inteiram.te como nella se 
contem sem duvida algüa, a q.al lhe mandei passar por mym asi-
nada e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se registará 
aonde tocar. Dada nesta Cid.e de São Paulo aos 10 dias de 
Novr.0 Anno de mil e sete centos e vinte e nove. O Secretr.0 

Gervazio Leite Rebello a fes.—Antonio da Sylva Caldeira 
Pimentel. 
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Registo de hua Prov izão de Tabal ião do p . c o , jud ic ia l , e notas da 
V i l l a de S . t o s de Pedro P in to 

Antonio da Sylva Caldeira Pim. d , etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem q.' havendo respeito a Pedro 
Pinto me reprezentar por sua petição q.' hum dos officios, de 
Tabalião do publico, judicial e notas do juizo da Villa de 
Santos, se achava vago pella auzencia q.' fizera o Tabalião 
Elizeario Dias de Mattos, e no supp.t0 concorrião todos os re-
quez.tos necessários p." bem poder servir o d.° oft'.°, assim por 
ter servido vários annos no mesmo juizo, e de Escrivão das 
execuções, e dos orphãos, e se achar sem culpa nelles como 
constava dos docum.408 q.' apresentava, e ser também morador 
na dita Villa; me pedia lhe fizece m.ce mandar passar provizão 
da servintia do d.° officio, e attendendo ao q.' allegou, e a 
informação q.' deu da sua capacidade o D.r Ouvidor, e espe-
rar delle q.' servirá com satisfação. Hey por bem fazer lhe 
m.ce como por esta lhe faço ao d.° Pedro Pinto de o prover 
na servintia do refferido officio de Taballião do publico, judi-
cial e notas da V.a de Santos por tempo de seis mezes na 
forma do regim.10, q.' servirá se no emtanto eu houver por bem e 
S. Mag.® q.' D.s g.de não mandar o contr* e com o d.° officio 
haverá os emulum.409, proes, e precalsos, q.1 direitam.4® lhe 
pertenserem. Pello q.' ordeno a pessoa a q.' tocar lhe dê a 
posse do dito officio, e o juram.10 dos S.403 evangelhos de 
guardar em tudo o serviço de S. Mag.de, e direito as p.tes de 
q.' se fará termo nas costas desta na forma do estillo. Cum-
prão, e guardem esta provizão inteiram.4® 'como nella se con-
tem sem duvida algúa a q.al lhe mandei passar por mim assi-
nada e sellada com o sinete de minhas armas q.' se registará 
aonde tocar; e pagou de novos direitos tres mil r.® q.' recebeu 
o Capitão Jozeph Alz.' Torres, Tliezoureiro delles, e se lhe 
carregarão em receita no Livro de sua carga a fs. 266 v.°, 
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como constou do conhecim.to em forma. Dada nesta cidade de 
São Paulo aos 11 dias do mes de Novr.0 Anno de 1729. 
O Secretr.0 Gervazio Leite Rebello a fez.— Ant.° da Silva 
Caldr.a Pim.el 

Reg . t o de húa P rov i zão de Es tevão Ro i z . ' da Sy l va do T . a m do pub l i co , 
E s c r i v ã o d a C a m r . a , e m a i s o f l . ° s a n e x o s d a V a d e J a c a r e h y 

Antonio da Silva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem q.' tendo resp.40 a Estevão Roiz.' 
da Sylva me reprezentar por sua petição estar servindo os 
officios de Tabalião do p.co, judicial, e notas, escrivão das exe-
cuções, dos orphãos, da Camr.a; e Almotaçarias da Villa de 
Jacarehy com boa satisfação, e porq.' se lhe havia acabado 
a provizão porq.' estava servindo elle pedia lhe fizece m.00 pro-
vello novam.te na servintia dos refferidos olf.03, e attendendo 
ao q.' allegou e esperar delle q.' daqui em diante continuará 
com o mesmo procedim.'0 Hey por bem fazer lhe m.06 (como 
por esta lhe faço) ao d.° Estevão Roiz.' da Silva de novam.te 

a prover na servintia dos d.os off.08 de Tab.am do publico, ju-
dicial, e notas, Escrivão das execuções, dos orphãos, da Cain.ra, 
e Almotaçarias da V.a de Jacarehy por tempo de seis mezes, 
q.' servirá se no emtanto eu o houver por bem e S. Mag.de 

q.' D.8 g.d0 não mandar o Contr.0, e com os d.os off.os haverá o 
ordenado, emolumentos, proes, e precalços, q.' direitam.te lhe 
pertenserem, e servirá debaixo da posse, e juram.10 q.' já 
teve de guardar em tudo o serviço de S. Mag.do e direito as 
p.tes Cumprão, e guardem esta provizão inteiram.*0 como nella 
se contem sem duvida algúa, a q.al lhe mandei passar por my 
asinada e sellada com o sinete de minhas armas q.' se regis-



75 

tará nos L.os da Secretr.3 deste Gov.° e nos mais a q.' tocar; 
e pagou de novos direitos dous mil e quinhentos r.B q.' rece-
beu o Cap.m Jozeph Alz.' Torres Tliez.™ delles e se lhe car-
regarão em receita no L.° delles a fs. '266 como constou -do 
conhecimento em forma. Dada nesta cid.° de São Paulo aos 25 
dias de Novr.0 Anno de 1729. O Secret.0 Gervazio Leyte 
Rebello a fez.—Ant.° da Sylva Caldr.a Pim.el 

Reg is to de húa p rov i zão de Jozeph Ba rboza Fagundes de Me i r i nho da 
faz ." real , e Al fandega da V." e praça de Santos 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.d , etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem q.' tendo respeito a Jozeph 
Barboza Fagundes me reprezentar por sua petição, estar ser-
vindo ha m.tos annos os off.os de Meirinho da fazenda real, e 
Alfandega da praça de S.tos com boa satisfação, e se lhe ter 
acabado o tempo porq.' fora provido. Me pedia lhe fízece 
m.ce mandar passar nova provizão, p.a continuar na servintia 
dos refferidos officios, e attendendo as rezões, q.' allegou, e 
esperar delle q.' continuará com o mesmo procedimento daqui 
em diante. Hey por bem fazer lhe m.ce como por esta lhe 
faço ao d.° Jozé Barboza Fagundes de novam.to o prover na 
servintia dos refferidos off.os de Meir.0 da fazenda real e Al-
fandega da praça de S.tos por tempo de seis mezes na forma 
do regimento, se no emtanto eu o houver por bem, e S. 
Mag.e q.' D.s g.de não mandar o contr.0; e com os d.os off.os 

haverá os emulum.408, proes, e precalsos, q.' direitamente lhe 
pertenserem, e servirá debaixo da mesma posse, e juram.40 q.' 
já teve quando entrou a servir de guardar em tudo o serviço 
de S. Mag.do, e direito as partes; cuinprão, e guardem esta 
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provizão inteiram.46 como nella se contem sem duvida algúa a 
q.al lhe mandei passar por mym asinada, e sellada com o si-
nete de minhas armas, q.' se registará nos L.03 da Secretr." 
deste Governo e nos mais a q.' tocar, e pagou de novos di-
reitos dous mil e quinhentos r.s, como também duzentos, e 
noventa r.s do tempo, q.' serviu sem provizão, q.' tudo rece-
beu o Thezr.0 Jozeph Alz.' Torres e se lhe carregarão em 
receita no L.° de sua Carga a fs. 267 como constou do conhe-
cim.t0 em forma. Dada nesta Cid.6 de São Paulo aos 12 dias 
de Dezr.° Anno de 1729. O Secretario Gervazio Leyte Rebello 
a fez.—Antonio da Sylva Caldeira Pimentel. 

Reg. ° de húa Prov izão de Escr ivão dos o rphãos da V i l la e p raça de 
S a n t o s d e l o ã o P i n t o d e A r a ú j o 

Ant.0 da Sylva Caldr.a Pim.el etc.—Faço saber aos q.' 
esta minha provizão virem q.' tendo resp.t0 ao q.' me repre-
zentou por sua petição João Pinto de Ar.0 m.or da Villa, e 
praça de S.tos, q.' ella servia o officio de Escrivão dos or-
phãos da d.a V.a por provizão minha q.' se lhe havia acabado, 
e p.a poder continuar na servintia do d.0 off.0, me pedia lhe 
fizece m.ce provello novam.le; e attendendo ao q.' allegou, e es-
perar delle, q.' servirá daqui em diante com a mesma satis-
fação, e procedim.40 Hey por bem fazer lhe m.ce (como por 
esta lhe faço) ao d.° João Pinto de Ar.0 de novamente o pro-
ver na servintia dos reíferidos off.os de escrivão dos orphãos 
da Villa de Santos, por tempo de seis mezes na forma do 
regim.t0 se no emtanto eu o houver por bem, e S. Mag.de q.' 
D.s g.do não mandar o contr.0, e com o d.° oft'.° haverá os 
emolum.tos, proes, e precalsos, q.' direitamente lhe pertense-
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rerri, e servirá debaixo da posse, e juram.40 que já teve quando 
entrou a servir o d.° officio de guardar em tudo o serviço de 
S. Mag.e, e direito as p. tes; cumprão, e guardem esta provi-
zão inteiram.4e como nella se contem sem duvida algúa, a q.*1 

lhe mandei passar por my assignada, e sellada com o sinete 
de minhas armas, q.' se registará aonde tocar, e pagou de 
novos direitos dous mil, e quinhentos r.8, como também do 
tempo q.' serviu sem provizão trezentos, e sesenta r.s q.' tudo 
recebeu o Thezr.0 Jozeph Alz.' Torres, e se lhe carregarão 
em receita no L.° de sua carga a fs. 267 v.° como constou 
do conheciin.40 em forma. Dada nesta cid.° de S. Paulo aos 
13 dias de Dezr.0 Anno de 1729. O Secretr.0 Gervazio Leyte 
Rebello a fez.—Antonio da Sylva Caldeira Pim.el 

Reg . ° do húa P rov i zão de João Mendes da S i l va de Me i r i nho da 
Cor re ição e Ouv idr . a desta Com. c a 

Antonio da Sylva Caldeira Pimentel, etc.—Faço saber 
aos q.' esta minha Provizão virem q.' havendo resp.40 ao q.' 
por sua petição me enviou a dizer João Mendes da Sylva m.or 

nesta Cid.e, e nella cazado, q.' a sua noticia lhe viera se 
achava vaga a servintia do officio de Meirinho da Correição 
da Ouvidr.® geral, e porq.' no supp.40 concorriâo os requezi-
tos necessários p.a servir a d.a ocupação. Me pedia lhe fizece 
m.ce mandar lhe passar provizão p.a poder exercella; e atten-
dendo as rezões q.' allegou, folha corrida, q.' aprezentou, e 
informação q/ deu da sua capacid.e o D.r Ouvidor g.al Hey 
por bem fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° João 
Mendes da Sylva de o prover na servintia do officio de Mei-
rinho da Correição, e Ouvidoria g.al desta Comarca por tempo 
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de seis mezes somente na forma do regim.10, q.' servirá se no 
emtanto eu o houver por bem e S. Mag.do q.' D.s g.° não 
mandar o contr.0, e com o d.° officio haverá os emolum.tos, 
proes, e precalsos q.' direitam.10 lhe pertenserem. Pello q.' 
ordeno ao D.r Ouvidor g.1 lhe dê posse do d.0 off.0, e o jura-
mento dos S.tos evang.os de guardar em tudo o serviço de S. 
Mag."10 e direito as p.tos de q.' se fará termo nas costas desta 
na forma do estillo. Cumprão, e guardem esta provisão intei-
ramente como nella se contem sem duvida algúa, a qual lhe 
mandei passar por mym assinada e sellada com o sinete de 
minhas armas, q / se registará aonde tocar e pagou de novos 
direitos quinze mil r.s , q.' se carregarão ao Thezr.0 Jozeph Alz.' 
Torres no L.° de sua receita a fs. 270 como também deu 
fiança no Livro dellas a fs. 39 a pagar no fim do anno a 
terça p.te do seu rendim.10 p." a fazenda real. Dada nesta Ci-
dade de São Paulo aos 10 dias de Janeiro. Anno de mil e 
sete centos e trinta. O Secretr.0 Gervasio Leyte Rebello a 
fez.—Ant.° da S.a Caldr.a Pim.el 

Reg . ° de hüa Prov i zão de Thomé Pacheco de Taba l ião e Escr ivão dos 
o rphãos , de Camr . a , e ma is anexos da V . " de Cur i t iba 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem que tendo resp.to a me repre-
sentar por sua petição Thomé Pacheco estar servindo com boa 
satisfação os officios de Tabalião do publico, judicial, e notas* 
escrivão das execuções, dos orphãos, da Cam.ra, e Almotaça-
rias da Villa de Curitiba, e se lhe ter acabado o tempo porq.' 
fôra provido. Me pedia lhe fizece m.ce proveio novam.10; e at-
tendendo as rezões, q.' allegou, e esperar delle, q.' continuará 
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com o mesmo procedimento. Hey por bem fazer lhe m.ce (como 
por esta lhe faço) ao d.° Thomé Pacheco de novam.te o pro-
ver na servintia dos refferidos off.os de Tabalião do publico, 
judicial, e notas, escrivão dos orphãos, e da Camera e mais 
off.os anexos da Villa de Curitiba por tempo de seis mezes 
11a forma do regim.t0 q.' servirá se no emtanto eu o houver 
por bem, e S. Mag.d0 q.' D.s g.e não mandar o contr.0 ; e 
com os d.os off.os haverá o ordenado, emolum.tos, proes, e pre-
calsos, q.' direitam.10 lhe pertenserem, e servirá debaixo da 
posse, e juram.40 q.' já teve de guardar em tudo o serviço 
de S. Mag.0 e direito as partes; cumprão, e guardem esta 
provizão inteiram.40 como nella se contem sem duvida algúa, 
a qual lhe mandei passar por mym asinada, e sellada com 
o sinete de minhas armas, q.' se registará aonde tocar e pa-
gou de novos direitos dous mil r. s , como também trezentos 
e quarenta r.s de hum mez e seis dias, que serviu sem pro-
vizão, q.' tudo recebeu o Cap.m Joseph Alz." Torres Thezr.0 

delles, e se lhe carregarão em receita no L.° de sua carga a 
fs. 272 como constou do conhecim.40 em forma. Dada nesta 
cid.0 de S. Paulo aos 22 dias de Janeiro. Anno de 1730. O 
Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez.—Antonio da Sylva 
Caldeira Pimentel. 

Reg . ° de húa Prov i zão de Lourenço da Cos ia M iz . ' de Taba l ião , e escr ivão 
dos o rphãos , da Camera e mais anexos da V i l la de Sorocaba 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem q.' tendo respeito a Lourenço 
da Costa Miz.' estar servindo com boa satisfação dos off.os de 
Tabalião do publico judicial, e notas, escrivão das execuções, 
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dos orphãos, da Cain.ra, e Almotaçarias da V.a de Soracaba e 
me reprezentar por sua petição ter se lhe acabada a provizão 
porq/ estava servindo. Pedindo me lhe fizece m.ce provello 
novam,te; e atendendo ao q.' allegou e esperar delle q.' conti-
nuará com o mesmo procedimento. Hey por bem fazer lhe 
m.co como por esta lhe faço ao d.° Lourenço da Costa Miz.' 
de novam.to o prover na servintia dos refferidos oíf.os de Ta-
balião do p.co, judicial, e notas, escrivão dos orphãos, da Camr."; 
e mais off.oa anexos da V.a de Sorocaba por tempo de seis 
mezes na forma do regim.to, q.' servirá se no emtanto eu o 
houver por bem, e S. Mag.e q.' D.B g.e não mandar o contr.0 

e com os d.os off.os haverá o ordenado, emolumentos, proes, e 
precalços, q.' direitam.te lhe pertenserem e servirá debaixo da 
posse, e juram.t0 q/ já teve de guardar em tudo o serviço de 
S. Mag.e e direito as p.tes Cumprão, e guardem esta provi-
zão inteiram.4® como nella se contem sem duvida algúa, a qual 
lhe mandei passar por mym asinada, e sellada com o sinete 
de minhas armas, q.' se registará aonde tocar, e pagou de no-
vos direitos dous mil, e quinhentos r.s q.' recebeu o Thezr.0 

Jozeph Alz.' Torres, e se lhe carregarão em receita no L.° de 
sua carga a fs. 272 como constou do conhecim.10 em forma. 
Dada nesta cid.° de São Paulo aos vinte e tres de Janr.0 

Anno de 1730. O Secretario Gervazio Leyte Rebello a fez.— 
Antonio da Sylva Caldeira Pimentel. 

Reg . ° de húa Pa ten te de Domingos da Cos ta Marques de Cap i tão do 
m a t o d e s t a C a p . n i a 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Patente virem q.' tendo resp.t0 a me reprezen-
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tar por sua petição D.os da Costa Marques, m.or desta cid.e, 
haver servido o posto de Capitão do Mato desta Com.ca bas-
tantes annos por ordem do Gov.or e Cap.m Gen.al Rodrigo 
Cezar de Men.es, prendendo os negros lugidos, e fazendo as 
mais deligencias q.' se lhe encarregarão, e p.a poder continuai-
me pedia lhe fizece m.cc provello novam.te e atendendo ao q/ 
allegou, e ao q.' informarão os off.es do senado da Camara 
desta cid.° da sua capacid.e, e esperar delle se haverá com 
satisfação. Hey por bem fazer lhe m.ce (como por esta lhe 
faço) ao d.° D.os da Costa Marques de o nomear no posto de 
Cap.ra do mato desta Cap.nia, q.' servirá emq.t0 eu o houver por 
bem, e S. Mag.e q.' D.s g.denão mandar o contr.°, e será obri-
gado a assistir nesta cidade não andando em delig.as, e haverá 
os celarios q.' lhe tocarem pellos escravos, q.' prender, do 
qual se tirarão os quintos como hé uzo e costume p.a a faz.a 

real e logo q.' o d.° D.os da Costa Marques prender quaes-
quer escravos fugidos os trará á cadea desta cid.e, dando me 
p.te; e o carçareiro tomará conta delles e os não soltará sem 
escrito do d.° Cap.m do mato, porq.' conste tem pago os q.tos 

com recibo do Thezr.0 delles, e se o d.° D.os da Costa Mar-
ques ocultar algum escravo, dos fugidos, q.' se haja prezo, sem 
logo dar parte a resp.t0 dos q.tos pagará cem mil r.s, a metade 
p.a a denunciante, e a outra p.a a faz." real, e perderá o posto, 
e sucedendo acharem as cazas, ou citios de alguns moradores 
desta Capitania alguns negros alheyos ocultos, os trará, e ao 
morador, q.' os tiver, prezos a minha prezença, e lhe pagará o 
morador ao d.° Cap.m vinte mil r.s, e a faz." real quarenta mil 
r.s e o dito Domingos da Costa Marq.s mostrará em todas as 
Villas e Roças, esta patente p.a q.' seja notoria, e se o serve 
inviolavelm.4®, e achando algúas pessoas q.' tragão armas contra 
a Ley não lhe aprezentando licença minha, as prenderá, e 
trará a minha prezença. Pello q.' ordeno a todos os oíSciaes 
de guerra, e de justiça, e moradores desta Cap.nia conlieção 
ao d.° Domingos da Costa Marques por capitão do Mato, e p.a 
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as suas deligencias lhe dem todo o adjutorio q.' lhe pedir, do 
qual posto o hey por metido de posse, e haverá o juram.'0 dos 
Santos evangelhos, de q.' se fará termo nas costas desta pa-
tente na forma do Estillo, e por firmeza de tudo lhe mandei 
passar por mym assinada e sellada com o sinete de minhas 
armas, q.' se registará nos Livros da Secretaria deste Governo, e 
nos mais a q.' tocar. Dada nesta Cid.° de S. Paulo aos 23 
dias do mez de Janeiro. Anno de mil e sete centos, e trinta. 
O Secretr.0 Gervasio Leyte Rebello a fez.— Ant." da Sylva 
Caldeira Pimentel. 

R e g . ° d e h ü a P r o v i z ã o d e M . e 1 B e z e r r a C a v a l c a n t i d e T . a m d o p u b l i c o , e 
m a i s o f f . ° s a n e x o s d a V i l l a d a P a r n a h i b a 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão, virem, q.' tendo respeito a me repre-
zentar por sua petição Manoel Bezerra Cavalcanti estar ser-
vindo com boa satisfação os off.os de Tabalião do publico, ju-
dicial, e notas, escrivão das execuções, dos orphãos, da Cam.ra, 
e Almotaçarias da villa de Pernahiba e se lhe ter acabado a 
provizão porque fora provido. Pedindo me lhe fizece m.co pro-
veio novam.'0 na servintia dos d.os officios e attendendo ao q.' 
allegou, e esperar delle q.' daqui em diante continuará com o 
mesmo procedimento. Hey por bem lazer lhe m.ce (como por 
esta lhe faço) ao d.° M.el Bezerra Cavalcanti de novam.te o 
prover na servintia dos oíf.os de Tabalião do p.co, e mais 
anexos da Y.a da Parnahiba por tempo de seis mezes na 
forma do regimento q.' servirá se no enitanto eu o houver 
por bem e S. Mag.e q.' I).8 g.° não mandar o contrario, e com 
os d.08 off.os haverá o ordenado, emolumentos, proes, e pre-
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calsos, q.' direitam.4® lhe pertenserem, e servirá debaixo da 
posse, e juram.40 q.' já teve de guardar em tudo o serviço de 
S. Mag.do, e direito as p.4os Cumprão, e guardem esta provizão 
inteiram.4® como nella se contem sem duvida algúa, a qual lhe 
mandei passar por mym assinada, e sellada com o sinete de 
minhas armas, q.' se registará aonde tocar, e pagou de 
novos direitos tres mil r.s q.' recebeu o Cap.1" Jozeph Alz.' 
Torres Thezr.0 delles, e se lhe carregarão em receita no L.° 
de sua carga a fs. 272 v.° como constou do conhecim.40 em 
forma. Dada nesta cid.° de São Paulo aos 2 dias de Março. 
Anno de 1730. O Secretr." Gervazio Leyte Ilebello a fez.— 
Antonio da Sylva Caldeira Pimentel. 

R e g . ° d e h ú a p r o v i z ã o d e M a n o e l T e i x r . * d e F i g u e i r e d o d e T a b a l i ã o 
do pub l ico , jud ic ia l , e notas da V . a de Santos 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el—Faço saber aos q.' 
esta minha Provizão, virem que tendo respeito a me repre-
zentar por sua petição Manoel Teixeira e Figueiredo haver 
m.4os annos estar servindo com boa satisfação os off.03 de Ta-
balião do publico, judicial, e notas de hum dos escritorios da 
A7." de Santos, e por se lhe ter acabado a provizão porq.' es-
tava servindo me pedia lhe fizece m.°® provello novamente na 
servintia do dito officio, e attendendo ao q.' allegou, e esperar 
delle, q.' continuará com o mesmo procedimento. Iley por 
bem fazer lhe m.co (como por esta lhe faço) ao d.° Manoel 
Teixeira e Figueiredo de novam.40 o prover na servintia de 
hum dos officios de Tabalião do publico, judicial, e notas da 
Villa de Santos por tempo de seis mezes na forma do re-
gim.40 se no emtanto eu o houver por bem, e S. Mag.do que 
Deos g.do não mandar o contr."; e com o d.° officio haverá 
os emolum.4os, proes, e precalsos q.' direitam.40 lhe pertenserem, 
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e servirá debaixo da posse e juram.40 q.' já teve de guardar 
em tudo o serviço de S. Mag.e, e dir.to as p.tes Cumprão, e 
guardem esta provizão inteiramente como nella se contem, a 
qual lhe mandei passar por my assinada, e sellada com o si-
nete de minhas armas, q.' se registará aonde tocar; e pagou 
de novos direitos tres mil r.s, corno também duzentos- e qua-
renta r.8 de quinze dias q.' serviu sem provizão, q.' tudo re-
cebeu o Cap.m Jozé Alz.' Torres Thezr.0 delles, e se lhe car-
regarão em receita no L.° de sua carga a fs. 272 v.°, como 
constou do conhecim.40 em forma. Dada nesta Cid.° de S. 
Paulo aos 2 dias de Março. Anno de 1730. O Secretario 
Gervazio Leyte Rebello a fez.—Antonio da Sylva Caldeira 
Pimentel. 

R e g . ° d e h ú a P a t e n t e d e L u i z d e C a n d i a d e A b r e u d o C a p . m d o B a y r r o 
d a s L a r a n j e i r a s d a V i l l a d e M o g i 

Antonio da Sylva Caldeira Pim?1, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Carta Patente virem q.' havendo respeito a se 
achar vago o posto de Cap.m de hüa das comp.as do terço q.! 

se formou nas duas V.as de Mogi, e Jacarahy, e ser necessá-
rio prover se em pessoa, em quem concorrão todos os reque-
zitos, e attendendo aos merecim.4os e mais p.4es q.' se achão na 
de Luiz de Candia de Abreu, da Villa de Mogi, e estar ac-
tualm.te ocupando o posto de Then.° da dita companhia com 
boa satisfação, e ser das principaes pessoas da dita Villa, aonde 
serviu de Juis, Veredor, e os mais cargos da republica, e por 
esperar delle, q.' daqui em diante se haverá com o mesmo 
procedim.40 em todas as deligencias de q.' for encarregado do 
serviço de S. Mag.de, dezempenhando a confiança q.' faço da 
sua pessoa. Hey por bem fazer lhe m.ce (como por esta lhe 
faço) ao d.° Luiz de Candia de Abreu de o nomear no posto 
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de Cap.m de Infantaria do terço de Auxoliares das Villas de 
Mogi, e Jacarahy do Bayrro das Laranjeii'as, q.' se acha vago 
pella promoção de Sebastião de Siq.r0 Caldeira, q.' exercitava 
passar a Thenente Coronel do d.° terço, o q."1 servirá emq.t0 

eu o houver por bem, e S. Mag.de q.' D.s g.e não mandar o 
contr.°; e gozará de todas as honras, privilégios, liberdades, 
izenções e franquezas, q.' em rezão do d.° posto lhe perten-
serem. Pello q.' ordeno ao Coronel do d.° terço, ou q.m suas 
vezes fizer, lhe dê a posse da dita companhia, e o juram.10 

dos S.tos evangelhos de guardar em tudo o serviço de S. 
Mag.e, de q.' se fará assento nas costas desta na forma do 
est.°, e outro sim aos seus ofBciaes menores, e soldados lhe 
obedeção, e cumprão, e guardem suas ordens de palavra, e 
por escrito em tudo o q.' for do serviço real como devem, e 
são obrigados, e por firmeza de tudo lhe mandei passar a 
prezente por mym a,sinada, e sellada com o sinete de minhas 
armas, q.' se cumprirá inteiramente como nella se contem sem 
duvida algúa, e se registará nos L.os desta Secretr.", e nos mais 
a q.' tocar. Dada nesta Cid.e de São Paulo aos des dias de 
Março. Anno de mil e sete centos e trinta. O Secretr.0 

Gervazio Leyte Rebello a fes.—Ant." da Sylva Caldeira Pi-
mentel. 

Reg. ° de húa prov izão de An1 . ° P in to de Que i roz de do p . c o , e 
escr ivão da Cam. r a , e mais anexos da V . a de Outú 

Ant.0 da Sylva Caldr.» Pim.01, etc.—Faço saber aos q.' 
esta virem q.' havendo resp.10 a me reprezentar por sua peti-
ção Ant.0 Nunes (1) de Queiroz estar servindo com boa satis-

(i) Acima se disse Antonio Pinto e aqui se mudou para Antonio Nunes. 
(N. da R.) 

2 3 4 5 6 iinesp'' 9 1 0 1 1 1 2 1 3 14 
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fação os off.os de Tabalião do publico, judicial e notas, escrivão 
das execuções, da Cam.ra, e Almotaçarias da Villa de Outú e 
se lhe ter acabado a provizão porq.' estava servindo. Pedindo 
me lhe fizece m.ce proveio novam.40 e attendendo ao q.' repre-
zentou, e esperar delle continuará com o mesmo procedimento. 
Hey por bem fazer lhe m.co como por esta lhe faço ao d.° 
Ant.0 Nunes Queiroz de novam.40 o prover na Serventia dos 
refferidos ofif.os de Tabalião do publico, e mais anexos da d." 
V.a de Outú por tempo de seis mezes na forma do regim.'0, 
q.' servirá se no emtanto eu o houver por bem, e S. Mag.d0 q.' 
D.s g.de não mandar o contr.0, e haverá o ordenado, emolu-
mentos, proes, e precalsos, q.' direitamente lhe pertenserem, e 
servirá debaixo do juram.40 q.' já teve quando entrou a servir 
de guardar em tudo o serviço de S. Mag.0 e direito as par-
tes. Cumprão, e guardem esta provizão inteiram.40 como nella 
se contem sem duvida algúa, a qual • lhe mandei passar por 
mym asinada, e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se 
registará aonde tocar e pagou de novos direitos seis mil, du-
zentos, e cincoenta r.s, em q.' entrou mes e meio q.' serviu 
sem provizão, q.' recebeu o Thezr.0 Jozeph Alz/ Torres, e se 
lhe carregarão em receita no L.° delles a fs. 273 como cons-
tou do conhecim.40 em forma. Dada nesta Cid.e de S. Paulo 
aos 15 dias de Março. Anno de 1730. O Secretr.0 Gervazio 
Leyte Rebello a fez.—Ant.0 da Sylva Caldr.a Pim.d 

Reg . ° de húa P rov i zão de João da Costa Gu im. e s dos o f f . 0 9 de Taba l ião 
e mais anexos da Vi l la de Taubaté 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virèm q.' tendo resp.40 a me reprezen-
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tar por sua petição João da Costa Guitn.08 morador na V.a de 
Taubaté ter noticia, que o Escrivão actual delia queria fazer 
deixação dos off.os de Tabalião dq publico, judicial, e notas, 
Escrivão das execuções, dos orphãos, da Camera, e Almotaça-
rias, e nelle supp.e concorrião os requez.tos necessr.os p.a bem 
servir os d.os off.os, e por q.' se achava sem crimes, como 
constava da folha corrida que aprezentava. Me pedia lhe fi-
zece m.ce provello nelles; e attendendo ao q.' allegou e ao que 
informou da sua capacid.0 o D.r Ouv.or geral. Hey por bem 
fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° João da Costa 
Guim.es de o prover na servintia dos refferidos off.os de Ta-
balião do p.co, escrivão dos orphãos, da Cam.ra, e mais anexos 
da d.a Villa de Taubaté por tempo de seis mezes na forma do 
regim.to, q.' servirá se 110 emtanto eu o houver por bem, e S. 
Mag.e q.' D.s g.e não mandar o contr.0, e com os d.os officios 
haverá, o ordenado, emolum.tos, proes e precalsos, q.' direi-
tam.te lhe pertenserem. Pello q.' mando aos Juizes ordinários 
da d.a Villa lhe dem a posse delles, e o juram.t0 dos S.tos 

evang.08 de guardar em tudo o serviço de S. Mag.de e direito 
as p.tes de q.' se fará termo nas costas desta na forma do es-
tillo. Cumprão e guardem esta provizão inteiram.te como nella 
se contem sem duvida algúa, a qual lhe mandei passar por 
mym asinada, e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se 
registará aonde tocar e pagou de novos direitos outo mil, e 
quinhentos r.s q.' recebeu o Thezr.0 o Cap.m Jozeph Alz.' 
Torres, e se lhe carregarão em receita no L.° delles a fs. 273, 
como constou do conhecim.10 em fôrma. Dada nesta Cid.e de 
S. Paulo aos 15 dias de Março. Anno de 1730. O Secretr.0 

Gervazio Leyte Rebello a fez.— Antonio da Sylva Cal-
dr.a Pim.el 
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Reg ° de húa Prov i zão de N l . e l P in to R ib r . ° de T . a m do p . 0 0 e ma is 
o f f . o s anexos da V i l l a de l und iahy 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem- q.' tendo respeito a me repre-
zentar por sua petição Manuel Pinto Ribr.0 estar servindo com 
boa satisfação os off.08 de Tabalião do publico, judicial, e notas, 
escrivão das execuções, dos orphãos, da Camera, e Almotaça-
rias da V.a de Jundiahy, e se lhe ter acabado a provizão 
porq.' estava servindo. Pedindo me lhe fizece m.ce provello 
novamente, e attendendo ao q.' allegou, e esperar delle q.' 
continuará com o mesmo procedimento. Hey por bem fazer 
lhe m.ee (como por esta lhe faço) ao d.° M.el Pinto Ribr.0 de 
novam.te o prover na servintia dos refferidos off.os da d.a V." 
de Jundiahy por tempo de seis mezes na forma do regim.t0, 
q.' servirá se no emtanto eu o houver por bem, e S. Mag.do q.' 
D.s g.e não mandar o contrario, e haverá o ordenado, emo-
lum.tos, próis, e precalsos, q.' direitam.te lhe pertenserem, e ser-
virá debaixo da posse e juram.40 q.' já teve de guardar em tudo 
o serviço de S. Mag.de, e dir.to as p.tes Cumprão e guardem 
esta provizão inteiramente como nella se contem sem duvida 
algúa a q.al lhe mandei passar por mym assinada e sellada com 
o sinete de minhas armas, q.' se registará aonde tocar e pagou 
de novos direitos mil r.8 q.' recebeu o Thez.ro o Cap.m Jozeph 
Alz.' Torres, e se lhe carregarão em receita no L.° delles a 
fs. 273 como constou do conhecim.to em forma. Dada nesta 
Cidade de São Paulo aos 15 de M.Ç° Anno de 1730. O Se-
cretr.0 Gervasio Leyte Rebello a fez.—Antonio da Sylva Cal-
deira Pim.el 
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R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e i o a c h i m d a C o s i a d e C a r v a l h o d e T a b a l i ã o 
d o p . c o , e s c r i v ã o d o s o r p h ã o s d a V . ã d e G o r a t i n g u e t á 

Antonio da Sylva Caldeira Pira."1, etc.—Paço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem que tendo resp. to a me repre-
zentar por sua petição Joachim da Costa, de Carv.0 Meirinho 
do Campo desta Cidade q.! a sua noticia viera se achava vaga 
a servintia dos off.03 de Escrivão da Camera, dos orphãos, e 
Tabalião do publico, judicial, e notas, e mais anexos da V.a de 
Goratinguetá, e na pessoa do supp. te concorrião todas as cir-
cunstancias necessr."3 p.a bem servir os d.03 officios. Me pedia 
lhe fizece in/® mandar passar provizão da servintia delles; e 
atendendo ao q.' allegou e a informação da sua capacid.e, e 
folha corrida q.' aprezentou nesta secretr.a quando foi provido 
na ocupação de Meirinho do Campo. Hey por bem fazer lhe 
m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° Joachim da Costa de 
Carvalho de o prover na servintia dos refferidos off.03 de Ta-
balião do p.co, judicial, e notas, escrivão das execucções, dos 
orphãos, da Camera e Almotaçarias da d.a V.a de Goratinguetá 
por tempo de seis mezes na forma do regim.t0, q.' servirá se 
no enitanto eu o houver por bem, e S. Mag.e q.' D.3 g.e não 
mandar o contr.0, e com os d.08 off'.03 haverá o ordenado emo-
luin.tos, proes, e precalsos q.' direitam'0 lhe pertenserem. Pello 
q.' ordeno aos Juizes ordin.103 lhe dem a posse delles, e o ju-
ram.'0 dos S.403 evang.03 de guardar em tudo o serviço de S. 
Mag.e, e direito as p.'03, de q.' se fará termo nas costas desta 
na forma do estillo. Cumprão, e guardem esta provizão intei-
ram.40 como nella se contem sem duvida algúa, a qual lhe 
mandei passar por mym assinada e sellada com o sinete de 
minhas armas que se registará aonde tocar e pagou de novos 
direitos seis mil e sete centos, e cincoenta r.3 q.' recebeu o 
Thezr.0 Jozeph Alz.' Torres, e se lhe carregarão em receita no 
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L.° delles a fs. 273 como constou do conhecimento em forma. 
Dada nesta Cid® de São Paulo aos 20 dias de M.ço Anno de 
1730. O Sacretr.0 Gervasio Leyte Rebello a fez. — Ant.0 da' 
Sylva Caldr.a Pim.el 

Registo de húa Prov izão de Escr ivão da Camera e Almotaçar ias da Vi l la 
d e S a n t o s d e A n t . 0 F e r . a d e G a m b o a 

Antonio da Sylva Caldeira Pimentel, etc.—Faço saber 
aos q.' esta minha Provizão virem, q.' tendo respeito a boa 
satisfação com q.' Antonio Ferreira de Gamboa está servindo 
os off.°s de Escrivão da Camera e Almotaçarias da Villa, e 
praça de Santos, e esperar delle, que daqui em diante con-
tinuará com o mesmo procedim.40 Hey por bem fazer lhe 
m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° Antonio Ferreira de 
Gomboa, de novam.te prover na servintia dos refferidos off.08 de 
Escrivão da Camera e das Almotaçarias da Villa de S.tos por 
tempo de seis mezes na forma do regim.10, q.' servirá se no 
emtanto eu o houver por bem, e S. Mag.e q.' D.s g.° não 
mandar o Contrario, e com os d.os officios haverá o ordenado, 
emolumentos, proes, e precalsos, q.' direitam.te lhe pertenserem, 
e serverá debaixo da posse, e juram.'0, q.' já teve de guardar 
em tudo o serviço de S. Mag.e, e direito as p.'es Cumprão 
e guardem esta provizão inteiram. te còmo nella se contem 
sem duvida algúa, a qual lhe mandei passai- por mym assi-
nada, e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se regis-
tará nos Livros da Secretaria deste Governo, e nos mais a 
q.' tocar; e pagou de novos direitos tres mil r . s , q.' recebeu o 
Cap.m Jozeph Alz.' Torres, Thezoureiro delles, e se lhe carre-
garão em receita no L.° de sua carga a fs. 273 v.° como 
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constou do conhecim.10 em forma. Dada nesta Cid.e de São 
Paulo aos 4 dias do mes de Abril, Anno de 1730; e esta 
provisão terá seu effeito de dezouto do prez.te mes em diante 
por acabar no dito dia antecedente. O Secretr.0 Gervasio Leyte 
Rebello a fez.—AntP da Sijlva Caldr.a Pim.d 

Registo de húa Prov izão de Escr ivão da Cam. r a e A lmotaçar ias 
d e s t a C i d a d e d e A n t o n i o C o r r ê a R i b e i r o 

Antonio da Sylva Caldeira Pimentel, etc.—Faço saber 
aos q.' esta minha Provizão virem q.' havendo concideração a 
Ant.° Corrêa Ribeiro, morador nesta Cidade, me reprezentar 
por sua petição achar-se vaga a servintia dos officios de es-
crivão do Senado da Cam.ra e escrivão das Almotaçarias desta 
Cid.e por deixaçâo do ultimo Servintuario, e concorrerem 
no supp.10 as p.lcs, e requizitos necessários p.a bem servir os 
d.os off.os Pedindo me lhe lizece m.00 provellos no supp.10 man-
dando lhe passai' provizão, e attendendo ao q.' allegou e 
a informação q.' derão os officiaes do senado da Camera 
da sua capacid.e Hey por bem fazer lhe m.00 (como por 
esta lhe faço) ao d.° Antonio Corrêa Ribeiro de o prover na 
servintia dos refferidos officios de Escrivão da Camera desta 
Cid. e Almotaçarias, por tempo de seis mezes na forma do 
regimento q.' servirá se no em tanto eu o houver por bem, e 
S. Mag.0 q.' D.s g.e não mandar o contrario, e com os 
d.os off.os haverá o ordenado, emolum.tos, proes, e precalsos, q.' 
direitam.10 lhe pertenserem. Pello q.' ordeno ao D.r Ouv.or 

g.1 lhe dé a posse, e o juram.10 dos S.tos evang.os de guardar 
em tudo o serviço de S. Mag.0 e direito as p.les, de que se 
fará tr.° nas costas desta na forma do estillo. Cumprão, e 
guardem esta provizão inteiram.10 como nella se contem sem 
duvida algúa, a q.al lhe mandei passar por mim assinada, e 
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sellada com o sinete de minhas armas, q.' se registará aonde 
tocar, e pagou de novos direiios tres mil r.s q.' recebeu o 
Cap.m Jozeph Alz.' Torres Thezr." delles e se lhe carregarão 
em receita no L.° de sua carga a fs. 273 como constou do 
couhecim.to em forma. Dada nesta Cid.e de São Paulo aos 
dezasete dias de Abril. Anuo de 1730. O Secretr.0 Gervazio 
Leyte Rebello a fez.—Ard.° da Silva Caldr.a Pimentel. 

R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e T a b a l i ã o d o p . c o , e s c r i v ã o d o s o r p h ã o s , d a c a m . r a , 
e A lmotaçar ias da V i l l a de Mog i de Dom. ° s Fe rnandes da C rus 

Antonio da Sylva Caldeira Pimentel, etc.—Faço saber 
aos q.' esta minha Provizão virem que tendo respeito a Do-
mingos Fernandes da Cruz, me reprezentar por sua petição 
estar servindo com bom procedimento os officios de Tabalião 
do publico judicial, e notas, esciivão das execuções, dos or-
phãos, da Camera, e Almotaçarias da Villa de Mogi, e se lhe 
ter acabado a provizão por q.' estava servindo. Pedindo me 
lhe fizece m.ce proveio novam. t e, e attendendo as rezões, q.' 
allegou, e constar por informação do D.r Ouv.or g.al não ficar 
culpado na Correiçâo q.' novam.te fizéra na d.a "Villa, e es-
perar delle q.' continuará com a mesma satisfação. Hey por 
bem fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° D.os Frz.' 
da Cruz, de novamente o prover na servintia dos refferidos 
off.os de Tabalião do publico, judicial, e notas, escrivão das 
execuções, dos orphãos, da Camera, e Almotaçarias da dita 
Villa de Mogi por tempo de seis mezes na forma do re-
gim.to, q.' servirá se no eintanto eu o houver por bem, e S. 
Mag.e q.' D.s g.de não mandar o contr.0, e com os d.os officios 
haverá o ordenado, emolum.tos, proes, e precalsos, q.' direi-
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tam.'0 lhe pertenserem; e servirá debaixo da posse, e ju-
ram.'0 q . ' j á teve de guardar em tudo o serviço de S. Mag.e, e 
direito as p.'es Cumprão, e guardem esta provizão intei-
ram.'0 como nella se contem, sem duvida algúa, a qual lhe 
mandei passar por mini asinada, e sellada com o sinete de 
minhas armas, q.' se registará aonde tocar, e pagou de novos 
direitos quatro mil r . s , como também pagou mais tres mil 
cento e vinte e seis r .8 , q.' recebeu o Oap.m Jozeph Alz.' 
Torres Tliezr.0 delles, e são do tempo q.' serviu sem provizão 
e se carregarão em receita ao d.° Thez.r0 no L.° de sua 
carga a fs. 274 como constou do conhecimento em forma. 
Dada nesta Cid.e de São Paulo aos vinte e hum dias do mes 
de Abril. Anno de mil e sete centos e, trinta. O Seevetr.0 Gev-
vazio Leyte Rebello a fez.—Antonio da Sylva Caldr.a Pvni ?l 

Reg de húa Prov izão de Escr ivão da faz . a rea l , e A lmox. d o , matr ico la , e A l fandega 
da p raça de Santos de Jozeph R ibe i ro de Ândr . e 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem q.' tendo concideraçâo ao 
Cap.m Jozeph Ribr.0 de Andr. estar servindo com boa satis-
fação os off.08 de Escrivão da fazenda real, Almox.do, matricola, 
e Alfandega da praça de Santos, e esperar delle q.' daqui em 
diante continuará com o mesmo procedimento. Hey por bem 
fazer lhe m.00 (como por esta lhe faço) ao d.° Jozeph Ribr.0 de 
Andr.0 de novam.'0 o prover na servintia dos refferidos off.08 de 
Escrivão da faz.a real, Almox.do, Matricola, e Alfandega da 
V.a e praça de S.'os por tempo de seis mezes na forma do re-
gim.'0 deste Governo, q.' servirá se no emtanto eu o houver 
por bem, e S. Mag.do q.' D.5 g.0 não mandar o contrario, e 
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com os d.08 officios haverá o ordenado, emo]um.tos, proes, e 
precalços q.' direitam.<e lhe pertencerem, e servirá debaixo da 
mesma posse, e juram.10 q.' já teve de guardar em tudo o 
serviço de S. Mag.de, e direito as p.tes, Cumprão, e guardem 
esta provizão inteiram.'0 como nella se contem sem duvida 
algúa, a qual lhe mandei passar por mim asinada e sellada 
com o sinete de minhas armas, q.' se registará nos Livros da 
Secretaria deste Governo, e nos mais a q.' tocar, e pagou de 
novos direitos mil e seicentos, e vinte r . s , e quinhentos r.s do 
tempo q.' serviu sem provizão, q.' tudo recebeu o Cap.m 

Jozeph Alz.' Tor res Thezr.0 delles e se lhe carregarão em re-
ceita no L.° de Sua Carga a fs. 274, como também deu fiança 
no L.° dellas a fs. 265 v.° a pagar os novos direitos q.' dever 
de Escrivão da Matricola, e Alfandega, em se lotando o seu 
rendim.'0 , e outro sim deu fiança a terça p.40 do rendim.'0 dos 
d."s officios no L.° dellas a fs. 41 v.°, a pagar a tersa p.te á 
fazenda real na forma da ordem de S. Mag.deo q.' tudo con-
stou pello conhecim.40 em forma. Dada nesta Cidade da São 
Paulo aos vinte e dous dias de Abril. Anno de 1730. O Sa-
cretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez.—Antonio da Sylva Cal-
deira Pimentel. 

R e g . t o d e h ú a P r o v i z ã o d e P r o c . o r d e c a u z a s d o j u i z o g / " d a 
V i l l a d e O u t ú d e M a n o e l S o a r e s d e S o u z a 

Antonio da Sylva Caldr.a Pim.el, etc.—Faço saber aos q.' 
esta minha provizão virem, que tendo resp.'° a me reprezentar 
por sua petição Manoel Soares de Souza, m.or na V.a de Outú, 
q.' elle estava exercendo o oíf.° de procurador de cauzas, no 
juizo g.aI da dita Villa e porq.' se achava sem provizão, Me 
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pedia lhe fizece m.co provello na dita ocupação, e atendendo 
ao q.' allegou e a informação q.' deu da sua inteligência, e 
capacid.6 o D,r Vicente Leyte Ripado Juiz de fora da d." Villa. 
Hey por bem fazer lhe m.00 (como por esta lhe faço) ao. d.° 
Mc l Soares de Souza de o prover 110 officio de procurador de 
cauzas do juizo geral da Villa de Outú por tempo de seis 
mezes 11a forma do regim.40 se no emtanto eu o houver por 
bem e S. Mag.0 q.' D.s g.° não mandar o contr."; e haverá os 
Celarios, q.' direitam.46 lhe pertenserem. Pello q.' ordeno ao 
D.r Juiz de fóra da d.a Villa lhe dê o Juram.40 dos S.409 evang.09 

de guardar em tudo o serviço real, e dir.40 as p.408 de q.' se 
fará tr.° nas costas desta na forma do estillo. Cumprão, e 
guardem esta provizão inteiram.40 como nella se contem sem 
duvida algúa, a qual lhe mandei passar por mim assinada e 
sellada com o sinete de minhas armas, q.' se registará aonde 
tocar, e por não ter lotação o d.° otf.° deu fiança aos novos 
direitos q.' dever pagar no L.° dellas a fs. 365, Como constou 
da certidão do Escrivão da Ouvidoria, q.' serve dos novos di-
reitos. Dada nesta Cidade de São Paulo aos 23 de Abril. 
Anno de 1730. O Secretr.0 Gervazio Leite Rebello a fez.— 
Antonio da Sylva Caldr.a Pim.el 

R e g . " d e h ú a P r o v i z ã o d e E s c r i v ã o d a S u p e r i n t . 3 d a s M i n a s d o s G u a y a z e s 
d e P e d r o M a t h i a s S i g a r 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem, q.' havendo concideraçâo a 
Pedro Mathias Sigar ter servido com boa satisfação os officios 
de Tabalião do publico judicial e notas, e Escrivão da Confe-
rência dos quintos da real caza da fundição desta Cidade, e 
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esperar delle q.' daqui em diante se haverá com o mesmo 
procedimento. Hey por bem fazer lhe m.ce (como por esta lhe 
faço) ao dito Pedro Mathias Sigar de o prover no officio de 
Escrivão da Superintendência das Minas de Guayazes por 
tempo de hum anno attendendo a distancia que ha desta Ci-
dade aquelle Certâo, o qual servirá em quanto eu o houver 
por bem e S. Mag.° q.' D.3 g.° não mandar o contrario, e com 
o d.° officio haverá os emolum.tos, proes, e precalsos, q.' direi-
tamente lhe pertenserem, e outro sim passará o d.° Pedro 
Mathias todas as guias do Ouro, q.' sahir daquellas Minas, p.a 

a real caza de fundição desta cidade na forma q.' se pratica 
nas Minas de Parànapanema de q.' o supp.e leva a copia q.' 
se acha aprovada por S. Mag.e por carta do Secretr.0 de Es-
tado Diogo de Mendoça Corte Real de vinte outo de Março do 
anno passado. Pello q.' ordeno ao Superintendente das ditas 
Minas lhe dê a posse, e o juram.10 do d.° officio de guardar em 
tudo o serviço de S. Mag.e e direito das p.tes, de q.' se fará 
termo nas costas desta na forma do Estillo. Cuniprão, e guar-
dem esta provizão inteiramente como nella se contem sem 
duvida algúa, a qual lhe mandei passar por mim assinada, e 
sellada com o sinete de minhas armas, q.' se registará nos 
Livros a q.' tocar, e por não estar ainda lotado o rendimento 
do d.° officio deu fiança aos novos direitos, q.' dever, na Ouvi-
doria g.al no L.° delles a fs. 368, como também deu fiança a 
terça p.'° no livro dellas a fs. 41 v.° na caza dos quintos 
aonde toca, na forma da ordem de S. Mag.e como constou das 
certidões dos Escrivães. Dada nesta cidade de São Paulo aos 
dous dias do mes de Mayo. Anno de 1730. O Secretario 
Gervazio Leyte Rebello a fez. — Antonio da Sylva Caldeira 
Pimentel. 
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Reg . ° de húa Prov i zão de Escr ivão da Con ie renc ia dos q . t o s reaes , e caza da 
f u n d i ç ã o d e s t a C i d . c d e A n t o n i o d a C o s t a N u n e s 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem q.' tendo resp.10 a me repre-
sentar por sua petição Ant.0 da Costa Nunes ter noticia q.' 
por auz.a de Pedro Mathias Sigar se achava vago o officio de 
Escrivão da Conferencia dos reaes q.tos, e casa da fundição 
desta cidade, e no supp.e se achava a capacidade, e suficiên-
cia necessr." p.a bem servir o d.° officio Me pedia lhe tizece 
m.ce mandar passar provizão da d.a servintia, e atendendo ao 
q.' allegou, e a informação q.' deu da sua capacidade o 
Prov.or das reaes q.tos, e caza da fundição. Hey por bem fazer 
lhe m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° Antonio da Costa 
Nunes de o prover na servintia do refferido oíf'.° de Escrivão 
da conferencia dos reaes q.tos da caza da fundição desta Cid.0 

por tempo de seis mezes na forma do regim.10 deste governo, 
q.' servirá se no eintanto eu o houver por bem e S. Mag.do 

q.' D.s g.e não mandar o contr.0, e com o d.° officio haverá o 
ordenado q / S. Mag.e lhe mandar dar. Pello q.' ordeno ao 
D.r Ouv.or geral lhe dê a posse delle, e o juramento dos San-
tos evang.os de guardar em tudo o serviço de S. Mag.0, e di-
reito das partes, de q.' se fará termo nas costas desta na 
forma do estillo. Cumprão e guardem esta provizão inteiram.'0 

como nella se contem sem duvida algúa, a qual lhe mandei 
passar por mym asinada, e sellada com o sinete de minhas 
armas, q.' se registará aonde tocar, e deu fiança aos novos 
direitos q.' dever no L.° dellas a fs. 369, como constou da 
certidão do Escrivão da Ouvidoria. Dada nesta Cid.° de São 
Paulo aos 9 dias do mes de Mayo. Anno de 1730. O Se-
cretr." Gervazio Leyte Rebello a fez.—Antonio da Silva 
Caldr.a Pim.d 
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Reg . ° de húa p rov i zão de Taba l ião des ta C id . e passada a 
A n t o n i o C a p u t V a l e n s u e l a 

Antonio da Silva Caldeira Pimentel, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem q.' havendo resp.to a me repre-
zentar por sua petição Antonio Caput Yalensuela estar vago 
hum dos officios de Tabalião do publico, judicial, e notas desta 
Oid.e, e concorrerem no supp.te as partes, e requez.tos necessr.os 

p.a bem o poder servir. Pedindo me lhe fizece m.ce de o pro-
ver na servintia do refferido off.0, e atendendo ao q.' allegou, 
e a boa informação q.' deu da sua capacid.e o D.r Ouvidor 
g."1 desta Comarca. Hey por bem fazer lhe m.ce como por 
esta lhe faço ao d.° Ant.0 Caput Yalensuela de o prover na 
servintia de hum dos off.os de Tabalião do p co, judicial, e notas 
desta Cid.® q.' vagou por deixação de Pedro Mathias Sigar por 
tempo de seis mezes na forma do regim.10 q.'servirá se no emtanto 
eu o houver por bem e S. Mag.e q.' D.s g.d® não mandar o 
contrario e com elle haverá os emolumentos, proes, e precal-
sos, q.' direitam.1® lhe pertenserein. Pello q.' ordeno ao D.r 

Ouv.or g.al lhe dê a posse, e o juram.10 dos S.los evang.os de 
guardar em tudo o serviço de S. Mag.® e direito das p.1®8, de 
q.' se fará termo nas costas desta na forma do est.0 Cumprão, 
e guardem esta provizão inteiramente como nella se contem 
sem duvida algúa, a qual lhe mandei passar por mim asinada, 
e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se registará 
aonde tocar, e pagou de novos direitos sete mil, e quinhentos 
r.8, q.' recebeu o Thez.ro delles o Cap.m Jozeph Alz.' Torres, e 
se lhe carregarão em receita no L.0 de sua carga a fs. 277 
como constou do conhecim.10 em forma. Dada nesta cid.® de 
São Paulo-aos 9 dias de Mayo. Anno de 1730. O Secretr.0 

Gervasio Leyte Rebello a fes (1 ).—Ânt.° da Silva Caldr.a Pim?1 

(i) N o mesmo dia se passou outra provisão de tabellião a Elisiario 
Dias de Mattos para servir em outro cartorio desta capital. 

(N. da R. 
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Reg . ° de húa P rov i zão de Jozeph Co r rêa Leme dos o f f . " e A lcayde de 
C a r s a r e i r o d a V i l l a d a P a r n a h i b a 

Antonio da Sylva Caldeira Pim?1, etc.—Faço saber aos q.' 
esta minha Provizão virem q.' tendo resp.to a Jozeph Corrêa 
Leme me dizer por sua petição estar servindo com boa satis-
fação, os officios de Alcaide da Villa de Pernahiba, e se lhe 
haver acabado a provizão porq/ estava servindo, Pedindo me 
lhe fizece m.c°provello novam^, e attendendo ao q.' allegou : 
Hey por bem fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° 
Jozeph Corrêa Leme de novam.te o prover na servintia do ref-
ferido off.0 de Alcaide, e Carsareiro da dita Villa da Parna-
hiba, por tempo de seis mezes na forma do regim.40, q.' ser-
virá se no em tanto eu o houver por bem, e S. Mag.de q.' D.8 

g.e não mandar o Contr.0, e com os d.os officios haverá o or-
denado, emolumentos, proes, e precalsos, q.' direitam.te lhe 
pertenserem, e servirá debaixo da posse e juram.'0 que já teve 
de guardar em tudo o serviço de S. Mag.de, e direito as p.tos 

Cumprâo e guardem esta provizão inteiramente como nella se 
contem sem duvida algúa, a q."1 lhe mandei passar por my 
asinada e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se regis-
tará aonde tocar, e deu fiança no L.° dellas a fs. 366 e fs. 
367 a pagar os novos direitos q.' dever a faz." real como 
constou da certidão do Escrivão da Ouvidr." geral. Dada 
nesta cid.e de São Paulo aos 10 dias do mes de Mayo. Anno 
de 1730. O Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez.—Ant.0 da 
Sylva Caldr.a Pimentel. 
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Reg . ° de húa p rov isão de Escr i vão de Guarda mor , e das datas das 
M i n a s d o s G u a y a z e s d e P a u l o C a r l o s d a F r a n c a 

Antonio da Sylva Caldeira Pimentel, etc.—Paço saber 
aos q.' esta minha provizão virem q.' tendo resp.'° aos mere-
cim.tos, requezitos, e mais p.'?s q.' concorrem em Paulo Carlos 
da Franca, e esperar delle, q.' em tudo o dê q.' for encarre-
gado se haverá com satisfação, dezempenhando as obrigações 
do seu nascimí0, e a confiança q.' faço da sua pessoa. Hey 
por bem fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° Paulo 
Carlos da Franca de o prover na serventia do off.° de Escrivão 
de guarda mor e datas das Minas do Guayazes por tempo de 
hum anno, atendendo a grande distancia q.' ha desta Cid.e 

aquelle Certão, q.' servirá se 110 emtanto, eu o houver por 
bem, e S. Mag.e q.' D.s g.e não mandar o Contr.0; e com os 
d.08 off.os haverá os emolum.tos, proes, e precalsos, q.' direitam!® 
lhe pertenserem. Pello q.' ordeno ao Guarda mor das d.as 

Minas lhe dê a posse do d.° off.°, e o juram.to dos S.tos evang?8 

de guardar em tudo o serviço de S. Mag.de e direito as p.tes 

de q.' se fará termo nas costas desta na forma do estillo. 
Cumprão, e guardem esta provizão inteiramente como nella se 
conthem sem duvida algúa, a q.al lhe mandei passar por mym 
asinada, e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se re-
gistará aonde tocar, e por não ter ainda avaliação o rendi-
mento do d.° off.°, deu fiança aos novos direitos q.' dever a 
fazenda real 110 L.° delles a fs. 370, como constou da certi-
dão do Escrivão da Ouvidoria g.01, como também deu fiança 
no L.° das tersas p.tes a fs. 42 a pagar a tersa p.to do seu 
rendimento p.a a faz." real na forma da ordem de S. Mag.d0 

consta pella certidão do escrivão dos q.tos Dada nesta cid.e de 
São Paulo aos honze dias de Mayo. Anno de mil e setecen-
tos, e trinta. O Secretario Gervazio Leyte Rebello a fez.— 
Antonio da Sylva Caldr.a Pim.el 
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R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e M e i r . ° d o C a m p o d e s t a C i d . ° , e s e u d e s t r i t o 
d e C a e t a n o P r e s t e s d e S i q u e i r a 

Ant.0 da Silva Caldr.a Pim?1, etc.—Faço saber aos q.' 
esta minha Provizão virem q.' tendo resp.t0 a me reprezentar 
por sua petição Caetano Prestes da Siq.ra, m.or nesta Cid.e 

achar-se vago o officio de Meir.° do Campo desta cid.e; e seu 
destricto por deixação do ultimo servintuario, e se acharem no 
supp.te os requezitos necessr.0S p.a o servir com satisfação. Pe-
dindo me lhe fizece m.oe provello na d.a servintia, e attendendo 
ao q.' allegou, e a boa informação q.' deu da sua Capacidade o 
D.r Ouv.or g.al Hey por bem fazer lhe ni.ce (como por esta 
lhe faço) ao d.° Caetano Prestes de Siq.ra de o prover na ser-
vintia do d.° officio de Meirinho do Campo desta CicLe, e seu 
destricto, por tempo de seis mezes na forma do regim.40 q." 
servirá se no emtanto, eu o houver por bem, e S. Mag.e q. 
D.s g.e não mandar o contrario e com o d.° off.° haverá os 
emolum.tos, proes, e precalsos, q.' direitam.10 lhe pertenserem. 
Pello q.' ordeno ao D.r Ouv.or g.al desta com.a lhe dê posse 
do d.° off.0 e o juramento dos S.4os evang.08 de guardar em 
tudo o serviço de S. Mag.e, e direito as partes de q.' se fará 
tr.° nas costas desta na forma do est.0 Cumprão, e guardem 
esta provizão tão inteiramente, como nella se contem, sem du-
vida algúa a qual lhe mandei passar por my asinada, e sel-
lada com o sinete de minhas armas, q.' se registará aonde 
tocar, e deu fiança no L.° dellas a pagar os novos direitos, 
q.' dever a fs. 371 como constar da certidão do Escrivão da 
Ouvidoria. Dada nesta cid.e de S. Paulo aos 23 dias do mes 
de Mayo. Anno de 1730. O Secretr.0 Gervazio Leite Rebello 
a fez.—Antonio da Sylva Caldr.a Pimentel. 
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R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e T . a m d o p u b l i c o , j u d i c i a l e n o t a s d a V a d e 
S a n t o s d e P e d r o P i n t o 

Antonio da Sylva Caldeira Pimentel, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem q.' tendo resp.to a Pedro Pinto 
me reprezentar por sua petição estar servindo com boa satis-
fação hum dos off.03 de Tabalião do publico judicial e notas, 
da praça de S.tos, e se lhe ter acabado a provizão porq.' estava 
servindo. Pedindo me lhe üzece m.co provello novam.te e atten-
dendo a provizão porq.' estava servindo. Pedindo me lhe 
íizece m.ce provello novam.te e attendendo ao q.' allegou. Hey 
por bem fazer lhe m.™ (como por esta lhe faço) ao d.° Pedro 
Pinto de novam.te o prover na servintia o refferido officio de 
Tabalião do p.co judicial e notas da V.J de Santos por tempo 
de seis me/es na forma do regim.10, q.' servirá se no emtanto, 
eu o houver por bem e S. Mag.0 q.' D.3 g.de não mandar o 
contr.0, e com o d.° off.0 haverá os einolum.403, proes, e pre-
calsos q.' direitam.te lhe pertenserem e servirá debaixo da 
posse, e juram.10 q.' já teve de guardar em tudo o serviço de 
S. Mag.e e dir.10 as p.103 Cumprão, e guardem esta provizão 
inteiram. te como nella se contem sem duvida algúa, a q.al lhe 
mandei passar por mim asinada e sellada com o sinete de 
minhas armas, q.' se registará aonde tocar, e pagou de novos 
direitos tres mil r.s q.' recebeu o Cap.m Jozeph Alz.' Torres, 
Thezr.0 delles, e se lhe carregarão em receita no L.° de sua 
carga a fs. 278, como constou do conhecim.10 em forma. Dada 
nesta cidade de São Paulo aos vinte e tres dias do mes de 
Mayo. Anno de 1730. O Secretario Gervazio Leyte Rebello 
a fez .—Antonio da Silva Caldeira Pimentel. 
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R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e M e i r i n h o d e E s c r i v ã o d a s e x e c u ç õ e s d a s m i n a s 
d o s G u a y a z e s d e L u i z P e r . a d e M a c e d o 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem que tendo resp.40 a me repre-
zentar por sua petição Luiz Pereira de Macedo, morador e 
cazado no termo desta cidade, q.' nas Minas dos Guayazes se 
necessitava de Meirinho do Escrivão das execuções, p." naquellas 
p.tes fazer as deligencias, q.' forem necessarias, e porq.' no 
supp.40 concornão todos os requezitos necessários p.a servir o 
d.° off.0 me pedia lhe fizece m.cc provello nelle, e attendendo 
ao q.' allegou, e a informação do D.r Ouv.or geral. Hey por 
bem fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° Luiz Pereira 
de Macedo de o prover na servintia do off.0 de Meirinho do 
Escrivão das execuções das Minas dos Guayazes, por tempo de 
hum anno atendendo a distancia, q.' ha desta cidade aquelle 
Certão, q.' servirá se no emtanto eu o houver por bem, e S. 
Mag.e q.' D.s g.° não mandar o contr.0, e com o d.0 off.0haverá 
os emolum.409, proes, e precalsos, q.' direitam.te lhe pertenserem. 
Pello q.' ordeno ao Superintendente daquellas minas lhe dê a 
posse delle, e o juramento dos Santos evang.08 de guardar em 
tudo o serviço de S. Mag.e e dir.t0 as p.tes de q.' se fará termo 
nas costas desta na forma do estillo. Cumprão, e guardem esta 
provizão inteiram.46 como nella se contem sem duvida algúa, a 
qual lhe mandei passar por mym asinada e sellada com o 
sinete de minhas armas, q.' se registará aonde tocar; e deu 
fiança no L.° dellas, a fs. 372 v.°, a pagar os novos direitos, 
q.' dever como constou da certidão do Escrivão da Ouvidoria 
como também deu fiança no L.° das tersas p.4es a fs. 42 v.0 a 
pagar a faz.a real a tersa p.40 do seu rendimente na fôrma da 
ordem de S. Mg.dB Dada nesta cidade de São Paulo aos 27 
dias do mes de Mayo. Anno de mil e sete centos e trinta. 
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O Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez.—Antonio da Sylva 
Caldr.a Pimentel. 

R e g . 0 d e h ú a P r o v i z ã o d e A n t o n i o J o z e p h d a C r u z d e p r o c u r a d o r d e c a u z a s 
do ju i zo ge ra l da Y i l l a de Ou lú 

Antonio da Sylva Caldeira Pimentel, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão, virem q.' havendo respeito a me repre-
sentar por sua petição Ant.° Jozeph da Cruz estar servindo 
com boa satisfação o officio de procurador de cauzas do juizo 
geral da villa de Outú, e se lhe haver acabado a provizão 
porq.' estava servindo. Pedindo me lhe fizece provello novam.40, 
e attendendo ao q.' allegou. Hey por bem fazer lhe m.ee (como 
por esta lhe faço) ao dito Ant.° Jozeph da Cruz de novam.10 

o prover 11a servintia do d.° officio de procurador de cauzas 
do juizo geral da Yilla de Outú por tempo de seis mezes na 
forma do regim.to q.' servirá se no emtanto eu o houver por 
bem e S. Mag.0 q / D.s g.0 não mandar o contr.0; e com o 
d.° officio haverá os emolum.tos q.' direitamente lhe pertenserem, 
e servirá debaixo da posse e juramento, q . ' j á tomou de guardar 
em tudo o serviço de S. Mag.do, e direito as p.tcs Cumprão, e 
guardem esta provizão inteiram.'0 como nella se contem sem 
duvida algúa, a q.al lhe mandei passar por mim assinada, e 
sellada com o sinete de minhas armas, q.' se registará aonde 
tocar, e por não ter avaliação deu fiança no L.° dellas a fs. 
368 a pagar os novos direitos q.' dever, como constou da cer-
tidão do Escrivão da Ouvidoria. Dada nesta Cidade. São 
Paulo aos tres dias do mes de Mayo. Anno de 1730. O Se-
cretario Gervazio Leyte Rebello a fez.—Antonio da Sylva 
Caldr.a Pimentel. 
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R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e T a b a l i ã o d o p u b l i c o , j u d i c i a l e m a i s o f f . " a n e x o s 
d a V . a d e P i n d a m . a d e A n t . 0 l o r g e d a S i q . r a 

Antonio da Sylva Caldr.a Pim.eI , etc.—Faço saber aos q.' 
esta minha provizão virem q.' tendo resp.40 a me reprezentar por 
sua petição Antonio Jorge de Siq.ra estar servindo com boa 
satisfação os officios de Tabalião do publico judicial e notas, 
escrivão das execuções, dos orphãos, da camr.a, e Almotaçarias 
da Villa de Pindaminhengava (1), e se lhe haver acabado a 
provizão, porq.' estava servindo, Pedindo me lhe fizece m.ce 

provello novam. te, e attendendo ao q.' allegou e esperar delle 
q.' continuará com o mesmo procedim.40 Hey por bem fazer 
lhe rn.ce (como por esta lhe faço) ao d.° Ant.0 Jorge de Siq.ra 

de novamente o prover na servintia dos refferidos officios de 
Tabalião do publico, judicial e notas, e escrivão das execuções, 
dos orphãos, da Camera, e Almotaçarias da d.a V.a de Pinda-
minhangava por tempo de seis mezes som.to na forma do 
regim.t0, q.' servirá se no emtanto eu o houver, e S. Mag.e 

q.' D.s g.e não mandar o contr.0; e com os d.03 off.03 haverá 
o ordenado, emolum.408, proes, e precalsos, q.' direitam.40 lhe 
pertenserem, e servirá debaixo da posse, e juram.40 q.' já teve 
de guardar em tudo o serviço de S. Mag.e , e direito as p.4os 

Cumprão e guardem esta provizão inteiram.1® como nella se 
contem sem duvida algúa, a qual lhe mandei passar por mim 
asinada, e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se regis-
tará aonde tocar, e pagou de novos direitos dous mil e qui-
nhentos r.s como também seis mil e quatro centos, ecincoenta 
r.8 do tempo q.' servio sem provizão, q.' tudo recebeu o Cap.m 

Jozeph Alz.' Torres, Thezr.0 delles e se lhe carregarão em 
receita no L.° de sua carga a fs. 279, como constou do 

i) Pindamonhangaba era villa desde 1705. 
f N . da RJ 
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conhecim.40 em forma. Dada nesta Cid.e de S. Paulo aos 6 
dias do mes de Junho. Anno de 1730. O Secretr.0 Gervasio 
Leyte Rebello a fez .—Antonio da Silva Caldr.a Pimentel. 

Reg . ° de húa Prov i zão de Escr ivão das execuções desta C id . c e seu 
d e s t r i c t o d e M . e l G i z . ' C o s t a 

— Antonio da Sylva Caldr." Pim?1, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem q.' havendo resp. to a me repre-
zentar por sua petição M.el Giz.' Costa estar servindo com boa 
satisfação o off.° de Escrivão das Execuções desta cidade, e 
seu destricto e se lhe ter acabado a provizão porq.' estava ser-
vindo. Pedindo me lhe fizece m.ce provello novam.te na ser-
vintia do d.° off.0 e attendendo ao q.' allegou. Hey por bem 
fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° Manoel Giz.' 
Costa de novamente o prover na servintia do refferido oíf.° de 
Escrivão das execuções desta Cid.e, e seu destricto por tempo 
de seis mezes, na forma do regim.*0, q.' servirá se no emtanto 
eu o houver por bem, e S. Mag.de q.' D.s g.de não mandar o 
contr.0, e com o d.° off." haverá os emolum.tos, proes, e pre-
calsos q.' direitam.40 lhe pertenserem, e servirá debaixo do 
juram.40 q.' já teve de guardar em tudo o serviço de S. Mag.d0, 
e direito as p.4es Cumprão, e guardem esta provizão inteiram. 
como nella se conthem sem duvida algúa, a qual lhe mandei 
passar por mim asinada e selada com o sinete de minhas 
armas, q / se registará aonde tocar e pagou de novos direitos 
dous mil r.s q.' recebeu o Cap.m Jozeph Alz.' Torres Thez.ro 

delles, e se lhe carregarão em receita no L.° delles de sua 
carga a fs. 279 como constou do conhecim.40 em forma. Dado 
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nesta Oid.e de S. Paulo aos nove dias do ines de Junho. Anno 
de 1730. O Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez.—Antonio 
da Silva Caldeira Pimentel. 

R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e E s c r i v ã o d o s o r p h ã o s d a V . a d e S a n t o s 
de João Pinto de Araújo 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem q.' tendo resp.to a me repre-
zentar por sua petição João Pinto de Ar.0, m.or na V.a e praça 
de S.tos, estar servindo com boa satisfação o officio de escrivão 
dos orphãos da d.a Villa, e se lhe ter acabado a provizão 
porq.' estava servindo. Pedindo me lhe fizece m.ce provello 
novamente, e attendendo ao q.' allegou: Hey por bem fazer 
lhe m.ee (como por esta lhe faço) ao d.° João Pinto de Araújo 
de novam.40 o prover na senvintia do refferido officio de Es-
crivão dos orphãos da d.a V.a, e praça de S.tos por tempo de 
seis mezes na forma do regimento, q.' servirá se no emtanto 
eu o houver por bem e S. Mag.e q.' D." g.do não mandar o 
contr.0, e com o d.° off.0 haverá os emolum.tos, proes, e pre-
calsos q.' direitam.40 lhe pertenserem, e servirá debaixo da posse, 
e juram.40, q.' já teve de guardar em tudo o serviço de S. 
Mag.°, e direito as p.4** Cumprão, e guardem esta provizão 
inteiram.40 como nella se conte sem duvida algúa, a qual lhe 
mandei passar por mim asinada, e sellada com o sinete de 
minhas armas, q.' se registará aonde tocar; e pagou de novos 
direitos dous mil e quinhentos r.s q.' recebeu o Cap.m Jozeph 
Alz.' Torres Thezr.0 delles, e se lhe carregarão em receita no 
L.° de Sua carga a fs. 280, como constou do conhecim.40 em 

\ 
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forma. Dada nesta cid.e de S. Paulo aos dezouto dias de 
Junho. Anno de 1730. O Secretr.0 Gervazio Leite Rebello a 
fez.—Ant.° da S.a Caldr.a Pim.el 

R e g . " d e h ú a P r o v i z ã o d e E s c r i v ã o d a O u v i d o r i a g . a > d a s M i n a s d o 
C u y a b á d e P e d r o d e S o u z a d a F o n . c a 

Antonio da Silva Caldeira Pim.e l, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem q.' havendo consideração a me 
reprezentar por sua petição Pedro Souza da Fon.011 haver ser-
vido m.tos annos os off.08 de escrivão da Camera, dos orphãos, 
e Tabalião do publico, judicial, e notas da Y.a de Taubaté com 
boa satisfação, em consideração de q.' o havia eu nomeado p.a 

exercer o officio de Escrivão da Ouvidr.3 g.al das Minas do 
Cuyabá, cujo lugar S. Mag.e mandára criar de novo, p.a o q.' 
necessitava de provizão. Pedindo me lhe fizece m.ce mandar 
lhe passar, e attendendo ao q.' allegou, esperar do supp.te se 
haverá como deve nas obrigações do d.° officio, dezempenhando 
o bom conceito q.' faço do seu prestimo, e boa inteligência. 
Hey por bem fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° 
Pedro de Souza da Fonseca de o prover na servintia do ref-
ferido off.0 de Escrivão da Ouvidoria Geral das d.as minas do 
Cuyabá por tempo de hum anno, attendendo a grande distancia 
q.' ha desta cid.e áquelle certão, o q.al servirá se no emtanto 
eu o houver por bem, e S. Mag.de q.' D.s g.e não mandar o 
contr.0; e com o d.° officio haverá os emolum.tos, proes, e pre-
calsos, q.' direitamente lhe pertenserem. Pello q.' ordeno ao 
Dez.or Jozeph de Burgos V.a Lobos Ouv.or g.al das ditas minas 
lhe dê a posse do d.° off.0 e o juram.t0 dos S.tos evang.os de 
guardarem tudo o serviço de S. Mag.d0 e direito as p.tes de 
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q.' se fará termo nas costas desta na forma do estillo. Cum-
prão e guardem esta provizão inteiram. te, como nella seconthem 
sem duvida algúa, a q.al lhe mandei passar por mym asinada, 
e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se registará nos 
Livros da Secretr.a deste Governo, e nos mais a q.' tocar, e 
por ser officio criado de novo, deu fiança aos novos direitos 
no L.° delles a fs. 43 como constou da certidão do Escrivão 
da Ouvidoria g. a l , como também deu fiança a tersa p.te noL.° 
dellas a fs. 273, a pagar no fim do anno a tersa p.te do seu 
rendim.to p.a a faz.a Real na forma da ordem de S. Mag.a<) 

Dada nesta cid.° de São Paulo aos 19 dias de Junho e Anno 
de 1730. O Secretr,0 Gervazio Leite Rebello a fez— Ant." da 
S.a Caldr." Pim.Dl 

R e g . ° d e h u a p r o v i z ã o d e E s c r i v ã o d a s e x e c u ç õ e s d a s M i n a s d o C u y a b á 
d e D u a r t e d a S y l v a M o r a e s 

Antonio da Sylva 'Caldeira Pim.01, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem q.' tendo respeito a Duarte da 
Sylva Moraes, morador na V.a de Taubaté, me reprezentar q.' 
nas minas do Cuyabá se achava vago o officio de Escrivão das 
execuções, cuja servintia se havia de prover em pessoa idônea, 
e capaz, e no supp.te concorriâo os requez.tos necessr.os, alem 
de ser hum homem cazado com a obrig.am de familia, a quem 
poderia amparar com os emolum.tos do d.° officio, e attendendo 
ao q.' allegou. Hey por bem fazer lhe m.ee (como por esta 
lhe faço) ao d." Duarte da Sylva Moraes de o prover na ser-
vintia do refferido off.0 de escrivão das execuções das d.as 

Minas do Cuyabá por tempo de hum anno, atendendo a grande 
distancia, q.' ha desta Cid.e aquelle Certão, o q.^ servirá se no 
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emtanto, eu o houver por bem, e S. Mag.de q.' D.s g.e não 
mandar o contr.0 e com o d.° off.0 haverá os emolum.tos, proes, 
e precalsos q/ direitamente lhe pertenserein. Pello q.' ordeno 
ao Dez.or Jozeph de Burgos V.a Lobos Ouv.or g.al das d.as 

minas lhe dê a posse do d.° off.0, e juram.10 dos S.tos evang.os 

de guardar em tudo o serviço de S. Mag.e, e dir.t0 as p.tes 

Cumprão, e guardem esta provizão inteiram.te como nella se 
contem sem duvida algúa, a q.al lhe mandei passar por mim 
assinada e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se 
registará aonde tocar; e deu fiança aos novos direitos, q.' deve 
pagar nas d.as Minas na forma da avaliação q.' nellas se fez a 
fs. 272 e 273, como também deu fiança a tersa p.te no L.° 
dellas a fs. 44 a pagar nas d.as minas a tersa p.40 do seu ren-
dim.t0 p.a a fazenda real como constou dos conhecim.tos em 
forma. Dada nesta cidade de São Paulo aos 19 dias de Junho. 
Anno de 1730. O Secretario Gervasio Leyte Rebello a fez.— 
Antonio da Sylva Caldr.a Pimentel. 

R e g . ° d e h ü a P r o v i z ã o d e M e i r i n h o d a O u n i d r . v g e r a l d a s m i n a s d o 
C u y a b á d e A n t . ° M o r . " d a C o s i a 

Antonio da Sylva Caldeira Pim P1, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem q.' tendo respeito a me repre-
zentar por sua petição Ant.0 Mor.a da Costa, assistente nesta 
cid.e estar nomeado por mim para servir o officio de Meiri-
nho da Ouvidoria geral das Minas do Cuyabá, cujo olficio no-
vam.te se criava, e porq.' p.a o poder exercer necessitava de 
provizão. Me pedia lhe fizece m.co mandar-lhe passar dando 
fiança primeiro aos novos direitos e tersa p.te na forma do 
estillo; e attendendo ao q.' allegou: Hey por bem fazer lhe 
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m.ce (como por esta llie faço) ao d.° Antonio Mor." da Costa 
de o prover na servintia do refferido off.0 de Meirinho da Ou-
vidoria g.al das d.as Minas do Cuyabá por tempo de hum anno, 
attendendo a grande distancia q.' ha desta Cid.e aquelle Cer-
tão, q.' servirá se no emtanto eu o houver por bem, e S. 
Mag.de q.' D.8 g.de não mandar o contrario, e com o d.° officio 
haverá os emolum.tos, proes, e precalsos, q.' direitamente lhe 
pertenserem. Pello q.' ordeno ao Dez.or Jozeph de Burgos 
Villa lobos Ouv.or g.al das ditas Minas do Cuyabá lhe dê a 
posse delle, e o juram.10 dos Santos evang.os de guardar em 
todo o serviço de S. Mag.de, e direito as p.tes, de q.' se fará 
tr.° nas costas desta na forma do estilio. Cumprão, e guar-
dem esta provizão inteiram.40 como nella se contem sem du-
vida algúa, a qual lhe mandei passar por my assinada, e sel-
lada com o sinete de minhas armas, q.' se registará nos Li-
vros da Secretr." deste Gov.°, e nos mais a q.' tocar, e por ser 
criado de novo deu fiança aos novos direitos, q.' dever a faz.a 

real no L.° dellas a fs. 347, como constou da certidão do Es-
crivão da Ouvidoria, como também deu fiança a terça p.te do 
seu rendim.10 no L.0 dellas a fs. 45 a pagar no fim do anno o 
q.' dever a faz.a real na forma da ordem de S. Mag.e, como 
outro sim constou da certidão do Escrivão dos q.tos, e será o 
supp.te obrigado a mandar no fim do anno Certidão jurídica do 
rendim.t0 do d.° officio. Dada nesta cidade de São Paulo aos 
vinte e dous dias de Julho. Anno de 1730. O Secretr.0 Ger-
vasio Leyte Rebello a fez.—Ant.0 da S.a Caldr.a Pimentel. 

Em 22 de Junho de 1730 se passou a provizão de Es-
crivão do Alcayde da V." Real do S.r Bom Jesus das Minas 
do Cuyabá a Joaquim Tavares Pinto com a obrig.am de dar 
nas d.as minas fiança aos novos direitos, e terça p.te antes 
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de entrar a servir, e demonstrar no fim do anno por certidão 
jurídica o rendimento do d.° off.°, e senão registou por tei-
as mesmas forças q.' tem a provizão de Meir.° das d.as minas, 
q.' fica assinada, registada, etc.— Gervazio Leite Rebello. 

Não teve eff.° esta provizão por o gentio Payagua matar 
o provido.—Rebello. 

Em 28 de Junho a requerim.t0 de Ant.° Nunes de Quei-
roz escrivão actual dos off.os de T.am, escrivão da cam.ra, al-
motaçarias e execuções da V.a de Outú se passou provizão a 
João de Souza de Escrivão das execuções da d.a V.a, de q.' 
não pagou novos dir.tos pellos ter pago o escrivão actual por 
andarem lotados todos os off.os juntos. S. P.)o 28 de Junho 
de 1730.—Rebello. 

R e g i s t o d e h ú a p r o v i z ã o d e G o n ç a l o M i z . ' P e r e i r a d o s o t i ° s d e T a b a l i ã o , 
e Escr ivão da Cam. r a , e mais anexos da V. a da Conceipção 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem q.' tendo resp.to a me reprezen-
tar por sua petição Gonçalo Miz Pereira morador na Villa de 
Nossa S.ra da Conceição de Itinhahem q.' elle tinha toda a 
Capacidade e suficiência necessr." p.a servir os officios de Ta-
balião do publico, judicial, e notas escrivão das execuções, dos 
orphãos, da Cam.ra, e Almotaçarias da d.a Villa q.' se achavâo 
vagos, Pedindo me lhe fizece m.ce proveio na servintia dos 
d.05 off.os mandando lhes passar provizão, e attendendo ao- q. 
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allegou e a informação q.' derão os off.es da Camera da dita 
Villa: Hey por bem fazer-lhe m.ce (como por esta lhe faço) 
ao d.° Gonçalo Miz.' Pereira de o prover na servintia dos 
referidos off.03 de Tabalião do publico, judicial, e notas, escri-
vão dos orphãos da Cam.ra e mais anexos da d.a Villa de Nossa 
S.ra da Conceipção de Itinbahem, por tempo de seis mezes na 
forma do regim.to q.' servirá se no emtanto eu o houver por 
bem e S. Mag.e q.' D.s g.e não mandar o contr.0 e com os 
d.os officios haverá o ordenado, emolum.tos, proes, e precalsos, 
q.' direitam.te lhe pertenserem. Pello q.' ordeno ao Juiz ordi-
nário da d.a Villa lhe dê a posse delles, e o juramento dos 
S.tos evang.os de guardar em tudo o serviço de S. Mag.e, e 
dir.to as partes, de q.' se fará tr.° nas costas desta 11a forma 
do estillo. Cumprâo, e guardem esta provizão inteiram.40 como 
nella se contem sem duvida algúa, a qual lhe mandei passar 
por mim assinada, e sellada com o sinete de minhas armas, 
q.' se registará aonde tocar, e pagou de novos direitos mil, e 
quinhentos r.s q.' recebeu o Cap.m Jozeph Alz.' de Torres, 
Thezr.0 delles, e se lhe carregarão em receita no L.° de sua 
carga a fs. 280 como constou do conhecim.10 em forma. Dado 
nesta Cid.e de São Paulo aos vinte e tres de Julho. Anno de 
1730. O Secretr.0 Gervasio Leite Rebello a fez.—Ant.0 da 
Silva Caldr.a Pimentel. 

Reg.* de húa Prov izão de N le i r . ° da <az . a rea l , e A l fandega da praça de 
S . t o s d e J o z e p h B a r b o z a F a g u n d e s 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.e l—Faço saber aos q.' 
esta minha provizão, virem q.' tendo resp.t0 a me reprezentar 
por sua petição Jozeph Barboza Fagundes estar servindo ha 
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m.tos annos o officio de Meirinho da faz.a real, e Alfandega da 
praça de S.tos com boa satisfação e se lhe ter acabado o 
tempo da provizão porq.' estava servindo. Pedindo me lhe 
fizece m.ce provello novam.40 ; e attendendo ao q.' allegou: Hey 
por bem fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° Jozeph 
Barboza Fagundes de novamente o prover na servintia do ref-
ferido officio de Meir.0 da faz.a real, e Alfandega da praça de 
g tos p 0 r tempo de seis mezes na forma do regimento, q.'"servirá 
se no emtanto eu o houver por bem e S. Mag.e q.' D.s g.e, não 
mandar o contr.0; e com o d.° off.0 haverá o ordenado se o 
tiver, e todos os emolumentos, proes, e precalsos q.' direita-
m.te lhe pertenserem, e servirá debaixo da posse, e juramento, 
q / já teve de guardar em tudo o serviço de S. Mag.e e di-
reito as p. tes; cumprão, e guardem esta provizão inteiram.1® 
como nella se contem sem duvida algúa, a q.al lhe mandei 
passar por mim assinada, e sellada com o sinete de minhas 
armas, q.' se registará aonde tocar, e pagou de novos direitos 
dous mil e quinhentos r.s q.' recebeu o Cap.m Jozeph Alz.' 
Torres, Thez.ro delles, e se lhe carregarão em receita no L.° 
de sua carga a fs. 281, como constou do conhecimento em 
forma. Dada nesta Cid.e de São Paulo aos 6 dias do mes de 
Julho. Anno de 1730. O Secretr.0 Gervazio Leite Rebello a 
fez.—Antonio da Sylva Caldeira Pimentel. 

R e g i s t o d e h u a P a t e n t e d e C o r o n e l d o R e g i n T d o s Â u x . " d a s V i l l a s d e 
Outú e Sorocaba de João de Mel lo do Rego 

Antonio da Sylva Caldr.a Pim.0', etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha carta Patente virem q.' havendo concideração 
aos merecim:'05, requez.103, e mais p.les q.' se achão na pessoa 
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de João de Mello do Rego, hüa das principaes da Villa de 
Nossa S.ra da Candelaria de Outú, e haver servido nella de 
Vereador da Camera, e Sarg.*0 mor das ordenanças com boa 
satisfação, e esperar delle q.' daqui em diante se haverá com 
a mesma, dezempenhando as obrigações do seu nascimento e 
a grande confiança q.' faço da sua pessoa, e prestimo em 
todos os empregos de q.' fôr encarregado: Hey por bem fazer 
lhe m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° João de Mello do 
Rego, de o nomear no posto de Coronel Regente do Regim ,to 

dos Aux.os das villas de Nossa S.ra da Candelaria de Outú, 
Bayrro de Aritagoava, e Nossa S.ra da Ponte de Sorocaba, q.' 
fui servido levantar, o q.al posto servirá em quanto eu o hou-
ver por bem, e S. Mag.0 não mandar o contr.0, e com elle 
não venserá soldo, mas gozará de todas as honras, privilégios, 
Liberdades, izenções, e franquezas q.' direitam.*® lhe pertense-
rem. Pello q.' ordeno aos Ministros, officiaes de guerra e de 
just.a desta Cap.nia conheção ao d.° João de Mello do Rego 
por Coronel Regente do regim.*10 dos Aux.os das villas de Outú 
e Sorocava, e como a tal o honrrem, e estimem, e mando a 
todos os officiaes subalternos, e soldados do d.° regim.*0 lhe 
obedeção, Cumprão, e guardem suas ordens de palavra e por 
escrito em tudo o q/ for do serviço real tão pontual e intei-
ram.*® como devem, e são obrigados e jurará em minhas mãos 
aos Santos evangelhos de cumprir, e guardar com as obriga-
ções do d.° posto, de q.' se fará assento nas costas desta na 
forma de estillo, e por firmeza de tudo lhe mandei passar a 
prezente por mim assinada, e sellada com o sinete de minhas 
armas, q.' se registará nos L.os da Secretr." deste Governo, e 
nos das Camera das ditas Villas, e mais p.tes a q.' tocar. Dada 
nesta Cid.0 de São Paulo aos 6 dias do mes de Julho. Anno 
de 1730. O Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez.—Antonio 
da Sylva Caldeira Pimentel. 
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R e g . ° d e h ú a P a t e n t e d e R e g e n t e d o G o v e r n o M i l l i t a r d a s M i n a s 
d o C u y a b á d e A n t . ° d e A l m e i d a L a r a 

Antonio da Sylva Caldr.a Pim.el, etc.— Faço saber aos 
q / esta minha Carta Patente virem q.' tendo resp.t0 a ser 
conv.te ao serviço de S. Mag.® q.' D.s g.e encarregar se o Go-
verno millitar das Minas do Cuyabá a pessoa de conhecido 
prestimo, e resp. t 0 , e tendo concideração a q.' estes requez.103, 
e outros muitos se achão na pessoa de Antonio de Alm.da 

Lara, de hua das principaes famílias desta Capitania e hum 
dos pr.09 mineiros que passou a aquelle certão a freqüentar o 
estabelecimento daquellas minas, em q.' sempre se avantajou 
aos mais assim no grande numero de bateyas com q.' mine-
rou, como na grande quantid.e de mantiin.tos com q/ socorreu 
as d.as minas, procurando com o seu resp.t0 e com a sua fa-
zenda atalhar as duvidas e contendas, q.' se oíferecião entre o 
min.ros, e moradores das d.as minas, havendo se sempre com 
satisfação nas obrigações dos postos q.' tem ocupado nas d.as 

minas, e por esperar delle q.' daqui em diante se haverá com 
o mesmo procedimento, e confiança q.' faço da sua pessoa e 
prestimo. Iley por bem fazer lhe m.ce ao d.° Ant.0 de Almeida 
Lara (1) de o nomear (como por esta o nomeio) e encarrego 
da regencia e Governo Millitar da Villa Real do S.r Bom Je-
zus das Minas do Cuyabá, q.' exercitará debaixo do mesmo 
posto em q.' foi provido nas d.as minas, e emq.t0 eu o houver 
por bem, e S. Mag.de q.J D.s g.e não mandar o contr.° e com 
elle não venserá soldo, mas gozará de todas as honras, privil-

(l) Foi realmente um cidadão de muito prestimo; introduziu o cul-
tivo da canna de assucar em Matto-Grosso e fez guerra feliz contra os gen-
tios Payaguás, que infestavam os caminhos íluviaes para Cuyabá. Ficou 
pobre em consequencia das muitas despesas que fez, porém, tendo encon-
trado um grande thesouro occulto, ficou novamente rico e continuou a fazer 
serviços a Cuyabá, onde morreu em 1750. 

(N. da R.) 
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legios, Liberd.es, izenções, e franquezas, q.' direitam.1® lhe per-
tenserem, do q.al o hey por metido de posse, e servirá debaixo 
de juram.10 q.' já teve de guardar em tudo o serviço de S. 
Mag.e Pello q.' ordeno aos Mor.03, off.08 de guerra, e de Jus-
tiça desta Cap.nia conheção ao d.° Ant.0 de Almeida Lara por 
regente das ditas minas, e como tal o honrem e estimem e 
outro sim aos officiaes subalternos, mor.es das d.as Minas mando 
q.' em tudo lhe obedeção, cumprão, e guardem suas ordens 
de palavra e por escrito em tudo o que for do serviço real, 
tão pontual, e inteiramente como devem e são obrigados, e 
por firmeza de tudo lhe mandei passar a prez.te por mim asi-
nada, e sellada com o sinete de minhas armas q.' se cumprirá 
inteiram.10 como nella se contem sem duvida algúa, e se re-
gistará nos Livros da Secretr." e nas mais p.tos a q.' tocar. 
Dada nesta Cid.0 de São Paulo aos 12 dias do mes de Julho. 
Anno de 1730. O Secretario Gervazio Leyte Rebello a fez.— 
Antonio da Sylva Caldeira Pimentel. 

R e g . ° d e h ú a P a t e n t e d e S a r g . t 0 m o r d a s M i n a s d e C u y a b á 
d e F r a n . c 0 X a v i e r d e M a t o s 

Antonio da Sylva Caldr." Pim.01, etc.—Faço saber aos q.' 
esta minha carta Patente virem, q/ havendo consideração as 
acharem as Minas do Cuyabá seu Sarg.10 mor da Com.0", e 
ser conveniente ao serviço de S. -Mag.0* prover se o d.° posto 
em pessoa emq.m concorrão todas as p.les, e requez.los neces-
sários e tendo attenção aos merecim.103, e mais circunstancias, 
q.' se achâo na de Fran.00 Xavier de Matos e esperar delle 
q.' dezempenhará as obrigações do d.° posto, e dará compri-
mento a todas as deligencias de q.' for encarregado do ser-
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viço real comforme a confiança q.' faço da sua pessoa. Hey 
por bem fazer lhe m.ce de o nomear (como por esta o nomeio) 
ao d.° Francisco Xavier de Matos no posto de Sarg.to mor da 
Com.™ da Villa Real do S.r Bom Jesus das Minas do Cuyabá, 
o q.al exercitará em q.to eu o houver por bem, e S. Mag.e q.' 
D.s g.de não mandar o contr.0, e com o d.° posto não ven-
será soldo, mas gozará de todas as honras, privilégios, liber-
dades, i/enções e franquezas, q.' direitam.'0 lhe pertenserem. 
Pello q.' ordeno ao Regente das d.as minas lhe dê a posse 
delle e o juramento dos S.403 evang.03 de guardar em tudo o 
serviço de S. Mag.e de que se fará assento nas costas desta 
na forma do estillo; e outro sim aos off.03 subalternos, e sol-
dados lhe obedeção. Cumprão, e guardem suas ordens de pa-
lavra e por escrito em tudo o q.' for do serviço real, tão 
pontual, e inteiram.4*5 como devem, e são obrigados, e por fir-
meza de tudo lhe mandei passar a prezente por mim assinada 
e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se registará aonde 
tocar. Dada nesta Cidade de São Paulo aos 12 dias do mes 
de Julho. Anno de 1730. O Secretario Gervazio Leyte Re-
bello a fez.—Antonio da Sylva Caldr.a Pim.el 

R e g . t o d e h u a P a t e n t e d e C a p . m d o s I r a u s t r . 0 5 d a s m i n a s d o C u y a b á 
de João Lopes Uzedas 

Antonio da Sjdva Caldr." Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha carta Patente virem q.' havendo concideração a 
se achar vago o posto de Cap.m dos fraustr.03 da Villa real 
do S.r Bom Jesus das Minas do Cuyabá, e ser necessr.0 pro-
ver-se em pessoa emq.m concorrão todas as p.tes, e requez.'03 

necessr.03, e tendo attenção aos merecimentos q.' se achão 
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na de João Lopes Uzedas, morador nas ditas minas, e es-
perar delle q.' em todas as deligencias de q.' fôr encarregado 
do serviço de S. Mag.e se haverá com satisfação dezempe-
nhando a confiança q.' faço da sua pessoa. Iiey por bem fa-
zer lhe m.ce de o nomear (como por esta o nomeio) ao d.° 
João Lopes Uzedas no posto de Capitão de infantaria dos 
fraustr.03 da Villa Eeal do S.r Bom Jesus das Minas do 
Cuyabá q.' vagou por falecim.40 de Bento Gomes de 01ivr.a; 
o q.al exercitará emq.to eu o houver por bem e S. Mag.e q.' 
D.s g.e não mandar o Contr.0; e com o d.° posto não venserá 
soldo, mas gozará de todas as honras, privilégios, liberd.3 izen-
ções, e franquezas, q.' direitam.4® lhe pertenserem. Pello q.' or-
deno ao Regente das d.as minas lhe dê a posse da dita Com-
panhia, e o juramento dos S.tos evang.os de guardar em tudo o 
serviço de S. Mag. e , de q.' se fará tr.° nas costas desta na 
forma do estillo, e outro sim aos off.03 menores, e soldados da 
d.a Comp." lhe obedeção, cumprão, e guardem suas ordens de 
palavra, e por escrito em tudo o q.' for do serviço real tão 
pontualm.1® como devem, e são obrigados, e por firmeza de 
tudo lhe mandei passar a prez.1® por my assinada e sellada 
com o sinete de minhas armas, q.' se registará aonde tocar. 
Dada nesta Cid.e de S. Paulo aos doze dias de Julho. Anno 
de 1730. O Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez.—Antonio 
da Sylva Caldr.a Pim.el 

Em 13 de Julho de 1730 se passou provizão de Su-
perintendente dos q.tos, direitos das entradas, e de tudo o mais, 
q.' pertencer a fazenda real das Minas do Cuyabá a Thomé 
Fer.a de Moura Sarmento, por não ter effeito a provizão q.' 
se passou de Prov.or da faz.a real das d.as Minas a Christovão 
Cor.a Leitão, q.' fica reg.da neste L.° a fs. 130, e por levar as 
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mesmas palavras do principio até o fim se não registou aqui, 
e se lhe acrescentou haver servido o d.° provido a S. Mag.e 

nas campanhas, occupando o posto de Cap.m de Infantr.", e 
na índia o de Cap.m de mar e guerra, e ter o foro de fidalgo. 
— Rebello. 

R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e G u a r d a m o r d a s m i n a s d o C u y a b á d e 
A n t o n i o d e A l m e y d a L a r a 

Antonio da Sylva Caldr.a Pim.01, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem q.' havendo consideração a se 
acharem as minas do Cuyabá, sem guarda mór, q.' promp-
tam.te faça repartiçam das terras aos mineiros, por estar auzente 
dellas Pascoal Moreira Cabral Leme (1) q.' pellos seus m.t03 

annos e achaques, vive retirado as d.as minas, e ser necessr." 
prover se Guarda mor, q.' haja de acudir com promptidâo a 
repartição das terras, e tendo atenção aos merecim.toa, re-
quez.tos, e mais p.tcs, q.' concorrem na pessoa de Antonio de 
Almeida Lara (2), a q.m tenha encarregado da regencia e go-
verno militar das d.aa minas q.' satisfará as obrigações do d.° 
Cargo de guarda mor, evitando as queixas dos menospedrozos, 
fazendo observar o regim.40 dos guarda móres, e tirar a data 
de S. Mag.e nas terras q.' se registaram. Hey por bem fa-
zer lhe m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° Ant.° de Almeida 
Lara de o prover no d.° Cargo de Guarda mor das d.as minas 

(1) Foi um dos primeiros exploradores das minas de Cuyabá e guarda-
mór dellas, nomeado pelo general Rodrigo Cezar de Menezes em 1726. Vide 
vols. X I I e X I I I . 

(2) E ' o mesmo de que trata a provisão anterior. 
(N. da R.) 
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do Cuyabá por tempo de hum anno, q.' servirá se no emtanto 
eu o houver por bem e S. Mag.e q.' D.s g.° não mandar o 
contr.0, e o exercitará debaixo do juram.'0 dos S.tos evang.osq.' 
já se lhe deu nas d.as minas do posto em q.' foi provido nellas 
de guardar em tudo o serviço de S. Mag.°, e direito as p. tos; 
cumprão. e guardem esta provizão inteiram.te como nella se 
contem sem duvida algúa, a q.al lhe mandei passar por mim 
assinada e sellada com o sinete de minhas armas q.' se re-
gistará nos L.os da Secretr." deste Governo, e nos mais a q.' 
tocar e não pagou novos direitos, nem deu fiança delles, por 
não ter ordenado, nem emolumentos. Dada nesta Cid.° de São 
Paulo aos dezanove dias de Julho. Anno de 1730. O Secretr.0 

Gervazio Leite Rebello a fez.—Ant.0 da Sylva Caldr.a Pi-
mentel. 

Reg . ° de húa P rov i zão de Escr i vão da Ouv id r . a ge ra l des ta C id . e , e Sua 
C o m . c a d e F r a n c i s c o X a v i e r d a S y l v a 

Antonio da Sylva Caldeira Pimentel, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem q.' tendo respeito a me repre-
zentar por sua petição Fran.co Xavier da Sylva estar servindo 
com boa satisfação o ofEcio de Escrivão da Ouvidoria g.al desta 
Cid.e, e sua Com.ca por provizão minha, e porq.' se lhe havia 
acabado o tempo porq.' fôra provido. Me pedia lhe fizece m.ce 

provello novamíe, e attendendo ao q.' allegou: Hey por bem 
fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° Francisco Xavier 
da Sylva de novam.10 o prover na servintia do refferido officio 
de Escrivão da Ouvidoria g.al desta Cid.°, e sua Com.03 por 
tempo de seis mezes na forma do regimento deste Governo, 
q.' servirá se no emtanto eu o houver por bem, e S. Mag.0 q.' 

* 
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D.s g.e não mandar o contr.0, e com o d.° officio haverá os 
emolum.tos, proes, e precalsos, q.' direitam.te lhe pertencerem, 
e servirá debaixo da posse, e juramento q.' já teve, de guardar 
em tudo o serviço de S. Mag.e, e direito as p.tes Cumprão, e 
guardem esta provizão inteiramente como nella se contem sem 
duvida algúa, a q.al mandey passar por mim assinada, e sel-
lada com o sinete de minhas armas, q.' se registará nos Livros 
da Secretaria deste Governo, e nos mais a q.' tocar, e por ser 
officio q.' tem proprietr.0 pagou só de novos dir.tos desta pro-
vizão sesenta mil r.3, e de quatro mezes e dezasete dias q. 
servio sem ella quarenta e cinco mil quinhentos e outenta r.s, 
que tudo recebeu o Cap.m Jozeph Alz.' Torres, Thezoureiro 
delles, e se lhe carregarão em receita no livro delles, e de sua 
carga a fs. 281 v.° como constou do conhecim.10 em forma. 
Dada nesta Cid.e de São Paulo aos doze dias de Julho. Anno 
de 1730. O Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez.—Antonio 
da Sylva Caldeira Pimentel. 

R e g . ° d e h ú a p r o v i z ã o d e M e i r i n h o d a O u v i d o r i a d a C o m . ™ d e 
P e r n a g o a , d e J o z e p h C a b r a l 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber 
aos q.' esta minha provizão, virem q.' havendo resp.to a me 
reprezentar, por sua petição Jozeph Cabral, m.or da Villa de 
Pernagoá, estar servindo com provim.40 do Ouvidor daquella 
Com.a o officio de Meirinho da Ouvidoria com boa satisfação 
como constava das Certidões, e folha corrida, q.' apresentava, 
e não poder, continuar na d.a servintia sem provizão minha, 
Pedindo me lhe fizece m.ce mandar lha passar, e attendendo 
ao q.' allegou. Hey por bem fazer lhe m.co (como por esta lhe 
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faço) ao d.° Jozeph Cabral de o prover na servintia do officio 
de Meirinho da Ouvidoria da Com.ca de Pernagoá, por tempo 
de seis mezes som.te na forma do regimento deste governo, 
q.' servirá se no emtanto eu houver por bem, e S. Mag.e q.' 
D.s g.e não mandar o contr.0 e com o d.° off.0 haverá os emo-
lum.tos, proes, e precalsos, q.' direitam.te lhe pertenserem. Pello 
q.' ordeno ao Ouvidor daquella Com.ca lhe dê a posse do dito 
officio, e o juram.t0 dos Santos evang.os, não o havendo feito, 
quando entrou a servir, de guardar em tudo o serviço de S. 
Mag.e, e direito as partes de q / se fará termo nas costas 
desta na forma do estillo. Cumprão, e guardem esta provizão 
inteiram.10 como nella se contem sem duvida algúa, a q.al lhe 
mandei passar por mim assinada e sellada com o sinete de 
minhas armas e se registará aonde tocar, e por não estar 
avaliado o rendim.t0 do d.° off'.0, deu fiança aos novos dir.tos q.' 
dever a faz.a real no L.° dellas a fs. 376 v.°, contou da cer-
tidão do escrivão da Ouvidoria desta Com.ca Dada nesta Cid.e 

de S. Paulo aos 11 dias de Agosto de 1730. O Secretr.0 Ger-
vazio Leyte Rebello a fez.—Ant." da Sylva Caldr.a Pim.el 

R e g . 0 d e h ú a p r o v i z ã o d e M e i r i n h o d o C a m p o d a V i l l a d e G o r a t i n g u e t á 
d e M . e l P e d r o s o d e B r i t o 

Ant.0 da Sylva Caldeira Pim.eI, etc.—Faço saber aos q.' 
esta minha provizão, virem q.' havendo resp.t0 a me repre-
sentar por sua petição M.01 Pedroso de Brito m.or na V.a de 
Goratinguetá q/ de prez.te se achava vago o officio de Meir.0 

do Campo da d.a V.a, e no Supp.te concorrião todas as partes, 
e requez.tos necessr.0S para o poder servir com satisfação, Me 
pedia lhe fizece m.ce provello no d.° off.0 mandando lhe passar 
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provizão na forma do estillo, e attendendo ao q.' allegou: Hey 
por bem fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° M.el 

Pedrozo de Brito de o prover na servintia do off.0 de Mei-
rinho do Campo da V.a de Goratinguetá por tempo de seis 
mezes, na forma do regimento, que servirá se no emtanto eu 
o houver por bem, e S. Mag.e q.' D.s g.du não mandar o con-
trario e com o d.° off.0 haverá os emolumentos, proes, e pre-
calsos, q.' direitam.te lhe pertenserem. Pello q.' mando ao 
Juiz Ordin.rio da d.a V.a lhe dê a posse, e o juram.40 dos S.408 

evang.08 de guardar em tudo o serviço de S. Mag.e e direito 
as p.te8, de q.' se fará termo nas costas desta na forma do 
est.0 Cumprão, e guardem esta provizão inteiram.te como nella 
se contem sem duvida algúa" a q.al lhe mandei passar por 
mim assinada e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se 
registará aonde tocar, e por não ter avaliação o seu ren-
dim.40 deu fiança aos novos direitos q.' dever a faz.a real no 
L.° dellas a fs. 373. Dada nesta Cid.e de São Paulo aos 13 
dias de Agosto. Anno de 1730. O Secretario Gervazio Leyte 
Rebello a fez.—Antonio da Sylva Caldr.a Pimentel. 

R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e A n t . 0 d a S y l v r . a G u l l a r t e d e T a b a l l i ã o d o p . c 0 , 
e ma is o f f . ° s anexos da V . a de Taubaté 

Antonio da Silva Caldeira Pimentel, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem q.' tendo resp.to a me repre-
sentar por sua petição Antonio da Silveira Gullarte morador, 
e cazado na V.a de Taubaté e natural do Reyno acharem-se 
nella vagos os off.08 de Tabalião do p.u0, judicial e notas, es-
crivão dos orphãos, da Camera e mais anexos, por falecimento 
do ultimo serventuário João da Costa Guim.cs, e porq.' na 
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pessoa do supp.e concorrião os requez.103 necessr.03 p.a a d. a 

ocupação por ser experiente. Pedindo me lhe fizece m.ce pro-
vello na servintia dos refferidos officios, e attendendo ao q.' 
allegou e a informação q.' derâo do seu procedimento os off.es 

da Camera da d.a Y.a Hey por bem fazer lhe m.ce (como por 
esta lhe faço) ao d.° Ant.0 da Silvr." Gullarte de o prover na 
servintia dos d.03 off.03 de Tabalião do publico, judicial, e notas, 
Escrivão das execuções, dos orphãos, da cam.ra, e Almotaçarias 
da Villa de Taubaté por tempo de seis mezes somente na 
forma do regim.t0 deste Governo q.' servirá se no emtanto eu 
o houver por bem, e S. Mag.e q.' D.3 g.de não mandar o 
contr.0; e com os d.os off.03 haverá o ordenado, emolumentos, 
proes, e precalsos q." direitam.10 lhe pertenserem. Pello q.' 
ordeno ao Juiz ordinário da d.a V.a lhe dê a posse delles, e o 
juram. t0 dos S.tos evang.03 de guardar em tudo o serviço de 
S. Mag.e , e direito as p.t03, de q.' se fará termo nas costas 
desta na forma do estillo. Cumprão e guardem esta provizão 
inteiram.10 como nella se contem sem duvida algúa, a qual lhe 
mandei passar por mim assinada e sellada com o sinete de 
minhas armas, q.' se registará aonde tocar, e pagou de novos 
direitos outo mil e quinhentos r .3 q.' recebeu o Thez.r0 Jozeph 
Alz.' Torres, e se lhe carregarão em receita no L.° de sua 
carga a fs. 284. Dada nesta Cid.° de S. Paulo aos 4 dias de 
Setr.0 Anno de 1730. O Secretr.0 Gervazio Leite Reb.° a 
fez.—Ant.0 da Silva Caldr.a Pimentel. 

R e g i s t o d e h ü a P r o v i z ã o d e M a n o e l V i e i r a d e A m o r e s d e J u i z d o s o r p h ã o s 
da V i l l a de Taubaté 

Antonio da Sylva Caldeira Pimentel, etc.—Faço saber 
aos q.' esta minha provizão virem que tendo resp.10 a me re-
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prezentar por sua petição Manoel Vieira de Amores, morador 
na Villa de Taubaté, q.' nella se achava vaga a servintia do 
officio de Juiz dos orphãos, a qual se havia de prover, e porq.' 
no supp.te concorrião os requezitos necessários p.a o servir com 
toda a satisfação. Pedindo me lhe fizece m.ce provello na ser-
vintia do d.° officio mandando lhe passar provizão, e atten-
dendo as rezões, q.' allegou, e aos merecimentos, q.' concorrem 
na sua pessoa. Hey por bem fazer-lhe m.ce (como por esta lhe 
faço) ao d.° M.el Vieira de Amores, de o prover na servintia 
do d.° off.0 de Juiz dos orphãos da d.a V.a de Taubaté por 
tempo de seis mezes na forma do regimento deste gov.°, q.' 
servirá se no emtanto eu o houver por bem, e S. Mag.° q. 
D.s g.e não mandar o contr.0, e com o d.° officio haverá os 
emolum.tos, proes, e precalsos, q.' direitamente lhe pertenserem, 
do q.al haverá a posse e o juram.40 na forma do estillo, de 
guardar em tudo o serviço de S. Mag.e, e direito as partes 
de q.' se fará termo nas costas desta na forma do estillo. 
Cumprâo, e guardem esta provizão inteiramente como nella se 
contem sem duvida algúa, a qual lhe mandei passar por mi 
assinada, e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se re-
gistará aonde tocar, e pagou de novos direitos tres mil r.s q.' 
recebeu o Thezr.0 delles Jozeph Alz.' Torres, e se lhe carre-
garão em receita no L.° de sua carga a fs. '284, v.° como 
constou do conhecimento em forma. Dada nesta Cid.° de São 
Paulo aos 4 dias de Setr.0 Anno de 1730. O Seoretr.0 Ger-
vazio Leite Rebello a fez.—Antonio da Sylva Caldeira Pi-
mentel. 
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Reg ° de húa Provizão de João Gracia de Alcaide e Carsareiro 
da V i l l a do Pa rnahyba 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem q.' havendo resp.to a me repre-
zentar por sua petição João Gracia, morador na Villa da Par-
nahiba, q.' sendo nella Alcaide Jozepli Corrêa. Leme se auzen-
tara da d." V.a por tnotivo de lhe fugir hum prezo, ficando a 
d.a Villa sem Alcaide, cujo off.0 pertendia ao supp.0 por con-
correrem nelle os requez.tos necessários. Pedindo me lhe fizece 
m.ce, e esmola, mandar passar provizão do d.0 off.0, e atten-
dendo ao q/ allegou, e a reprezentação q.' me fizerâo os offi-
ciaes da Cam.ra da d.a V.a sobre a capacidade do Supp.40 Iley 
por bem fazer-lhe m.ee como por esta lhe faço ao d.° João 
Gracia de o prover na servintia do off.0 de Alcaide, e carsareiro 
da d.a V.a da Parnahiba por tempo de seis mezes na forma 
do regimento q.' servirá se no emtanto eu o houver por bem, 
e S. Mag.e q.' I).s g.de não mandar o Contr.0; e com o d.° 
off.° haverá o ordenado, emoluin.108, proes, e precalsos q.' direi-
tam.10 lhe pertenserem, e haverá a posse, e juram.10 dos S.108 

evang.os de guardar em tudo o serviço de S. Mag.e na forma 
do estillo, de q.' fará tr.° nas costas desta na forma do est.° 
Cumprão, e guardem esta provizão inteiram.16 como nella se 
contem sem duvida algúa, a q.al lhe mandei passar por mim 
assinada e sellada com o sinete de minhas armas q.' se regis-
tará aonde tocar, e deu fiança aos novos direitos no L.° delles 
a fs. 348. Dada nesta Cidade de São Paulo aos quatro dias de 
Setembro. Anno de mil e sete centos e trinta. O Secretario 
Gervazio Leite Rebello a fez,—Ant.0 da Sylva Caldeira Pi-
mentel. 
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R e g i s t o d e h ú a P r o v i z ã o d e L o u r . 5 0 d a C o s t a M i z . ' d o s o l f . 0 3 d e T a b a l i ã o 
do p . c o , j ud ic ia l , e ma is anexos da V . " de Sorocaba 

Ant.0 da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos q.' 
esta minha Provizão virem que tendo respeito a me repre-
zentar por sua petição Lourenço da Costa Miz.' estar servindo 
com boa satisfação os off.os de Tabalião do publico, judicial e 
notas, escrivão dos orphãos, da Cam. ra; e mais anexos da V.a 

de Sorocaba, e se lhe ter acabado a provizão porq.' estava 
servindo. Pedindo me lhe fizece m.ce provello novam.40, e atten-
dendo ao q.' allegou, e constar por carta do D.or Ouv.or g.al,nâo 
ficar o supp.te culpado na correição q.' fizéra na d.a V.a Hey 
por bem fazer lhe m.cc (como por esta lhe faço) ao d.° Lou-
renço da Costa Miz.' de novam.40 o prover na servintia dos 
reíferidos off.os de Tabalião do p.co, judicial, e notas, escri-
vão das execuções, dos orphãos, da Camera, e Almotaçarias da 
d.a V.a de Sorocaba por tempo de seis mezes som.te na forma 
do regim.40, q.' servirá se no emtanto eu o houver por bem e 
S. Mag.° q.' D.s g.e não mandar o contrario, e com os d.os off.os ha-
verá o ordenado, emolum.tos, proes, e precalsos, q.' direi-
tamente lhe pertenserem; e servirá debaixo da posse, e ju-
ram.40 q.' já teve de guardar em tudo o serviço de S. Mag.de e 
direito as p.46** Cumprão, e guardem esta provizão inteiram.46 como 
nella se contem sem duvida algúa, a q.al lhe mandei passar 
por mim assinada, e sellada com o sinete de minhas armas, 
q.' se registará aonde tocar, e pagou de novos direitos dous 
mil e quinhentos r.s q.' recebeu o Cap.m Jozeph Alz.' Torres, 
Tliezr.0 delles, e se lhe carregarão em receita no L.° de sua 
carga a fs. 284 como constou do conhecimento em forma. 
Dada nesta Cid.e de São Paulo aos honze dias de Setr.0 Anno 
de 1730. O Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez.—Antonio 
da Sylva Caldeira Pimentel. 
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R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e A n t . ° P e r . a d a S i l v a d o s o f f . ° s d e T a b a l i ã o 
do p . c o , j ud ic ia l , e ma is anexos da V . a de j acarehy 

Ant.0 da Sylva Caldr." Pim.el, etc.—Faço saber aos q.' 
esta minha provizão virem q.' havendo consideração a me re-
prezentar por sua petição Ant.0 Per." da Silva, Cap.m coman-
dante do Regim.to das ordenanças da V." de Jacareh}', acha-
rem se vagos os officios de Tabalião do publico, judicial, e 
notas, Escrivão das Execuções, dos orphãos, da Camera, e Al-
motaçarias da d." V." e concorrerem no supp.te os requez.tos ne-
cessr.08 p.a o servir com satisfação. Me pedia lhe fizece m.ce pro-
vello na d.a servintia mandando lhe passar provizão e atten-
dendo ao q.' allegou. Hey por bem fazer lhe m.co (como 
por esta lhe faço) ao d.° Ant,.0 Pereira da Sylva, de o prover 
na servintia dos refferidos off.os de Tabalião do publico, judi-
cial e notas, escrivão dos orphãos, e da Cam.ra e mais anexos 
da V.a de Jacarehy por tempo de seis mezes somente na forma 
do regim.to deste Governo, q.' servirá se no em tanto, eu o 
houver por bem e S. Mag.° q.' D.s g.e não mandar o Con-
tr.°, e com os d.os off.os haverá o ordenado, emolum.tos, proes, 
e precalsos, q.' direitamente lhe pertenserem. Pello q.' mando 
ao Juiz ordinário da dita villa, lhe dê a posse delles, e o ju-
ram.10 dos S.tos evang.os de guardar em tudo o serviço de S. 
Mag.e e direito as p.tos, de q.' se fará termo nas costas 
desta na forma do est.° Cumprão, e guardem esta provizão 
inteiramente como nella se contem sem duvida algúa, a q.al lhe 
mandei passar por mim assinada e sellada com o sinete dè 
minhas armas, q.' se registará aonde tocar; e pagou de 
novos dir.tos dous mil e quinhentos r.s q.' recebeu o Cap.™ Jo-
zeph Alz.' Torres Thezr.0 delles, e se lhe carregarão em re-
ceita no L.° da sua carga a fs. 284; Como constou do conhe-
cim.40 em forma. Dada na Cid.0 de São Paulo aos 15 dias 
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de Setr.° Anuo de 1730. O Secretr.0 Gervazio Leite Rebello 
a fez.—Aní:' da S.a Cald-r*• Pim.a 

R e g . ° d e h ü a P r o v i z ã o d e E s c r i v ã o d a C a m e r a d a V i l l a d e S a n t o s , 
de An ton io Fe r re i ra de Gamboa 

Antonio da Sylva Caldr.a Pim?1, etc.—Faço saber aos q.' 
esta minlia provizão virem q.' havendo concideraçâo a me re-
presentar por sua petição Antonio Ferreira de Gamboa, 
m.or na V.a de S.los, estar servindo com boa satisfação os 
off.os de Escrivão da Cam.ra, e Almotaçarias da d.a V.a de 
S.l0? estar servindo com boa satisfação os off.08 de Escrivão da 
Cam.ra, e Almotaçarias da d.a V.a e se lhe acabar a provizão 
porq.' estava servindo. Me pedia lhe fizece m.ce provello no-
vamente, e attendendo ao q.' allegou. Hey por bem fazer lhe 
m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° Ant.° Ferreira de Gam-
boa, de novam.to o prover na servintia dos refferidos off.03 de 
escrivão da Cam.ra, e Almotaçarias da d.a Y.a de Santos 
por tempo de seis mezes na forma do regim.10, q.' servirá se 
no emtanto eu o houver por bein, e S. Mag.e q.' D.s g.e não 
mandar o contr.0 e com os d.03 off.os haverá o ordenado, emo-
luin.108, proes, e precalsos, q.'direitam.10 lhe pertenserem, e ser-
virá debaixo da posse, e juram.10, q.' já teve quando entrou 
a servir de guardar em tudo o serviço de S. Mag.0, e direito 
as p.les Cumprão e guardem esta provizão inteiram.1*3 como 
nella se contem sem duvida algúa, a q.al lhe mandei passar 
por mim assinada, e sellada com o sinete de minhas armas, q.' 
se registará aonde tocar, e pagou de novos direitos tres mil 
r . 3 , q.' recebeu o Cap.m Jozeph Alz.' Torres, Thez.ro delles, e 
se lhe carregarão em receita no L.° de sua carga a fs. 284, 

\ 
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como constou do conhecim.'0 em forma, e esta provizão terá 
seu effeito no dia em q.' acabar a antecedente. Dada nesta 
Cid.° de São Paulo aos 16 dias de Setr.° Anno de 
1730. O Secretr.0 Gervazio Leite Rebello a fez.—Ant.0 da 
S.a Caldr.a Fim.6' 

Reg . " de húa Prov i zão de Taba l ião da V i l la de Santos 
d e M . e l T e i x e i r a d e F i g u e i r e d o 

Antonio da Sylva Caldr." Pim.cl, etc.—Faço saber aos q.' 
esta minha provizão virem q.' havendo consideração a me 
reprezentar por sua petição Manoel Teixr.a de Figr.do haver 
muitos annos estava servindo com boa satisfação hum dos off.os de 
Tabalião do publico, judicial, e notas da Yilla de Santos, e se 
lhe ter acabado a provizão porq.' estava servindo.- Pedindo me 
lhe íizece m.ce provello novam.te e attendendo ao q.' allegou. 
Hey por bem fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° 
M.e! Teix.ra de Figueiredo de novam.'0 o prover na servintia 
de hü dos refferidos off.os de Tabalião do publico, judicial, e 
notas da d.a Yilla de Santos por tempo de seis mezes so-
mente na forma do regimento deste Governo, q.' servirá se 
no emtanto eu o houver por bem, e S. Mag.® q.' D.s g.e não 
mandar o contr.0 e com o d.° off." haverá os emolum.'os, 
proes, e precalsos, q.' direitam.'0 lhe pertenserem, e servirá de-
baixo da posse e juramento q.' já teve de guardar em tudo o 
serviço de S. Mag.0 e direito as p.'es Cumprão, e guardem 
esta provizão inteiram.'0 como nella se contem sem duvida 
algúa, a q.al lhe mandei passar por mini assinada e sellada com 
o sinete de minhas armas, q.' se registará aonde tocar, e pagou 
de novos direitos tres mil r.s q.' recebeu o Cap.m Jozeph Alz.' 
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Torres, Thezr.° delles, e se lhe carregarão em receita no L.° 
de sua carga, a fis. 284 v.°, como constou do conhecim.10 em 
forma. Dada na V.a de São Paulo aos S dias de Setr.° Anno 
de mil e sete centos e trinta. O Secretr.0 Gervazio Leyte Re-
bello a fez.—Antonio da Sylva Caldr.a Pím.d 

Registo de húa Prov izão de Escr ivão dos orphãos da v i l la de Qutú 
P e r e i r a d e A z . d o 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.01, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem q.' tendo respeito a se achar 
vaga a servintia do officio de Escrivão dos orphãos da V.a de 
Outú e dever prover se em pessoa emq.m concorrão as p.tes, 
e requezitos necessários, e tendo attenção a q.' estes se achão 
em Ignacio Pereira de Azevedo, e haver servido de Tabalião 
do publico, judicial, e notas, nesta Cidade, e constar também 
da sua capacidade por informação do D.r Juis de fóra da d.a 

Villa de Outú, e do D.r Ouvidor geral. Hey por bem fazer lhe 
m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° Ign.° Pereira de Azevedo de 
o prover na servintia do refferido off.0 de Escrivão dos orphãos 
da d.a V.a de Outú por tempo de seis mezes som.10 na forma do 
regimento deste Governo, q.' servirá se no emtanto eu o houver 
bem, e S. Mag.e q.' D.8 g.° não mandar o contrario, e com o d.J 

off.0 haverá os emolum.108, proes, e precalsos, q.' direitamente lhe 
pertenserem. Pello q.' ordeno ao D.r Juiz de fóra da d.a V.a lhe 
dê a posse delle e o juramento dos santos evang.08 de guar-
dar em tudo o serviço de S. Mag.do e direito as p.108, de que se 
fará termo nas costas desta 11a forma do Estillo. Cumprão, e 
guardem esta provizão inteiramente como nella se contem 
sem duvida algua, a qual lhe mandei passar por mim assinada, 
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e sellada com o sinete de minhas armas q.J se registará 
aonde tocar, e pagou de novos direitos quatro mil r. s q.' re-
cebeu o Cap.m Jozeph Alz.' Torres Thezour.0 delles e se lhe 
carregarão em receita no L.° delles, a fs. 284 v.° como constou 
do conhecim.to em forma. Dada nesta Cid.° de São Paulo aos 
vinte dias de Setr.0 Anno de 1730. O Secretr.0 Gervazio 
Leyte Rebelio a fez.—Antonio da Sylva Caldeira Pimentel. 

Re i ) . " de húa Pa ten te de Cap . " 1 de Auxo l i a res da V i l l a de Mog i 
d e F r a n c i s c o P i m e n t a 

Antonio da Sylva Caldeira Pimentel, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Patente virem q.' havendo respeito a se achar 
vago o posto de Cap.m de húa das Companhias da Villa de 
Mogi do terço, q.' nella se formou, e na Villa de Jacarehy,- e 
ser necessr.0 prover se em pessoa, em q.ra concorrão todas as 
p.tes, e requez.tos necessr.03, e attendendo aos merecim.tos q.' se 
achão na de Francisco Pimenta, e estar actualmente ocupando 
o posto de Thenente da dita Companhia com boa satisfação, 
e ser proposto p.a Cap.m delia pello Then.tc Coronel do d.° 
terço e esperar delle q.' daqui em diante se haverá com o 
mesmo procedimento em todas as deligencias de q.' foi en-
carregado do serviço de S. Mag.do, dezempenhando a confiança 
q.' faço da sua pessoa. Hey por bem fazer lhe in.co de o no-
mear (como por esta o nomeio) ao d.° Francisco Pimenta no 
posto de Cap.m de Infantaria dos Auxiliares da V.a de Mogi 
do terço, q.' nella se formou, e na villa de Jacarehy, de q.' 
hé coronel Pedro Roiz.' Froes, q.' se acha vago por Manoel 
Cardozo mudar de domicilio, e vivenda da d.a V.a p.a o termo 
desta Cidade de S. Paulo, o q.al posto servirá em q.to eu o 
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houver por bem e S. Mag.8 q.' D.3 g.° não mandar o contr.0, 
e gozará de todas as honras, privilégios, liberdades, izenções, 
e franquezas, q.' direitam.40 lhe pertenserem. Pello q.' ordeno ao 
Coronel do d.° terço, ou q.m suas vezes fizer lhe dê a posse 
da d.a Companhia, e o juramento dos S.403 evang.03 de guardar 
em tudo o serviço de S. Mag.e, do q.' se fará assento nas 
costas desta na forma do estillo, e outro sim aos seus officiaes 
menores, e soldados ordeno lhe obedeção, Cumprão, e guar-
dem suas ordens de palavra, e por escrito em tudo o q.' for 
do serviço real tão pontual e inteiram.40 como devem, e são 
obrigados, e por firmeza de tudo lhe mandei passar a 
prez.40 por mim assinada e sellada com o sinete de minhas 
armas q.' se cumprirá inteiram.40 como nella se contem sem 
duvida algúa, e se registará aonde tocar. Dada nesta Cidade 
de São Paulo aos vinte dias do mes de Setembro. Anno de 
mil e sete centos e trinta. O Secretr.0 Gervazio Leite "Rebello 
a fez.—Anionio da Silva Caldr.a Pimentel. 

Reg is to de húa P rov i zão do Corone l Sa lvador F r . a de Moraes de Escr i vão 
d a C a n T , e A l m o t a ç a r i a s d a V . a d e S . S e b . m 

Antonio da Silva Caldr." Pim.01, etc.—Faço saber aos q.' 
esta minha Provizão virem q.' havendo resp.40 e ser necessr.0 

prover se os officios de Escrivão da Cam.ra e Almotaçarias da 
villa da Ilha de São Sebastião, em pessoa, emq.m concorrâo 
todas as p.te3, e requez.403 necessr.08, e tendo attenção aos 
merecim.403 q.' se acliâo na do Coronel Salvador Fer.a de Mo-
raes, e a informação q.' derão os officiaes do senado da Cam™ 
da d.a V.a da sua capacid.0 Hey por bem fazer lhe m.00 (como 
por esta lhe faço) ao d.0 Coronel Salvador Ferreira de Mo-
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raes de o prover na servintia dos refferidos off.os de Escrivão 
da Cani.ra, e Almotaçarias da d.a V.a de São Sebastião por 
tempo de seis mezes na forma do regim.'0 deste Governo, q.' 
servirá se no emtanto eu o houver por bem e S. Mag.° q.' 
D.s g.° não mandar o contr.0 ; e com os d.os off.os haverá o 
ordenado, emolum.tos, proes e precalsos, q.' direitam.'0 lhe 
pertenserem. Pello q.' ordeno aos off.cs do Senado da Camera 
da d.a V.a lhe dem a posse delles, e o juram.'0 dos S.tos evan-
g.os de guardar em tudo o serviço de S. Mag.0 e direito as 
p.'es de q.' se fará termo nas costas desta na forma do estillo. 
Cumprão, e guardem esta provizão inteiram.'0 como nella se 
contem sem duvida algúa, a q.al lhe mandei passar por mim 
assinada e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se re-
gistará aonde tocar, e pagou de novos direitos outo centos r . s 

q.' recebeu o Thezr.0 delles Jozeph Alz.' Torres, e se lhe car-
regarão em receita no L.° de sua carga a fs. 284 v.°, como 
constou do conhecim.'0 em forma. Dada nesta Cid.e de 
São Paulo aos 27 dias cie Setr.0 Anno de 1730. O Secretario 
Gervazio Leyte Rebello a fez.—Antonio da Sylva Caldr.a Pi-
mentel. 

Reg . ° de hua Prov i zão de Taba l ião do p . c o , e ma is o f f . ° s anexos de 
l l í l . u l Beze r ra Cava lcan t i da V . " de Pe rnah iba 

Antonio da Silva Caldeira Pim.oI,etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem q.' havendo resp.'0 a me repre-
sentar por sua petição M.el Bezerra Cavalcanti estar servindo 
com boa satisfação os off.os de Tabalião do publico, judicial e 
notas, Escrivão das execuções, dos orphãos, da Cam.r% e Al-
motaçarias da V.a da Parnahiba, e se lhe ter acabado a pro-
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vizão porq.' estava servindo. Pedindo me lhe fizece m.ce pro-
vello novam.40 e attendendo ao q.' allegou e não ficar cul-
pado na Correição q.' fez na dita V.a o D.or Ouv.or g.al Hey 
por bem fazer lhe m.eo como por esta lhe faço ao d.° Manoel 
Bezerra Cavalcanti de novamente o prover na servintia dos ref-
feridos off.03 de Tabalião do publico, judicial, e notas, escrivão 
dos orphãos, e da Camera, e mais anexos da d.a Y." da 
Parnaliiba por tempo de seis mezes somente na forma do 
regim.t0 deste Governo, q.' servirá se no emtanto eu o houver 
pot bem e S. Mag.e q.' D.3 g.e não mandar o contr.0, e com 
os d.os off.03 haverá o ordenado, emolum.tos, proes, e precalsos, 
q.' direitam.40 lhe pertenserem, e servirá debaixo da posse, 
e juram.10 q.' já teve de guardar em tudo o serviço de S. 
Mag.e, e direito as p.tes Cumprão e guardem esta provizão in-
teiram.te como nella se contem sem duvida algúa, a q.al lhe 
mandei passar por mim assinada e sellada com o sinete de 
minhas armas, q.' se registará aonde tocar, e pagou de novos 
direitos tres mil r.s, q.' recebeu o Cap.m Jozeph Alz.' Torres, 
Thezr." delles, e se lhe carregarão em receita 110 L.° de sua 
carga a fs. 284, Como constou do conhecim.'0 em forma. Dada 
na Cid.0 de S. Paulo aos 28 de Setr.0 Anno de 1730. O 
Secretr.0 Gervazio Leite Rebello a fez.—Antonio da Sylva 
Caldeira Pimentel. 

R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e T a b a l i ã o d o p . c o , e s c r i v ã o d a C a n T e A l m o t a ç a r i a s 
da V . a de Outú de N l ig . 1 A l z ' Rogado 

Antonio da Silva Caldr.a Pim.el, etc.—Paço saber aos q.' 
esta minha provizão virem q.' havendo concideração a se achar 
vaga a servintia dos off.03 de Tabalião do publico, judicial, e 
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notas, escrivão das execuções, da Camera e Almotaçarias da 
V.a de Outú, e ser necessr.0 prover se em pessoa emq.ra con-
corrâo todos os requez.tos necessr.03, e attendendo a q.' todos 
se achão na de M.el Alz.' Rogado, m.or na dita Yilla. Hey 
por bem fazer lhe m.ce como por esta lhe faço de o prover 
na servintia dos referidos off.03 de Tabalião do p.co, judicial, 
e notas, Escrivão das Execuções, da Cam.ra, e Almotaçarias da 
d.a V.a de Outú por tempo de seis mezes som.to, na forma 
do regim.t0 deste governo, q.' servirá se no emtanto eu o 
houver por bem, e S. Mag.e q.' D.3 g.° não mandar o contr.° ; 
e com os d.03 off.03 haverá o ordenado, emolum.403, proes, e 
precalsos q; direitam.te lhe pertenserem. Pello q.' ordeno ao 
D.r Juis de fóra da d.a V a lhe dê a posse delles e o juramí0 

dos S.403 evang.os de guardar em tudo o serviço de S. Mag.°, 
e direito as p.tes, de q.' se fará tr.° nas costas desta na forma 
do estillo. Cuinprão, e guardem esta provizão inteiramente 
como nella se contem sem duvida algúa, a q.al lhe mandei 
passar por mim assinada e sellada com o sinete de minhas 
armas, q.' se registará aonde tocar e pagou de novos dir.tos 

cinco mil r . s , q.' recebeu o Thezr.0 Jozeph Alz.' Torres, e se 
lhe carregarão em receita no L.0 de sua carga a fs. 284 
v.° Dada na cid.e de S. Paulo aos 29 de Setr.0 Anno de 
1730. 0 Secretr.o Gervazio Leite Reb.10 a fez.—Ant." da 
S.a Caldr.a Pim.el 

Reg. ° de hua Prov izão de Taba l ião do p . c o , j ud ic ia l , e notas , e mais o f f . ° s 

anexos da V i l l a de Jund iahy de Jozeph P re to Ca rdozo 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.01, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem que havendo respeito a me re-
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prezentar por sua petição Jozeph Preto Cardozo, m.or da 
V.a de Jundiahy onde vivia com toda a aseitação daquelles 
moradores, q.' os off.os de Tabalião do publico, judicial, e notas, 
escrivão das execuções, dos orphãos, da Camera, e Almotaçarias 
da d.a V.a estavâo vagos e pertendia o supp.e a servintia 
delles por se achar com toda a capacid.0 p.a servillos com sa-
tisfação. Pedindo me lhe fizece m.ce mandar lhe passar pro-
vizão na forma do estillo; e attendendo ao q.' allegou, e a 
informação q.' deu o D.or Ouv.or g.1 , e Correg.or da Com.011 

Hey por bem fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) ao dito 
Jozeph Preto Cardozo de o prover na servintia dos referidos 
off.os de Tabalião do publico, judicial, e notas, escrivão dos 
orphãos, da Camera, e mais anexos da d.a V a de Jundiahy, 
por tempo de seis mezes na forma do regim.10 deste governo, 
q.' servirá se 110 entanto eu o houver por bem e S. Mag.° q.' 
D.s g.e não mandar o contr.0, e com os ditos officios haverá o 
ordenado, emolum.tos, proes, e precalsos, q.' direitam.10 lhe per-
tencerem. Pello q.' ordeno ao D.r Juis Ordinário da d.a Villa 
lhe dê a posse delles, e o juram.10 dos S.tos evang.os de guardar 
em tudo o serviço de R. Mag.e, e direito as p.tes na formado 
estillo, de q.' se fará termo nas costas desta. Cumprâo e 
guardem esta provizão inteiram.10 como nella se contem sem 
duvida algüa, a q.al lhe mandei passar por my assinada e sel-
lada com o sinete de minhas armas, q.' se registará aonde 
tocar, e pagou de novos direitos dés tostões, q.' recebeu o 
Thezr.0 delles Jozeph Alz.' Torres, e se lhe carregarão em 
receita no L.° de sua carga a fs. 285 como consta do conhe-
cim.to em forma. Dada na Cid.° de S. Paulo aos dous dias 
de Outr.0 Anno de 1738. O Secretr.0 Gervazio Leite Rebello 
a fez.—Antonio da Sylva Caldr.a Pimentel. 
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R e g . 0 d e h u a P r o v i z ã o d e l o z e p h M a r q u e s d e A n d r . c p . a s e r v i r d e 
Advogado na V i l l a de Santos 

Antonio da Sylva Caldeira Pim. e \ etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem q.' havendo resp.t0 a me enviar 
a dizer por sua petição Jòzeph Marques de Andr.° m.or na 
V.a de Santos, q.' havia mais de vinte annos, q.' no juizo 
geral da d.!l V.n se ocupava, em procurar, e requerer cauzas, 
pella falta q.' nella havia de advogados letrados, e porque de 
prezente o evitava de continuar no d.° juizo pello fundam.40 de 
haver dous procuradores q.' não herão letrados, o q.' resul-
tava em grande prejuízo das p.tos, por não terem q.m lhe 
precura e requeira, e se lhe não permitir q.' cada hüa possa 
requerer na sua cauza. Pedindo me lhe fizece m.ce mandar 
passar provizão p.a o supp.40 poder continuar a procurar cauzas 
110 juizo da Villa de Santos, visto não haver letrado algum 
de profição, e ter o supp.4® o exercício de advogar ha mais 
de vinte annos; E attendendo ao q.' allegou, e a informação 
q.' deu o Juiz vereador da d.a V.a Hey por bem fazer lhe 
m.°® como por esta lhe faço ao dito Jozeph Marques de An-
dr.® de o prover na ocupação de Advogado, p.a requerer no 
juizo g.a! da Villa de Santos por tempo de seis niezes, se no 
emtanto eu o houver por bem e S. Mag.e q.' D.8 g.° não 
mandar o contr.0; e com o d.0 off.0 haverá os emolum.tos e 
sellarios que direitam.4® lhe pertenserem. Pello q.' ordeno ao 
Juiz Vereador da d.a V.a lhe dê a posse, e juramento dos 
S.409 evang.03 de guardar em tudo o serviço de S. Mag.®, e 
direito as p.4es, de q.' se fará tr.° nas costas desta na forma 
do estillo. Cumprão, e guardem esta provizão inteiram.40 como 
nella se contem sem duvida algúa, a q.al lhe mandei passar 
por mim assignada, e sellada com o sinete de minhas armas, 
q.' se registará aonde tocar, e por não ter avaliação deu fiança 
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aos novos direitos no Livro 2.° delles a fs. 1 v.° Dada nesta 
Cid.e de São Paulo aos 30 dias de Setembro. Anno de 173.0. 
O Secretr.0 Gervazio Leite Rebello a fez.—Ant.0 da S.a Caldr. a 

Pim.el 

Reg - ° de húa P rov i zão de A lca ide , e Carsa re i ro da V . a de So rocaba 
de Gu i lherme de O l i ve i ra 

Antonio da Silva Caldr.a Pimentel, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão, virem que havendo respeito a ser 
necessário prover-se o officio de Alcaide, e Carsareiro da Villa 
de Sorocaba, em pessoa em quem concorrão todos os requez.tos 

e tendo attenção a q.' estes se aclião na de Guilherme de 
Oliveira, e a ser preposto em primeiro lugar pelos off.es da 
Cam.ra da d.a V.a Hey por bem fazer lhe m.ce como por esta 
lhe faço ao d.° Guilherme de Olivr.", de o prover na servintia 
do refferido officio de Alcaide, e Carsareiro da d.a V.a de Soro-
caba, por tempo de seis mezes na forma no regim.t0 deste 
governo, q.' servirá se no emtanto eu o houver por bem e S. 
Mag.e que D.s g.e não mandar o contr.0, e com o d.° off.0 

haverá o ordenado, emolumentos, proes, e precalsos, q.' direi-
tam. te lhe pertenserem. Pello q.' ordeno ao Juiz ordin.™ lhe 
dê a posse, e juram.10 dos S.tos evang.os de guardar em tudo 
o serviço de S. Mag.° e direito ás partes, de q.' se fará termo 
nas costas desta na forma de estillo; Cumprão e guardem esta 
provizão inteiram.4® como nella se contem sem duvida algua a 
q.al lhe mandei passar por mim asinada, e sellada com o 
sinete de minhas armas, q.' se registará aonde tocar, e pagou 
de novos direitos dés tostões que recebeu o Cap.m Jozeph Alz.' 
Torres Thezr.0 delles e se lhe carregarão em receita no L.° de 
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sua carga a fls. 285 v.° como constou do conhecimento em 
forma. Dada nesta Cid.° de São Paulo a outo de Outr.0 Anno 
de 1730. O Secrtr.0 Gervazio Leite Rebello a fez.—Antonio 
da Silva Caldr.a Pim."1 

I . de húa Prov izão de Ju iz dos orphãos da V . a de Gorat inguetá 
de João Fe rnandes de Souza 

Antonio da Silva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem que havendo respeito a me repre-
zentar por sua petição João Fernandes Souza estar servindo o 
officio de Juiz de orphãos da Y.a de Santo Antonio de Gora-
tinguetá, e se lhe haver acabado a provizão porq.' estava ser-
vindo. Me pedia lhe fizece m.ce provello novam.te na servintia 
do dito officio; e attendendo ao q.' allegou e a boa satisfação 
e zello com q.' está servindo. Hey pòr bem fazer lhe m.ce 

(como por esta lhe faço) ao d.° João Frz.' Souza de novamíe o 
prover na servintia do refferido off.0 de Juis dos orphãos 
da d.a V.a de Goratinguetá por tempo de seis mezes na forma 
do regim.t0 deste governo, q.' servirá se no emtanto eu o houver 
por bem, e S. Mag.e q.' D.3 g.e não mandar o contrario, e 
com o d.° officio haverá os emolum.403, proes e precalsos, q.' 
direitam.'0 lhe pertenserem e servirá debaixo da posse, e jura-
mento, q.' já teve de guardar em tudo o serviço de S. Mag.e e 
direito as p.to3, e regimento dos orphãos; Cumprão, e guardem 
esta provizão inteiram.'0 como nella se contem sem duvida 
algúa a q.aI lhe mandei passar por mim asinada e sellada com 
o sinete de minhas armas q.' se registará aonde tocar, e pagou 
de novos direitos, mil e duz.tos e cincoenta r.s q.' recebeu o 
Cap.m Jozeph Alz/ Torres Thez.ro delles, e se lhe carregarão 
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em receita no L.° de Sua Carga a fs. 286 como constou do 
conhecim.to em forma. Dada nesta Cid.e de São Paulo aos 20 
dias de Outr.° Anno de 1730. O Secretario Gervazio Leite 
Rebello a fez.—Antonio da Silva Caldr.a Pimentel. 

R e g - ° d e h ú a P r o v i z ã o d e J . a m e m a i s o l f ° s a n e x o s d a V i l l a d e 
Gora t inguetá de Joach im da Costa de Carva lho 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.®1, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem q.' tendo resp.40 a me repre-
sentar por sua petição Joachim da Costa de Carvalho, estar 
servindo com boa satisfação os off.os de Tabalião do publico, 
Judicial e notas, escrivão das execuções, dos orphãos, da 
Carn.ra, e Almotaçarias da V.a de Goratinguetá, e se lhe haver 
acabado a provizão porq.' entrava a servir. Me pedia lhe fizece 
m.ce provello novam.te; e attendendo ao q.' allegou: Hey por 
bem fazer lhe m.ee (como por esta lhe faço) ao d.° Joachim 
da Costa de Carvalho de novamente o prover na servintia dosi 
refferidos officios de Tabalião do p.co, judicial, e notas, Escri-
vão dos orphãos da Cam.ra, e mais anexos da V.a da Goratin-
guetá por tempo de seis mezes som.40 na forma do regim.t0 

deste governo, q.' servirá se no emtanto eu o houver por bem 
e S. Mag.e q.' D.3 g.c não mandar o contr.0 ; e com os d.os 

off.os haverá o ordenado, emolum.tos, proes, e precalsos, q.' 
direitam.4® lhe pertenserem, e servirá debaixo da posse, e 
juram.40 q.' já teve quando entrou a servir, de guardar em tudo 
o serviso de S. Mag.® e direito as p.4es Cumprão, e guardem 
esta provizão inteiramente como nella se contem sem duvida 
algúa a qual lhe mandei passar por mim asinada e sellada 
com o sinete de minhas armas, q.' se registará aonde tocar 
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e pagou de novos direitos seis mil e sete centos e cincoenta 
r.3 q.' recebeu o Cap.m Jozeph Alz/ Torres Tliezour." delles, 
e se llie carregarão em receita no L.° de sua Carga a fs. 286 
como constou do conhecim.40 em forma. Dada nesta cidade de 
São Paulo Aos 20 dias de Outr.0 Anno de 1730. O Secretario 
Gervazio Leyte Rebello a fez.—Ant.0 da Sylva Caldr.a Pi-
mentel. 

Reg . ° t l e húa P rov i zão de T . a m do p . c o , e ma is o f f . ° s anexos da V . a de 
M o g i d e D . o s F r z . ' d a C r u z 

Ant.0 da Sylva Caldr.a Pim.eI, etc.—Faço saber aos q / 
esta minha Provizão virem, q.' havendo resp. t0 a me repre-
sentar por sua petição D.os Frz.' da Cruz estar serviudo com 
boa satisfação os off.os de Tabalião do publico, judicial e notas, 
escrivão das execuções, dos orphãos, da Cam.ra, e Almotaçarias 
da V.a de Mogi, e se lhe acabado a provizão porq.' estava 
servindo. Pedindo me lhe fizece m.ce provello novam.te na ser-
vintia cios off.03, e attendendo ao q.' allegou. Hey por bem 
fazer llie m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° D.os Frz.' da 
Cruz de novam.le o prover na servintia dos refferidos off.03 de 
Tabalião do p.co, judicial, e notas e.mais anexos da d.a V.a de 
Mogi, por tempo de seis mezes somente na forma do regimento 
deste governo, q.' servirá se no emtanto eu o houver por bem, 
e S. Mag.e q.! D.3 g.° não mandar o contr.0; e com os 
d.os off.03 haverá o ordenado, emolum.tos, proes, e precalsos, q.' 
direitam.te lhe pertenserem, e servirá de baixo da posse, e ju-
ramento q.' já teve de guardar em tudo o serviço de S. Mag.e, 
e direito as p.tos Cumprão, e guardem esta provizão intei-
ram.10 como nella se contem sem duvida algúa, a qual lhe 
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raandey passar por mim assinada e sellada com o sinete de 
minhas armas, q.' se registará aonde tocar. E pagou de novos 
direitos quatro mil r.8, como também quinhentos e trinta r.8 do 
tempo que servio sem provizão, q.' tudo recebeo o Cap.m Jo-
zeph Alz,' Torres Thez.1'0 delles, e se lhe carregarão em receita 
no L.° de sua carga a fs. 288, como constou do conhecim.'0 em 
forma. Dada nesta Cidade de S, Paulo aos 23 dias de Novr.0 

Anno de 1730. O Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez.— 
Antonio da Sylva Caldeira Pim.d 

R e g . " d e h ú a P r o v i z ã o d e P r o c . o r d e C a u z a s d o j u i z o g . a l d a I I a d e 
O u t ú d e M . e l S o a r e s d e S o u z a 

Antonio da Silva Caldr.a Pimentel, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão, virem q.' tendo respeito a me repre-
zentar por sua petição Manoel Soares de Souza, m.or na V.a de 
Outú estar exercendo com boa satisfação o off.0 de proc.or de 
Cauzas do juizo geral da d.a V.a por provizão minha, q.' lhe 
havia acabado, e porque queria continuar. Me pedia lhe fizece 
m.ce provello novam.te, e attendendo ao q.' allegou: Hey por 
bem fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° M.el Soares 
de Souza de novam.1* o .prover na servintia do d.0 off0 de 
proc.or de Cauzas do juizo g.al da d.a V.a de Outú por tempo 
de seis mezes na forma do regimento deste Governo, q.' ser-
virá se no emtanto eu o houver por bem, e S. Mag.° q.' 
D.8 g.e não mandar o contr.0 e com o d.° off.° haverá os cel-
larios q.' direitam.te lhe pertenserem, e servirá debaixo do ju-
ram.10 q.' já tomou de guardar em tudo o serviço de S. Mag.°, 
e direito as p.tes Cumprão, e guardem esta provizão inteira-
mente como nella se contem sem duvida algúa, a q.al lhe 
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mandei passar por mim assinada, e sellada com o sinete de 
minhas armas, q.' se registará aonde tocar e ratificou a fiança 
do q.' dever aos novos direitos no L.° dellas a fs. 3, como 
constou da certidão do Escrivão da Ouvidoria geral. Dada 
nesta Cid.c de S. Paulo aos 24 dias do mes de Novr.0 Anno 
de 1730. O Secretr.0 Gervazio Leite Rebello a fez.—Ant." da 
Sylva Caldeira Pim.el 

Reg . ° de húa P rov i zão de Esc r i vão dos o rphãos des ta C idade de Hye ron imo 
d e F a r i a M a r i n h o 

Antonio da Sylva Caldeira Pimentel, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem q.' havendo respeito a me re-
prezentar por sua petição Hyeronimo de Faria Marinho haver 
m.tos annos estava servindo o officio de Escrivão dos orphãos 
desta Cidade, e havia recorrido a esta Secretaria p.a se lhe 
passar provizão da Servintia do d.° officio, a qual se lhe não 
passára pella impossibilid.e do supp.0 não poder pagar os novos 
direitos q.' dever fazendo se lhe a conta do tempo q.' tinha 
servido, Me pedia lhe fizece m.ce provello novam.te, e atten-
dendo ao q.' allegou. Hey por bem fazer lhe m.ce (como por 
esta lhe faço) ao d.° Hyeronimo de Faria Marinho de nova-
mente o prover na servintia do refferido oíf.° de Escrivão dos 
orphãos desta Cid.e e séu destricto, por tempo de seis mezes 
somente na forma do regim.t0 deste Governo, q / servirá se 
no emtanto eu o houver por bem e S. Mag.e q.' D.s g.e não 
mandar o contr.0; e com o d.° off.° haverá os emolum.103, proes, 
e precalsos q.' direitamente lhe pertenserem, e servirá debaixo 
da posse, e juram.10 q.' já teve de guardar em tudo o serviço 
real, e direito as p.tes Cumprão, e guardem esta provizão in-



146 

teiram.40 como nella se contem sem duvida algúa, a q.al lhe 
mandei passar por mim assinada, e sellada com o sinete de 
minhas armas, q.' se registará aonde tocar, e pagou de novos 
direitos sete mil e quinhentos r.s como também pagou mais 
cincoenta e outo mil sete centos e cincoenta r.s q.' devia do 
tempo q.J servio sem provizão, q.' tudo recebeo o Thezr.0 Jo-
zeph Alz.' Torres, e se lhe carregarão em receita no L.° de 
sua carga a fs. 288, como constou do conhecimento em forma. 
Dada na Cidade de São Paulo aos vinte e cinco dias de Novr.0 

Anno de 1730. O Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez.— 
Ant.0 da Silva Caldeira Pimentel. 

R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e T a b a l i ã o d o p . " , j u d i c i a l , e n o t a s d e s t a C i d . e 

de E l i zear io D ias de Mat tos 

Antonio da Sylva Caldr.a Pim.01, etc.—Faço saber aos q.' 
esta minha provizão virem q.' tendo resp.10 a me reprezentar 
por sua petição Elizeario Dias de Matos estar servindo com 
boa satisfação hum dos officios de Tabalião do p.co, judicial, e 
notas desta Cid.°, e se lhe acabar a provizão porq.' estava 
servindo. Me pedia lhe fizece m.00 provello novam.te, e atten-
dendo ao q.' allegou. Hey por bem fazer lhe m.co como por 
esta lhe faço ao d.° Elizeario dias de Mattos de novam.40 o 
prover na servintia do refferido off.0 de Tabalião do p.co judi-
cial e notas desta Cid.0 por tempo de seis mezes somente na 
forma do regimento deste Gov.0, q/ servirá se no emtanto eu 
o houver por bem, e S. Mag.° q.' D.s g.0 não mandar o contr.0, 
e com o d.° off.0 haverá os emolum.403, proes e precalsos q.' 
direitam.40 lhe pertenserem, e servirá debaixo da posse e ju-
ram.40 q.' já teve de guardar em tudo o serviço de S. Mag°-, 
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e direito as p.tes Cumprão, e guardem esta provizão intei-
ram.40 como nella se contem sem duvida algüa, a qual lhe 
mandei passar por mim assinada e sellada com o sinete de 
minhas armas, que se registará aonde tocar, e pagou de novos 
dir.*08 sete mil e quinhentos r.B, que recebeu o Tliezr.0 delles 
Jozeph Alz.' Torres, e se lhe carregarão em receita no L.° de 
sua carga a tis. 289 v.° Dada nesta Cid.° de São Paulo aos 
8 dias de Novr.0 Anno de 1730. O Secretr.0 Gervazio Leyte 
Rebello a fez.—Antonio da Silva Caldr.a Pim."1 

Reg." de húa Prov izão de Escr ivão da Camera, e A lmotaçar ias 
d e s t a C i d . e d e A n t . 0 C o r : 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem que tendo respeito a me re-
prezentar por sua petição Ant.° Corrêa Ribr.0 estar servindo 
com boa satisfação o off.0 de Escrivão da Cam.ra, e Almotaça-
rias desta Cid.e

r e se lhe haver acabado a provizão porq.' es-
tava servindo. Pedindo me lhe fizece m.oe provello novam.to, e 
attendendo ao que allegou. Iley por bem fazer lhe m.ce (como 
por esta lhe faço) ao d.° Ant.° Cor." Ribr.0 de novam.t0 o pro-
ver na servintia do refferido off.0 de Escrivão da Camera e 
Almotaçarias desta Cid.e por tempo de seis mezes somente na 
forma do regim.40 deste governo, q.' servirá se no emtanto eu 
o houver por bem e S. Mag.e q.' D.s g.0 não mandar o contr,0, 
e com o d.0 off.0 haverá o ordenado, emolum.408, proes, e 
precalsos q.' direitamente lhe pertenserem e servirá debaixo 
da posse, e juram. to q.' já teve de guardar em tudo o serviço 
de S. Mag.°, e direito das p. tos; Cumprão, e guardem esta 
provizão inteiramente como nella se contem sem duvida algúa 
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a q.al lhe mandei passar por mim assinada e sellada com o 
sinete de minhas armas, q.' se registará aonde tocar, e pagou 
de novos direitos tres mil r.s, como também sete centos, e 
cincoenta r.a de mes, e meio q.' servio sem provizão, q.' re-
cebeu o Cap.m Jozeph Alz.' Torres Thezour.0 delles e se lhe 
Carregarão em receita no Livro de sua carga a fs. 290, Como 
constou do conhecim.40 em forma. Dada nesta Cid.e de São 
Paulo aos 5 de Desembro. Anno de 1730. O Secretr.0 Ger-
vazio Leyte Rebello a fez.—Ant." da Sylva Caldr." Pim."1 

R e g . " d e h ú a P r o v i z ã o d e P e d r o D u a r t e d o s o f f . o s d e T r d o p . c o , 
escr ivão dos o rphãos , e mais anexos da V . a de S . V icente 

Antonio da Sylva Caldr." Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.! esta minha provizão virem q.' havendo resp.40 a me repre-
sentar por sua petição Pedro Duarte m.or na V.a de S. Vi-
cente, q.' elle estava ha m.4os annos servindo os off.08 de Ta-
balião do p.co, judicial, e notas, escrivão das execuções, dos 
orphãos, da Cam.ra; e Almotaçarias da d.a V.a; e p.a conti-
nuar a servintia dos d.os oíf.os Me pedia lhe fizece m.co man-
dar passar nova provizão, e estava prompto p.a pagar novos 
dir. tos; que devesse, e attendendo ao q.' allegou. Hey por bem 
fazer lhe m.ce (como por esta lhe íaço) ao d.° Pedro Duarte 
de novam.40 o prover na servintia dos refferidos off.os de Ta-
balião do publico, judicial, e notas, escrivão dos orphãos, da 
Cam.™, e mais anexos da d.a V.a de São Vicente por tempo 
de seis mezes somente na forma do regim.40 deste Gov.°, q.' 
servirá se no emtanto eu o houver por bem, e S. Mag.e q.' 
D.° g.e não mandar o Contr.0; e com os d.os off.03 haverá o 
ordenado, emolum.403, proes, e precalsos, que direitam.40 lhe 
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pertenserem, e servirá abaixo da posse, e juram.40 q.' já teve 
de guardar em tudo o serviço real, e dir.40 das p.403 Cumprão 
e guardem esta provizão inteiram.40 como nella se contem sem 
duvida algúa a qual lhe mandei passar por mim assinada, e 
sellada com o sinete de minhas armas, q.' se registará aonde 
tocar, e pagou de novos direitos dous mil r.s, e assim mais 
de cinco annos, nove mezes, e doze dias q.' servio sem pro-
vizão pagou mais vinte, e tres mil, cento, e trinta r.s , q.' tudo 
recebeu o Thez.ro Jozeph Alz.' Torres, e se lhe carregarão 
em receita no L.° de Sua carga a fs. 290, Como constou do 
conhecim.40 em forma. Dada na Cidade de São Paulo aos vinte, 
e quatro de Dez.ro Anno de mil e sete centos, e trinta. O Se-
cretario Gervazio Leyte Rebello a fez .—Antonio da Sylva 
Caldr.a Pim.el 

Reg . ° de hüa P rov i zão de Lu i z Gomes de Carva lho dos o f f . o s de 
Taba l ião , e mais anexos da V . a de Laguna 

Antonio da Sylva Caldr.a Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão, virem q.' havendo resp.40 a me repre-
zentar por sua petição Luis Gomes de Carv.°, m.or na V." de 
S. Antonio da Laguna (1), q.' os off.03 de Tabalião do publico, 
judicial, e notas, dos orphãos, da Camera, e Almotaçarias 
da d." V." se achavão vagos, por cujo resp.40 padecião as p.4"38, 
pella falta de pessoa q.' os servisse, e porq.' o supp.40 se achava 
com sufficiencia p.a servir os d.03 officios Me pedia lhe fizece 

(i) Villa fundada em 1684 pelo paulista Domingos de Brito e ele-
vada a villa em 1720 pelo capitão-general de S. Paulo Conde de Assumar. 
Pertence hoje ao Estado de Santa Catliarina. 

(N. da R.) 
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m.ce mandar lhe passar provizão na forma costumada, e at-
tendendo ao q.' allegou: Hey por bem fazer-lhe m.ce como 
por esta lhe faço ao d.° Luiz Gomes de Carvalho de o prover 
na servintia dos relferidos off.os de Tabalião- do p.co, Judicial, e 
notas, escrivão das execuções, dos orphãos, da Camera, e Almo-
taçarias da d.a V.a da Laguna por tempo de seis mezes so-
mente na forma do regim.t0 deste Gov.°, q.' servirá se no em-
tanto eu o houver por bem e S. Mag.e q.' D.s g.e não man-
dar o contr.0, e com os d.os off.03 haverá o ordenado, emo-
lum.108, proes, e precalsos, q.' direitam.te lhe pertenserem. Pello 
q.' ordeno ao Juiz ordin.™ lhe dê a posse dos d.os off.03, e o 
juram. to dos S.tos evang.os de guardar em tudo o serviço de 
S. Mag.e, e direito as p.tes, de q.' se fará tr.°, nas costas desta 
na forma do est.° ; Cumprão, e guardem esta provizão intei-
ram.40 como nella se contem sem duvida algua, a qual lhe 
mandey passar por mim assinada, e sellada com o sinete de 
minhas armas, q.' se registará aonde tocar, e pagou de novos 
direitos mil e quinhentos r.s q.' recebeu o Thezr.0 Jozeph Alz.' 
Torres, e se lhe carregarão em receita no L.° de sua Carga a 
fs. 290, como constou do conhecim.10 em forma. Dada na Cid.e 

de São Paulo aos 31 dias de Dez.ro Anno de 1730. O Secretr.0 

Gervazio Leite Rebello a fez.—Ant.0 da S.a Caklr.a Pim.el 

Reg . " de húa Pa ten te de Cap . m de Aux . c s da V i l l a de l aca rehy de 
M a n o e l d e M o u r a R o c h a 

Antonio da Sylva Caldr." Pim.el—Faço saber aos q.' esta 
minha carta Patente virem q.' havendo resp.t0 a se achar vago 
o posto de Cap.m de Aux.es de liüa das Comp.as da V.a de Ja-
carahy, do terço, q.' nellas se formou e na V.a de Mogi, de 
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q.' hé coronel Pedro Roiz.' Froes, e ser necessr.0 prover se 
em pessoa, emq.™ concorrão todas as partes, e requez.tos e at-
tendendo aos merecimentos, q.' se achão na de M.el da Moura 
Rocha, e estar servindo actualm.te ha mais de dous annos o 
posto de Ajudante o d.° terço com boa satisfação e esperar 
delle q.' daqui em diante se haverá com a mesma em todas as 
delig.as de q.' for encarregado do serviço de S. Mag.e, dezem-
penhando as obrigações do d.° posto, e a confiança q.' faço da 
sua pessoa. Hey por bem fazer lhe a m.ce de o nomear (como 
por esta o nomeio) ao d.° M.el de Moura Rocha, no posto de 
Cap.m de Aux.osda Villa de Jacareliy, q.' se achava vago por 
auzencia de João Corrêa de Miranda, o qual posto servirá 
emq.t0 eu o houver por bem, e S. Mag.e q.' D.8 g.° não mandar 
o contr.0, e gozará de todas as honras, privillegios liberdades, 
izenções, e franquezas, q.' direitamente lhe pertenserem. Pello 
q.' ordeno ao Coronel do d.° terço, ou q.m suas vezes fizer lhe 
dê a posse da d." Companhia, e o juram.40 dos S.tos evang.os 

de guardar em tudo o serviço de S. Mag.e, de q.' se fará tr.° 
nas costas desta na forma do estillo, e outro sim aos off.es me-
nores e soldados da d.a Comp.a ordeno lhe obedeção, cumprão, 
e guardem suas ordens de palavra, e por escrito em tudo o 
q.' for do serviço real, tão pontual, e inteiram.4® como devem, 
e são obrigados, e por firmeza de tudo lhe mandei passar a 
prezente por mim assinada e sellada com o sinete de minhas 
armas, q.' se cumprirá inteiram.46 como nella se contem sem 
duvida algúa e se registará nos L.os da Secretr." deste Gov.°, 
e nos mais a q.' tocar. Dada nesta Cid.e de S. Paulo aos 
dous dias do mes de Janeiro. Anno de 1731. O Secretario 
Gervazio Leite Rebello a fez.—Ant.0 da Sylva Caldr.a Pim.el 
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R e g . ° d e h ú a P a t e n t e d e A j u d a n t e d a s o r d e n a n ç a s d a V . a d e S . S e b . m 

de Jozeph Ro i z . ' de Abreu 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, ete.—Faço saber aos 
q.' esta minha Carta Patente virem q.' tendo concideração a 
ser necessr.0 prover se o posto de Ajudante da V.a de S. 
Seb.m em pessoa capás, q.' haja de fazer exercício as Compa-
nhias da ordenança da d.a Y.a, e dar comprimento as ordens, 
q.' delia se expedirem, e tendo atenção aos requez.tos, e mais 
p.tes q.' concorrem na de Jozeph Roiz.' de Abreu, e a nomea-
ção q.' nelle fez o Sargento mor da dita V.a, e esperar da 
sua pessoa se haverá com satisfação nas obrigações do d.° 
posto, dezempenhando em tudo a confiança q.' delle faço. Hey 
por bem fazer lhe m.ce de o nomear como pella prez.te o no-
meio ao d.° Jozeph Roiz.' de Abreu no posto de Ajudante das 
ordenanças da d.a V.a de São Sebastião, q.' servirá se no em-
tanto eu o houver por bem, e S. Mag.0 q.' D.8 g.° não man-
dar o contrario, e gozará de todos os privilégios, liberd.es, e 
franquezas, q.' em rezão do d.° posto lhe pertenserem. Pello 
q.' ordeno ao Sargento mor da d.a Villa lhe dê a posse delle 
e o juramento dos S.tos evang.08 de guardar em tudo o ser-
viço de S. Mag.e, de q.' se fará assento nas costas desta na 
forma do estillo, e outro sim aos off.os menores, e sold.08 da 
ordenança da d.a V.a Ordeno lhe obedeção em tudo o q.' for 
do real serviço guardando suas ordens de palavra e por es-
crito em tudo o q.' for do real serviço tão inteiram.te como 
devem, e são obrigados, e por firmeza de tudo lhe mandei 
passar a prezente por mim assinada, e sellada com o sinete 
de minhas armas, q.' se cumprirá inteiram.'0 como nella se 
contem sem duvida alguma, e se registará aonde tocar. Dada 
nesta Cid.e de S. Paulo aos 2 dias do mes de Janr.0 Anno 
de 1731. O Secretario Gervazio Leite Rebello a fez.—Ant.0 da 
Sylva Caldr.a Pim.el 
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Reg is to de hüa P rov i zão de T . a m do p . c o e ma is o f l . o s anexos da V . a de 
Pe rnagoá de Jozeph F r . a de Sá 

Antonio da Sylva Caldeira Pimentel, etc.—Paço saber 
aos q.' esta minha provizão virem, q.' havendo respeito a me 
reprezentar por sua petição Jozeph Ferreira de Sá estar ser-
vindo com boa satisfação os officios de Tabalião do publico 
judicial, e notas, Escrivão dos orphãos, da Camera, e mais 
anexos da Villa de Pernagoá, e se lhe haver acabado a pro-
vizão porq.' servia de S. Mag.° no fim do mez proximo passado, 
e p.a poder continuar Me pedia lhe fizece m.ce mandar passar 
nova provizão da servintia dos d.os officios, e attendendo ao 
q.' allegou. Hey por bem fazer lhe m.ce (como por esta lhe 
faço) ao d.° Jozeph Fr.a de Sá de novamente o prover na ser-
vintia dos refferidos, off.os de Tabalião do p.co, judicial, e 
notas, Escrivão das execuções, dos orphãos, da Cam.ra, e Al-
motaçarias da d.a V.a de Pernagoá por tempo de seis mezes 
somente na forma do regim.40 deste Governo, q.' servirá se no 
emtanto eu o houver por bem, e S. Mag.e q.' D.s g.° não 
mandar o Contrario, e com os d.os officios haverá o ordenado, 
emolumentos, proes, e precalsos, q.' direitamente lhe perten-
serem; e servirá debaixo da posse, e juramento, q.' já teve de 
guardar em tudo o serviço de S. Mag.e e direito as partes. 
Cumprâo, e guardem esta provizão inteiram.40 como nella se 
contem sem duvida algúa, a qual lhe mandei passar por mim 
assinada, e sellada com o sinete de minhas armas q.' se re-
gistará aonde tocar; e pagou de novos direitos quatro mil 
r.s, q.' recebeu o Thezr.0 Jozeph Alz.' Torres, e se lhe car-
regarão em receita no Livro de Sua Carga a fs. 290 como 
constou do conhecimento em forma. Dada na Cidade de São 
Paulo aos dous dias de Janeiro. Anno de mil e sete centos, 
e trinta, e hum. O Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez. 
—Antonio da Sylva Caldeira Pimentel. 
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R e g . ° d e h ú a p r o v i z ã o d e i o z e p h B a r b o z a F a g u n d e s d e N l e y r i n h o d a 
fazenda rea l e A l fandega de S . t o s 

Ant.0 da S.a Caldr.a Pim.el, etc.—Faço saber aos q.' 
esta minlia provizão virem que tendo resp.40 a me reprezentar 
Jozeph Barboza Fagundes estar servindo com boa satisfação 
ha m.403 annos o off.0 de Meirinho da faz.a real, e Alfandega 
da praça de S.403, e se lhe haver acabado o tempo da pro-
vizão porq.' fora provido. Pedindo me lhe fizece m.ce provello 
novam.4® na servintia do d.° off.0 ; e attendendo ao q.' allegou: 
Hey por bem fazer lhe m.c® (como por esta lhe faço) ao 
d.° Jozeph Barboza Fagundes de novam.10 o prover na servintia 
do refferido off.0 de Meir.° da faz.a real e Alfandega praça de 
g tos p 0 r tempo de seis mezes som.te na forma do regim.t0 deste 
Gov. q.' servirá se no emtanto eu o houver por bem e S. 
Mag.® q.' D.3 g.e não mandar o contr.0 e com o d.0 off.0 ha-
verá o ordenado se o tiver, e todos os emolum.403, proes e 
precaísos q.' direitam.4® lhe pertencerem, e servirá debaixo da 
posse, e juram.40 q.' já teve de guardar em tudo o serviço 
real, e dir.40 as partes. Cumprão e guardem esta provizão 
inteiram.4® como nella se contem, sem duvida algúa, a qual 
lhe mandei passar por my assinada, e sellada com o sinete de 
minhas armas, que se registará aonde tocar, e pagou de novos 
dir.403 dous mil e quinhentos r.3 como também cento e setenta 
e outo r.s q.' recebeu o Thez.ro Jozeph Alz.' Torres, e se lhe 
carregarão em receita no Livro de sua carga a fs. 290 v.° como 
constou do conhecim.4® em forma. Dada nesta Cid.® de São 
Paulo aos 20 dias de Janr.0 Anno de 1731. O Secretario 
Gervazio Leyte Rebello a fez.—Antonio da Sylva Caldeira 
Pim.el 
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R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e M e i r i n h o d o C a m p o d e s t a C i d a d e d e C a e t a n o 
Prestes de S ique i ra 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem q.! havendo respeito a me re-
prezentar por sua petição Caetano Prestes de Siq.™ estar ser-
vindo com boa satisfação o officio de Meyrinho do Campo 
desta Cid.e, e se lhe haver acabado a provizão porq.' estava 
servindo. Pedindo me lhe fizece m.ce provello novam.te na 
servintia do d.° off.0, e attendendo ao q.' allegou. Hey por bem 
fazer lhe m.ce.como por esta lhe faço ao d.° Caetano Prestes 
de Siqueira de novam.4® o prover na servintia do refferido 
off.0 de Meyr.0 do Campo desta Cidade por tempo de seis mezes 
som.40 na forma do regim.40 deste Governo, que servirá se no 
emtanto eu o houver por bem e S. Mag.° q.' D.s g.e não mandar 
o contrario, e com o d.° off.0 haverá os emolumentos, proes, e 
precalsos, q.' direitam.40 lhe pertenserem e servirá debaixo da 
posse, e juramento, q.' já teve de guardar em tudo o serviço de 
S. Mag.°, e direito das partes. Cumprão, e guardem esta pro-
vizão inteiram.40 como nella se contem sem duvida algúa, q.' 
se registará aonde tocar, e por não estar avaliado o ren-
dimento deu fiança a pagar os novos direitos q.' dever a 
faz.a real no Livro dellas a fs. 4 v.0 e fs. 5 como constou da 
certidão do escrivão da Ouvidoria. Dada na Cidade de São 
Paulo aos 23 dias de Janeiro. Anno de 1731. O Secretario 
Gervazio Leyte Rebello a fez.—Antonio da Sylva Caldeira 
Pimentel. 
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R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e P r o c . ° r d e C a u z a s d o J u i z o g e r a l d a l ã d e 
O u l ú d e A n t . ° J o z e p h d a C r ú z 

Antonio da Sylva Caldr.a Pim.el, etc.—Faço saber aos q.' 
esta minha provizão virem que havendo respeito a me repre-
zentar por sua petição Antonio Jozeph da Cruz, m.or na 
V.a de Outú, estar exercendo a occupação de procurador de 
Cauzas da d.a V.°, e se lhe haver acabado a provizão porq/ 
estava servindo. Pedindo nie lhe fizece m.ce proveio novam.40 

na servintia do d.° officio, e attendendo ao q.' allegou. Hey 
por bem fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° Ant.0 Jozeph 
da Cruz de novamente o prover na servintia do refferido of-
ficio de Procurador de Cauzas do Juizo geral da d.a V.a de 
Outú por tempo de seis mezes somente na forma do regimento 
deste Governo, q.' servirá se no emtanto eu o houver por bem, 
e S. Mag.e q.' D.s g.e não mandar o Contrario, e com o d.° 
officio haverá os emolum.403, proes, e precalsos, q.' direitam.40 

lhe pertenserem e servirá debaixo da posse, e juramento q.' 
já teve de guardar em tudo o serviso de S. Mag.do, e direito 
as p.403 Cumprão e guardem esta provizão inteiram.4e como 
nella se contem sem duvida algüa a qual lhe mandey passar 
por mim assinada e sellada com o sinete de minhas armas, 
q.' se registará aonde tocar, e ratificou a fiança dos novos 
direitos no L.° dellas a fs. 3 v.° Dada na Cid.e de São Paulo 
aos 24 dias de Jan.ro Anno de 1731. O Secretr.0 Gervazio 
Leyte Rebello a fez.—Antonio da Sylva Caldr.a Pim.el 
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B e g . ° d e h ú a P a t e n t e d e C a p . m d a o r d e n a n ç a d a V i l l a d e S ã o S e b a s t i ã o , 
d e S e b a s t i ã o H o m e m C o u t i n h o 

Antonio da Sylva Caldeira Pimentel, etc.— Faço saber 
aos q.' esta carta Patente virem q.' havendo concideração a se 
achar vago o posto de cap.111 de húa das comp.as da ordenança 
da Villa de São Sebastião da banda da ilha, e ser conveniente 
prover-se em quem concorrâo as p.tes, e requez.tos necessr.0S, e 
q.' tenha aquelles moradores deciplinados, e promptos, p.a im-
pedirem qualq.r invazão de inimigos, q.' queirão dezembarcar 
na d.a Ilha, e tendo attenção aos merecimentos, e mais p.tos 

q.' concorrem na de Sebastião Homem Coutinho, e a nomeação 
q.' nelle fez o Sarg.t0 mor da d.a Ilha de S. Sebastião, e haver 
já servido o d.° posto, em q.' o proveu o Governador, e Cap.m 

Gen.al do Rio de Janeiro Ayres de Saldanha de Albuquerq.' 
antes de estar a d.a Villa sobordinada a este Governo (1), e 
por esperar delle q.' se haverá com satisfação, dezempenhando 
as obrigações do d.° posto, e a confiança q.' faço da sua pessoa. 
Hey por bem fazer fhe m.00 (como por esta lhe faço) ao d.° 
Sebastião Homem Coutinho, de novam.te o nomear no d.° posto, 
de Cap.m de hua das companhias de infantaria da ordenança 
da V.a de S. Sebastião da banda da ilha, q.' servirá emquanto 
eu o houver por bem, e S. Mag.e q.' D.s g.e não mandar o 
contrario, e gozará de todas as honras, privillegios, liberdades, 
izenções e franquezas, q.' direitam.10 lhe pertencerem; e servirá 
debayxo da mesma posse, e juram.40 q.' já teve do d.° posto, 
de guardar em tudo o serviço de S. Mag.° Pello q.' ordeno 
aos officiaes, e soldados da d.a companhia lhe obedeção, Cum-

(i) Aqui se refere a Villa Bella que pertencia á S. Sebastião e não 
passava de bairro naquelle tempo. Sempre pertenceu a S. Paulo, quer debaixo 
do dominio do capitão-general do R i o de Janeiro, quer sob o governo auto-
nomico do capitão-general de S.. Paulo. 

(N. da R.) 
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prão, e guardem suas ordens de palavra, e por escrito em tudo 
o q.' for do serviço real, tão pontual, e inteiram.1® como devem, 
e são obrigados, e por firmeza de tudo lhe mandei passar o 
prez.te por mim assinada, e sellada com o sinete de minhas 
armas, q.' se registará aonde tocar. Dada nesta Cid.e de São 
Paulo aos trinta dias de Janeiro. Anno de mil e sete centos 
e trinta e hu. O Secretario Gervazio Leyte Rebello a fez.— 
Antonio da Sylva Caldr.a Pim."1 

R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e G u a r d a m ó r d a s m i n a s d o s G u y a z e s d e 
F r a n c i s c o B u e n o d e C a m a r g o 

Antonio da Sylva Caldeira Pimentel, etc.—Faço saber 
aos q.' esta minha provizão virem q.' havendo resp.t0 a ser 
necessário prover-se a ocupação de guardamor das Minas dos 
Guayazes por ter passado ao Rn.° João Leyte da Sylva Ortis(l) , 
q.' ocupava o d.° off.°, e dever prover se em pessoa de conhe-
cido prestimo, respeito, e experiencia, q.' haja de acudir com 
promptidâo a repartição das terras, evitando as queixas dos 
menos poderozos, e fazer observar oregim. to dos Guarda móres, 
e tirar a data de S. Mag.e nas terras q.' se repartirem; e tendo 
atenção aos merecim.tos, e mais p.te? q.' concorrem na pessoa 
de Fran.co Bueno de Camargo, e esperar delle se haverá com 
satisfação, dezempenhando as obrigações do d.° Cargo, e a con-
fiança q.' faço da sua pessoa. Hey por bem fazer lhe in.ce (como 

(1) Foi um paulista illustre e destimido sertanejo, genro de Bartho-
lomeu Bueno e seu companheiro na descoberta de ouro em Goyaz, em 1723. 
Foi a Portugal queixar-se das injustiças de que foi victima e no caminho foi 
a bordo assassinado pelo padre Mathias Pinto, por ordem deste mesmo Cal-
deira Pimentel. Vide annexo B do vol. X I I I . 

(N. da R.) 
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por esta lhe faço) ao d.° Fran.00 Bueno de Camargo de o prover 11a 
ocupação de Guarda mor das d.as Minas dos Guayazes, q.' servirá 
em quanto eu o houver por bem, e S. Mag.® q.' D.s g.° não man-
dar o contr.0, e com a d." ocupação haverá os emolum.tos, proes, 
e precalços, q.' direit.am.te lhe pertenserem. No qual lhe dará 
o superintendente das d.as Minas a posse, e o juram.'0 dos 
Santos evang.08 de guardar em tudo o serviço de S. Mag.e, e 
direito as p.tos, de q.' se fará termo nas costas desta na forma 
do estillo. Cumprão, e guardem esta provizão inteiramente 
como nella se contem sem duvida algúa, a qual lhe mandei 
passar por mim, e sellada com o sinete de minhas armas, q.? 

se registará nos L.os da Secretaria deste Gov.°; e nos mais a 
q.' tocar, e por não estar lotado o seu rendim.'0 dará fiança 
nas ditas minas aos novos direitos e terça p.te, q/ dever a 
fazenda real, de q.' mandará certidão a esta secretaria, sem o 
q.' não terá esta provizão effeito. Dada nesta Cid.e de São 
Paulo aos vinte dias do mes de Fevereiro. Anno de mil e sete 
centos, e trinta e hum. O Secretario Gervazio Leyte Rebello 
a fez.—Antonio da Sylva Caldeira Pimentel. 

R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e M . c l V r . a d e A m o r e s d e l u i z d o s o r p h ã o s 
de Taubaté 

Antonio da Sylva Caldr." Pimentel, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão, virem q.' havendo respeito a Manoel 
Vieyra de Amores, de húa das principais familias da Villa de 
Taubaté, me reprezentar por sua petição estar servindo com 
boa satisfação o Cargo de Juiz dos orphãos da d.a V." com pro-
vizão minha q.' se lhe havia acabado, Pedindo me lhe fizece 
m.ce provello novam.te , e attendendo ao q.' allegou: Hey por 
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bem fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° Manoel 
Vieyra de Amores de novamente o prover na servintia do d.° 
Cargo de Juiz dos orphãos da dita Yilla de Taubaté por tempo 
de seis mezes som.te na forma do regim.40 deste Governo, q.' 
servirá se no emtanto eu o houver por bem, e S. Mag.0 q.' 
D.s g.d0 não mandar o contr.0; e com o d.° off.0 haverá os 
einolum.tos, proes, e precalsos, q.' direitam.4® lhe pertenserem, 
e servirá debaixo da posse, e juram.40 q.' já teve de guardar 
em tudo o serviço de S. Mag.®, direito das p.408, e regimento 
dos orphãos; Cumprão, e guardem esta provizão inteiram.4® 
como nella se contem sem duvida algúa, a qual lhe mandei 
passar por mim assignada, e sellada com o sinete de minhas 
armas, q.' se registará aonde tocar, e pagou de novos direitos 
tres mil r.s q.' recebeo o Thezr.0 Jozeph Alz.' Torres, e se lhe 
carregarão em receita no L.0 de sua carga a fs. 222 v.0 como 
constou do conhecim.40 em forma. Dada nesta Cidade de São 
Paulo aos 28 dias de Fevr.0 Anno de mil e sete cento e trinta 
e hü. O Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez.—Antonio da 
Sylva Caldeira Pim.d 

R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e A n t . ° d a S i l v r . a G u l l a r t e d o s o í f . 0 8 d e I . a m , e 
mais anexos da V . a de Gora t inguetá 

Antonio da Sylva Caldr." Pim.el, etc.—Faço saber aos q.' 
esta minha provizão virem q.' havendo respeito a me repre-
zentar por sua petição Ant.0 da Silveira Gullarte estar servindo 
com boa satisfação os off.08 de Taballião do publico, judicial, 
e notas, Escrivão das execuções, dos orphãos, da Camera e 
Almotaçarias da V.a de Taubaté (1), e se lhe haver acabado 

(i) Acima se disse Guaratinguetá. 
(N. da R.) 
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a provizão porq.' estava servindo. Me pedia lhe fizece m.ce pro-
vello novam.te, e attendendo ao q.' allegou: Hey por bem 
fazer lhe m.ce como por esta lhe faço ao d.° Antonio da Sylva 
Gullarte de novamente o prover na servintia dos retferidos 
off.05 de Tabalião do publico, judicial, e notas, escrivão dos 
orphãos, da Cam.ra, e mais anexos da dita V.a de Taubaté 
por tempo de seis mezes somente na forma do regim.10 deste 
Governo, q.' servirá se no emtanto eu o houver por bem, e 
S. Mag.° q.' D.s g.° não mandar o contr.0; e com os d.03 off.os ha-
verá o ordenado, emolumentos, proes, e precalsos, q.' direi-
tam.10 lhe pertenserem, e servirá debaixo da posse, e juram.10 q.' 
já teve de guardar em tudo o serviço de S. Mag.° e direito 
as p. lcs; cumprão, e guardem esta provizão inteiram.10 como 
nella se contem sem duvida algúa, a qual lhe mandei passar 
por mim assinada e sellada com o sinete de minhas armas, 
q.' se registará aonde tocar, e pagou de novos direitos outo 
mil e quinhentos r.s, q.' recebeu o Cap.m Jozeph Alz.' Torres, 
Thezoureiro delles, e se lhe Carregarão em receita no L.° de 
sua carga a fs. 291 v.°, como constou do conhecim.10 em 
forma. Dada nesta Cid.0 de São Paulo aos 28 dias do mes 
de Fevr.0 e Anno de 1731. O Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello 
a fez.—Antonio da Sylva Caldr.a Pim.el 

Reg . " de húa Prov i zão de A lcayde , e Carsareyro da V . a de Taubaté 
d e M a t h i a s L u i z 

Antonio da Sylva Caldr.a Pim.01, etc.—Faço saber aos q. 
esta minha provizão, virem q.' havendo resp.10 a ser necessr.0 

prover-se o off.0 de Alcayde, e carsareiro da Villa de Taubatét 

e attendendo ao q.' reprezentou por sua petição Mathias Luiz, 
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morador na d.a Villa, em q.' pede a servintia do d.° off.°, e 
consta da sua capacidade por informação dos off.cs da Camara 
da d.a V.a Hey por bem fazer lhe m.ce (como por esta lhe 
faço) ao d.° Mathias Luiz de o prover na servintia do refferido 
otf.° de Alcaide e Carsareiro da d.a V.a de Taubaté por tempo 
de. seis mezes som.te na forma do regim.40 deste Governo, q.' 
servirá se no emtanto eu o houver j>or bem, e S. Mag.e q.' 
D.s g.° não mandar o contr.0; e com o d.° off.0 haverá o orde-
nado, emolumentos, proes, e precalsos, q.' direitam.te lhe per-
tenserem. Pello q.' ordeno ao Juiz ordin.™ lhe dê a posse delle 
e o juramento dos Santos evang.03 de guardar em tudo o 
serviço de S. Mag.e, e direito as p.103 de q.' se fará tr.° nas 
costas desta na forma do estillo. Cumprão, e guardem esta 
provizão inteiram.te como nella se contem sem duvida algúa, a 
qual lhe mandei passar por mim assinada e sellada, com o 
sinete de minhas armas, q.' se registará aonde tocar, e pagou 
de novos direitos mil, e quinhentos r.' q.' recebeu o Thez.1"0 del-
les Jozeph Alz.' Torres, e se lhe carregarão em receita no 
L.° de sua carga a fs. 222 v.°, como constou do conhecimento 
em forma. Dada nesta cid.e de São Paulo aos 28 de Fevr.0 

Anno de 1731. O Secretr.0 Gervazio Leite Rebello a fez.— 
Ant.0 da Silva Caldr.a Pim.el i 

Reg . ° de húa Pa ten te de A judan te do reg im . t u de Aux . " s de Mog i , 
e Jacarehy de Gaspar dos Reys Pedrozo 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.01, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha carta Patente virem q.' havendo respeito a se 
achar vago o posto de Ajudante do regim.'0 dos Auxiliares q.' 
se formou nas Villas de Mogi, Jacarehy, de q.' he coronel 
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Pedro Roiz.' Frois, e ser necessário prover se eni pessoa em 
quem concorrão todas as p.tcs, e requez.tos necessr.0S, e atten-
deudo a q.' todos estes requez.403 se achão na de Gaspar dos 
Reys Pedroso, e ter servido o d.° posto e a nomeação q.' 
nelle fez o Then.e Coronel Comandante do d.° regim.40 Sebas-
tião de Siq.ra Caldeira. Hey por bem fazer lhe m.00 de o 
nomear (como por esta o nomeio) ao d.° Gaspar dos Reys 
Pedroso no d.° posto de Ajudante da V.a de Jacarehy, do 
regim.40 q.' nelle se formou e na Villa de Mogi, q.' vagou por 
M.cl de Moura Rocha, q.' o exercitava, passar a Cap.m do d.° 
regimento, o qual posto servirá em q.t0 eu o houver por bem, 
e S. Mag.e q.' D.3 g.° não mandar o contrario, e gozará de 
todos os privilégios, liberd.03, izenções, e franquezas q.' em 
rezão do dito posto lhe pertcnserem. Pello q.' ordeno ao 
Tlien.0 Coronel do d.° regim.40 lhé dê a posse delle e o jura-
mento dos Santos evang.03 de guardar em tudo o serviço de 
S. Mag.® de q.' se fará assento nas Costa desta na forma do 
estillo, e outro sim aos off.03 menores, e soldados do d.° re-
gim.40 ordeno lhe obedeção em tudo, Cumprão suas ordens no 
q.' for do real serviço assim de palavra como por escrito como 
devem, e são obrigados, e por firmeza de tudo lhe mandey 
passar a prez.4e por mim assinada e sellada com o sinete de 
minhas armas, q.' se cumprirá inteiramente como nella se 
contem sem duvida algúa, e se registará aonde tocar. Dada 
nesta Gid.e de S. Paulo ao primeiro dia de Março. Anno de 
mil e sete centos e trinta e hü. O Secretario Gervazio Leyte 
Rebello a fez.—Ant.0 da Sylva Caldr.a Pimentel. 
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Reg . " de húa P rov i zão de Lu i z de Abreu Le i tão de Ju i z dos Orphãos 
desta Cidade, e seu destr icto 

Antonio da Sylva Caldeira Pirn.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem q.' havendo respeito a me re-
presentar por sua petição Luiz de Abreu Leytão, morador e 
assistente nesta Cidade, estar nella actualmente servindo de 
Juiz dos orphãos por provizão minha, e porq.' o tempo porq.' 
fora provido se lhe tinha acabado. Me pedia lhe fizece m.ce man-
dar passar nova provizão, p.a com ella continuar a servintia 
do d.° off.0 e attendendo ao q.' allegou, Hey por bem fazer 
lhe ro.00 (como por esta lhe faço) ao d.° Luiz de Abreu Leytão 
de novamente o prover na servintia do d.° off.0 de Juiz de 
Orphãos deste Cid.°, e seu destricto por tempo de seis mezes 
som.40 na forma do regimento deste Governo, q.' servirá se no 
emtanto, eu o houver por bem e S. Mag.e não mandar o con-
trario e com o d.0 off.0 haverá os emolumentos, proes, e pre-
calços q.' direitamente lhe pertenserem e servirá debayxo da 
posse e juram.40, q.' ja teve quando entrou a servir de guardar 
em tudo o serviço de S. Mag.0, e direito das p.4es, e regimento 
dos orphãos. Cumprão, e guardem esta provizão inteiramente 
como nella se contem sem duvida algúa, a qual lhe mandei 
passar por mim asinada e sellada com o sinete de minhas 
armas q.' se registará nos L.os a q.' tocar, e pagou de novos 
direitos tres mil e quinhentos r.s como também de tres annos 
q.' serviu sem provizão, vinte e hum mil e trinta r.s q.' tudo 
recebeu o Thez.ro dos novos direitos José Alz.' Torres e se 
lhe carregarão em receita no L.° de sua carga a fs. 293 como 
constou do conhecim.40 em forma. Dada nesta Cid.e de S. 
Paulo aos 7 de M.«° Anno de 1734. O Secretr.0 Gervazio 
Leyte Rebello a fez.—Ant.0 da S.a Caldr.a Pim.d 



1 6 5 

Reg . ° de húa P rov i zão de João P in to de A r . ° de Taba l i ão do p . r o , 
j u d i c i a l , e n o t a s d a V i l l a d e S a n t o s ( i ) 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos q.' 
esta niinlia provizão virem q.' tendo resp.10 a me reprezentar por 
sua petição João Pinto de Ar.0, estar servindo hü dos officios de 
Tabelião do publico, judicial, e notas da V.a de Santos e se 
lhe haver acabado a provizão, porq.' fora provido. Pedindo me 
lhe fizece m.ce provello novam. te, e attendendo ao q.' allegou. 
Hey por bem fazer lhe m.co (como por esta lhe faço) ao d.° 
João Pinto de Ar.0, de novam.10 o prover na servintia do ref-
ferido off.0 de Tabalião do p.00, judicial, e notas, da d.a V.a de 
Santos por tempo de seis mezes som.te na forma do regim.10 deste 
Gov.°, q.' servirá se no emtanto eu o houver por bem, e S. Mag.° 
q.' D.s g.° não mandar o contr.0; e com elle haverá os emolum.tos, 
proes, e precalços, q.' direitamente lhe pertenserem, e servirá 
debaixo da posse, e juramento q.' já teve de guardar em tudo 
o serviço de S. Mag.e, e dir.t0 das p.tos; Cumprão, e guardem 
esta provizão inteiram.10 como nella se contem sem duvida 
algüa, a qual lhe mandei passar por mim assinada, e sellada 
com o sinete de minhas armas, q/ se registará aonde tocar, 
e pagou de novos direitos dous mil, e quinhentos r.8, como 
também mil, e duzentos e setenta, e seis r.s, do tempo q.' 
servio sem provizão, q.' tudo recebeu o Cap.m Jozeph Alz.' 
Torres Thezour.0 delles, e se lhe carregarão em receita no 
L.° de sua carga a fs. 293, como constou do conhecini.10 em 
forma. Dada nesta Cid.0 de São Paulo aos vinte dias do mes 
de M.«° Anno de 1731. O Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello 
a fez.—Antonio da Sylva Caldeira Pimentel. 

(i) Este documento traz no fim. uma nota dizendo que o cargo a que 
se refere é de escrivão dos orphãos e não de tabelliâo. 

(N. da R.) 
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R e g - ° d e h ú a P r o v i z ã o d e S a l v a d o r F e r r e i r a d e M o r a e s d e E s c r i v ã o d a 
C a m . r a d a V . a d e S ã o S e b . m 

Ant.0 da Sylva Caldr.a Pim.eI, etc.—Faço saber aos q.' 
esta minha provizão virem q.' tendo resp.*0 a estar Salvador 
Ferreira Moraes servindo com boa satisfação os oíf.03 de Es-
crivão da Cam.ra, e Almotaçarias da V.° de São Sebastião, e 
esperar delle, q.' continuará com o mesmo procedim.10 Hey 
por bem fazer lhe m.oe (como por esta lhe faço) ao d.° Salva-
dor Fer." de Moraes de novam.*6 o prover na servintia dos ref-
feridos off.03 de Escrivão da Cam.ra e Almotaçarias da d.a V.J 

de S. Sebastião por tempo de seis mezes, som.to na forma do 
regim.t0 deste Gov.°, q.' servirá se no emtanto, eu o houver 
por bem, e S. Mag.0 q.' D.s g.° não mandar o contr.0; e com 
os d.os off.os haverá o ordenado, emolum.'08, proes, e precalsos, 
q.' direitam.10 lhe pertenserem e servirá debaixo da posse 
q.' já teve de guardar em tudo o serv.0 de S. Mag.e, e dir.t0 das 
p.tes Cumprão, e guardem esta provizão inteiram.tc como nella 
se contem sem duvida algúa, a q.al lhe mandei passar por 
mim assinada, e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se 
registará aonde tocar ; .e pagou de novos direitos outo centos 
r.s q.' recebeo o Thez.ro Jozeph Alz.' Torres, e se lhe Carre-
garão em receita no L.° de • sua Carga a fs. 293, como constou 
do Conhecim.*0 em forma. Dada nesta Cid.0 de São Paulo aos 
23 de Março. Anno de 1731. O Secretr.0 Gervazio Leyte 
Rebello a fez .-Ant.0 da S.a Caldr.a Pim.el 



167 

R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e Â n t . ° F e r r e i r a G a m b o a d e E s c r i v ã o d a C a m r . a , 
e A lmotaçar ias da V . a de S . t o s 

Ant.0 da Sylva Caldeira Pim?1, etc.—Faço saber aos q.' 
esta minha provizão virem q.' havendo respeito a me repre-
sentar por sua petição Ant.0 Ferreira Gamboa, morador na 
V.a de S.tos estar servindo com boa satisfação o officio de Es-
crivão da Camera, e Almotaçarias da dita Vilia e se lhe haver 
acabado a provizão porq.' estava servindo. Pedindo me lhe 
fizece m.co provello novam.te na servintia do d.° off.0, e atten-
dendo ao q.' allegou, e esperar delle q.' continuará daqui em 
diante com o mesmo procedim.'0 Hey por bem fazer lhe m.ce 

(como por esta lhe faço) ao d.° Ant.° Ferreira Gamboa de 
novam.te o prover na servintia do referido officio de Escrivão 
da Camr.a, e Almotaçarias da dita Villa de Santos por tempo 
de seis mezes soni.to na forma do regim.t0 deste Governo, q.' 
servirá se no emtanto eu o houver por bem, e S. Mag.e q.' 
D.s g.° não mandar o contr.0, e haverá o ordenado, emolumen-
tos, proes, e precalsos, q.' direitam.46 lhe pertenserem e ser-
virá debaixo da posse, e juramento q.' já teve de guardar em 
tudo o serviço de S. Mag.e, e direito das p.tes; Cumprão e 
guardem esta provizão inteiram.46 como nella se contem sem 
duvida algúa, a q.al lhe mandey passar por mym assinada, e 
sellada com o sinete de minhas armas, q.' se registará aonde 
tocar, e pagou de novos direitos tres mil r.s q.' recebeo o 
Cap.ra Jozeph Alz.' Torres Thez.r0 delles, e se lhe carregarão 
em receita no L.° de sua Carga, a fs. '294, como constou do 
conhecimento em forma. Dada nesta Cidade de São Paulo 
aos 29 dias de Março. Anno de 1731. O Secretr.0 Gervazio 
Leyte Rebello a fez.—Ant.0 da Sylva Caldr.a Pim."1 



1 6 8 

Reg . ° de húa P rov i zão de Car los de A raú jo de Cas t ro de T . a m , Esc r i vão da 
Cam. r a , dos o rphãos , e ma is anexos da V . a de Jund iahy 

Antonio da Sylva Caldr.a, etc.—Faço saber aos q.'" esta 
minha provizão, virem q.' tendo resp.40 a me reprezentar por 
sua petição Carlos de Ar.0 de Castro in.or da Yilla de Jun-
diahy q.' estando vagos os off.08 de Tabalião do p.co, judicial, 
e notas, escrivão das execuções, dos orphãos, da Camera, e 
Almotaçarias da dita Yilla, e Concorrendo 110 supp.e os re-
quez.408 de capacidade, e bom procedimento, q.' se requerião 
p.a a d.a ocupação. Me pedia lhe fizece m.00 mandar lhe 
passar provizão da servintia dos d.os off.08, e attendendo ao q.' 
allegou: Hey por bem fazer lhe 111.00 (como por esta lhe faço) 
ao d.° Carlos de Araújo de Castro de o prover na servintia 
dos refferidos officios de Tabalião do publico, judicial e notas, 
escrivão das execuções, dos orphãos, da Cam.ra, e almotaçarias 
da dita Villa de Jundiahy por tempo de seis mezes soni.tc na 
forma do regim.10 deste Gov.0, q.' servirá se 110 emtanto eu o 
houver por bem, e S. Mag.0 q.' D.8 g.° não mandar o contr.0; 
e com os d.08 off.08 haverá o ordenado, emolum.408, proes, e 
precalços q.' direitam.'0 lhe pertenserem: Pello q.' ordeno 
ao Juiz ordin.rolhe dê a posse delles e o juram.40 dos S.4os 

evang.08 de guardar em tudo o serviço de S. Mag.° e dir.40 as 
partes, de q.J se fará termo nas costas desta na forma do es-
tillo. Cumprão, e guardem esta provizão inteiram.4® como nella 
se contem sem duvida algúa, a q.al lhe mandei passar por 
mim assinada, e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se 
registará onde tocar, e pagou de novos direitos des tostões, q.' 
recebeo Jozeph Alz.' Torres, Thezr.0 delles, e se lhe carregarão 
em receita no L.° de sua carga a fs. 224, como constou do 
conhecim.40 em forma. Dada nesta Cid.® de São Paulo aos 
nove dias de Abril. Anno de 1731. O Secretario Gervazio 
Leyte Rebello a fez.—Antonio da Sylva Caldeira Pimentel. 



1 6 9 

R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e L o u r e n ç o d a C o s i a M i z . ' d e T . a m , E s c r i v ã o d o s 
o r p h ã o s , d a C a m r : 1 , e m a i s a n e x o s d a V a d e S o r o c a b a 

Antonio da Sylva Caldr.a, etc.—Faço saber aos q.' esta 
minha Provizão virem q.' tendo resp.t0 a me reprezentar por 
sua petição Lourenço da Costa Miz.' estar servindo ha annos 
com boa satisfação os off.os de Tabalião do publico, judicial e 
notas, escrivão das execuções, dos orphãos, da Camera, e Al-
motaçarias da V.a de Sorocaba, e se lhe haver acabado a 
provizão porq.' estava servindo Pedindo me lhe fizece m.ce pro-
vello novam.te na servintia dos d.os off.os, e attendendo ao q.' 
allegou, e esperar delle, q.' continuará com o mesmo procedi-
mento. Hey por bem fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) 
ao d.° Lourenço da Costa Miz.' de novam.te o prover na ser-
vintia dos refferidos off.os de T.am do p.co, judicial, e notas, es-
crivão das execuções, dos orphãos, da Camera, e Almotaçarias 
da d.a V.a de Sorocava por tempo de seis mezes som.te na 
forma do regim.t0 deste Gov.°, q.' servirá se no emtanto eu o 
houver por bem, e S. Mag.e q.' D.s g.e não mandar o contr.0, 
e com os d.os oíf.os haverá o ordenado, emolumentos, proes, o 
precalços q.' direifam.te lhe pertenserem e servirá debaixo da 
posse, e juramento q.' já teve quando entrou a servir de 
guardar em tudo o serviço de S. Mag.e, e direito das partes. 
Cumprão, e guadein esta provizão inteiram.te como nella se 
contem sem duvida algúa a qual lhe mandei passar por mim 
assinada, e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se re-
gistará aonde tocar; e pagou de novos direitos dous mil, e 
quinhentos r.s, como também do tempo q.' servio sem provizão 
quatro centos e vinte r.s q.' recebeo o Thezr.0 delles Jozeph 
Alz.' Torres, e se lhe carregarão em receita no L.° de sua Carga 
a fs. 294, como constou do conhecim.10 em forma. Dada nesta 
Cid.e de São Paulo aos des de Abril. Anno de 1731. O Se-
cretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez.—Ant.0 da S.a Caldr.a Pim.el 



1 6 8 

Reg . ° de húa P rov i zão de Car los de Araú jo de Cast ro de T . a m , Esc r i vão da 
Cam. r a , dos o rphãos , e ma is anexos da V . a de Jund iahy 

Antonio da Sylva Caldr.a, etc.—Paço saber aos q.'" esta 
minha provizão, virem q.' tendo resp.40 a me reprezentar por 
sua petição Carlos de Ar.0 de Castro m.or da Villa de Jun-
diahy q.' estando vagos os off.08 de Tabalião do p.00, judicial, 
e notas, escrivão das execuções, dos orphãos, da Camera, e 
Almotaçarias da dita Villa, e Concorrendo 110 supp.e os re-
quez.tos de capacidade, e bom procedimento, q.' se requerião 
p.a a d.a ocupação. Me pedia lhe fizece m.ce mandar lhe 
passar provizão da servintia dos d.os off.os, e attendendo ao q.' 
allegou: Hey por bem fazer lhe 111.ce (como por esta lhe faço) 
ao d.° Carlos de Araújo de Castro de o prover na servintia 
dos refferidos officios de Tabalião do publico, judicial e notas, 
escrivão das execuções, dos orphãos, da Cam.™, e almotaçarias 
da dita Villa de Jundiahy por tempo de seis mezes som.te na 
forma do regim.'0 deste Gov.°, q.' servirá se no emtanto eu o 
houver por bem, e S. Mag.e q.' D.s g.° não mandar o contr.0; 
e com os d.os off.os haverá o ordenado, emolum.tos, proes, e 
precalços q.' direitam."3 lhe pertenserem: Pello q.' ordeno 
ao Juiz ordin.rollie dê a posse delles e o juram.'0 dos S.tos 

evang.os de guardar em tudo o serviço de S. Mag.0 e dir.'° as 
partes, de q.' se fará termo nas costas desta na forma do es-
tillo. Cumprão, e guardem esta provizão in te i ram.como nella 
se contem sem duvida algúa, a q.al lhe mandei passar por 
mim assinada, e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se 
registará onde tocar, e pagou de novos direitos des tostões, q.' 
recebeo Jozeph Alz.' Torres, Thezr.0 delles, e se lhe carregarão 
em receita no L.° de sua carga a fs. 224, como constou do 
conhecim.40 em forma. Dada nesta Cid.e de São Paulo aos 
nove dias de Abril. Anno de 1731. O Secretario Gervazio 
Leyte Rebello a fez.—Antonio da Sylva Caldeira Pimentel. 



1 6 9 

R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e L o u r e n ç o d a C o s t a M i z . ' d e T . a m , E s c r i v ã o d o s 
o rphãos , da Camr . a , e ma is anexos da V . a de Sorocaba 

Antonio da Sylva Caldr.", etc.—Faço saber aos q.' esta 
minha Provizão virem q.' tendo resp.'° a me reprezentar por 
sua petição Lourenço da Costa Miz.' estar servindo ha annos 
com boa satisfação os off.os de Tabalião do publico, judicial e 
notas, escrivão das execuções, dos orphãos, da Camera, e Al-
motaçarias da V.» de Sorocaba, e se lhe haver acabado a 
provizão porq.' estava servindo Pedindo me lhe fizece m.00 pro-
vello novaui.4® na servintia dos d.os off.03, e attendendo ao q.' 
allegou, e esperar delle, q.' continuará com o mesmo procedi-
mento. Hey por bem fazer lhe m.co (como por esta lhe faço) 
ao d.° Lourenço da Costa Miz.' de novam.to o prover na ser-
vintia dos refferidos off.03 de T.°m do p.co, judicial, e notas, es-
crivão das execuções, dos orphãos, da Camera, e Almotaçarias 
da d.a V.a de Sorocava por tempo de seis mezes som.te na 
forma do regim.to deste Gov.°, q.' servirá se no emtanto eu o 
houver por bem, e S. Mag.° q.' D.3 g.e não mandar o contr.0, 
e com os d.03 off.03 haverá o ordenado, emolumentos, proes, e 
precalços q.' direitam.4® lhe pertenserem e servirá debaixo da 
posse, e juramento q.' já teve quando entrou a servir de 
guardar em tudo o serviço de S. Mag.°, e direito das partes. 
Cumprão, e guadein esta provizão inteiram.10 como nella se 
contem sem duvida algúa a qual lhe mandei passar por mim 
assinada, e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se re-
gistará aonde tocar; e pagou de novos direitos dous mil, e 
quinhentos r.8, como também do tempo q.' servio sem provizão 
quatro centos e vinte r.s q.' recebeo o Thezr." delles Jozeph 
Alz.' Torres, e se lhe carregarão em receita no L.0 de sua Carga 
a fs. 294, como constou do conhecim.'0 em forma. Dada nesta 
Cid.0 de São Paulo aos des de Abril. Anno de 1731. O Se-
cretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez.—Ant.0 da S.a CaldrPim.el 



1 7 0 

Reg . ° de húa P rov i zão de João Cor rêa D ias de p roc . ° r de cauzas dos 
aud i to r ios da V i l la de Outú 

Ant.0 da S.a Caldr.a Pim etc.—Faço saber aos q.' esta 
minha provizão, virem q.' havendo respeito a reprezentar me 
por sua petição João Cor." Dias m.or e cazado na Yilla de 
Outú, q.' na d.a Villa, e juizo geral se achavão som.te dous 
procuradores dos auditorios os q.os não podião dar expedição 
as p.tos, e na pessoa do supp.,e concorrião os requez.403 ne-
cessr.08 p.a poder advogar na d.a Villa. Me pedia lhe fizece 
m.ce mandar passar provizão, de procurador de cauzas nos audito-
rios da d.a V.a, e attendendo ao q.' allegou, e a informação q/ 
deu da sua capacid.0 o D.r Juiz de fora da d.a V.a Hey por 
bem fazer lhe m.00 (como por esta lhe faço) ao d.° João Cor.a 

Dias de o prover na ocupação de proc.or de Cauzas dos audi-
torios da d.a V a de Outú por tempo de seis mezes som.to na 
forma do regim.40 deste Gov.°, q.' servirá se 110 emtanto eu o 
houver por bem, e S. Mag.e q.' D.8 não mandar o contr.0 

e com a d.a ocupação haverá os emolum.tos, proes e precalsos 
q.' direitam.40 lhe pertenserem. Pello q.' ordeno ao D.r Juiz 
de fora lhe dê a posse delle e o juram.40 dos S.4os evang.03 de 
guardar em tudo o serviço de S. Mag.e, e direito as p.4es de 
q.' se fará termo nas costas desta na forma do estillo. Cum-
prão, e guardem esta provizão inteiram.40 como nella se contem 
sem duvida algüa a q.al lhe mandei passar por mim assinada, 
e sellada com o sinete de minhas armas q.' se registará aonde 
tocar, e por não ter avaliação o seu rendim.40 deu fiança aos 
novos direitos q.' dever no L.0 dellas a fs. 5 como constou da 
Certidão do escrivão da Ouvidoria Fr.00 X.or da Sylva. Dada 
nesta Cid.0 de São Paulo ao 13 dias de Abril. Anno de 1731. 
O Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez.—Antonio da Sylva 
Caldr.a Pimentel. 



1 7 1 

R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e M . e l G i z . ' C o s i a d e E s c r i v ã o 
d a s e x e c u ç õ e s d e s t a c i d a d e 

Antonio da S.a Caldr.a Pim.el, etc.—Faço saber aos q.' 
esta rainha Provizão virem q.' tendo respeito a me repre-
zentar por sua petição M.el Giz.' Costa, m.or nesta Cid.e estar 
servindo com boa satisfação o off.0 de Escrivão das execuções 
desta Cid.e, e seu destricto, e por se lhe haver acabado o 
tempo da sua provizão. Me pedia lhe fizece m.oe provello no-
vamente, na servintia do d.° off.°, e atendendo ao q.' allegou 
e esperar delle, q.' continuará com o mesmo procedim.'0 Hey 
por bem fazer lhe m.co (como por esta lhe faço) ao d.° M.el Giz.' 
Costa de novam.to o prover na servintia do refferido off.0 de 
Escrivão das execuções desta Cid.e, e seu destricto por tempo 
de seis mezes som.te na forma do regim.t0 deste Governo, q.' 
servirá se no emtanto eu o houver por bem, e S. Mag.e q.' 
D.s g.de não mandar o contr.0; e com o d.0 off.0 haverá os 
emolum.408, proes, e precalços q.' direitamente lhe pertenserem, e 
servirá debaixo da posse, e juram. t0 q.' já teve quando en-
trou a servir, de guardar em tudo o serviço de S. Mag.e, e 
direito as p.tes Cumprão, e guardem esta provizão intei-
ram.te como nella se contem sem duvida algúa, a q.al lhe 
mandei passar por mim assinada, e sellada com o sinete de 
minhas armas, q.' se registará aonde tocar, e pagou de novos 
direitos dous mil r.8, como também do tempo q.' servio sem 
provizão outo centos, e outenta r. s , q.' recebeu o Thezour.0 del-
les Jozeph Alz/ Torres, e se lhe Carregarão em receita 110 L.0 

de sua carga a fs. 292 v.°, e fs. 294 v.0, como constou do co-
nhecim.10 em forma. Dada nesta Cid.e de São Paulo aos nove 
dias do mes de Abril. Anno de 1731. O Secretr.0 Gervazio 
Leyte Rebello a fez.—Ant.0 da Sylva Caldeira Pim.el 



1 7 2 

R e g . ° d e h ú a p r o v i z ã o d e I M . e l T e i x e i r a d e F i g u e i r e d o d e T a m d o p . c o , 
judicial , e notas da Vi l la de Santos 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.cl, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem q.' havendo concideração a ine 
reprezentar ]>or sua petição M.el Teix.™ de Figueiredo m.or na 
Villa de Santos estar ha m.tos annos servindo hum dos off.03 de 
Tabalião do p.co, judicial, e notas da d.a V.a com boa satisfa-
ção, e porq.' o tempo de seis mezes porq.' fora provido se 
lhe havia acabado. Me pedia lhe fizece m.ce provello no-
vam.1® na servintia do d.° officio; e attendendo ao q.' allegou; 
Hey por bem fazer-lhe m.ce como por esta lhe faço ao d.° 
Manoel Teixeira de Figueiredo de novam.te o prover na ser-
vintia do refferido oíf'.0 de Tabalião do publico, judicial, e notas 
da dita Villa de Santos por tempo de seis mezes som.te na 
forma do regim.10 deste Governo, q.' servirá se no emtanto 
eu o houver por bem e S. Mag.0 q.' D.s g.e não mandar o 
contr.0; e com o dito officio haverá os emolum.103, proes, e 
precalços q/ direitam.le lhe pertenserein e servirá debaixo da 
posse, e juramento, q.' já teve quando entrou a servir de 
guardar em tudo o serviço de S. Mag.° e direito as p.1®3 Cum-
prão, e guardem esta provizão tão inteiram.1® como nella se 
contem sem duvida algúa a qual lhe mandei passar por mim 
assinada e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se regis-
tará aonde tocar, e pagou de novos direitos tres mil r.s como 
também sete centos, e cincoenta do tempo q.' servio sem pro-
vizão, q.' recebeo o Thezr.0 Jozeph Alz.' Torres e se ilie Car-
regarão em receita no L.° de sua carga a fs. 295, como 
constou do conhecimento em forma. Dada nesta Cid.0 de São 
Paulo aos 20 dias de Abril. Anno de 1731. O Secretr.0 Ger-
vazio Leyte Rebello a fez.—Ant.0 da Sylva Caldeira Pimentel. 



173 

R e g . ° d e h ú a p r o v i z ã o d e M . e l B e z e r r a C a v a l c a n t i d e T . a m e m a i s o l f . o s 

anexos da V i l l a da Parnah iba 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.0', etc.—Faço saber aos 
q.1 esta minha Provizão, virem que havendo respeito a me re-
presentar Manoel Bezerra Cavalcanti estar servindo os officios 
de Tabalião do p.co, judicial, e notas, escrivão das execuções, 
dos orphãos, da Cam.ra, e Almotaçarias da V.J de Santa Anna 
da Parnahiba com boa satisfação e se lhe haver acabado o 
tempo porq.' fora provido. Me pedia lhe fizece m.ce provello 
novam.te na servintia dos d.os officios, mandando lhe passar 
provizão na forma do estillo; e attendendo ao q.' allegou, e 
esperar delle q.' continuará com o mesmo procedim.'0; Hey por 
bem fazer lhe m.°° (como por esta lhe faço) ao d.° M.el Bezerra 
Cavalcanty de novamente o prover na servintia dos refferidos 
officios de Tabalião do publico, judicial e notas, escrivão das 
execuções, dos orphãos, da Cam.ra, e almotaçarias da dita Villa 
da Parnahiba por tempo de seis mezes somente na forma do 
regim.to deste Gov.°, q.' servirá se no emtanto eu o houver por 
bem, e S. Mag.° q.' D.s g.dcnão mandar o contr.0, e com os d.os 

off.os haverá o ordenado, emolum.tos, proes, e precalços, q.' direi-
tam.tu lhe pertenserem, e servirá debaixo da posse, e juram. t0 

q.' já teve quando entrou a servir de guardar em tudo o ser-
viço de S. Mag.do e direito das partes. Cumprâo, e guardem 
esta provizão inteiram.'0 como nella se contem sem duvida 
algúa, a qual lhe mandei passar por mim assinada, e sellada 
com o sinete de minhas armas q.' se registará aonde tocar, e 
pagou de novos dir.tos tres mil r. s q.' recebeo o Cap.m Jo-
zeph Alz.' Torres Thez.r0 delles, e se lhe carregarão em 
receita 110 L.° de sua carga a fs. 295, como constou do conhe-
cimento em forma. Dada nesta Cid.° de São Paulo aos 22 de 
Abril. Anno de 1731. O Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello 
a fez.—Antonio da Sylva C'aldr.a Pim.d 



174 

R e g . 0 d e h ú a P r o v i z ã o d e M i g u e l A l z . ' R o g a d o d e T . a m , e s c r i v ã o d a C a m r . a , 
e Almotaçar ias da V. a de Outú 

Antonio da Sylva Caldr.a Pim.el, etc.—Faço saber aos q.' 
esta minha provizão virem, q.' havendo respeito a reprezentar 
me por sua petição Mig.el Alz.' Eogado, morador na V.tt de 
Outú estar servindo com boa satisfação os off.03 de Taballião do 
publico, judicial, e notas, escrivão das execuções, da Cam.ra, e 
Almotaçarias da d.a V.a e se lhe haver acabado o tempo porq.' 
fora provido na servintia dos d.os off.os, e attendendo ao q.' 
allegou, e esperar delle continuará com o mesmo procedimento, 
Hey por bem fazer lhe m.ce (cçmo por esta lhe faço) ao d.° 
Miguel Alz.' Rogado de novam.te o prover na servintia dos 
refferidos officios de Tabalião do publico, judicial e notas, es-
crivão das execuções, Camera, e Almotaçarias da d.a V.a de 
Outú, por tempo de seis mezes na forma do regim.t0 deste 
Gov.°, q.' servirá se no emtanto eu o houver por bem, e S. 
Mag.e q.' D.s g.e não mandar o contr.0, e com os d.os off.03 

haverá o ordenado, emolum.tos, proes, e precalços, q.' direi-
tam.10 lhe pertenserem, e servirá debaixo da posse, e juramento 
q.' já teve quando entrou a servir de guardar em tudo o 
serv.0 de S. Mag.°, e direito as p.tes Cumprão e guardem 
esta provizão inteiram.1® como nella se contem sem duvida 
algúa, a qual lhe mandei passar por mim assinada, e sellada 
com o sinete de minhas armas, q.' se registará aonde tocar, e 
pagou de novos direitos cinco mil r.3 como também seis centos 
e vinte r.s do tempo que servio sem provizão, q.' recebeu o 
Thezr.0 Jozeph Alz.' Torres, e se lhe Carregarão em receita 
no L.° de sua Carga a fs. 295, Como constou do conhecim.10 

em forma. Dada nesta Cid.® de São Paulo aos 22 de Abril. 
Anno de 1731. O Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello afez.— 
Antonio da Sylva Caldr.a Pim.el 



1 7 5 

Reg . ° de húa P rov i zão de Ant . ° Pe r . a da Sy l va de T . a m , e ma is o f f i c ios 
anexos da V i l la de Jacarehy 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.e!, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem, q.' havendo concideração a me 
reprezentar por sua petição Ant.0 Per.a da Sylva, Cap.m Co-
mandante do regim.40 das ordenanças da Villa de Jacarehy 
estar servindo com boa satisfação os ofl.os de Tabalião do pu-
blico, judicial, e notas, Escrivão das execuções, dos orphãos, 
da Camera, e Almotaçarias da dita Villa de Jacarahy, e se lhe 
haver acabado o tempo porq.' fora provido Pedindo me lhe 
fizece m.cc mandar lhe passar nova provizão, e attendendo ao 
q.' allegou. Hey por bem fazer lhe m.ce (como por esta lhe 
faço) ao d.0 Ant.0 Pereira da Sylva, de novamente o prover na 
servintia dos refferidos off.08 de T.am do p.c0 judicial, e notas, 
escrivão das execuções, dos orphãos, da Camera e Almotaça-
rias da d.a Villa de Jacarehy por tempo de seis mezes som.40 na 
forma do regim.40 deste Gov.°, q.' servirá se no emtanto eu o 
houver por bem e S. Mag.do q.' D.s g.do não mandar o contr.°, e 
com os d.os off.03 haverá o ordenado, emolum.4os, proes, e pre-
calsos, q. direitam.46 lhe pertenserem e servirá debayxo da 
posse, e juram.40 q.' já teve q.d0 entrou a servir de guardar 
em tudo o serviço de S. Mag.0, e direito das p.tes Cumprão, 
e guardem esta provizão inteiram.415 como nella se contem sem 
duvida- algüa, a qual lhe mandei passar por mim assinada, e 
sellada com o sinete de minhas armas, que se registará aonde 
tocar, e pagou de novos direitos dous mil e quinhentos r.s, 
que recebeu o Cap.m Jozeph Alz.' Torres Thezr.0 delles, e 
se lhe carregarão em receita 110 L.0 de sua Carga a fs. 296, 
como constou do conhecim.40 em forma. Dada nesta Cidade 
de São Paulo aos dous dias de Mayo. Anno de 1731. O Se-
cretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez.—Ant.0 da S.a Caldr.a Pi-
mentel. 
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Reg is to de húa p rov i zão de I gnac io Pe r . " de Âz . d o de Esc r i vão dos 
o rphãos da V i l l a de Outú 

Antonio da Sylva Caldeira Pimentel, etc.—Faço saber 
aos q.' esta minha Provizão virem q.' havendo respeito a me 
reprezentar por sua petição Ignacio Pereira de Azevedo estar 
servindo com boa satisfação o officio de Escrivão dos orphãos 
da Villa de Outú, e se lhe haver acabado a provizão porq.' 
fora provido. Pedindo me lhe fizece m.ce provello novam.40, e 
attendendo ao q.' allegou: Hey por bem fazer lhe m.ce (como 
por esta lhe faço) ao d.° Ignacio Per." de Azevedo de no-
vam.415 o prover na servintia do refferido off.0 de escrivão 
dos orphãos da d.a Villa de Outú, por tempo de seis mezes 
somente, na forma do regimento deste Gov.°, q.' servirá se no 
emtanto eu o houver por bem e S. Mag.e q. 'D. s g.e não man-
dar o contr.0, e com o dito off.0 haverá os emolum.403, proes, e 
precalsos, q.' direitam.4® lhe pertenserem, e servirá debayxo 
da posse, e juram.40, q.' já teve q.do entrou a servir de guar-
dar em tudo o serviço de S. Mag.0, e direito as partes. Cum-
prão, e guardem esta provizão inteiram.40 como nella se contem 
sem duvida algüa, a q.al lhe mandei passar por mim as-
sinada e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se regis-
tará aonde tocar, e pagou de novos direitos quatro mil r.3, como 
também nove centos r.9 do tempo q.' servio sem provizão q.' 
tudo recebeo o Thezr.0 delles Jozeph Alz.' Torres, e se lhe 
Cai-regarão em receita no L.0 de sua Carga a fs 296 como 
constou do conhecim.40 em forma. Dada nesta Cid.° de São 
Paulo aos seis dias de Mayo. Anno de mil e sete S.403 e trinta, 
e hum. O Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez.—Ant.0 da 
S.a Caldr.a Pim.d 
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Reg is to de húa P rov i zão de Jozeph R ib r . ° de Andr . e de esc r i vão da faz . " 
rea l , e A lmox. d o , matr ico la , e A l f . a da V . a de S . t o s 

Antonio da Sylva Oaldr.8, etc.—Faço saber aos q.' esta 
minha provizão virem q.' tendo respeito ao Cap.m Jozeph Ribr.0 de 
Andr.° estar servindo com boa satisfação os off.oa de escrivão da 
faz.a real, Almox.do, matricola, e Alfandega da praça de S. tos; e 
se lhe haver acabado a provizão porq.' estava servindo, e espe-
rar delle, q.' continuará com o mesmo procedimento. Hey por 
bem fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° Jozeph Ribr.0 

de Audr.e de novamente o prover na servintia dos refferidos 
off.os de escrivão da faz.a real, Almox.do, Matricola, e Alfandega 
da d.a V.a e praça de Santos por tempo de seis mezes som.te na 
forma do regimento deste Governo, q.' servirá se no emtanto 
eu o houver por bem, e S. Mag.e q / D.8 g.e não mandar o 
Contr.0, e com os d.os off.03 haverá o ordenado, emoluín.403, proes, 
e precalços, q.' direitam.te lhe pertenserem, e servirá debaixo 
da mesma posse, e juramento, q.' já teve, q.do entrou a servir 
de guardar em tudo o serviço de S. Mag.e, e direito as p.tes 

Cumprão, e guardem esta provizão inteiram.10 como nella se 
contem sem duvida algúa, a qual lhe mandei passar por mim 
assinada, e sellada com o sinete de minhas armas q.' se regis-
tará aonde tocar, e pagou de novos dir.tos mil e seis centos, 
e vinte r.3, e do tempo q.' servio sem provizão mil e sete c.tos e 
des r.3 de escrivão da faz.a real, e Almox.do, que tudo recebeo o 
Cap.m Jozeph Alz.' Torres Thezr.0 delles, e se lhe carregarão 
em receita no L.° de sua carga a fs. 296, como constou do 
conhecim.10 em forma e deu fiança aos novos direitos q.' de-
ver do rendim.40 dos off.08 de Escrivão da Matricola e Alfan-
dega no L.0 dellas a fs. 6 v.° e fs. 7, e outro sim deu tam-
bém fiança a terça p.te do rendim.t0 dos d.08 off.08 no L.° dellas 
a fs. 54 v.° na forma da ordem de S. Mag.e como tudo cons-
tou do conhecim.10 Dada nesta Cid.e de São Paulo aos outo 
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dias de Mayo. Anno de mil e sete c.403 e trinta e hum. O Se-
cretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez.—Antonio da Sylva Cal-
deira Pimentel. 

R e g . 0 d e h ú a p r o v i z ã o d e J o a q u i m d a C o s t a C a r v . ° d e T . ™ 1 d o p u b l i c o , 
jud ic ia l , e notas, e mais anexos da V. a de Gorat inguetá 

Antonio da Sylva Caldr." Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem q.' havendo resp.40 a me re-
presentar por sua petição Joaquim da Costa Carv.°, estar ser-
vindo com boa satisfação os officios de Tabalião do publico 
judicial e notas, Escrivão das execuções, dos orphãos, da Ca-
mera, e Almotaçarias da V.a de Goratinguetá, e se lhe haver 
acabado a provizão porq.' estava servindo. Pedindo me lhe fizece 
m.ce provello novam.40, e attendendo ao q.' allegou. Hey por 
bem fazer lhe m.00 (como por esta lhe faço) ao d.° Joaquim 
da Costa de Carv.0 de novam.40 o prover na servintia dos reffe-
ridos off.08 de T.am do p.co, judicial e notas, Escrivão das exe-
cuções, dos orphãos, da Cam.ra, e Almotaçarias da d.a Villa 
de Goratinguetá por tempo de seis mezes somente na forma 
do regim.40 deste Gov.°, q.' servirá se no emtanto eu o hou-
ver por bem, e S. Mag.° q.' D.s g.° não mandar o contr.°, 
e com os d.os off.08 haverá o ordenado, emolum.403, proes, e 
precalços q.' direitam.40 lhe pertenserem e servirá debayxo da 
posse, e juram.40 q.' já teve de guardar em tudo o serviço de 
S. Mag.0, e direito das p.403 Cumprão, e guardem esta provizão 
inteiram.40 como nella se contem sem duvida algúa, a q.al lhe 
mandei passar por mim assinada e sellada com o sinete de 
minhas armas, q.' se registará aonde tocar, e pagou de 
novos direitos seis mil e sete centos e cincoenta r.3 como tam-
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bem do tempo q.' servio sem provizão novecentos, e sesenta 
r.s q.' recebeo o Thezr.0 delles Jozeph Alz.' Torres, e se lhe 
carregarão em receita no L.° de sua Carga a fs. 296, Como 
constou do conhecim.to em forma. Dada na Cid.e de S. Paulo 
aos 17 dias de Mayo. Anno de 1731. O Secretr.0 Gervazio 
Leyte Rebello a fez.—Antonio da Sylva Caldr.a Pimentel. 

R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e G o n ç a l o M i z . ' P e r . a d o s o f l . o s d e T . a m , E s c r i v ã o 
da Camr . a , e ma is anexos da V . a da N . S . a da Conce ição 

Antonio da Sylva Caldr.a Pimentel, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem que havendo resp.'0 a me repre-
sentar por sua petição Gonçalo Miz.' Per.a estar servindo com 
boa satisfação os off.03 de T.am do p.co, judicial, e notas, Escri-
vão das execuções, dos orphãos, da Camr.a, e Almotaçarias da 
V.a de N. S.ra da Conceição de Itinhaem, e se lhe haver aca-
bado a provizão porq.' estava servindo. Pedindo me lhe fizece 
m.ce provelio novam.'0; e attendendo ao q.' allegou: Hey por 
bem fazer lhe m.co (como por esta lhe faço) ao d.° Gonçalo 
Miz.' Per.tt de novam.to o prover na servintia dos refferidos 
off.05 de T.am do p.00, judicial, e notas, Escrivão da Cam.ra, e 
mais anexos da d.a Villa de Nossa S.ro da Conceição de Iti-
nhahein por tempo de seis mezes som.'0 na forma do regim.'0 deste 
Governo, q.' servirá se no emtanto eu o houver por bem, e S.. 
Mag.° q.' D.s g.° não mandar o contr.0, e com os d.08 off.os ha-
verá o ordenado, emolum.'03, proes, e precalços, q.' direitam.10 lhe 
pertenserem, e servirá debaixo da posse, e juram.'0 q.' já teve 
de guardar em tudo o serviço de R. Mag.e, e dir.to as p.'03 

Cuinprão, e guardem esta provizão inteiram.te como nella se 
contem sem duvida algúa, a qual lhe mandey passar por mim 
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assinada, e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se re-
gistará aonde tocar, e pagou de novos direitos, mil e quinhen-
tos r.s, como também do tempo q.' servio sem provizão nove-
centos e setenta r.s q.' tudo recebeo o Thez.r0 delles Jozeph 
Alz.' Torres, e se lhe carregarão em receita no L.° de sua 
carga a fs. 298 v.°, como constou do conhecim.10 em forma. 
Dada nesta Cid.0 de S. Paulo aos vinte e tres dias de Mayo. 
Anno de 1731. O Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez.— 
Ant.0 da Sylva Caldr.a Pim.el 

R e g . 0 d e h ú a P r o v i z ã o d e A n t . ° C a p u t V a l e n s u e l l a d a S e r v i n t i a d e h u m 
d o s o t t . o s d e T . a m d e s t a C i d a d e 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos q/ 
esta minha provizão virem q.' tendo respeito a me reprezentar 
por sua petição Ant.0 Caput Valensuella, m.or desta Cid.e, estar 
servindo nella hum dos off.osde Tabalião do p.co, judicial, e notas 
com boa satisfação, e se lhe haver acabado a provizão porq.' 
estava servindo, Pedindo me lhe fizece m.ce provello novam.te, 
e attendendo ao q.' allegou: Hey por bem fazer lhe m.co 

(como por esta lhe faço) ao d.0 Ant.0 Caput Valensuella de 
novam.to o prover na servintia do refferido officio de T.am do 
p.ço, judicial, e notas desta Cid.e por tempo de seis mezes 
,som.te na forma do regim.t0 deste Governo, q.' servirá se no 
emtanto eu o houver por bem e S. Mag.e q.' D.s g.e não 
mandar o Contr.0; e com o d.° off.0 haverá os emolum.tos, proes, 

•e precalsos, q.' direitam.40 lhe pertenserem, e servirá debayxo 
da posse e juram.40 q. ' já teve de guardar em tudo o serviço de 
S. Mag.de, e direito das p.tes Cumprão, e guardem esta provizão 
inteiram.4e como nella se contem sem duvida algúa, a qual lhe 



181 

mandei passar por mim assinada, e sellada com o sinete de 
minhas armas, q.' se registará aonde tocar, e pagou de novos 
direitos sete mil, e quinhentos r.s q.' recebeo o Cap.m Jozeph 
Alz.' Torres Thezr.0 delles, e se lhe carregarão em receita 
no L.° de Sua Carga a fs. 298 v.° como constou do conhe-
cim.t0 em forma. Dada nesta Cid.e de São Paulo aos 23 dias de 
Mayo. Anno de 1731. O Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a 
fez.—Antonio da Silva Caldr.a Pimentel. 

Reg . ° de húa p rov i zão de João F r z . ' Souza do o f f . ° de l u i z dos o rphãos 
da V i l la de Gorat inguetá 

Antonio da Sylva Caldeira Pimentel, etc.—Faço saber 
aos q.' esta minha provizão virem que havendo resp.to a me re-
prezentar por sua petição João Frz.' Souza m.o rna V.a de Go-
ratinguetá estar servindo nella de Juiz dos orphãos, e se lhe 
haver acabado a provizão porq.' fora provido. Pedindo me lhe 
fizece m.ce provello na servintia do d.° off.0 novam.40; e atten-
dendo ao q.' allegou, e a boa satisfação com q / está servindo 
ha muito tempo e esperar delle q.' continuará daqui em diante 
com o mesmo procedimento. Hey por bem fazer lhe merce 
(como por esta lhe faço) ao d.° João Frz.' Souza de novam.te o 
prover na servintia do refferido oíf.° de Juiz dos orphãos da 
d.a V.° de Goratinguetá por tempo de seis mezes na forma 
do regim.to deste Gov.°; que servirá se no emtanto eu o houver 
por bem e S. Mag.e q.' D.s g.e não mandar o contr.0; e 
com o d.° off.0 haverá os emolum.tos, proes, e precalsos q.' 
direitam.te lhe pertenserem, e servirá debaixo da posse, e ju-
ram.10 q.' já teve de guardar em tudo o serviço de S. Mag.e e 
direito das p.tes, e regim.to dos orphãos. Cumprão, e guardem 
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esta provizão inteiram. te como nella se contem sem duvida 
algúa, a q.al lhe mandey passar por mim asinada, e sellada 
com o sinete de minhas armas, q.' se registará aonde tocar, 
e pagou de novos direitos mil e duz.108 e cincoenta r .8 , como 
também mil, e duz.108 e cincoenta r.8 do tempo que servio 
sem provizão. q.' recebeo o Thez.ro delles Jozeph Alz.' Torres, 
e se lhe carregarão em receita no Livro de sua carga a fs. 
299 v.° como constou do conhecim.10 em forma. Dada na Cid.° 
de S. Paulo aos vinte e seis dias de Mayo. Anno de 1731. O 
Secretario Gervazio Leyte Rebello a fez.—Antonio da Sylva 
Caldeira Pimentel. 

Reg . 0 de húa Prov i zão de F ranc isco Garc ia Ve lho de A lcayde , e Carsare i ro 
d a V . a d e J a c a r e h y 

Antonio da Sylva Caldr.a, etc.—Faço saber aos q.' esta 
minha provizão virem q.' havendo resp.10 a Fran.00 Garcia 
Velho estar servindo com boa satisfação os officios de Alcayde, 
e Carsareiro da Villa de Jacarehy, e a reprezentação q.' me 
fizerão os off.es da Cam.ra da d.a V.a Pedindo me lhe man-
dase passar provizão p.a continuar na d.a Servintia, e atten-
dendo ao q.' allegarão. Hey por bem fazer m.00 ao d.° Fran.00 

Garcia Velho de o prover na d.a ocupação de Alcaide e 
Carsareiro da refferida V." de Jacarehy por tempo de seis 
mezes na forma do regim.10 deste Gov.°, q.' servirá se no 
emtanto eu o houver por bem e S. Mag.e q.' D.8 g.0 não 
mandar o Contr.0, e com a d.a ocupação haverá o ordenado, 
emolum.108, proes, e precalços q.' direitam.10 lhe pertenserem 
Pello q.' ordeno ao Juiz ordinário da dita Villa lhe dê a posse 
e o juram.10 dos S.tos evangelhos de guardar em tudo o serviço 
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de S. Mag.e, e dir.40 as p.403 de q.' se farátr.0 nas costas desta 
na forma de estillo. Cumprão, e guardem esta provizão intei-
ram.4® como nella se contem, sem duvida algúa, a qual lhe 
mandei passar por mim asinada, e sellada com o sinete de 
minhas armas q.' se registará no L.° da Secretr." deste Governo, 
e nos da Camera da d." Villa, e pagou de novos direitos dés 
tostões, q.' recebeo o Thezr.0 delles Jozeph Alz.' Torres, e se 
lhe carregarão em receita no L.° de sua carga a fls. 299 v.° 
como constou do conhecim.40 em forma. Dada na Cid.e de 
S. Paulo aos seis dias de Junho. Anno de 1731. O Secretr.0 Ger-
vazio Leyte Rebello a fez.—Ant.0 da Silva Caldr.a Pim.el 

Reg . ° de húa p rov i zão de Gu i lherme de O l i ve i ra de A lcayde , e Carsareyro 
da V i l l a de Sorocava 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem que tendo resp.40 a me repre-
zentar por sua petição Guilherme de Oliveira morador na 
V.a de Sorocava estar servindo com boa satisfação o officio 
de Alcayde e Carsar.0 da d.a V.a, e se lhe haver acabado o 
tempo, porq.' fora provido. Pedindo me lhe fizece m.ce provello 
novam.40; e attendendo ao q.' allegou. Hey por bem fazer lhe 
m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° Guilherme de 01ivr.a de 
novamente o prover na servintia do refferido off.0 de Alcayde, 
e Carsar.0, da d.a V.a de Sorocava, por tempo de seis mezes na 
forma do regim.t0 deste Gov.°, q.' servirá se no emtanto 
eu o houver por bem e S. Mag.e q.' D.s g.e não mandar o 
contr.0, e com o d.° off.0 haverá o ordenado, emolum.403, proes, 
e precalsos q.' direitamente lhe pertenserem; e servirá debaixo 
da posse, e juram.40, q.' já teve, de guardar em tudo o serviço 
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de S. Mag.e, e dir.40 das p.tes Cumprão, e guardem esta pro-
vizão inteiram.10 como nella se contem sem duvida algúa, a 
qual lhe mandey passar por miin assinada, e sellada com o 
sinete de minhas armas, q.' se registará aonde tocar, e pagou 
de novos direitos dés tostões, q.' recebeo o Tliez.™ delles Jozeph 
Alz.' Torres, e se lhe carregarão em receita no L.° de sua Carga 
a fs. 300 como constou do conhecim.40 em forma. Dada nesta 
Cid.e de São Paulo aos nove dias do mes de Junho. Anno de 
mil e setecentos e trinta e hum. O Secretr.0 Gervazio Leyte 
Rebello a fez.—Antonio da Sylva Caldeira Pimentel. 

R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e T h o m é P a c h e c o A b r e u d e T . a m d o p . c 0 , e m a i s 
o l i ic ios de Escr ivão da V i l la de Cur i t iba 

Antonio da Sylva Caldr.a Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem q.' havendo resp.40 a repre-
zentar me por sua petição Thomé Pacheco de Abrêu, estar 
servindo com boa satisfação os oíf.os de Tabalião do p.00, ju-
dicial, e notas, Escrivão das execuções, dos orphãos, da Cam.ra, 
e Almotaçarias da Villa de Coritiba, e se lhe haver acabado a 
provizão porq.' estava servindo. Pedindo me lhe fizece m.co 

provello novam.4e na servintia dos refferidos officios, e atten-
dendo ao q.' allegou. Hey por bem fazer lhe m.ce (como por 
esta lhe faço) ao d.° Thomé Pacheco Abreu, de novamente o 
prover na servintia dos refferidos off.os de Tabalião do p.co, ju-
dicial e notas, escrivão das execuções, dos orphãos, da Cam.ra, 
e Almotaçarias da d.a V.a de Curitiba por tempo de seis mezes, 
som.46, na forma do regim.40 deste Gov.°, q.' servirá se no 
emtanto eu houver por bem, e S. Mag.6 q.' D.s g.° não 
mandar o contrario, e com os d.os off.03 haverá o ordenado, 
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emolum.403, proes, e precalços q.' direitam.te lhe pertencerem, 
e servirá debaixo da posse, e juramento q.' já teve de guardar 
em tudo o serviço de S. Mag.e, e dir.to das p.tes Cumprão, e 
guardem esta provizão inteiram.te como nella se contem sem 
duvida algüa, a qual lhe mandei passar por mim assinada, e 
sellada com o sinete de minhas armas, q.' se registará aonde 
tocar, e pagou de novos direitos dous mil r.8, e do tempo 
que servio sem provizão tres mil, e quatro centos, e setenta 
r.s , q.' recebeo o Thezr.0 delles Jozeph Alz.' Torres, e se lhe 
carregarão em receita no L.° de sua Carga a fs. 300 como 
constou do conhecim.'0 em forma. Dada nesta Cid.° de São 
Paulo aos seis dias de Junho. Anno de 1731. O Secretr.0 

Gervazio Leyte Rebello a fez.—Ant.0 da S.a Caldr.a Pim.el 

R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e M . " 1 P e d r o z o d e B r i t o d e M e i r i n h o d o C a m p o 
da V . a de Go ra t i ngue tá 

Antonio da Sylva Caldr.a Pim.el, etc.—Faço saber aos q.' 
esta minha provizão virem q.' havendo respeito a reprezentar 
me por sua petição M.el Pedrozo de Brito, m.or na V.a de 
Goratinguetá, estar servindo o off.0 de Meirinho do Campo 
da d.a V.a com bom procedim.10, e se lhe haver acabado a 
provizão porq.' estava servindo. Pedindo me lhe fizece m.oc 

provello novam.10 na servintia do d.° off.0, e attendendo ao q.' 
allegou. Hey por bem fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) 
ao d.° M.01 Pedroso de Brito de novam.to o prover na servintia 
do refferido off.0 de Meirinho do Campo da d.a V.a de Gora-
tinguetá por tempo de seis mezes somente na forma do re-
gim.*0 deste Governo, q.' servirá se no emtanto eu houver 
por bem, e S. Mag.° q.' D.8 g.0 não mandar o contrario e 

2 3 4 5 6 iinesp^ 9 10 11 12 13 14 
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com o d.° off.0 haverá os emolumentos, proes, e precalços, q.' 
direitam.10 lhe pertenserem, e servirá debayxo da posse, e ju-
ram.10 q.' já teve de guardar em tudo o serviço de S. Mag.°, 
e direito das p.1®5 Cumprão, e guardem esta provizão intei-
ram.10 como nella se contem sem duvida algúa, a qual lhe 
mandei passar por mim assinada, e sellada com o sinete de 
minhas armas, q.J se registará aonde tocar; e por não estar 
lotado o seu rendimento deu fiança aos novos direitos q.' 
dever a fazenda real no L.° dellas a fs. 7 v.° como constou do 
conhecimento em forma feito pello Escrivão da Camera Ant.0 

Corrêa Ribeiro, q.' serve de Escrivão da Ouvidoria. Dada na 
Cid.e de S. Paulo aos 15 dias de Junho. Anno de 1731. O 
Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez.—Ant." da Sylva Cal-
dr.a Pim.el 

Reg . 0 de húa P rov i zão de An ton io Co r rêa R ibe i ro de Esc r i vão da Gamara , 
e A lmotaçar ias desta Cid . u 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos q.' 
esta minha Provizão virem q." havendo respeito a reprezentar 
me por sua petição Antonio Corrêa Ribeiro estar servindo com 
boa satisfação os off.03 de Escrivão do Senado da Camera desta 
Cid.®, e Almotaçarias, e se lhe haver acabado a provizão 
porq.' estava servindo. Pedindo me lhe fizece m.00 provello 
novam.te, e attendendo ao q.' allegou: Hey por bem fazer lhe 
m.00 (como por esta lhe laço) ao d.0 Antonio Corrêa Ribeyro 
de novam.10 o prover na servintia dos refferidos officios de 
Escrivão do Senado da Camera e Almotaçarias, desta Cid.0 por 
tempo de seis mezes som.10 na forma do regim.10 deste Go-
verno, q.' servirá se no emtanto eu o houver por bem, e S. 

2 3 4 5 6 iinesp^ 9 10 11 12 13 14 
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Mag.e q.' D.a g.e não mandar o contr.0, e com os d.os oíF.os ha-
verá o ordenado, emolumentos, proes, e precalsos, q.' direitam.46 

lhe pertenserem; e servirá debaixo da posse e juram.10, q.' 
já teve de guardar em tudo o serviço de S. Mag.e, e direito 
das p. t o s ; Cumprão e guardem esta provizão inteiram.46 como 
nella se contem sem duvida algúa, a qual lhe mandei passar 
por my assinada, e sellada com o sinete de minhas armas, q.' 
se registará aonde tocar, e pagou de novos direitos tres mil 
r.s q.' recebeo o Cap.m Jozeph Alz.' Torres, Thezr.0 delles, e 
se lhe carregarão em receita no L.° de sua carga a fs. 30 v.° 
como constou do conhecim.40 em forma. Dada nesta Cid.6 de 
São Paulo aos 6 dias de Junho. Anno de 1731. O Secretr.0 

Gervazio Leyte Rebello a fez.—Antonio da Sylva Caldeira 
Pimentel. 

Reg. ° de húa Carta de Data de Sesmar ia de João de IWag. e s de Legoa, e 
m e i a d e t e r r a e m q u a d r a n o s C a m p o s d e G a r u p a b a 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.61, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha carta de Data de terra de Sesmaria, virem q.' 
tendo resp.40 ao q.' por sua petição me enviou a dizer João 
de Magalhães (1) q.' elle supp.46 fizera húa justificação perante 
o Juiz ordinário da Villa de Santo Antonio dos Anjos da La-
guna, p.a mostrar, q.' estavão devolutas as terras, e Campos 
da Garupaba, e que nunca forâo dadas, e povoadas de pessoa 
algúa, p.a com a dita justificação recorrer a mym, p.a lhe 

(i) João de Magalhães era casado com uma filha natural de Francisco 
de Brito Peixoto, um dos povoadores da Laguna. Vide Annexo C do Vol . 
X I I I . 

(N. da R.) 
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conceder licença p.a as povoar, e cultivar, e mandar passar sua 
carta de sesmaria, e porq.' o d.° Juiz houvera por boa a d.a 

justificação que junta aprezentava, da qual constava estarem 
as ditas terras, e Campos devolutos e ser util a fazenda real 
o beneficio dellas pello augmento dos dizimos, p.a o q.' o 
supp.te se achava com m.tos gados, Cavalos, e Escravos; Pe-
dindo me lhe fizece m.ce visto a dita sentençk de Justificaçãoj 

e o mais, q.' allegava, conceder-lhe em nome de S. Mag.e q.' 
D.s g.e, por carta de Data de terra de Sesmaria as ditas 
terras, e Campos da Garupaba, e attendendo ao q.' allegou e 
ao q.' responderão o Cap.m mor, e officiaes da Camera da d.a 

Villa de Santo Antonio dos Anjos da Laguna, em q.' não pu-
zerão duvida, e ser conveniente cultivarem se as terras nesta 
Capitania p.a mayor augm.t0 da faz.33 real. Hey por bem de 
conceder em nome de S. Mag;° q.' D.s g.e, por carta de Data 
de terra de Sesmaria ao d.° João de Magalhães Legoa e meia 
de terra em quadra nos Campos de Garupaba, na forma q.' o 
supp.e pede, as quaes terras, e campos lhe concedo, p.a que 
as haja livre, e pessua, como couza própria, tanto elle, como 
todos os seus herdeiros, ascendentes, e descendentes, sem 
penção, nem tributo algum, mais q.' o dizimo a Deos nosso 
Senhor dos frutos, q.' nellas houver qual conceção lhe faço 
não prejudicando a tercr.03 e reservando os paus reaes p.a em-
barcações, e será obrigado a fazer os Caminhos da sua testada 
e cultivará as ditas terras de maneira, q.' dem frutos, e dará 
caminhos públicos, e particulares aonde forem necessários, p.a 

pontes, fontes, portos, e pedreiras, e se demarcará ao tempo 
da posse por rumo de corda, e braças craveiras como hé 
estillo, e S. Mag.° manda, e confirmará esta carta pello d.° 
S.r dentro de dous annos primeiros seguintes pello seu Con-
selho ultram.0 na forma da ordem real de 23 de Novembro 
de 1628i; e não venderá as ditas terras, sem expressa licença 
de S. Mag.e , e será obrigado a cultivallas, demarcalas, e con-
firmalas dentro dos ditos dous annos, com declaração, q.' não 
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ficará o supp.te sendo S.r das Minas de qualquer genero de 
metal, q.' nas ditas terras se descobrir, e mandando S. Mag.° crear 
Villa naquelle destricto, dará terra p.a rocio e bens do Cons.0 

na forma que o dito S.r tem detreminado, e passando as ditas 
terras a pessoas eclez.as pagarão dellas dizimos e todos 
os mais encargos, q.' S. Mag.e de novo lhe quizer impor, e 
outro sim não poderão nellas suceder relligiões por nenhum 
tit.° em tempo algum, sem primeiro aprezentarem licença do 
dito Senhor, e acontecendo pessuillas pagarão dellas dizimos, 
como se fossem possuídas por pessoas seculares, e faltando se 
a qualquer destas Clauzulas se haverão por devolutas, e se 
darão a q.m as pedir, ou denunciar como S. Mag.e manda 
em suas reaes ordens. Pello q.' ordeno ao Prov.or da faz.a 

real, Min.os, officiaes de Justiça, e pessoas desta Cap.nia a que 
tocar, q.' na forma reíferida, e com as condições declaradas 
deixem ter, e pessuir a dita Legoa e meia de terra em quadra 
nas p.tes já nomeadas ao d.° João de Magalhães, e a todos os 
seus lierdr.03, ascendentes, e descendentes como couza própria. 
Cumprâo, e guardem esta Carta de data inteiram.40 como nella 
se contem sem duvida algüa, a qual lhe mandei passar por 
mim assinada, e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se 
registará aonde tocar. Dada nesta Cidade de São Paulo aos 
25 dias de Junho. Anno de 1731. O Secretario Gervazio 
Leyte Rebello a fez.—Ant.0 da Sylva Caldeira Pimentel. 

R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e M a n o e l d e G u s m ã o d e T . a m d o p u b l i c o , j u d i c i a l 
e nolas desla Cidade 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.01, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão, virem q.' havendo resp.10 a repre-
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zentar me por sua petição Manoel de Gusmão, homem cazado, 
e sem vicio algum, q.' se oppuzesse a hum honesto, e hon-
rado procedimento, e com familia a q.' mal podia acudir, pella 
suma pobreza q.' se via reduzido por lhe faltarem os meyos 
com q.' poder grangear se, q.' elle pertendia ser provido na 
servintia de hum dos officios de Tabalião do publico, judicial e 
notas desta Cid.e q.' se achava vago, p.a o qual tinha a Luz q.' 
bastava. Pedindo me lhe fizece m.co mandar lhe passar pro-
vizão da servintia delle, e attendendo ao q.' allegou, e a informação 
q.' deu da sua capacidade, e inteligência o D.r Ouv.°r g.' desta 
Com.ca Hey por bem fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) 
ao d.° M.el de Gusmão, de o prover na servintia do refferido 
officio de Tabalião do publico, judicial, e notas desta Cid.e, q.' 
se acha vago, por tempo de seis mezes som.te na forma do 
regim.to deste Governo, q.' servirá se no eintanto eu o houver 
por bem e S. Mag.e q.' D.s g.e não mandar o contr.0; e 
com o dito off.0 haverá os emolum.tos, proes, e precalços, q.' 
direitamente lhe pertenserem. Pello q.' ordeno ao D.r Ouv.or g.1 

lhe dê a posse delle, e o juramento dos S.103 evang.os de guar-
dar em tudo o serviço de S. Mag.6, e direito as p.tes, de q.' 
se fará tr.° nas costas desta na forma do estillo. Cumprão, e 
guardem esta provizão inteiram.16 como nella se contem sem 
duvida algúa, a qual lhe mandei passar por mim assinada e 
sellada com o sinete de minhas armas, q.' se registará aonde 
tocar, e pagou de novos direitos sete mil e quinhentos r.s q. 
recebeu o Tliezoureiro delles Jozeph Alz.' Torres, e se lhe 
carregarão em receita no L.° de sua carga a fs. 302 como 
constou do conliecim.to em forma. Dada na cid.° de São Paulo 
aos 28 dias de Junho. Anno de 1731. O Secretr.0 Gervazio 
Leyte Rebello a fe'/..—Antonio da Sylva Caldr.a Pim.6' 
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R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e L e a m d e l i l l e l l o d e V a s . c o s d o s o f f . o s d e I . a m d o 
p . c o , e ma is anexos da V . a de P indaminhonga 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão, virem q.' havendo respeito a repre-
zentar me por sua petição Leam de Mello de Vas.C0S ter no-
ticia q.' os off.08 de Tabalião do publico, judicial, e notas, 
escrivão dos orphãos, da Camera, e mais anexos da V.a de 
Pindaminhangava, estavâo vagos pella retirada do servintuario 
e no supp.'0 concorrião todos os requezitos p.a o servir com 
satisfação. Pedindo me lhe fizece m.ce provello na servintia dos 
d.08 officios, e atendendo ao q.' allegou, e informação q.' deu 
da sua capacid.e o D.r Ouv.or geral, em que não pôs duvida. 
Hey por bem fazer lhe m.ee (como por esta lhe faço) ao d.° 
Leam de Mello de Vas.008 de o prover na servintia dos reffe-
ridos off.08 de Tabalião do publico, judicial, e notas, escrivão 
das execuções, dos orphãos, da Camera, e Almotaçarias da dita 
Villa de Pindaminhangava, por tempo de seis mezes somente 
na forma do regim.10 deste Governo, q.' servirá se no emtanto 
eu o houver por bem, e S. Mag.e q.' D.s g.° não mandar o 
contr.0, e com os ditos off.08 haverá o ordenado, emolum.103, 
proes, e precalços, q.' direitam.le lhe pertenserem. Pello que 
ordeno ao juiz ordinário da d.a Villa q.' dando primr.0 fiança 
ao cartorio na forma da Ley lhe dê a posse delles, e o jura-
mento dos Santos evang.03 de guardar em tudo o serviço de S-
Mag. o , e dir.10 das partes, de q.' se fará tr.° nas costas desta 
na forma do estillo. Cumprão, e guardem esta provizão intei-
ramente, como nella se contem sem duvida algúa, a qual lhe 
mandei passar por mim assinada, e sellada com o sinete de 
minhas armas, q.' se registará aonde tocar, e pagou de novos 
direitos, dous mil, e quinhentos r.8 , q.' recebeo o Thezour.0 

Jozeph Alz/ Torres, e se lhe carregarão em receita no livro 
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de sua carga a fs. 302 v.° Dada nesta Cidade de São Paulo 
aos 4 dias de Julho. Anno de 1731. O Secretr.0 Gervazio 
Leyte Rebello a fez.—Antonio da Sylva Caldr.a Pimentel. 

Reg. ° de húa Prov izão de Jozeph Cabra l da vara de A lca ide , e Carsare i ro 
d a V . a d e P i n d a m i n h e n g a v a 

Antonio da Sylva Caldeira Pimentel, etc.—Faço saber 
aos q.' esta minha provizão virem q.' havendo respeito a ser 
necessário prover se os off.os de Alcaide e Carsareiro da Villa 
de Pindaminhengava, em pessoa capas, e tendo concideração 
ter os requezitos, q.' se requerem, e a ser nomeado pello Juiz 
ordinário da d.11 V.a Fran.co de Goes da Costa. Hey por bem 
fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° Jozeph Ca-
bral (1), de o prover na servintia dos relferidos off.os fie Al-
caide, e Carsareiro da dita Villa de Pindaminhengava, por tempo 
de seis mezes na forma do regimento deste Governo, q.' ser-
virá se no emtanto eu o houver por bem, e S. Mag.e q.' 
I).s g.° não mandar o contr.0; e com os d.oa off.os haverá o 
ordenado, emolumentos, proes, e precalços q.' direitam.te lhe per-
tenserem. Pello q.' ordeno ao Juiz ordinário da dita Villa lhe 
dê a posse ' dos d.08 officios, e o juram.40 dos S.tos evang.os de 
guardar em tudo o serv.° de S. Mag.e, e direito das p.405, de q.' 
se fará termo nas costas desta na forma do estillo. Cumprão, 
e guardem esta provizão inteiram.40 como nella se contem sem 
duvida algúa, a qual lhe mandei passar por mim assinada, e 
sellada com o sinete de minhas armas, q.' se registará aonde 

(x) Está defeituosa a fôrma desta provisão; o nome do beneficiado 
ainda não tinha sido mencionado e aqui se refere a elle como conhecido. 

(N. da R.) 
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tocar, e pagou de novos direitos dés tostões, q.' recebeo o 
Thezr." delles Jozeph Alz.' Torres, e se lhe carregarão em re-
ceita no Livro de sua Carga, a fs. 802 v.° como constou do 
conhecimento em forma. Dada nesta Cidade de São Paulo aos 
quatro dias de Julho. Anno de 1731. O Secretr.0 Gervazio 
Leyte Rebello a fez.—Ant." da Sylva Caldr.a Pimentel. 

R e g . ° d e h ú a p r o v i z ã o d e Â n t . " M e n d e s d a v a r a d e A l c a y d e 
d e s t a C i d a d e 

Antonio da Sylva Caldeira Pim?1, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem q.' havendo respeito a repre-
zentar me por sua petição Antonio Mendes morador nesta Ci-
dade, q.' a sua noticia havia vindo estar vaga a vara de Al-
caide desta mesma Cidade e porq/ no supp.te concorrião todos 
os requezitos necessr.08 p." a dita ocupação. Me pedia lhe fizece 
m.ce provello nella, mandando lhe passar provizão, e atten-
dendo ao q,' allegou e informação do D.1' Ouv.or geral, e offi-
ciaes do senado da Camera, em q.' não puzerão duvida: Hey 
por bem fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° An-
tonio Mendes de o prover na servintia da vara de Alcaide 
desta Cidade por tempo de seis mezes som.to na forma do 
regim.40 deste Governo, q.' servirá se no emtanto eu o houver 
por bem, e S. Mag.° q/ D.s g.° não mandar o contrario, e 
com o d.° officio haverá o ordenado, emolum.408, proes, e pre-
calsos, q.' direitam.te lhe pertenserem. Pello q.' ordeno ao D.r 

Ouvidor geral, lhe dê a posse e o juram. t0 dos S.tos evang.08 de 
guardar em tudo o serviço de S. Mag.e, e direito das p.1*8, de 
q.' se fará tr.° nas costas desta na forma do estillo. Cumprão, 
e guardem esta provizão inteiram.40 como nella se contem 
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sem duvida algua, a qual lhe mandei passar por mim assi-
nada, e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se registará 
aonde tocar, e pagou de novos direitos dés tostões q.' recebeo 
o Thezr.0 delles Jozeph Alz/ Torres, e se lhe carregarão em 
receita no L.° de sua Carga a fs. 302 v.° como constou do 
conhecimento em forma. Dada nesta Cid.0 de São Paulo aos 
quatro dias de Julho. Anno de 1731. O Secretario Gervazio 
Leyte Rebello a fez.— Antonio da Sylva Caldr.a Pimentel. 

R e g . ° d e h ú a p r o v i z ã o d e V e r i s s i m o C o r d r . ° d e V a s . C 0 S d e T r d o p . ' ° , 
jud ic ia l , e notas , e mais o í f . ° s anexos da V i l la de Mogi 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem q.' havendo resp.40 a me repre-
zentar por sua petição Veríssimo Cordeiro de Vas.C0S, m.or da 
V.a de Mogi, acharem se vagos os off.os de Tabalião do publico, 
judicial e notas, escrivão das execuções, dos orphãos, daCam.ra, 
e Almotaçarias da d.a V.a, e concorrerem no supp.te os requez.408 

necessários, p.a os servir com satisfação, asim pello seu bom 
procedimento, como pellos haver servido alguns annos com boa 
aseitação de todos aquellés moradores, Pedindo me lhe fizece 
m.ce provellos nelles mandando lhe passar provizão, e atten-
dendo ao q.' allegou, e informação q.' deu da sua capacidade 
o D. r Ouvidor geral desta Com.™ em q.' não pôs duvida. Hey 
por bem fazer lhe m.00 (como por esta lhe faço) ao d.° Veris-
simo Cordeiro de Vas.C0S de o prover na servintia dos refferi-
dos off.os de Tabalião do publico, judicial e notas, Escrivão 
das execuções, dos orphãos, da Cam.ra, e Almotaçarias da d.a 

V. a de Mogi por tempo de seis mezes som.4(5 na forma do re-
gim.'" deste Gov.°; q.' servirá se no eintanto eu o houver por 
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bem, e S. Mag.do q.' D.s g.dc não mandar o contr.° ; e com os 
d.os off.os haverá o ordenado, emolumentos, proes e precalsos, 
q.' direitam.'0 lhe pertenserem. Pello q.' ordeno ao Juiz ordi-
n.ro da d.a V.a lhe dê a posse dos d.08 officios, e o juram.'0 dos 
g tos eyang.os c]e g U a r ( j a r e m tudo o serviço de S. Mag.d0, e 
direito as p.'08 de q.' se fará termo nas costas desta na forma 
do estillo. Cumprão, e guardem esta provizão inteiram,'0 como 
nella se contem sem duvida algúa, a q.al lhe mandei passar 
por mim asinada, e sellada com o sinete de minhas armas, 
q.' se registará aonde tocar, e pagou de novos direitos quatro 
mil r.8 q.' recebeu o Tliezr.0 Jozeph Alz/ Torres, e se lhe 
carregarão em receita no L.° de sua Carga a fs. 302 v.° e 
fs. 303 como constou do conhecim.'0 em forma. Dada nesta 
Cid.0 de São Paulo aos 5 dias do mez de Julho. Anno de 
1731. O Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez.—Antonio da 
Sylva Caldr.a Pim.d 

R e g . ° d e h ú a p r o v i z ã o d e N l . ü l S o a r e s d e S o u z a d e p r o c . ° r d e C a u z a s d o 
ju i zo g . " 1 da V i l la de Qutú 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem q.' havendo respeito aos requezi-
tos, e mais p.'es q.' concorrem na- pessoa de Manoel Soares de 
Souza, e estar servindo com boa satisfação o off.0 de procura-
dor de Cauzas do juizo geral da V a de Outú, e se lhe haver 
acabado a provizão porq.' fora provido. Pedindo me lhe fi-
zece in.ce provello novam.te e attendendo ao q.' allegou. Hey 
por bem fazer lhe m.oe (como por esta lhe faço) ao d.° Manoel 
Soares de Souza de novamente o prover na servintia do ref-
ferido off.0 de proc.or de Cauzas do juizo geral da Villa de 
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Outú, por tempo de seis mezes na forma do regimento deste 
Governo, q.' servirá se no emtanto eu o houver por bem e S. 
Mag.0 q.' I).s g.e não mandar o contr.0; e com o d.° off.0 ha-
verá os emolum.tos, proes, e precalsos, q.' direitam.te lhe 
pertenserem e servirá debaixo da posse, e juram.10 q.' já teve 
quando entrou a servir de guardar em tudo o serviço de S. 
Mag.°, e direito das partes. Cumprão, e guardem esta pro-
vizão inteiram ,te como nella se contem sem duvida algúa, a qual 
lhe mandei passar por mim assinada, e sellada com o sinete 
de minhas armas, q.' se registará aonde tocar, e por não ter 
avaliação o seu rendimento deu fiança aos novos direitos q.' 
dever á faz." real no L.° dellas a fs. 8 como constou da cer-
tidão do Escrivão de Ouvidoria. Dada nesta Cidade de São 
Paulo aos 9 dias de Julho. Anno de mil e sete centos e 
trinta, e hum. O Secretr.0 do Gov.° Gervazio Leyte Rebello a 
fez.—Antonio da S.a Caldr.a Pim.d 

Reg . ° de húa P rov i zão de Jozeph Fer re i ra de Sá dos o i i i c ios de Taba l ião , 
e mais anexos da Vi l la de Pernagoá 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.01, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem q.' havendo respeito aos mere-
cimentos, requez.tos, e mais partes q.' concorrem na pessoa de 
Jozeph Ferreira de Sá, e estar ha annos servindo com boa 
satisfação os officios de Tabalião do publico judicial e notas, 
escrivão das execuções, dos orphãos, da Camera, e Almotaça-
rias da V." de Pernagoá, e esperar delle q.' continuará com 
o mesmo procedimento. Hey por bem fazer lhe m.06 (como 
por esta lhe faço) ao d.0 Jozeph Fer." de Sá de novam.10 o 
prover na servintia dos refferidos off> de Tabalião do publico, 
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judicial e notas, Escrivão das- execuções, dos orphãos, da Ca-
mera, e Almotaçarias da dita Villa de Pernagoá por tempo de 
seis mezes som.10 na forma do regim.40 deste Governo, q.' ser-
virá se no emtanto eu o houver por bem, e S. Mag.e q.' D.8 

g.e não mandar o contr.0; e com os d.08 off.08 haverá o or-
denado, emolum.tos, proes, e precalsos. q.' direitam.te lhe per-
tenserem, e servirá debaixo da posse, e juram.40 q ' já teve 
de guardar em tudo o serviço de S. Mag.° e direito as p.tes 

Cumprão. e guardem esta provizão inteiram.1® como nella se 
contem sem duvida algúa, a qual lhe mandei passar por mim 
assinada e sellada com o sinete de minhas armas q.' se re-
gistará aonde tocar, e pagou de novos direitos quatro mil r.8 

q.' recebeo o Thez.ro delles Jozeph Alz.' Torres, e se lhe car-
regarão em receita no L.° de sua carga a fs. 303, como cons-
tou do conhecim.40 em forma. Dada na Cid.e de São Paulo 
aos dez dias de Julho. Anno de mil e setecentos, e trinta 
e hum, e esta terá seu effeito em dous do prezente mes. 
O Secretr.0 Gervazio Leite Rebello a fes.—Antonio da Sylva 
Caldeira Pimentel. 

R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e S i l v e s t r e G o m e s d a C r u z d e T a b a l i ã o d o p u b l i c o , 
jud ic ia l , e notas desta Cidade 

Antonio |da Sylva Caldr.a Pim ,el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem q.' tendo resp.40 a reprezentar 
me por sua petição Sylvestre Gomes da Cruz, ter noticia estar 
p.a se prover hum dos off.os de Tabalião do publico, judicial, e 
notas desta Cid.e, e concorrerem na pessoa do supp.4c os re-
quez.408 necessr.0S p." servir a d.a ocupação com satisfação. Pe-
dindo me lhe fizece m.co mandar lhe passar provizão do d.° 
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off.0 na forma do estillo, e attendendo ao q.' allegou, e infor-
mação q.' deu da sua capacidade o D.r Ouvidor geral, em q.' 
não pôs duvida. Hey por bem fazer lhe m.ce (como por esta 
lhe faço) ao d.° Sylvestre Gomes da Cruz de o prover na ser-
vintia do d.° off.0 de Tabalião do publico,judicial e notas desta 
Cid.e q.' vagou por suspenção de A'nt.° Caput Valenzuellas, q.' 
o servia, o q.aI exercitará por tempo de seis inezes som.10 na 
forma do regim.10 deste Gov.° se no emtanto eu o houver por 
bem, e S. Mag.e q.' D.s g.0 não mandar o contr.0, e com o d." 
off.0 haverá os emolum.103, proes, e precalsos, q.' direitam.10 lhe 
pertenserem. Pello q.' ordeno ao D.r Ouv.01' g.1 q.' dando o 
supp.10 fiança ao Cartorio na forma da Ley se lhe dê a posse 
delle, e o juram.10 dos S.108 evangelhos de guardar em tudo o 
serviço de S. Mag.0, e direito das p.tos, de q.' se fará termo 
nas costas desta na forma do est.°; Cumprão e guardem esta 
provizão inteiram.10 como nella se contem sem duvida algúa, a 
qual lhe mandei passar por mim assinada, e sellada com o 
sinete de minhas armas q.' se registará aonde tocar, e pagou 
de novos direitos sete mil, e quinhentos r.s q.' recebeo o Cap.m 

Jozeph Alz.' Torres Thezr.0 delles e se lhe carregarão em re-
ceita no L.° de sua Carga a fs. 303 v.° como constou do co-
nhecimento em forma. Dada nesta Cid.e de São Paulo aos 17 
dias do mez de Julho. Anno de 1731. O Secretr.0 Gervazio 
Leyte Rebello a fez.—Ant.0 da Sylva Caldr.a Pimd 

R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e J o z e p h B a r b o z a F a g u n d e s d e M e i r . ° d a A l f a n d e g a , 
e fazenda rea l da V . a de S . t o s 

Antonio da Sylva Caldr." Pim.01, etc.—Faço saber aos 
que esta minha provizão virem que tendo respeito a me re-
prezentar por sua petição Jozeph Barboza Fagundes estar 

\ 
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servindo os officios de Meirinho da Alfandega, e faz.a real da 
praça de S.tos, e se lhe haver acabado o tempo da provizão 
porq.' fora' provido, Pedindo me lhe fizece in.ce provello no-
vam.te na servintia dos d.os officios, e attendendo ao q.' allegou, 
e a boa satisfação com q.' ha m.tos annos está servindo: Hey 
por bem fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° Jozeph 
Barboza Fagundes de novam.te o prover na servintia dos ref-
feridos off.os de Meir.0 da Alfandega e faz.a real da d.a praça 
de S.to? por tempo de seis mezes na forma do regim.t0 

deste Gov.°, q.' servirá se 110 emtanto eu o houver por 
bem, e S. Mag.° q.' D.s g.e não mandar o contr.0; e com os 
d.os off.os haverá o ordenado emolum.tos, proes, e precalsos, q.' 
direitamente lhe pertenserem, e servirá debaixo da posse, e 
juram.40 q.' já teve de guardar em tudo o serviço de S. Mag.e, 
e direito das partes. Cumprão, e guardem esta provizão intei-
ram.te como nella se centem sem duvida algüa, a qual lhe 
mandei passar por mim assinada e sellada com o sinete de 
minhas armas, q.' se registará aonde tocar, e pagou de novos 
direitos dous mil e quinhentos r . s q.' recebeo o Capitam Jo-
zeph Alz.' Torres Thezr.0 delles, e se lhe carregarão em re-
ceita no L.° de sua carga a fs. 304 como constou do conhe-
cim.10 em forma. Dada nesta Cid.e de São Paulo aos 31 dias 
de Julho. Anno de 1731. O Secretr.0 Gervazio Leite Rebello 
a fez.—Ant.0 da S.a Caldr.a Pim.d 

R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e P e d r o D u a r t e d e T . a m d o p . c 0 , j u d i c i a l , e n o t a s , 
e mais ot í . o s anexos da V i l la de São V icente 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.®1, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem q.' tendo respeito aos reque-
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zitos, e mais p.te" q.' concorrem na pessoa de Pedro Duarte, 
e haver m.tos annos, q/ esta servindo com boa satisfação os 
off.03 de Tabalião do p.00, judicial e notas, escrivão das exe-
cuções, dos orphãos, da Camera, e Almotaçarias da V.a de São 
Vicente, e esperar delle q.' continuará com o mesmo proce-
dim.t0 Hey por bem fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) ao 
d>° Pedro Duarte de novam.10 o prover na servintia os reffe-
ridos off.03 de Tabalião do púbico, judicial, e notas, escrivão 
das execuções, dos orphãos, da Camera, e Almotaçarias da 
dita Villa de São Vicente por tempo de seis mezes somente 
na forma do regimento deste Governo, q.' servirá se no em-
tanto eu o houver por bem, e S. Mag.0 q.' D.3 g.e não man-
dar o contrario, e com os d.03 off.03 haverá o ordenado, emo-
lumentos, proes, e precalços, q.' direitam.te lhe pertenserem, 
e servirá debaixo da posse, e juram.40 q.' já teve quando en-
trou a servir, de guardar em tudo o serviço de S. Mag.0, e 
direito das partes. Cumprão, e guardem esta provizão intei-
ram.10 como nella se contem sem duvida algúa, a qual lhe 
mandei passar por mim assinada, e sellada com o sinete de 
minhas armas, q.' se registará aonde tocar, e pagou de novos 
direitos dous mil r.s , como também duzentos, e trinta r.B do 
tempo, q.' servio sem provizão, q.' tudo recebeo o Cap.m Jozeph 
Alz.' Torres, Thezr.0 delles, e se lhe carregarão em receita no 
L.° de sua carga a fs. 305 Como constou do conhecimento 
em forma. Dada nesta Cidade de São Paulo dias do mez 
de Agosto. Anno de 1731. O Secretr.0 Gervazio Leyte Re-
bello a fez.—Ant." da Sylva Caldr.a Pim."1 
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R e g i s t o d e h ú a P r o v i z ã o d e C a e t a n o P r e s t e s d e § i q . r a d e M e i r i n h o d o 
C a m p o d e s t a C i d a d e 

Antonio da Sylva Caldr." Pim.cl, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem q.' havendo concideração a me 
reprezentar por sua petição Caetano Prestes de Siq.ra, m.or nesta 
Cid.0, estar servindo com boa satisfação o officio de Meirinho 
do Campo, e se lhe haver acabado a provizão porq.' estava 
servindo. Pedindo me lhe fizece m.oe mandar passar nova pro-
vizão p.a continuar a servintia do d.° off.0 e attendendo ao q.' 
allegou. Hey por bem fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) 
ao d.° Caetano Prestes de Siq.1"-1 de novam. te o prover na ser-
vintia do reíferido off.0 de Meirinho do Campo desta Cid.e e 
seu destricto por tempo de seis mezes som.'0 na forma do re-
gim.'0 deste gov.°; q.' servirá se no emtanto eu o houver por 
bem, e S. Mag.° q.' D.s g.0 não mandar o contr.0; e com o 
d.° off.0 haverá os emolum.tos, proes, e precalsos, q.' direi-
tam.40 lhe pertenserem, e servirá debaixo da posse, e juram.40 q.' 
já teve quando entrou a servir de guardar em tudo o serviço 
de S. Mag.do, e direito das partes. Cumprão, e guardem esta 
provizão inteiramente como nella se contem sem duvida al-
güa, a qual lhe mandei passar por mim assinada, e sellada 
com o sinete de minhas armas, q.' se registará aonde tocar, e 
por não ter avaliação o seu rendim.40 deu fiança no L.° dellas 
a fs. 9 a pagar a fazenda real o novo direito q.' dever como . 
constou da certidão do Escrivão da Ouvidoria. Dada na 
Cid.0 de São Paulo aos 21 dias de Agosto. Anno de 1731. 
O Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez.—Antonio da Sylva 
Caldeira Pimentel. 
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Reg . ° de húa P rov i zão de D iogo P in to do Rego de Escr i vão da Ouv idor ia 
g e r a l d e s t a C o m . , a 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.01, etc.—Faço saber aos 
q / esta minha provizão virem q.' tendo respeito a repre-
zentar me por sua petição Diogo Pinto do Rego estar no-
meado na servintia do officio de Escrivão da Ouvidoria g.al desta 
Cid.°, e sua Com.03, como constava da nomeação q.' aprezen-
tava passada pello proprietr.0 do d.° off.0 o Cap.m André Car-
sino de Mattos, Pay do Supp.t0 (1) Pedindo me lhe fizece 
m.oe mandar passar provizão da servintia do d.0 off.0, e atten-
dendo ao q.' allegou, e a informação q.' deu de sua capa-
cid.° o D.r Gregorio Dias da Sylva, ouv.or g.al desta Com.ca, 
em q.' não pôs duvida e esperar delle se haverá com satis-
fação. Hey por bem fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) 
ao d.° Diogo Pinto do Rego, de o prover na servintia do ref-
ferido off.0 de Escrivão da Ouvidoria geral desta Ci(l.c, e sua 
Comarca, por tempo de seis mezes, na forma do regim.40 deste 
Gov.0; q.' servirá se no emtanto eu o houver por bem, e S. 
Mng.e q.' D.8 g.° não mandar o contr.0; e com o d.° officio 
haverá os emolumentos, proes, e precalços, q.' direitam.4® lhe 
pertenserem. Pello q.' ordeno ao D.r Ouv.or geral lhe dê a 
posse delle, e o juramento dos S.4os evang.08 de guardar em 
tudo o serviço de S. Mag.°, e direito das partes, de q.' se 
fará termo nas costas desta na forma do Estillo. Cumprão, e 
guardem esta provizão inteiramente como nella se contem sem 
duvida algúa, a qual lhe mandei passar por mim assinada, 
e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se registará aonde 

(i) A familia Pinto do Rego era das mais distinctas da capitania e 
existe até o presente com outros nomes. André Cursino de Mattos era genro 
do capitão-mór Diogo Pinto do Rego e avô do brigadeiro Joaquim José 
Pinto de Moraes Leme. Vide Annexo W do vol. I e Annexo D do vol. X I I I . 

fJV. da RJ 
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tocar e pagou de novos direitos sesenta mil r.s , q.' recebeo o 
Thezoureiro delles o Capitão Jozeph Alz.' Torres e se lhe car-
regarão em receita no L.° de sua Carga a fs. 307 como constou 
do conhecimento em forma. Dada na Cidade de São Paulo 
aos 19 dias de Setr.0 Anno de 1731. O Secretr.0 Gervazio 
Leyte Rebello a fez.—Antonio da Sylva Caldr.a Pim.d 

R e g . " d e h ú a P r o v i z ã o d e A n t . ° F e r . a G a m b o a d e E s c r i v ã o d a C a m e r a , 
e Almotaçar ias da Vi l la de S. t o s 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem que havendo respeito a repre-
zentar me por sua petição Ant.0 Ferreira Gamboa estar ser-
vindo com boa satisfação os officios de Escrivão da Camera, e 
Almotaçarias da Villa de S.tos, e se lhe haver acabado o tempo 
de sua provizão. Pedindo me lhe tizece m.co prevelo novam.te na 
servintia dos d.°» off.03, e attendendo ao q.' allegou. Hey por 
bem fazer lhe m.°° (como por esta lhe faço) ao d.° Antonio 
Fr.a Gamboa de novam.'0 o prover na servintia dos refferidos 
off.os de escrivão da Camera e Almotaçarias da d.a V.a de 
Santos por tempo de seis mezes somente na forma do re-
gim.40 deste Governo, q.' servirá se no emtanto eu o houver 
por bem e S. Mag.0 q.' D.s g.e não mandar o contrario, e 
com os d.os off'.os haverá o ordenado, emolumentos, proes, e 
precalços q.' direitam.t0 lhe pertenserem. Pello q.' ordeno, a 
pessoa a q.' tocar o deixe servir debaixo da posse, e ju-
ram.40 q.' já teve de guardar em tudo o serviço de -S, Mag.de, 
e direito das partes. Cumprão, e guardem esta provizão intei-
ram.1® como nella se contem sem duvida algúa, a q.al lhe man-
dei passar por mim assinada, e sellada com o sinete de mi-
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nhas armas, q.' se registará aonde tocar, e pagou de novos di-
reitos tres mil r.s, q.' recebeo o Cap.m Jozé Alz.' Torres 
Thezr.0 delles, e se lhe carregarão em receita no L.° de sua 
carga a fs. 308 como constou do conhecim.10 em forma. Dada 
nesta Cid.e de São Paulo aos 21 dias de Setembro. Anno de 
1731. O Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez (1).—Ant.0 da 
Sylva Caldeira Pim.d 

Reg . " l i e húa P rov i zão de Car los P in to dos Reys de T . a m e ma is o f f . o s 

anexos da V i l la de Igoapê 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.cl, etc.—.Faço saber aos 
q.' esta minha provizão, virem q.' havendo resp.10 a repre-
zentar me por sua petição Carlos Pinto dos Reys, m.or da V." 
de Igoapê, estar servindo com boa satisfação os off.os de T.am 

do p.c0, judicial, e notas, Escrivão das execuções, dos orphãos, 
da Cam.ra, e Almotaçarias da dita V.a Pedindo me lhe fizece 
m.ce mandar passar provizão p.a continuar na servintia dos 
d.os oíf.os, e attendendo ao q.' allegou: Hey por bem fazer lhe 
m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° Carlos Pinto dos Reys, de 
novamente o prover na servintia dos refferidos officios de T.am 

do p.00, judicial, e notas, Escrivão das Execuções, dos orphãos, da 
Camera e Almotaçarias da d.a V.a de Igoapê por tempo de seis 
mezes som.10 na forma do regim.10 deste Governo, q.' servirá 
se no emtanto eu o houver por bem, e S. Mag.° q.' D.s g.e 

(i) A data desta provizão está claramente escripta, 1738; porém nesta 
época já Caldeira Pimentel não era mais governador d e ' S . Paulo, tendo em 
1732 sido substituído pelo conde de Sarzedas, morto em 1737. 

(N. da RJ 
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não mandar o contr.0, e com os d.os off.os haverá o ordenado, 
emolum.108, proes, e precalços q.' direitam.10 lhe pertenserem. 
Pello q.' ordeno ao Juiz ordin.™ da d.a V." lhe dê o juramento 
dos S.tos evang.08 (não havendo tomado) de guardar em tudo o 
serviço de S. Mag. e direito das p.tos de q.' se fará termo 
nas costas desta na forma do estillo. Cumprão, e guardem esta 
provizão inteiram.*0 como nella se contem sem duvida algúa, a 
q.al lhe mandei passar por mim assinada e sellada com o sinete 
de minhas armas, q.'se registará aonde tocar, e pagou de novos 
(}ir tos m j j e quinhentos r.s e dés tostões do tempo q.' servio 
sem provizão, q.' tudo recebeo o Tliez.™ Jozé Alz.' Torres, e 
se lhe Carregarão em receita no L.° de sua carga a fs. 308 
como constou do conhecimento em forma. Dada na Cidade de 
São Paulo aos 23 de Setembro. Anno de mil e sete centos e 
trinta e hum. O Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez.— 
Ant." da S.a Caldr.a Pimentel. 

R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e A n l . ° M a s . c a s C a s t e l o b r a n c o d o s o f f . 0 5 d e T . a r a , 
e ma is anexos da V : ' de Taubaté 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem q.'havendo respeito a reprezentar 
me por sua petição Antonio Mascarenhas Castello branco, 
m.or na Villa de Taubaté, ter noticia, q.! o Tabalião do p.00, q.' 
também servia os mais off.08 da d.a Villa queria ser escuzo das 
d.a8 servintias. Me pedia lhe fizece m.co mandar passar pro-
vizão da servintia dos d.os off'.os, precedemlo as informações -
necessr.38, e attendendo ao q.' allegou e a informação q.'derão 
da sua capacid.0 os officiaes da Camera da d.a V.a Hey por 

\ 
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bem fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° Antonio 
Mascarenlias Castelo branco de o prover na servintia dos ref-
feridos off.os de Tabalião do p.co, judicial, e notas, Escrivão 
das execuções, dos orphãos, da Camera, e Almotaçarias 
da dita V.a de Taubaté por tempo de seis mezes som íe 

na forma do regim.to deste Governo, q.' servirá se 110 emtanío 
eu o houver por bem, e S. Mag.do q.' D.s g.° não mandar 
o contr.°; e com os d.os off.08 haverá o ordenado, emolum.tos, 
proes, e precalços, que direitam.'0 lhe pertenserem. Pello q.' 
ordeno ao Juiz ordinário lhe dê aposse delles e ojuram. t odos 
Santos evang.os de guardar em tudo o serviço de S. Mag.e e 
direito das p.tes, de que se fará termo nas Costas desta na 
forma do estillo, Com declaração q.' largará o supp.'e as ser-
vintias dos d.08 off.08, em vindo das Minas do Cuyabá Pedro de Souza 
da Fonseca, que os servia. Cumprâo, e guardem esta provizão 
inteiram.'0 como nella se contem sem duvida algúa, a q.al lhe 
mandei passar por mim assinada, e sellada com o sinete de 
minhas armas, q.' se registará nos Livros da Cam.ra da d.a V.a, 
e nas mais p.,os a q.' tocar; e pagou de novos direitos outo 
mil, e quinhentos r.', q.' recebeo o Thezr.0 delles Jozeph Alz.' 
Torres, e se lhe carregarão em receita 110 L.0 de sua carga 
a fs. 309 como constou do couhecim.to em forma. Dada na 
Cid.c de São Paulo aos vinte e sete dias de Setr.0 Anno de 
1731. O Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez.—Antonio da 
Sylva Caldeira Pimentel. 

R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e Â n l . ° l o z e p h d a C r ú z d e p r o c u r a d o r d o j u i z o 
g . a l d a V . a d e O u t ú 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.01, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem que tendo resp.*0, a me repre-
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sentar por sua petição Ant.0 Jozeph da Cruz estar servindo 
com boa satisfação o oíf.° de proc.or de Cauzas do juizo g.nl 

da V.a de Outú, e se lhe haver acabado a provizão. Pedindo 
me lhe fizece m.co proveio novam.te, e attendendo ao q.' al-
legou. Hey por bem fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) 
ao dito Antonio Jozeph da Cruz, de novam.40 o prover na 
servintia do refferido off.0 de proc.or de cauzas do juizo geral 
da V.a de Outú por tempo de seis mezes som.to na forma do 
regim.10 deste Gov.°, q.' servirá se no emtanto eu o houver 
por bem, e S. Mag.do q.' D.s g.do não mandar o contr.0; e com o 
d.0 off'.0 haverá os emolum.408, proes, e precalços, q.' direi-
tam.40 lhe pertenserem, e servirá debaixo da posse q.' já teve 
de guardar em tudo o serviço de S. Mag.de, e direito das p.4os 

Cumprão, e guardem esta provizão inteiram.40 como nella se 
contem . sem duvida algúa, a q.al lhe mandei passar por mim 
assinada e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se regis-
tará aonde tocar, e deu fiança aos novos direitos no L.0 dellas 
a fs. 9 v.° Dada na Cid.0 de São Paulo aos vinte dias de 
Setembro. Anno de 1731. O Secretr.0 Gervazio Leyte Re-
bello a fez.—Ant.0 da S.a Caldr.a Pimentel. 

Reg . " de húa P rov i zão de Cae tano Machado de Gouvea de Esc r i vão da 
O u v i d o r i a g e r a l d a s M i n a s d o C u y a b á 

Ant.0 da SyLva Caldeira Piin.01, etc.—Faço sabor aos q.' 
esta minha Provizão virem q.' havendo resp.40 a Pedro de 
Souza da Fon.03 Escrivão da Ouvidoria g.al das Minas do 
Cuyabá me reprezentar querer recolher se a sua caza, q.' tem 
na Villa de Taubaté, e ser necessr.0 prover se o d.° off.0 em 
pessoa benemerita, e tendo concideração a boa informação, re-
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quez.tos, e mais p.tes q.' concorrem na pessoa de Caetano Ma-
chado de Gouvea, e esperar delle satisfará as obrigações do 
d.° off.0 Hey por bem fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) 
ao d.° Caetano Machado de Gouvea, de o prover na servintia 
do refferido off.0 de Escrivão da Ouvidoria g.al das Minas do 
Cuyabá por tempo de hum anno, em virtude da faculd.® q.' 
S. Mag.0 foi servido conceder me por rezolução sua de vinte 
de Fevr.0 do prez.to anno, e Carta e vinte e tres do d.° meSj 
e anno, o q.al servirá se no emtanto eu o houver por bem, e 
S. Mag.®, q. 'D. s g.e não mandar o contr.0; e terá esta provizão 
sem effeito vindo p.a povoado o d.° P.° de Souza de Fon.ca, e 
com o d.° off.° haverá os emolumentos, proes, e precalsos q.' 
direitam.40 lhe pertenserem. Pello q.' ordeno ao Dez.or Ouv.or 

g.al das ditas Minas do Cuyabá lhe dê a posse delle, e o 
juram.10 dos S.tos evang.05 de guardar em tudo o serviço de 
S. Mag.e e direito das partes, de q.' se fará tr.° nas costas 
desta na forma do estillo. Cumprão, e guardem esta provizão 
inteiramente como nella se contem sem duvida algúa, a q.al lhe 
mandei passar por mim assinada, e sellada com o sinete de 
minhas armas, q.' se registará aonde tocar, e antes q.' entre 
a servir o d.° off.0, dará fiança aos novos direitos, e terça 
p.te q.' dever a faz." real p.a pagar tudo no fim do anno, na 
forma da ordem de S. Mag.e e estando lotado o seu ren-
dim.40 pagará logo os novos direitos como hé estillo. Dada 
nesta Cidade de São Paulo ao priinr.0 dia do mes de Outubro. 
Anno de 1731. O Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez.— 
Antonio da Sylva Caldeira Pimentel. 
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R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e M . e l M o r : 1 T e r r a d e E s c r i v ã o d a C a n T e 
A l m o t a ç a r i a s d a s M i n a s d o C u y a b á 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.01, etc.—Paço saber aos 
q.' esta minha provizão virem q.' tendo resp.10 a ser necessr.0 

prover se o off.° de Escrivão 'do Senado da Camera, e Almo-
taçarias de Villa Real das Minas do Cuyabá, em pessoa be-
nemerita, e tendo concideraçâo aos requez.108, e mais p.108 q / 
concorrem na pessoa do Cap.m Manoel Mor.a Terra, Hey por 
bem fazer-lhe m.00 (como por esta lhe faço) ao dito M.el Mo-
reira Terra de o prover na servintia dos refferidos off'.os de 
Escrivão da Camera, e Almotaçarias da d.a V.a Real das Mi-
nas do Cuyabá pella faculdade q.'S. Mag.° me concede, por re-
zolução de vinte de Fevereiro do prezente anno, e Carta de 
vinte e tres, do d.0 mez, e anno, p.a prover os off.08 das Mi-
nas por tempo de hum anno, sem embargo do Cap.° 18 do 
regimento deste Governo, os quaes servirá por tempo de hum 
anno se no emtanto eu o houver por bem, e S. Mag.0 q.' 
D.8 g.e não mandar o contr.0, e com os d.08 off.08 haverá o 
ordenado, emolum.108, proes, e precalsos q/ direitamente lhe 
pertenserem, Pello q.' ordeno ao Dez.or Ouv.or g.al das d.as Mi-
nas, ou a q.m pertencer lhe dê a posse dos d.08 off.08, e o ju-
ram.10 dos S.108 evang.08 de guardar em tudo o serviço de S. 
Mag.e, e dir.10 das p.le8 de q.' se fará termo nas costas desta 
na forma do estillo. Cumprão e guardem esta provizão intei-
ram.10 como nella se contem sem duvida algúa, a qual lhe 
mandei passar por mim assinada e sellada com o sinete de 
minhas armas, q.' se registará aonde tocar, e antes q.' entre 
a servir os ditos off.08 pagará os novos direitos q.' dever na 
forma do estillo, e dará fiança a terça p.10 que dever a fa-
zenda real, a pagar no fim do anno na forma da ordem de 
S. Mag.de, sem o q.' não terá esta provizão seu effeito. Dada 
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na Cid.e de São Paulo ao primeiro dia de Outr.° Anno de 
1731. O Secretario Gervazio Leyte Rebello a fez.—Antonio 
da Sylva Caldr.a Pimentel. 

R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e M a n o e l d e M o u r a M a c h a d o d e M e y r i n h o 
d a O u v i d o r i a g . a I d a s M i n a s d o C u y a b á 

Antonio da Sylva Caldr." Pim.el, etc.—Faço saber aos q.' 
esta minlia provizão virem q.' tendo respeito a ser conve-
niente prover se a servintia do off.° de Meyrinho da Ouvido-
ria g.al das Minas do Cuyabá por vir carta do Ouv.or g.al das 
ditas Minas, em q.' diz ficaria culpado, na correição q.' havia 
de fazer, Ant.0 Moreira servintuario do d.° off.0, e tendo con-
cideração a boa informação, q.' se me deu de Manoel de 
Moura Machado, e haver servido de Meir.0 da d." Ouvidoria, e 
da Superintendencia, e de Alcaide das d.as Minas. Hey por 
bem fazer lhe in.ce (como por esta lhe faço) ao d.0 Manoel de 
Moura Machado, de o prover na servintia do refferido off.0 de 
Meirinho da Ouvidr." g.al das d.as Minas do Cuyabá por tempo 
de hü anno em virtude da faculd.e q.' S. Mag.® me concede 
por rezolução de vinte de Fever.0 do prez.® anno, e carta de 
vinte e tres do d.0 mes, e anno, sem embargo do Cap.0 18 do 
regim.to deste Gov.0, q.' hé servido ampliar; q.' servirá se no 
emtanto eu o houver por bem, é S. Mag.e q.' D.s g.° não 
mandar o contr.0, e com o d.° officio haverá os emolum.tos, 
proes, e precalços q.' direitamente lhe pertenserem. Pello q.' 
ordeno ao l)ez.or Ouv.or.g.' das d.as Minas, lhe dê a posse 
delle, e o juram.t0 dos Santos evang.os de guardar em tudo o 
serviço de S. Mag.0, e direito das partes, de q.' se fará tr.° 
nas costas desta na forma do estillo. Cumprão, e guardem esta 
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provizão inteiramente como nella se contem sem duvida algúa, 
a q.aI lhe mandey passar por mim assinada, e sellada com o 
sinete de minhas armas, q.' se registará aonde tocar, e antes 
q.' entre a servir o d.° off.0 dará fiança aos novos direitos, e 
terça p.te q.' dever a faz.a real, sem o q.' não terá effeito esta 
provizão, e será obrigado a mandar no fim anno certidão do 
rendimento do d.° officio remetida a esta secretaria. Dada na 
Cidade de São Paulo aos dous dias de Outubro. Anno de 
1731. O Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez.—Ant.0 da 
Sylva Caldr.a Pimentel. 

Reg. ° de húa Prov i zão de Jozeph Fer . a de Sá de Escr ivão da 
O u v i d o r i a d a C a m . a d e P e r n a g o á 

Antonio da Sylva Caldeira Piin.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem q.' tendo respeito a me re-
prezentar por sua petição Jozeph Ferreira de Sá estar ser-
vindo os off.os de Tabalião do publico, judicial e notas, e mais 
anexos da V." de Pernagoá, ha mais de tres annos com o 
procedini.'0 q.' lié manifesto, como tudo constava das certidões, 
e justificação q.' aprezentava, e porq.' estava vago o off.0 de 
Escrivão da Ouvidoria da mesma Cmn.ca de Pernagoá, e no 
supp.te concorrião os requezitos necessários, asim por ter ser-
vido o d.0 off.° algüas vezes em auzencia dos Serventuários, 
como pello conhecim.10 q.' tinha da d.a Com.ca Pedindo me lhe 
fizece m.cc mandar passar provizão da Servintia do d.° off.0 de 
Escrivão da Ouvidoria, e attendendo ao q.' allegou, e docu-
mentos, q.' aprezentou: Hey por bem fazer lhe m.ce (como 
por esta lhe faço) ao d.° Jozeph Ferreira de Sá de o prover 
na servintia do refferido officio de Escrivão da Ouvidoria g.al da 
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dita Com,0" de Pernagoa, por tempo de seis me/es, somente 
11a forma do regimento deste gov.°, q.' servirá se no emtanto 
eu o houver por bem e S. Mag.do, q.' D.s g.° não mandar o 
Contr.0, e com o d.° off.0 haverá os emolumentos, proes, e pre-
calços, q.' direitam.to lhe pertenserem. Pello q.' ordeno ao 
Ouv.or geral da dita Com.08 lhe dê a posse delle e o juramento 
dos S.tos evangelhos de guardar em tudo o serviço de S. Mag.de 

e direito das p.tes, de q.' se fará termo nas costas desta na 
forma do Estillo. Cumprão, e guardem esta provizão intei-
ram.10 como nella se contem sem duvida algüa, a q.al lhe 
mandei passar por mim assinada, e sellada com o sinete de 
minhas armas, q.' se registará aonde tocar, e por não estar 
avaliado o seu rendim.10, deu fiança aos novos direitos, que 
dever pagar no L.° dellas a fs. 10 v.° como constou da Certi-
dão do Escrivão da Ouvidoria, como também deu fiança a 
terça p.to do rendim.40 do d.° off.0 no L.° dellas a fs. 46, p.J a 
pagar no fim do anno a faz.a real na forma da ordem de S. 
Mag.0 Dada na Cid.e de São Paulo aos tres dias de Outr.0 

Anno de mil e sete centos e trinta e hum. O Secretr.0 Ger-
vazio Leyte Rebello a fez .—Antonio da Sylva Caldr.a Pi-
mentel. 

Em 2 de Outubro de 1731 se passarão quatro provizões 
p.a as Minas do Cuyabá, hua a Duarte da Sylva de Moraes, 
p.a continuar o off.0 de Escrivão das execuções das d.as Minas; 
outra a Bernado Moreira Botelho p.a continuar o officio de 
Tabalião do publico, judicial e notas em q.' estava provido. 
A terceira a Manoel de Souza p.a servir de Alcaide, e a quarta 
a M.el Dias, p.a servir de escrivão do d.0 Alcaide, todas por 
tempo de hum anno na forma da ordem real de 23 de Fevr.0 

do prez.te anno, com a obrigação de pa garem os novos direi-
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tos nas d.as Minas, q.' por ser á outavas, e não terem 
proc.or nesta Cid.0 se lhe mandarão pagar no Cuyabá, aonde 
se lhe manda dar fiança a terça p.'° dos seus rendim.108 na 
forma da ordem de S. Mag.de, e por conterem o mesmo q.' as 
q.' ficão registadas neste L.° a fs. 168 v.° e fs. 169 passadas 
p.a as ditas Minas, e não haver tempo p.a se registarem fis 
esta declaração, p.a a todo o tempo constar as provizões, q.' se 
passarão no d.° anno, dia, mes, e era ut supra. etc. — Gervazio 
Leyte Rebello. 

R e y . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e U r b a n o d e A l m e i d a p . a s e r v i r d e M e i r i n h o 
da Cobrança dos d iz imos de Outú , e Sorocaba 

Antonio da Sylva Caldeira Pim?1, etc.—Faço saber aos q.' 
esta minha provizão virem que tendo resp.t0 a reprezentar me 
por sua petição Caetano Soares Vianna contractador dos dizi-
mos das V a 8 de Outú, e Sorocaba o trienio q.' proximam.40 aca-
bou, q.' a mayor p.t0 dos dizimos e divida delles, estavão por 
arrecadar, e p.a as d.as cobranças lhe hera necessr.0 hum Mei-
rinho, p.a cujo eifeito nomeava a Urbano de Almeida, m.or e 
cazado na d.a V.a de Outú, p.a Meirinho da cobrança dos 
d.08 dizimos do supp.te na forma da condição nona do con-
tracto, q.' junto olferecia. Pedindo me lhe fizece m.oe mandar 
passar provizão ao d.° Meirinho p.a cobrar, e arrecadar os 
ditos dizimos; e attendendo ao q.' allegou: Hey por bem fa-
zer lhe m.cc de o prover (como por esta lhe faço) ao d.° Urbano de 
Almeida na servintia de Meirinho, p." ha ver de fazer as cobran-
ças dos dízimos do d.° Caetano Soares Vianna tão som.10 das 
dividas pertensentes ao contrato na forma as condições delle, 
q.' servirá se no emtanto eu o houver por bem, e S. Mag.e q.' 
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D.8 K.e não mandar o contr.0; e das delig.as q / fizer haverá 
os celarios, q.' direitam.'0 lhe pertenserem. Pello q.' ordeno ao 
D.r Juiz de fora da d.a Villa de Outú, lhe dê a posse delle, 
e o juram.'0 dos Santos evang.08 de fazer em tudo a sua 
obrig.am; de q.' se fará tr.° nas costas desta na forma do es-
tillo. Cumprão, e guardem esta provizão inteiram.te como nella 
se contem sem duvida algúa, a q.al lhe mandei passar por 
mim assinada, e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se 
registará aonde tocar, e não paga novos direitos, nem da 
fiança delles, por não ter emolum.'08, nem tempo feito, e 
se prover pela faculd.® de S. Mag.e concedida aos contratado-
res. Dada na Cid.0 de S. Paulo aos õ dias de Outr.0 Anno 
de 1731. O Secretr.0 Gervazio Leite Rebello a fez.—Antonio 
da Sylva Caldeira Pim."1 

Reg . ° de húa P rov i zão de D . o s G i z . ' R i f a r . 0 de Esc r i vão das da tas 
d o G u a r d a m o r d a s M i n a s d o C u y a b á 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem q.' tendo respeito a ser ne-
cessr.0 prover se a servintia do off.0 de Escrivão das datas 
do Guarda mor das Minas do Cuyabá em pessoa capaz, e be-
nemerita, e tendo concideraçâo, aos requez.'08, e mais p.'os, q.' 
concorrem na pessoa de Domingos Giz.' Ribr.0, e a nomeação 
q.' nella fez o Guarda mor das d."8 Minas Ant.0 de Almeida 
Lara; Hey por bem fazer lhe m.oe (como por esta lhe faço) 
ao d.° D.08 Giz.' Ribeiro de o prover na servintia do refferido 
off.0 de Escrivão das datas do Guarda mor das d.as Minas do 
Cuyabá por tempo de hum anno na forma da ordem de S. 
Mag.e q.' D.8 g.° de vinte de Fevereiro deste anno, e carta de 
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vinte tres do d.° mes e anno, q / servirá se no emtanto eu ò 
houver por bem, e S. Mag.de q.' D.s g.de não mandar o contr.0, 
e com o d.° off.0 haverá os emolum.403, proes, e precalços q.' di-
reitam.4® lhe pertenserem : Pello q.' ordeno ao Dez.or Ouv.or g.1 

das d.as Minas lhe dê a posse delle, e o juram. to dos S.tos 

evang.os de guardar em tudo o serviço de S. Mag.e e direito 
das p.tes, de q.' se fará tr.° nas costas desta na forma do es-
tillo. Cumprão e guardem esta provizão inteiramente como 
nella se contem sem duvida algiía, a q.al lhe mandey passar 
por mim assinada, e sellada com o sinete de minhas armas, 
q.' se registará aonde tocar; e antes q.' entre a servir o d.° 
off.0 pagará a fazenda real os novos direitos q.' dever, sem o 
q.' não terá esta provizão seu effeito. Dada na Cidade de São 
Paulo aos 6 dias de Outr.° Anno de .1731. O Secretr.0 Ger-
vazio Leyte Rebello a fez.—Antonio da Sylva Caldr.a Pim'1 

Reg . ° t l e húa p rov i zão de Iheodoz io de § iq . r a Le i lão do o l i i c io de 
A l c a y d e d e s t a C i d a d e 

Antonio da S.a Caldr.a Piin.el, etc.—Faço saber aos q.' 
esta minha provizão virem q.' tendo resp.to a reprezentar me 
por sua petição Theodozio de Siq.ra Leitão, m.or nesta Cid ?, q. 
nella se achava vago o off.0 de Alcaide e porq.' no supp.4e con-
corrião os requez.408 necessr.03 p.a exercer a tal ocupação. Pe-
dindo me lhe fizece m.co mandar passar provizão do d.0 off.0 na 
forma do estillo, e attendendo ao q.' allegou, e ao q.' informa-
rão os off.cs da Cam.™ derão da sua capacid.0 Hey por bem 
fazer lhe m.co (como por esta lhe faço) ao d.° Theodozio 
de Siq.a Leitão de o prover na servintia do refferido off.0 de 
Alcaide desta Cid.e por tempo de seis mezes na forma do re-
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gim.40 deste Governo, q.' servirá se no emtanto eu o houver 
por bem e S. Mag.do q.' D.s g.e não mandar o contr.0, com 
declaração, q.' pagará dés mil r.s todas as vezes, q.' servir de 
carsareiro aplicados p.a a cura dos soldados, q.' estão de des-
tacamento nesta Cidade, e com o dito officio haverá o orde-
nado, emolumentos, e precalços, q.' direitam.40 lhe pertense-
rem. Pello q.' ordeno ao D.r Ouv.or g.aI desta com.ca lhe dê 
o juramento delle de guardar em tudo o serviço de S. Mag.de, 
e direito das p.tos, de q.' se fará tr.° nas costas desta na 
forma do estillo. Cumprão, e guardem esta provizão inteira-
mente como nella se contem sem duvida algúa, a q.al lhe 
mandei passar por mim asinada, e sellada com o sinete de mi-
nhas armas, q.' se registará aonde tocar e pagou de novos 
direitos dés tostões q.' recebeo o Thez.ro delles Jozeph Alz.' 
Torres, e se lhe carregarão em receita no L.° de sua Carga a 
fs. 310, como constou do conhecim.40 em forma. Dada na 
Cid.0 de São Paulo aos 8 dias de Outr.0 Anno de 1731. 
O Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez.—Ant.0 da S.a Cal-
dr.a Pim.el 

R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e F r a n - c o R o i z - ' C h a v e s d e M e y r i n h o d a O u v i d o r i a 
g - a l d e s t a C o m a r c a 

Antonio da Sylva Caldr.a Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem q.' tendo resp.40 a reprezentar 
me por sua petição Fran.00 Roiz.' Chaves, m.or nesta Cid.0, ter 
noticia estar vaga a ocupação de Meir.0 da Ouvidoria g.al, e 
Correição desta Com.oa, e por concorrerem na pessoa do 
supp.te os requez.403 necessr.03 p.a servilla com satisfação. Me 
pedia lhe fizece m.oe provello nella mandando lhe passar pro-
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vizão, p.a a dita servintia na forma do estillo, e attendendo ao 
q.' allegou, e a informação q.' pessoalm.le me deu da sua capa-
cid.0 o D.r Ouv.or g.1 Gregorio Dias da Sylva. Hey por bem 
fazer m.cc (como por esta lhe faço) ao d.° Fran.00 Roiz.' Cha-
ves de o prover na servintia do refferido off.0 de Meir.0 da 
Ouvidoria g.al, e Correição desta Com.03 por tempo de seis 
mezes som.te na forma do regim.t0 deste Gov.°, q.' servirá se 
no emtanto eu o houver por bem, e S. Mag.e q.' D.s g.e não 
mandar o contr.0, e com o d.0 off.0 haverá os emolum.tos, proes, 
e precalços q.' direitam.10 lhe pertenserem, Pello q.' ordeno ao 
D.r Ouv.or geral desta Com." lhe dê a posse delle, e o ju-
ram.10 dos S.tos evang.03 de guardar em tudo o serviço de S. 
Mag.d0, e dir.t0 das p.tes, de q.' se fará tr.° nas costas desta na 
forma do estillo. Cumprão, e guardem esta provizão intei-
ram.'0 como nella se contem sem duvida algúa, a qual lhe 
mandei passar por mim assinada, e sellada com o sinete de 
minhas armas, q.' se registará aonde tocar, e pagou de novos 
direitos sete mil e quinhentos r.s q.' recebeo o Thezr.0 delles 
Jozeph Alz.' Torres, e se lhe carregarão em receita no L.° de 
sua Carga a fs. 310 v.° como constou do conhecimento em 
forma, e não pagou mais, nem deu fiança a terça p.te pella 
nova lotação q.' se fes até segunda ordem de S. Mag.0 Dada 
na Cidade de São Paulo aos 8 dias de Outr.0 Anno de 1731. 
O Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez.—Ant.0 da S.a Cal-
dr.a Pim.el 

Beg . ° de húa P rov i zão de Ignac io da Cos ta de P roc . ° r de Cauzas da 
V i l l a d e P e r n a h i b a 

Antonio da Sylva Caldr.a Pim.01, etc.—Faço saber aos q.' 
esta minha provizão virem q.' tendo respeito a reprezentar me 
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por sua petição Ignacio da Costa morador na Villa da Parna-
hiba desta Cap.nia, q.' na dita V.a havia grande falta de pessoas 
q.' soubesem. requerer nos auditorios do juizo ordin.ro delia, 
por cuja rezão perecião alguas partes em suas cauzas, e porq.' 
o supp.te hera idoneo p.a requerer o q.' não podia fazer sem 
provizão. Pedindo me lhe fizece m.ce provello no officio de 
procurador de cauzas, e attendendo ao q.' allegou, e a infor-
mação q.' derão da sua Capacidade os officiaes da Camera da 
d.a Villa de Pernahiba: Hey por bem fazer lhe m.ce (como por 
esta lhe faço) ao d.° Ignacio da Costa de o prover na servin-
tia do refferidò off.0 de Proc.or de cauzas da d.a V.a de Per-
nahiba por tempo de seis mezes na forma do regimento deste 
Gov.°, q.' servirá se no emtanto eu o houver por bem e S. 
Mag.de q.' D.s g.e não mandar o contr.0; e com o d.° off.0 ha-
verá os celarios, e precalsos q.' direitamente lhe pertenserem, 
Pello q.' ordeno ao Juiz ordin.™ da d.a V.a, lhe dê o ju-
ram.'0 dos S.tos, evang.08 de guardar em tudo o serviço de S. 
Mag.e, e direito das p.tes de q.' se fará tr.0 nas costas desta 
na forma do estillo. Cumprão, e guardem esta provizão intei-
ram.10 como nella se contem sem duvida algúa, a q.al lhe 
mandei passar por mim assinada e sellada com o sinete de 
minhas armas, q.' se registará aonde tocar, e por não ter ava-
liação o rendim.to do d.0 off.0, deu fiança aos novos direitos, 
q.' dever pagar no L.° dellas a fs. 311 v.°, como constou da 
Certidão do Escrivão da Ouvidoria. Dada na Cid.e de São 
Paulo aos des dias de Outr.0 Anno de 1731. O Secretr.0 

Gervazio Leyte Rebello a fez.—Ant.0 da Sylva Caldr.a Pim.el 
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Reg . ° de húa P rov i zão de Lu i z de Ab reu Le i tão de Ju i z dos o rphãos 
d e s t a C i d a d e 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem que tendo resp.t0 a reprezentar 
me por sua petição Luiz de Abreu Leitão, m.or nesta Cid.e, 
estar servindo nella de Juiz dos orphãos com boa satisfação, 
e se lhe haver acabado a provizão porq.' ultimam.'0 fora pro-
vido. Pedindo me lhe fizece m.oe proveio novam.to na servintia 
do d.° off.0, e attendendo ao q.' allegou : Hey por bem fazer 
lhe m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° Luiz de Abreu Leytão 
de novam.40 o prover na servintia do refferido officio de Juiz 
dos orphãos desta Cid.0, e seu destricto, por tempo de seis 
inezes som.*0 na forma do regim.to deste governo, q.' servirá se 
110 emtanto eu o houver por bem, e S. Mag.de q.' D.s g.do nãó1 

mandar o Contr.0, e com o d.0 officio haverá os celarios, e 
emolum.408, q.' direitam.40 lhe pertenserem, e servirá debaixo da 
posse, e juram.40 q.' já teve quando entrou a servir de guardar 
em tudo o serviço de S. Mag.de, e direito das partes. Cumprão, 
e guardem esta provizão inteiram.40 como nella se contem sem 
duvida algúa, a q.al lhe mandei passar por mim assinada, e sel-
lada com o sinete de minhas armas, q.' se registará aonde 
tocar, e pagou de novos direitos tres mil, e quinhentos, como 
também sete centos r.s do tempo q.' servio sem provizão, q.' 
tudo recebeo o Thezr.0 delles Jozeph Alz.' Torres, e se lhe 
carregarão em receita no L.0 de sua Carga a fs. 311 como 
constou do conhecim.40 em forma. Dada na Cid.0 de São Paulo 
aos 13 dias de Out.ro Anno de 1731. O Secretr.0 Gervazio 
Leyte Rebello a fez.-—Ant.0 cia Sylva Caldr.a Pimentel. 
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Reg. ° de húa Prov izão de Car los de Ar . ° e Cast ro de T . a m , e mais 
o f f . 0 5 a n e x o s d a V . a d e J u n d i a h y 

Antonio da Sylva Caldeira Pini.cl, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem q.' tendo resp.t0 a reprezentar 
me por sua petição Carlos de Ar.° e Castro estar servindo 
com boa satisfação os officios de Tabalião do publico, judicial, 
e notas, escrivão das execuções, dos orphãos, da Cam.ra, e 
Almotaçarias da V.a de Jundiahy, e se lhe haver acabado a 
provizão porq.' estava servindo. Pedindo me lhe fizece m.ce 

mandar passar provizão p.a continuar a dita servintia, e atten-
dendo ao q.' allegou. Hey por bem fazer lhe m.ce (como por 
esta lhe faço) ao d.° Carlos Araújo e Castro de novam.te o 
prover na servintia dos refferidos off.°s de Tabalião do publico, 
judicial, e notas, escrivão das execuções, dos orphãos, da Ca-
mera, e Almotaçarias da d.a V.a de Jundiahy, por tempo de 
seis mezes na forma do regim.t0 deste Governo, q.' servirá se 
no emtanto eu o houver por bem e S. Mag.e q.' D.s g.e não 
mandar o Contr.0; e haverá, o ordenado, emolum.tos, proes, e 
precalços que direitamente lhe pertenserem; e servirá debaixo 
da posse, e juram.40 q.' já teve de guardar em tudo o serviço 
de S. Mag.0, e direito das p.toa Cumprão, e guardem esta pro-
vizão inteiram.*6 como nella se contem sem duvida algúa, a 
q.al lhe mandei passar por mim assinada e sellada com o sinete 
de minhas armas, que se registará aonde tocar, e pagou de 
novos direitos dés tostões que recebeo o Thezr.0 delles Jozeph 
Alz.' Torres, e se lhe carregarão em receita no L.0 de sua carga 
a fs. 311 como constou do conhecim.to em forma. Dada na 
Cid.e de São Paulo aos 16 dias de Outr.0 Anno de 1731. O 
Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez.—Antonio da Sylva 
Caldeira Pimentel. 
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Reg . ° de húa Prov i zão de João P in to de Araú jo de Escr ivão dos 
o r p h ã o s d a V . a d e S a n t o s 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.cl, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem q.' tendo resp.40 a reprezentar 
me por sua petição João Pinto de Araújo estar servindo com 
boa satisfação o off.0 de Escrivão dos orphãos da V.a de Santos, 
e se lhe ter acabado a provizão porq.' fora provido. Pedindo 
me lhe fizece m.ce provello novam.4® na servintia do d.° off.0, e 
attendendo ao q.' allegou. Iley por bem fazer lhe m.c0 (como 
por esta lhe faço) ao d.° João Pinto de Ar.0 de novam.te o pro-
ver na servintia do refferido off.0 de escrivão dos orphãos da 
d.a V.a de S.tos por tempo de seis mezes som.4® na forma do 
regim.40 deste Gov.0, q.' servirá se no emtanto eu o houver por 

' bem, e S. Mag.0 q.' D.s g.® não mandar o contr.0; e com o 
d.° off.0 haverá os emolum.408, proes, e precalços, q.' direi-
tam.40 lhe pertenserem, e servirá debaixo da posse, e juram.40 

q.' já teve de guardar em tudo o serviço de S. Mag.°, e di-
reito das p.tos Cumprão, e guardem esta provizão inteiram.40 

como nella se contem sem duvida algúa, a qual lhe mandei 
passar por mim assinada e sellada com o sinete de minhas 
armas, q.' se registará aonde tocar, e pagou de novos direitos 
dous mil, e quinhentos r.s q.' recebeu o Thez.ro dos novos 
direitos, Jozeph Alz.' Torres, como também recebeo mais tre-
zentos e sesenta r.s do tempo q.' servio sem provizão, q.' 
se lhe carregarão no L.° de sua Carga a fs. 311 v.0 como 
constou do conhecimento em forma. Dada na Cid.° de São 
Paulo aos 16 dias de Outubro. Anno de 1731. O Secretr.0 

Gervazio Leyte Rebello a fez.—Ant.0 da Sylva Caldr.a Pim.el 
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R e g . 0 d e h ú a P r o v i z ã o d e S a l v a d o r F e r . a d e M o r a e s d e E s c r i v ã o d a C a m r . a , 
e A lmotaçar ias da V . a de S . Seb . m 

Antonio da Sylva Caldr." Pimp1, etc.—Faço saber aoà q.' 
esta minha provizão virem que tendo resp.40 a reprezentar 
me por sua petição Salvador Fer.a de Moraes estar servindo 
com boa satisfação os officios de Escrivão da Cam.ra, e Almo-
taçarias da V.a de São Seb.a,n, e se lhe haver acabado a 
provizão porq.' estava servindo. Pedindo me lhe fizece m.ce 

provello novam.40 na servintia dos d.03 officios, e attendendo 
ao q.' allegou. Hey por bem fazer lhe m.ce (como por esta 
lhe faço) ao d.° Salvador Fr.a de Moraes de novam.te o prover 
na servintia dos refferidos off.08 de Escrivão da Camr.a, e Almo-
taçarias da d.a Y.a de São Seb.am por tempo de seis mezes 
som.tc na forma do regim.40 deste Governo, q.' servirá se no 
emtanto eu o houver por bem, e S. Mag.0 q.' D.s g.° não 
mandar o Contr.0, e com os d.08 off.08 haverá o ordenado, emo-
lumentos, proes, e precalços, q.' direitam.te lhe pertenserem e 
servirá debaixo da posse, e juram.'0, q.' já teve quando entrou a 
servir de guardar em tudo o serviço de S. Mag.de, e direito das 
partes. Cumprão, e guardem esta provizão inteiram.40 como nella 
se contem sem duvida algúa, a qual lhe mandei passar por my 
assinada, e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se regis-
tará aonde tocar, e pagou de novos dir.408 outo centos r.3 q.' 
recebeo o Thez.ro Jozeph Alz.' Torres, e se lhe carregarão 
em receita no L.° de sua carga, a fs. 313, coino constou do 
conhecim.40 em forma. Dada na Cid.0 de São P.'° aos 20 
dias de Outubro. Anno de 1731. O Secretr.0 Gervazio Leite 
Rebello a fez.—Antonio da Sylva Caldeira Pimentel. 



223 

Reg . ° de húa P rov i zão de Jozeph A l z . ' To r res de Escr i vão dos o rphãos 
d e s t a C i d a d e 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.eI, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem q.' havendo resp.t0 a reprezentar 
me por sua petição o Cap.m Jozeph Alz.' Torres estar vaga a 
servintia do officio de Escrivão dos orphãos desta Cid.e, e seu 
destricto por suspençâo do servintuario Hyeronimo de Faria 
Marinho, e concorrerem no supp.40 os requezitos necessr.os, p.a 

servir a d.a occupação com satisfação. Pedindo me lhe fizece 
m.ce mandar passar provizão da servintia do d.° officio e atten-
dendo ao q.' allegou, e a informação q.' deu por carta o D.r 

Ouv.or g.al Gregorio Dias da Sylva da sua çapacid.0 em q. 'não 
pôs duvida. Hey por bem prover na servintia do refferido 
officio de Escrivão dos orphãos desta cid.e, e seu destricto por 
tempo de seis mezes somente na forma do regimento deste 
Governo, q.' servirá se no emtanto eu o houver por bem, e 
S. Mag.° q.' D.s g.° não mandar o contrario, e com o d.° 
off.0 haverá os emolum.tos, proes, e precalços q.' direitamente 
lhe pertenserem. Pello q.' ordeno ao D.r Ouv.or g.1 desta 
Com.ca lhe dê a posse delle, e o juramento dos S.tos evang.os 

de guardar em tudo o serviço de S. Mag.e e direito das partes, 
de q.' se fará termo nas costas desta na forma do estillo. 
Cumprão, e guardem esta provizão inteiram.10 como nella se 
contem sem duvida algüa, a qual lhe mandei passar por mim 
assinada, e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se regis-
tará aonde tocar, e dará fiança ao cartorio na forma da Ley, 
e pagou de novos direitos sete mil, e quinhentos r.s q.' rece-
beo o Thezr.0 delles, e se lhe carregarão em receita no L.° de 
sua carga a fs. 313 como constou do conhecim.to em forma. 
Dada na Cid.0 de São Paulo, aos vinte e quatro dias deOutr.0 

Anno de 1731. O Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez.— 
Antonio da Sylva Caldeira Pim.el 
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R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e J o ã o C o r r ê a D i a s d e p r o c . ° r d e c a u z a s 
do Ju i zo g . a l da V i l l a de Outú 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.--Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem que havendo resp. toa reprezentar 
me por sua petição João Corrêa Dias, m.or da Villa de Outú, 
estar servindo nella de procurador de cauzas do juizo geral, 
por provizão, q.1 se lhe havia acabado, e p.a continuar nella 
necessitava de ser novam.te provido. Pedindo me lhe fizece 
m.ce mandar passar nova provizão, eattendendo ao q.' allegou. 
Hey por bem fazer lhe in.ce (como por esta lhe faço) ao d.° 
João Cor.a Dias de novam.te () prover na servintia do reffe-
rido officio de proc.or de cauzas do juizo geral da Villa de 
Outú por tempo de seis mezes na forma do regim.40 deste 
Gov.°, q.' servirá se no emtanto eu o houver por bem e S. 
Mag.e q.' D.s g.e não mandar o contr.0; e com o d.° off.0 ha-
verá os celarios, proes, e precalços q.' direitam.46 lhe perten-
serem ; e servirá debaixo da posse, e juram.40 q.' já teve de 
guardar em tudo o serviço de S. Mag.de, e direito das p.4es 

Cumprão, e guardem esta provizão inteiram.4® como nella se 
contem sem duvida algúa, a q.al lhe mandei passar por mim 
assinada, e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se regis-
tará aonde tocar, e por não estar avaliado o seu rendiin.40 deu 
fiança aos novos direitos q.' dever pagar no L.° dellas a fs. 
11 v.° Dada na Cid.6 de São Paulo aos 28 dias do mes de 
Outr.0 Anno de 1731. O Secretario Gervazio Leyte Rebello a 
fez.—Antonio da Sylva Caldeira Pimentel. 
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Reg . 0 de húa P rov i zão de Lourenço da Cos ta M iz . ' de T . a m , e ma is 
o f f i c i o s a n e x o s d a I a d e S o r o c a b a 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.01, etc.—Faço saber aos q.' 
esta minha Provizão virem que tendo respeito a reprezentar me 
por sua petição Lourenço da Costa Miz.' estar servindo com boa 
satisfação os officios de Tabalião do publico, judicial, e notas, Es-
crivão das Execuções, dos orphãos, da Cam.ra, e Almotaçarias da 
V.a de Sorocaba, e se lhe haver acabado a provizão porq.' es-
tava servindo. Pedindo me lhe fizece m.ce provello novamente, 
e attendendo ao q.' allegou: Hey por bem fazer lhe m.ce (como 
por esta lhe faço) ao d.° Lourenço da Costa Miz.' de novamente 
o prover na servintia dos refferidos officios de Tabalião do 
publico, judicial, e notas, Escrivão dos orphãos, da Camera, e 
Almotaçarias da d.a V.a de Sorocaba, por tempo de seis mezes 
som.te na forma do regimento deste Governo q.' servirá se no 
emtanto eu o houver por bem e S. Mag.e q.' D.s g.° não mandar 
o contrario e com os d.os officios haverá o ordenado, emolumentos, 
proes, e precalços, q.' direitamente lhe pertenserem e servirá 
debaixo da posse, e juram.40 q.' já teve de guardar em tudo 
o serviço de S. Mag.0 e dir.t0 das p.tos Cumprão, e guardem 
esta provizão inteiram.10 como nella se contem sem duvida 
algúa, a qual lhe mandei passar por mim assinada, e sellada 
com o sinete de minhas armas q.' se registará aonde tocar; e 
pagou de novos direitos dous mil, e quinhentos r.s, e do tempo 
q.' servio sem provizão duzentos e dés r.s q.' se carregarão 
ao Thezoureiro 110 L.° de sua Carga a fs. 314 v.0 como cons-
tou da certidão do Escrivão da Ouvidoria g.al Dada na 
Cid.0 de São Paulo aos sete dias de Novembro. Anno de 1731. 
O Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez.—Ant.0 da S.a Caldr." 
Pim.d 
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R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e M - C l V r - a d o s A m o r e s d e J u i z d o s o r p h ã o s 
d a V - a d e T a u b a t é 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem q.' tendo a reprezentar me por 
sua petição M.el Yr.a de Amores estar servindo com boa satis-
fação o oíücio de Juiz dos orphãos da V.a de Taubaté, e se 
lhe haver acabado a provizão porq.' estava servindo. Pedindo 
me lhe fizece m.ce provello novam. te na servintia do d.° oíf.°, 
e attendendo ao q.' allegou. Hey por bem fazer lhe in.ce 

(como por esta lhe faço) ao d.° M.el Vr.a de Amores, de 
novam.'0 o prover na servintia do refferido off.0 de Juiz dos 
orphãos da d.a \ . a de Taubaté por tempo de seis mezes 
somente, na forma do regim.'0 deste Governo, q.' servirá se no 
emtanto eu o houver por bem, e S. Mag.e q.' D.s g.e não 
mandar o Contr.0, e com o d.° oíf.° haverá os emolum.tos, 
e celarios q." direitamente lhe pertenserem, e servirá debaixo 
da posse, e juram.'0 q.' já teve de guardar em tudo o serviço 
de S. Mag.0, direito das p.tos, e regimento dos orphãos. 
Cumprão, e guardem esta provizão inteiram.'0 conio nella se 
contem sem duvida algúa, a qual lhe mandei passar por mim 
assinada, e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se regis-
tará aonde tocar, e pagou de novos direitos tres mil r . s , e 
quinhentos e setenta r.s do tempo q.' servio sem provizão, q.' 
se carregarão ao Thezr.0 no L.° de sua carga a fs. 314 v.0 

como constou da certidão do Escrivão da Ouvidoria g.al Dada 
na Cidade de São Paulo aos 7 dias de Novembro. Anno de 
1731. O Secretr.0 Gervasio Leyte Rebello a fez.—Antonio 
da Sylva Caldeira Pimentel. 
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R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e G a s p a r G i z . ' d e M o r a e s d e I . a m d o p . c o , E s c r i v ã o d o s 
o rphãos , da carnr . 3 , e ma is o l l . o s anexos da V . a de Pernagoá 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.01, etc.—Faço saber aos q.' 
esta minha provizão, virem q.' tendo respeito a reprezentar me 
por sua petição Gaspar Giz.' de Moraes, m.or na villa de Per-
nagoá, que os off.os de Tabalião do publico, judicial e notas, 
Escrivão dos orphãos, das execuções, da Camera, e Almotaça-
rias da d.a Villa se achavão vagos por passar o servintuario 
delles a Escrivão da Ouvidr.a da d.a Com.ca, e no supp.10 con-
corrião todas as partes e requez.108 p.a servir d.os off.os com 
satisfação, e sustentar a sua May ja decrepita, e duas irmãs, 
sobrinhos, e sobrinhas, e constava pella folha corrida q.' apre-
zentava não ter crime. Pedindo me lhe fizece m.co mandar 
passar provizão na forma do estillo, e attendendo ao q.' alle-
gou, e a nomeação q.' nelle fez por minha ordem João Roiz.' 
do Valle, Ajudante Tlien.0 do Governo desta Cap.nia, q.' se acha 
na dita Villa em diligencia do serviço de S. Mag.0 Hey por 
bem fazer lhe m.00 (como por esta lhe faço) ao d.° Gaspar Giz.' 
de Moraes de o prover na servintia dos refferidos off.os de Ta-
balião do publico, judicial, e notas, Escrivão das Execuções, 
dos orphãos, da Camera, e Almotaçarias da d.a V.a de Per-
nagoá, por tempo de seis mezes na forma do regimento deste 
Gov.°, q.' servirá se no emtanto eu o houver por bem e S. 
Mag.e q.' D.8 g.° não mandar o contrario, e com os d.os off.os ha-
verá o ordenado, emoluin.tos, proes, e precalços q.' direi-
tam.10 lhe pertenserem, Pello q.' ordeno ao Ouv.01' da d." 
Com.0" lhe dê a posse delles, e o juramento dos S.los evang.08 de 
guardar em tudo o serviço real, e direito das p.tes de q.' se 
fará termo nas costas desta como hé estillo, e dará fiança ao 
Cartorio na forma da Ley. Cumprão, e guardem esta provi-
zão inteiram.10 como nella se contem sem duvida algüa, a qual 
lhe mandei passar por mym assinada, e sellada com o sinete 
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de minhas armas q.' se registará aonde tocar, e pagou de 
novos direitos, quatro mil r.s q.' recebeo o Thez.ro dellas Jozeph 
Alz.' Torres, e se lhe Carregarão em receita no L.° de sua 
Carga a fs. 317, como constou do conhecimento em forma. 
Dada na Cid.c de São Paulo aos 23 dias de Novr.0 Anno de 
1731. O Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez.—Ant.0 da 
S.a Caldr.a Pimentel. 

B e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e M . e l C l z . ' d a C o s t a d e E s c r i v ã o d a s 
E x e c u ç õ e s d e s t a C i d a d e 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos q.' 
esta minha provizão virem que tendo respeito a reprezentar 
me por sua petição M.el Giz.' da Costa, morador nesta cid.e, 
estar servindo com boa satisfação a ocupação de Escrivão das 
execuções da d.a Cid.°, e se lhe ter acabado o tempo porq.' 
fora provido. Pedindo me lhe fizece m.ce mandar passar nova 
provizão na forma do Estillo, e attendendo ao q.' allegou. Hey 
por bem fazer lhe m.ce (como por esta lhe faço) ao d.ü Manoel 
Giz.' da Costa de novamente o prover na servintia do refferido 
off.0 de Escrivão das Execuções desta Cidade e seu destricto 
por tempo de seis mezes som.'e na forma do regimento deste 
Governo, q.' servirá se no emtanto eu o houver por bem e S. 
Mag.e q.' D.s g.0 não mandar o contrario e com o d.0 off.0 ha-
verá os emolum.tos, proes, e precalços q.' direitam.te lhe perten-
serem, e servirá debaixo da posse, e juram.'0 q.' já teve de 
guardar em tudo o serviço de S. Mag.e e dir.'° das p.tes Cum-
prâo, e guardem esta provizão inteiram.'e como nella se contem 
sem duvida algúa, a q.al lhe mandey passar por my asinada, 
e sellada com o sinete de minhas armas, que se registará aonde 
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tocar, e pagou de novos direitos dous mil r.s , e quatro centos 
e noventa r.s do tempo q.' servio sem provizão, q.' tudo rece-
beo o Thezr.0 Jozeph Alz.' Torres, e se lhe carregarão em 
receita 110 L.° de sua carga a fs. 317 como constou do conhe-
cimento em forma. Dada na Cid.e de São Paulo aos vinte e 
tres dias de Novembro. Anno de 1731. O Secretario Gervasio 
Leyte Rebello a fez.—Ant.0 da Sylva Caldeira Pim.el 

R e g . ° d e h ú a P a t e n t e d e S e b a s t i ã o R o i z . ' B r a g a n ç a d e M e s t r e d e C a m p o 
Regente da I l ha de San ta Ca t . a 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.— Faço saber aos 
q.' esta minha Carta Patente virem, q.' havendo respeito aos 
merecim.tos, requez.tos, e mais p.tes q.' concorrem na pessoa de 
Sebastião Rodrigues Bragança, e haver servido a S. Mag.e mais 
de trinta annos em praça de soldado do prezidio de Santos, e 
nos postos de Cabo de esquadra, sarg.to supra e do numr.0, 
Ajudante supra por patente do Gov.01', e Cap.m Gen.al da 
Cap.nia do Rio de Janeiro Ayres de Saldanha de Albuquerque, 
e Ajudante do num.'0 em q.' o proveo o Gen.al desta Cap.nia 

Rodrigo Cezar de Menezes, em q.' continuou athe lhe vir suc-
ceder no d.° posto Fernando Pereira de Castro, provido por 
S. Mag.e, aclarando outra ves praça de soldado em húa das 
companhias do d.° prezidio foi provido pello d.° Gen.al Rodrigo 
Cezar de Menezes no posto de Cap.m mor da Ilha de Santa 
Catherina, em q.' S. Mag.e foi servido confirinalo por patente 
real de vinte de Março do anno de 1728, e por ter acabado 
os tres annos e ser conveniente ao serviço do mesmo S.r con-
servar na d.a Ilha de Santa Catherina ao d.° Sebastião Roiz.' 
Brag.('a p.a impedir o dezembarque das Nações estrangeiras e 
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o botar fazendas em terra e comerciar com os moradores da 
d.a Ilha, pello prejuízo q.' rezultará de semelhante comercio, e 
esperar do supp.4®, e do zello com q.' serve a S. Mag.e estará 
com toda a vigilancia. Hey por bem fazer lhe m.eo, como por 
esta lhe faço, ao d.° Sebastião Roiz.' Bragança de o nomear 
no posto de Mestre de Campo dos moradores da Villa e Ilha 
de Santa Catherina, q.' servirá emq.to eu o houver por bem, e 
S. Mag.e q.' D.s g.e não mandar o Contrario, com o qual ha-
verá o soldo de soldado, assim, e da mesma maneira, q.' se 
lhe pagava com o posto de Cap.m mor, e gozará de todas as 
honras, privilégios, liberdades, izenções, e franquezas, q.' direi-
tamente lhe pertenserem e servirá debaixo da mesma posse, e 
juram. to q.' já se lhe deo do posto de Cap.m mor. Pello q.' 
ordeno aos officiaes de guerra, Min.os, e off.es de justiça desta 
Capit.a o conheção, honrem, e estimem por Mestre de Campo 
Regente da d.a Ilha, e aos officiaes, soldados, e mor.es delia, 
ordeno q.' em tudo lhe obedeção, cumprão, e guardem suas 
ordens de palavra, e por escrito, em tudo o q.'.for do serviço 
real, tão inteiram.4® como devem, e são obrig.d09, e por firmeza 
de tudo lhe mandei passar a prezente por mim assinada, e 
sellada com o sinete de minhas armas, q.' se cumprirá intei-
ram.1® como nella se contem, e se registará aonde tocar. Dada 
na Cidade de São Paulo aos 29 dias de Novr." Anno de 1731. 
O Secretario Gervazio Leyte Rebello a fez.—Antonio da Sylva 
Caldr.a Pimentel. 

R e g . 0 d e h ú a P r o v i z ã o d e M . e l T e i x . r a d e F i g r . d 0 d e T a b a l i ã o d o p . c o , 
j ud ic ia l , e notas da V . a de Santos 

Ant.° da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Paço saber aos q.' 
esta minha Provizão, virem q.' tendo respeito a reprezentar me 
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por sua petição M.el Teix.a de Figr.a°, m.01" na Villa de Santos, 
estar servindo lia m.408 annos hum dos off.08 de Tabalião do 
p.co, judicial, e notas da d.a V.a, com boa satisfação, e se lhe 
haver acabado a provizão porq.' fôra provido. Pedindo me lhe fizece 
m.oe mandar passar nova provizão da servintia do d.° off.0, e at-
tendendo ao q.' allegou: Hey por' bem fazer lhe m.00 (como 
por esta lhe faço) ao d.° Manoel Teixeira de Figr.do de no-
vam.40 o prover na servintia do refferido off.° de Tabalião do 
p.00, judicial, e notas da d.a V." de Santos por tempo de seis 
mezes som.4® na forma do regim.'0 deste Governo, q.' servirá se 
no emtanto eu o houver por bem e S. Mag.0 q.' D.8 g.e não 
mandar o contr.0, e com o d.0 off.0 haverá os eniolum.408, proes 
e precalços, q.' direitamente lhe pertenserem e servirá debaixo, 
da posse, e juram.40, q.' já teve de. guardar em tudo o serviço 
de S. Mag.0, e direito das p.408 Cumprão, e guardem esta provi-
zão inteiram.40 como nella se contem sem duvida algüa, a qual 
lhe mandei passar por mim assinada e sellada com o sinete 
de minhas armas, q/ se registará aonde tocar, e pagou de 
novos direitos tres mil r.s, como também do tempo, q.' servio 
sem provizão seis centos, e sesenta r.s, q.' tudo recebeo o 
Thezr.0 Jozeph Alz.' Torres, e se lhe carregarão em re-
ceita no L.° de sua carga a fs. 317, como constou do conhe-
ciin.to em forma. Dada na Cidade de São Paulo em o pri-
mr.° dia de Dezembro. Anno de 1731. O Secretario Gervazio 
Leyte Rebello a fez.—Antonio da Sylva Caldr.a Pimentel. 

Regis to de húa car ta de Data de Amaro de To l ledo Cor tes de húa 
L e g o a d e t e r r a n a p a r a g e m c h a m a d a C a e t h e o c a 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.cl, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha carta de Data de terra de sesmaria, virem q.' 
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tendo respeito ao q.' por sua petição me enviou a dizer Amaro 
de Tolledo Cortes morador em a Villa de Taubaté, desta Capi-
tania, q.' elle Supp.te carecia de terras p.a cultivar mantimen-
tos, p." sy, e sua familia, e dezejava húa Legoa por sesmaria 
na paragem chamada Caetheoca, partindo com a data de terras 
de João Vaz Cardozo (1), -no caminho, que vay daquella Villa, 
p.a a de Paraty, fazendo a testada de onde começa o dito 
João Vas Cardozo, para a p.te do caminho de Ubatuba, até 
intestar com o primeiro possuidor e não enchendo a Legoa do 
Certão se inteire sempre nas q.' houver devolutas, e achando 
se possuidor adiante no Certão se inteire recuando p.a traz. 
Pedindo me lhe iizece m.ce conceder em nome de S. Mag.e, q.' 
D.8 g.° por carta de data de terra de sesmaria, a d.a Legoa 
de terras em quadra na paragem sobredita; e attendendo ao 
q.1 allegou, e ao q.' responderão os officiaes das Cameras das 
Villas de Taubaté e Goratinguetá em q.' não puzerão duvida, 
e ser conveniente cultivarem se as terras nesta Cap.nia p.a 

mayor augmento da fazenda real pello acréscimo dos dizimos. 
Hey por bem conceder em nome de S. Mag.° q.' D.8 g.e por 
carta de data de terra de Sesmaria ao d.° Amaro de Tolledo 
Cortes (2), liüa Legoa de terra em quadra, na paragem cha-
mada Caetheoca, partindo com a data de João Vas Cardozo, 
no Caminho q.' vay p.a a serra da Villa de Paraty, fazendo 
a testada de onde começa o d.° João Vaz Cardozo, p.a a parte 
do Caminho de Ubatuba até intestar com primr.0 possuidor, 
com as mais declarações de q." o supp.40 faz menção as q?8 

terras lhe concedo p.a q.' o supp. te as haja, logre e pessua, 

(1) Era irmão de Simão de Toledo Piza e avô de Luiz Vaz de To-
ledo Piza e do Padre Carlos Corrêa de Toledo, inconfidentes mineiros, e do 
grande prégador Santa Ursula Rodovalho. Tem numerosa e illustre descen-
dencia em S. Paulo e R i o de Janeiro. 

(2) Um dos netos de João V a z Cardoso era o padre Bento Cortez 
de Toledo, que pelo nome faz suppôr que era parente do peticionario Amaro 
de Toledo Cortez. 

(iV. da R. 
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como couza própria, tanto elle como todos os seus herdr.03, 
ascendentes, e descendentes sem penção, nem tributo algum 
mais q.' o dizimo a Deos nosso S.r dos frutos q.' nellas tiver, 
a q.al conceção lhe faço, não prejudicando a terseiro, e rezer-
vando os paós reaes, q.' nellas houver p.a embarcações, e será 
obrigado a fazer os caminhos da sua testada, e cultivará as 
ditas terras de maneira q.' dem frutos, e dará caminhos pú-
blicos, e particulares aonde forem necessários, p.a pontes, fon-
tes, portos, e pedreiras, e se demarcará ao tempo da posse por 
rumo de corda, e braças craveiras como hé estillo, e S. Mag.e 

manda, e confirmará esta carta pello dito S.r dentro de dous 
annos primeiros seg.t0S pello seu Cons.° Ultr.0 na forma da 
ordem real de vinte e tres de Novembro de 1698, e não ven-
derá a dita terra sem expressa licença de S. Mag.0, e será 
obrigado a cultivalas, demarcalas, e confirmalas dentro dos ditos 
dous annos, com declaração que não ficará o supp.te sendo S.r das 
Minas de qualquer genero de metal, q.' nas ditas terras se 
descobrir, e mandando S. Mag.0 criar Villa naquelle destricto 
dará terra p.a rocio, e bens do Cons.0 na forma q.' o d.° S.r 

tem detreminado, e passando as ditas terras a pessoas eccle-
ziasticas pagarão dellas dizimos, e todos os mais encargos que 
o d.° S.r de novo lhe quizer impor. E outro sim não poderão 
nellas succeder relligiues por nenhum tit.° em tempo algum, 
sem primeiro aprezentarem licença de S. Mag.e, e acontecendo 
possuillas pagarão dellas dízimos como se fossem possuídas 
por seculares, e faltando a qualquer destas clauzulas se have-
rão por devolutas, e se darão a q.m as pedir, ou denunciar 
como S. Mag.° manda em suas reaes ordens. Pello que or-
deno ao Prov.or da fazenda real, Min.os, officiaes de justiça, e 
pessoas desta Cap.nia a q.' tocar, q.' na forma referida, e com 
as condições declaradas deixem ter, e pessuir a d.a Legoa de 
terra em quadra nas partes já mencionadas ao d.° Amaro de 
Tolledo Cortes e a todos os seus herdeiros, ascendentes, e 
descendentes como couza própria. Cumprão e guardem esta 
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earta de data de terra de sesmaria tão inteiram.te Como nella 
se contem, sem duvida algúa, a qual lhe mandei passar por 
duas vias por mym assinada e sellada com o sinete de minhas 
armas, q.' se registará aonde tocar. Dada na Cidade de São 
Paulo aos quatro dias de Dezembro. Anno de mil, e sete cen-
tos, e trinta e hum. O Secretario Gervazio Leyte Rebello a 
fez.—Antonio da Sylva Caldeira Pimentel. 

Reg . 0 de húa P rov i zão de Joaqu im da Cos ta de Carv . ° dos o f f . ° s de 
Tabal ião , e mais anexos da V i l la de Gorat inguetá 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos q.' 
esta minha provizão virem q.' havendo resp.to a reprezentar 
me por sua petição Joaquim da Costa de Carvalho estar 
servindo com boa satisfação os off.os de Tabalião do publico, 
judiciai, e notas, escrivão das execuções, dos orphãos, da 
Camera, e Almotaçarias da Villa de Goratinguetá, e se lhe 
haver acabado a provizão porque fôra provido. Pedindo me 
lhe fizece m.ce proveio novam.te na servintia dos d.09 officios; e 
attendendo ao q.' allegou: Hey por bem fazer lhe m.ce (como 
por esta lhe faço) ao d.° Joaquim da Costa de Carvalho de 
novam.40 o prover na servintia dos refferidos off.09 de Tabalião 
do publico, judicial e notas, Escrivão das execuções, dos or-
phãos, da Camera, e Almotaçarias da dita Villa de Goratin-
guetá por tempo de seis mezes som.te na forma do regim.40 

deste Gov.°, q.' servirá se no emtanto eu o houver por bem) 

e S. Mag.0 q.' D.9 g.e não mandar o contrario, e com os 
d.os off.09 haverá o ordenado, emolum.toa, proes, e precalços 
q.' direitam.40 lhe pertenserem; e servirá debaixo da posse, e 
juram.40 q.' já teve de guardar em tudo o serviço de S. Mag.e, 
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e direito das p.103 Cumprão, e guardem esta provizão intei-
ram.te como nella se contem sem duvida algüa, a qual lhe 
mandei passar por mim assinada, e sellada com o sinete de 
minhas armas q.' se registará aonde tocar; e pagou de novos 
direitos seis mil sete centos e cincoenta r . s , e do tempo q.' 
servio sem provizão, seis centos e doze r . s , q.' tudo recebeu o 
Thezr." delles Jozeph Alz.' Torres, e se lhe carregarão em 
receita no L.° de sua carga a fs. 317 v.° como constou do 
conhecim.to em forma. Dada na Cid.e de São Paulo aos 4 
dias de Dezr.0 Anno de 1731. O Secretr.0 Gervazio Leyte 
Rebello a fez. — Antonio da Sylva Caldeira Pim.d 

Reg . ° de húa p rov i zão de An t . 0 de Amara l dos o l f . ° s de Taba l i ão do 
pub l ico jud ic ia l e notas , e mais anexos da V . a de S . Seb . m 

Antonio da Sylva Caldr." Pim.cl, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem q.' havendo resp.t0 a reprezen-
tar me por sua petição Ant.° de Amaral estar servindo com boa 
satisfação os off.03 de Tabalião do publico, judicial, e notas, 
Escrivão das execuções, e dos orphãos da V.a de São Sebastião, 
e se lhe haver acabado a provizão porq.' fora provido. Pe-
dindo me lhe fizece m.co provello novam.1® na servintia dos 
d.os officios e attendendo ao q.' allegou: Hey por bem fazer 
lhe m.ee (como por esta lhe faço) ao d.° Ant.0 de Amaral de 
novain.40 o prover na servintia dos refferidos officios de Ta-
balião do publico, judicia], e notas, escrivão das execuções, e 
dos orphãos da dita Villa de São Sebastião, por tempo de 
seis mezes som.te na forma do regim.to deste Governo, q.' 
servirá se no emtanto eu o houver por bem, e S. Mag.e q.' 
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D.s g.e não mandar o contrario, e com os d.03 off.os haverá os 
emolum.tos, proes, eprecalços q.' direitamente lhe pertenserem, e 
servirá debayxo da posse, e juram.t0 q.' já teve de guardar 
em tudo o serviço de S. Mag.e e direito das p.tes Cum-
prão, e guardem esta provizão inteiram.te como nella se contem 
sem duvida algüa, a qual lhe mandei passar por my assinada, 
e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se registará aonde 
tocar, e pagou de novos direitos mil, e quinhentos r.5, como 
também seis mil, cento, e vinte outo r.s do tempo q.' servio 
sem provizão, q.' tudo recebeo o Thezr.0 Jozeph Alz.' Torres, 
e se lhe carregarão em receita no L.° de sua carga a fs. 317 
v.° Dada na Cid.e de São Paulo aos 24 de Dez.ro Anno 
de 1731. O Secretr.0 Gervazio Leyte Reb.° a fez —Ant.0 da 
S.a Caldr. Pim.el 

Reg . ° de húa Prov i zão de Anton io Pere i ra da Sy lva de Taba l ião , e 
m a i s o f f i c i o s a n e x o s d a I a d e J a c a r e h y 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem q.' tendo resp.t0 a reprezentar 
me por sua petição o Cap.m Antonio Pereira da Sylva estar 
servindo com boa satisfação os officios de Tabalião do pu-
blico, judicial, e notas, Escrivão das execuções, dos orphãos, da 
Camera, e Almotaçarias da V.a de Jacarehy, e se lhe haver 
acabado a provizão porq.' estava servindo. Pedindo me lhe fizece 
m.ce proveio novam.t0 na servintia dos d.os officios, e atten-
dendo ao q.' allegou: Hey por bem fazer lhe m.co (como 
por esta lhe faço) ao d.° Antonio Pereira da Sylva de novamente o 
prover na servintia dos refferidos off.03 de Tabalião do publico, 
judicial, e notas, Escrivão das execuções, dos orphãos, da ca-
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mera, e Almotaçarias da d.a V.a de Jacarehy por tempo de 
seis mezes som.to na forma do regim.40 deste governo, q.' ser-
virá se no emtanto eu o houver por bem, e S. Mag.0 q.' 
D.8 g.° não mandar o Contr.0; e com os d.os off.08 haverá 
o ordenado, emolumentos, proes, e precalços q.' direitam.40 lhe 
pertenserem, e servirá debaixo da posse, e juram.40 q.' já teve 
de guardar em tudo o serviço de S. Mag.e e direito das partes. 
Cumprão, e guardem esta provizão inteiram.40 como nella se 
contem sem duvida algúa, a q.al lhe mandei passar por mim 
asinada, e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se re-
gistará aonde tocar, e pagou de novos direitos mil, e quinhen-
tos r.s, e de hum mes, e vinte e cinco dias, q.' servio sem 
provizão pagou mais sete centos e vinte r ? , q.' recebeo o 
Thezr.0 Jozeph Alz.' Torres, e se lhe carregarão em receita no 
L.° de sua carga a fs. 318 como constou do conhecimento em 
forma. Dada na Cid.e de São Paulo aos 27 dias de Dez.™ Anno 
de 1731. O . Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez.—Ant.0 da 
S.a Caldr.a Pim.cl 

R e g . ° d e h ú a p r o v i z ã o d e M . R l d e G u s m ã o d e T a b a l i ã o d o p . c o , j u d i c i a l , 
e notas desta Cidade 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.ol, etc.—Faço saber aos q.' 
esta minha provizão virem q.' tendo resp.40 a reprezentar me 
por sua petição Manoel de Gusmão estar servindo com boa 
satisfação hum dos off.os de Tabalião do publico, judicial, e 
notas desta Cid.e, e se lhe haver acabado a provizão porq.'fora 
provido. Pedindo me lhe fizece m.ce proveio novam.40; e at-
tendendo ao q.' allegou: Hey por bem fazer lhe m.ce (como 
por esta lhe faço) ao d.0 M.el de Gusmão de novam.40 o prover 
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na servintia do refferido off.° de Tabalião do p.co, judicial e 
notas desta Cid.0, e seu districto, por tempo de seis mezes 
somente na forma do regim.40 deste Governo, q.' servirá se 
no emtanto eu o houver por bem, e S. Mag.e q.' D.s g.e não 
mandar o Contr.°, e com o d.° otf.° haverá os emolum.408, proes, 
e precalços, q.' direitamente lhe pertenserem, e servirá debayxo 
da posse, e juramento, q. ' já teve de guardar em tudo o serviço 
de S. Mag.e, e direito das partes. Cumprão e guardem esta pro-
vizão inteiram.40 como nella se contem, sem duvida algúa, a 
qual lhe mandei passar por mym assinada, e sellada com o 
sinete de minhas armas, q.' se registará aonde tocar e pagou 
de novos direitos sete mil, e quinhentos r.s, q.' recebeo o Ca-
pitam Jozeph Alz.' Torres Thezr.0 delles, e se lhe carregarão 
em receita no L.° de sua Carga a fs. 318, Como constou do 
conhecimento em forma. Dada na Cid.° de São Paulo aos 
tres dias do mes de Jan.ro Anno de 1732. O Secretr.0 Ger-
vazio Leyte Rebello a fez.—Ant.0 da Sylva Caldr.a Pim.el 

Reg . ° de húa P rov i zão de I gnac io F r z . ' de Esc r i vão da cob rança 
dos d iz imos das Vi l las de I tú e Sorocaba 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem q.' tendo respeito a reprezen-
tar me por sua petição Caetano Soares Vianna, contratador 
dos dizimos das Villas de Itú e Sorocaba o triennio, q.' pro-
ximam.4e acabou, q.' p.a poder arrecadar tudo o q.' se lhe deve 
do resto do preduto de todos os d.os dizimos lhe hé necessr.0 

hu escrivão p.a fazer as cobranças com o Meirinho, q.' já 
tinha p.a poderem fazer penhoras, e execuções em virtude da 
condição nona do d.° contrato, q.' havia aprezentado nesta 
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Secretaria, nomeava p.a escrivão das d.as Cobranças a Ignacio 
Fernandes, m.or e cazado na d.a V.a de Itú. Pedindo me lhe 
mandasse passar provizão na forma q.' se passara ao Meirinho, 
e attendendo ao q.' allegou. Hey por bem fazer lhe m.ce (como 
por esta lhe faço) ao d.° Ignacio Fernandes de o prover na 
servintia de Escrivão, p.a haver de fazer as cobranças dos di-
zimos do d.° Caetano Soares Vianna, junto com o Meirinho 
q.' já se lhe proveu, as quaes farão som.40 das dividas perten-
sentes ao contrato dos ditos dizimos na forma das condições 
delle, q.' servirá se no emtanto eu o houver por bem, e S. 
Mag.e q.' D.s g.e não mandar o contrario, e das deligencias, 
q.' fizer haverá os celarios, q.' direitam.40 lhe pertenserem. Pello 
q.' ordeno ao Juiz de fora da V.a de Itú lhe dê o juram.40 dos 
S.408 evang.08 de guardar o serviço de S. Mag.0 e direito das 
p.4os, de q.' se fará tr.° nas costas desta na forma do estillo. 
Cumprão, e guardem esta provizão inteiram.4® como nella se 
contem sem duvida algúa, a qual lhe mandei passar por mim 
assinada, e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se 
registará aonde tocar, e não pagou novos direitos, por não 
ter emolum.408, nem tempo certo. Dada na Cid.0 de S. Paulo 
aos 24 de Janr.° Anno de 1732. O Secretr.0 Gervazio Leyte 
Rebello a fez.—Antonio da Sylva Caldr.a Pim.el 

R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e A n t o n i o B a r r o c a s d e A t t o n . " d e T a b a l i ã o , 
e ma is o f f . ° s anexos da V . a de Parnah iba 

Antonio da Sylva Caldr.a Pim.®1, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem q.' tendo resp.40 a reprezentar 
me por sua petição Ant.0 Barrocas de Aff'on.ca, m.or nesta 
Cid.e, ter noticia acharem se vagas as servintias dos off.08 de 



240 

Tabalião do p.00, judicial, e notas, escrivão das execuções, dos 
orphãos, da Cam.ra, e Almotaçarias da V.a da Parnaiba por 
suspençâo do ultimo servintuario, e concorrerem no supp.10 os 
requezitos necessr.0S p.a os servir com satisfação. Pedindo me 
lhe fizece m.ce provello na servintia dos d.03 off.os, e attendendo 
ao q.' allegou: Hey por bem fazer lhe m.ce (como por esta 
lhe faço) ao d.° Ant.0 Barrocas de Affons.ca de o prover na 
servintia dos refferidos oíf.os de Tabalião do publico, judicial, 
e notas, Escrivão das execuções, dos orphãos, da Camera e 
Almotaçarias da d.a Y.a de Pernahiba por tempo de seis me-
zes som.te na forma do regim.t0 deste Gov.°, q.' servirá se no 
emtanto eu o houver por bem, e S. Mag.lle q.' D.3 g.do não 
mandar o contr.0, e com os d.os off.03 haverá o ordenado, 
emolum.tos, proes, e precalços q.' direitamente lhe pertense-
rem, e servirá os d.03 off.03 debaixo do juram.t0 q.' tomou no 
livro da chaucellaria desta Cidade, aonde fez o sinal publico 
de q.' ha de uzar, como também deu fiança ao Cartorio na 
forma da Ley, feito pello Tabalião Manoel de Gusmão, como 
tudo consta da certidão, e termo q.' fica na Secretaria deste 
Governo. Pello q.' ordeno ao Juiz ordinário da dita Villa 
lhe mande entregar o Cartorio, e dê posse dos d.03 off.03 de 
q.' se fará termo nas costas desta na forma do estillo, e se 
cumprirá inteiramente, como nella se contem sem duvida algúa, 
a q.al lhe mandei passar por mim assinada, e sellada com o 
sinete de minhas armas, q.' se registará nos Livros da d.a 

Cam.ra, e mais partes, a que tocar, e pagou de novos dir.tos, 
tres mil r.3 q.' recebeo o Thezr.0 delles Jozeph Alz/ Tor-
res, e se lhe carregarão em receita no L.° de sua carga a 
fs. 318 como constou do conhecimento em forma. Dada na 
Cid.e de São Paulo aos 27 dias de Janr.0 Anno de 1732. 
O Secretario Gervazio Leyte Rebello a fez.—Antonio da Sylva 
Caldeira Pimentel. 
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R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e M . e > S o a r e s d e S o u z a d e p r o c u r a d o r d e 
cauzas do j u i zo g . a l da V . a de I tú 

Antonio da Sylva Caldr.a Pim.®1, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem q.' havendo resp.10 a reprezen-
tar me por sua petição Manoel Soares de Souza, m.or da Villa 
de Itú, estar servindo nella de procurador de cauzas do juizo 
geral, e se lhe haver acabado a provizão porq.' fora provido, 
110 d.° off.0; Pedindo me lhe fizece m.eo, provello novam.to; e 
attendendo ao q.' allegou, e a boa satisfação com q.' está ser-
vindo. Hey por bem fazer lhe m.oe (como por esta lhe faço) 
ao d.° Manoel Soares de Souza de novam.to o prover na ser-
vintia do refferido off.0 de Proc.or de cauzas do juizo geral 
da Villa de Itú por tempo de seis mezes, q.' servirá se no 
emtanto eu o houver por bem, e S. Mag® q.' D.s g.do não man-
dar o contr.0; e haverá os celarios, q.' direitam.'0 lhe pertense-
rem, e servirá debaixo do juram.'0, q.' já teve de guardar em 
tudo o serviço de S. Mag.e e direito as partes Cumprão e guar-
dem esta provizão inteiram.'0 como nella se contem sem du-
vida algúa, a q.al lhe mandei passar por mim assinada, e sel-
lada com o sinete de minhas armas q.' se registará aonde 
tocar, e por não ter avaliação o seu rendimento deu fiança 
aos novos direitos no Livro dellas a fs. 12 v.° como constou 
da Certidão do Escrivão da Ouvidoria. Dada na Cid.° de São 
Paulo aos 27 dias de Janr.0 Anno de 1732. O Secretario Ger-
vazio Leyte Rebello a fez.—Antonio da Sylva Caldeira Pi-
mentel. 
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Reg . ° de húa p rov i zão de F ran . c o A l z . ' da Crúz de A lca ide , e Carsare i ro 
da V i l la de Gorat inguetá 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem q.' havendo respeito a repre-
zentar me por sua petição Fran.00 Alz.' da Crúz m.or da V.a 

de Goratinguetá, estar servindo de Alcayde, e Carsareiro por 
nomeação q.' nelle fizerão os off.08 da Cam.ra da d.a Y.a Pe-
dindo me lhe fizece m.oe mandar lhe passar provizão dos 
d.08 off.os q.' estava servindo com boa satisfação; e attendendo 
ao q.' allegou: ITey por bem fazer lhe m.co (como por esta lhe 
faço) ao d.° Fran.00 Alz.' da Cruz de o prover na servintia 
dos d.08 officios de Alcayde e Carsareiro da d.a V." de Gora-
tinguetá por tempo de seis mezes na forma do regimento 
deste Governo, q.' servirá se no emtanto eu o houver por 
bem e S. Mag.0 que D.8 g.° não mandar o Contr.0, e com os 
d.08 ofBcios haverá o ordenado, emolum.408, proes, e precalços 
que direitam.4® lhe pertenserem. Pello q.' ordeno ao Juiz 01-
din.r0 da d.a V.a lhe dê a posse e o juramento delles dos 
S.tos evang.08 de guardar em tudo o serviço de S. Mag.e, e 
direito das p.408, de que se fará tr.° nas costas desta na forma 
do est.° Cumprão e guardem esta provizão inteiram.to como 
nella se contem sem duvida algúa a qual lhe mandei passar 
por mim asinada, e sellada com o sinete de minhas armas, 
q.' se registará aonde tocar, e pagou de novos direitos mil e 
quinhentos r.8 q.' recebeo o Thezr.0 Jozé Alz.' Torres, e se 
lhe carregarão em receita no Livro de sua carga a fs. 321 v.° 
como constou do conhecim.40 em forma. Dada na Cid.0 de 
São Paulo aos 6 dias de Fevr.° Anno de 1732. O Secretr." 
Gervazio Leyte Rebello a fez.—Antonio da Sylva Caldeira 
Pim'1 
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Reg . ° de húa Prov i zão de João F rz . ' de Souza de Ju iz dos o rphãos 
da V i l la de Gorat inguetá 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.01, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem q.' tendo respeito a reprezen-
tar me por sua petição João Frz.' de Souza, estar servindo 
com boa satisfação ha annos o officio de Juiz dos orphãos da 
V.a de Goratinguetá, e se lhe haver acabado a provizão porq.' 
estava servindo. Pedindo me lhe fizece m.co provello novam.10 na 
servintia do d.° officio, e attendendo ao q.' allegou: Hey por 
bem fazer lhe m.co (como por esta lhe faço) ao d.° João 
Frz.' de Souza, de novamente o prover na servintia do reffe-
rido off.° de Juiz dos orphãos da d.a V.a de Goratinguetá por 
tempo de seis mezes na forma do regim.10 deste Governo, q.' 
servirá se no emtanto eu o houver por bem, e S. Mag.e q.' 
D.s g.° não mandar o contr.0; e com o dito officio haverá os 
emolum.108, proes, e precalços, q.' direitamente lhe pertenserem, 
e servirá debaixo da posse e juram.10 q.' já teve de guardar 
em tudo o serviço de S. Mag.0, direito das p.tes, e regim.10 dos 
orphãos. Cumprão, e guardem esta provizão inteiram.10 como 
nella se contem sem duvida algúa, a q.al lhe mandei passar 
por my assinada, e sellada com o sinete de minhas armas 
q.'' se registará aonde tocar; e pagou de novos direitos mil, e 
duzentos, e cincoenta r.8, e do tempo q.' servio sem provizão 
quatro centos, e vinte e seis r.s, q.' recebeo o Thesr.0 Jozeph 
Alz.' Torres, e se lhe carregarão em receita no L.° de sua 
carga a fs. 321 v.° como constou do conhecim.10 em forma. 
Dada na Cid.e de São Paulo aos 6 dias de Fevr.0 Anno de 
1732. O Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fes.—Antonio da 
Sylva Caldeira Pimentel. 
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R e g i s t o d e h u a P r o v i z ã o d e S y l v e s t r e G o m e s d a C r u z d e h u m d o s 
o f f ic ios de Taba l ião desta C idade 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos q.' 
esta minha provizão virem q.' havendo respeito a reprezentar 
me por sua petição Sylvestre Gomes da Cruz estar servindo 
hum dos officios de Tabalião do publico, judicial e notas desta 
Cidade, e seu destricto com boa satisfação, e se lhe haver 
acabado a provizão porq.' fora provido. Pedindo me lhe fizece 
m.cc proveio novam.te, na servintia do d.° officio; e attendendo 
ao q.' allegou: Hey por bem fazer lhe m.co (como por esta lhe 
faço) ao d.° Sylvestre Gomes da Cruz de novam.te o prover 
na servintia do dito officio de Tabalião do p.co, judicial e 
notas desta Cid.e por tempo de seis mezes som.te na forma do 
regim.t0 deste Gov.°, q.' servirá se no emtanto eu o houver 
por bem, e S.Mag.0 q.' D.s g.e não mandar o contr.0; e com 
o d.° officio haverá os emoium.tos, proes, e precalços que direi-
tamente lhe pertenserem, e servirá debaixo da posse, e juram.10 

q.' já teve de guardar em tudo o serviço de S. Mag.0; e direito 
das p. t o s ; Cumprão e guardem esta provizão inteiram.46 como 
nella se contem sem duvida algúa, a qual lhe mandei passar 
por mim assignada, e sellada com o sinete de minhas armas, q.' 
se registará aonde tocar, e pagou de novos direitos sete mil 
e quinhentos r.s, q.' recebeo o Thez.ro Jozé Alz.' Torres, e 
se lhe carregarão em receita no L.° de sua carga a fs. 321 v.° 
como constou do conhecim.40 em forma. Dada na Cid.° de 
São Paulo aos 18 de Janr.0 Anno de 1732. O Secretr.0 

Gervazio Leyte Rebello a fez.—-Antonio da Sylva Caldeira 
Pimentel. 
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R e g . ° l i e h ú a P a t e n t e d e J o z e p h M o r e i r a d a S y l v a d e C o r o n e l d o r e g i m . t o 

d a s o r d e n a n ç a s d a V ; 1 d e P e r n a h i b a 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha carta patente, virem, q.' havendo concideração 
a se achar a V." de Pernahiba sem Cap.m mor, pela deixação 
q.' fez Jozeph Bicudo de Brito, e ser necessr.0 prover se o 
posto de Coronel do regim.40 q.' nella se levantar, em pessoa 
em q.m concorrão nobreza, Capacid.0, e nierecim.4os, e tendo 
attenção a Jozeph Mor.a da Sylva ser de hüa das principaes 
famillias desta Cap.nia, e haver servido a S. Mag.e mais de 
dezasete annos, ocupando nas Minas g.os o posto de Cap.m de 
Auxoliares, e o cargo de Guarda mór, e ultimam.40 ser provido 
pello Gov.or, e Cap.m Gn.al q / foi desta Cap.uia Rodrigo Cezar 
de Menezes, no posto de Sargento mor das ordenanças da 
mesma V.a de Pernahiba, em lõ de Outr.0 de 1721; em que 
continuou até o prezente, dando inteiro comprimento as deli-
gencias, de q.' foi encarregado, e por esperar delle q.' daqui 
em diante se haverá com a mesma satisfação, dezempenhando 
as obrigações do seu nascim.40 e a confiança q.' faço da sua 
pessoa. Hey por bem fazer lhe m.oe (como por esta lhe faço) 
ao d.° Jozeph Moreira da Sylva, de o nomear no posto de 
Coronel do Regimento das ordenanças, q.' se levantar na Villa 
de Pernahiba, q.' servirá emq.40 eu o houver por bem, e S. 
Mag.e q.' D.s g.0 não mandar o contr.0, e com elle não ven-
será soldo, mas gozará de todas as honras, privilégios, liberd.0^ 
izenções, e franquezas, q.' direitam.40 lhe pertenserem, e haverá 
em minhas mãos a posse, e o juram.40 dos S.4oa evang.os de guardar em 
tudo o serviço de S. Mag.0 de q.' se fará assento nas costas desta 
na forma do estillo. Pello q.' ordeno aos officiaes de guerra, 
Min.os, e off.es de Justiça desta Cap.nia conheção ao d.° Jozeph 
Mor.a da Sylva por coronel do d.° regimento e como tal o 
hourrem e estimem, e outro sem aos seus officiaes, e soldados 
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ordeno lhe obedeção, e cumprão, e guardem suas ordens, de 
palavra, e por escrito, em tudo o q.' for do serviço real, tão 
inteiramente como devem, e são obrigados e por firmeza de 
tudo lhe mandei passar a prez.te por mim assinada e sellada 
com o sinete de minhas armas^ q.' se cumprirá como nella 
se contem sem duvida algúa, e se registará aonde tocar. 
Dada na Cid.e de São Paulo aos 23 dias de Fever.0 Anno de 
1732. O Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fes.—Ant.0 da 
S.a Caldr.a Pim."1 

R e g i s t o d e h ú a P r o v i z ã o d e A n t . ° M a s c . " C a s t e l l o b r a n c o d e T a b a l i ã o , 
e mais o l f ic ios anexos da V. a de Taubaté 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.01, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem q.' havendo respeito a repre-
zentar me por sua petição Antonio Mascarenhas Castello-branco 
estar servindo os officios de Tabalião do publico, judicial, e 
notas, Escrivão das execuções, dos orphãos, da Camera, e Almo-
taçarias da V.a de Taubaté, e se lhe hir acabando o tempo 
porq.' fôra provido. Pedindo me lhe fizece m.co de mandar 
passar nova provizão; e attendendo ao q.' allegou. Hey por 
bem fazer lhe m.c°(como por esta lhe faço) ao d.° Ant.0 Masc.as 

Castello branco de novam.40 o prover na servintia dos ditos 
off.08 de Tabalião do publico, judicial, e notas, escrivão das 
execuções, dos orphãos, da Oam.ra, e Almotaçarias da dita Villa 
de Taubaté por tempo de seis mezes som.4® na forma do 
regim.40 deste Governo, q.' servirá se no emtanto eu o houver 
por bem, e S. Mag.0 q.' D.s g.0 não mandar o contr.0 e 
com os d.os ofif.08 haverá o ordenado, emolum.408, proes, e pre-
calços, q.' direitam.40 líie pertenserem, e servirá debaixo da 
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posse, e juram.40 q.' já teve de guardar em tudo o serviço de 
S. Mag.°, e direito das p.4os; Cumprão, e guardem esta provizão 
inteiram.40 como nella se contem sem duvida algúa, a q.01 

lhe mandei passar por mim assinada, e sellada com o sinete 
de minhas armas, q.' se registará aonde tocar; e pagou de 
novos direitos outo mil, e quinhentos r." q.' recebeo o Thezr.° 
delles Jozeph Alz.' Torres, e se lhe carregarão em receita no 
L.° de sua Carga a fs. 327 como constou do conhecim.40 em 
forma. Dada na Cid.0 de São Paulo aos 27 dias de Fevr.0 

Anno de 1732. O Secretr." Gervazio Leite Rebello a fes.— 
Antonio da Sylva Caldeira Pimentel. 

Registo de húa Prov izão de Jozeph Cabra l de A lcayde, e Carsareyro 
da V i l la de Taubaté 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão, virem que havendo respeito a repre-
zentar me por sua petição Jozeph Cabral, m.or na V.% de 
Taubaté, haver servido o officio de Alcayde da Villa de Pin-
daminhengava por provizão, q.' se lhe tinha acabado e porq.' 
se achava vaga a mesma ocupação na Villa de Taubaté. Me 
pedia lhe fizece m.oe provello nella, mandando lhe passar pro-
vizão depois de precederem as deligencias necessarias, e atten-
dendo ao q.' allegou, e as informações, que derão os officiaes 
das Cameras das d.as Villas e folhas corridas, q.' aprezentou, 
porq.' consta do seu bom procedim.40, e não ter crimes. Hey 
por bem fazer lhe m.co (como por esta lhe faço) ao d.0 Jozeph 
Cabral de o prover na servintia do d.° off.0 de Alcayde, e Car-
sareyro da Villa de Taubaté por tempo de seis mezes som.40 na 
forma do regim.40 deste governo, q.' servirá se no emtanto 
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eu o houver por bem, e S. Mag.e q.' D.3 g.e não mandar o 
contr.0; e com os d.03 officios haverá o ordenado, emolum.tos, 
proes, e precalços q.' direitam.'0 lhe pertenserem. Pello q.' 
ordeno ao Juiz ordinário lhe dê a posse delles, e o juram.10 

dos S.103 evang.03 de guardar em tudo o serviço de S. Mag.c, e 
direito das partes, de q.' se fará termo nas costas desta na 
forma do estillo. Cumprão e guardem esta provizão intei-
ram f5, como nella se contem sem duvida algúa, a qual lhe 
mandei passar por mim assinada, e sellada com o sinete de 
minhas armas, q.' se registará aonde tocar, e pagou de novos 
direitos mil e quinhentos r.3 q.' recebeo o Thezr.0 Jozeph Alz.' 
Torres, e se lhe carregarão em receita no L.° de sua Carga a fs. 
328 v.° como constou do conhecimento em forma. Dada na 
Cid.e de São Paulo aos 19 dias de Março. Anno de 1732. 
O Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez.—Antonio da Sylva 
Caldr.a Pim.el 

Reg is to de húa P rov i zão de Gonça lo M iz . ' Pe r . a de Taba l ião , e ma is 
o f f . ° s a n e x o s d a V . a d a C o n c e i ç ã o d e I t i n h a e n 

Antonio da Sylva Oaldr.3 Pim.01, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem q.' tendo concideração a repre-
zentar me por sua petição Gonçalo Miz.' Pereira estar ser-
vindo com boa satisfação os officios de Tabalião do publico, 
judicial, e notas, escrivão das execuções, dos orphãos, da 
Camr.a, e Almotaçarias da V.a de Nossa S.ra da Conceipção de 
Itanhâe e se lhe haver acabado o tempo da sua provizão. Pe-
dindo me lhe fizece m.ce provello novamente e attendendo ao 
q.' allegou: Hey por bem fazer lhe m.co (como por esta lhe 
faço) ao d.° Gonçalo Miz.' Pereira, de novamente o prover na 
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servintia dos refferidos officios de Tabalião do publico, judicial 
e notas, Escrivão das execuções, dos orphãos, da Camera, e 
Almotaçarias da d.a Y.a da Conceição de Itanhahen por tempo 
de seis mezes somente na forma do regimento deste Governo, 
q.' servirá se no emtanto eu o houver por bem, e S. Mag.e q.' 
D.s g.e não mandar o contr.0; e com os d.os officios haverá o 
ordenado, emolumentos, proes, e precalços, q.' direitam.40 lhe 
pertenserem e servirá debayxo da posse, e juram. to q.' já teve 
de guardar em tudo o serviço de S. Mag.0, e direito das p.tes, 
Cumprão, e guardem esta provizão inteiram.40 como nella se 
contem sem duvida algúa, a qual lhe mandei passar por mym 
assinada, e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se re-
gistará aonde tocar e pagou de novos direitos mil, e quinhen-
tos r.s, e de trez mezes, e vinte dias q.' servio sem provizão 
pagou mais novecentos, e déz r . s , q.' tudo recebeo o Thez.r0 

Jozeph Alz.' Torres, e se lhe carregarão em receita no L.0 de 
sua Carga a fs. 328 v.° como constou do conhecimento em 
forma. Dada na Cidade de São Paulo aos dezanove dias de 
Março. Anno de 1732. O Secretario Gervazio Leyte Rebello 
a fez.—Antonio cia Sylva Caldr.a Pim.el 

Reg. ° de húa Prov izão de Car los P in to de Taba l ião e mais o f f . ° s 

anexos da V . a de I goape 

Antonio da Sylva Caldr.a Pim.el, etc.—Paço saber aos q.' 
esta minha provizão virem q.' tendo resp.40 a me reprezentar 
por sua petição Carlos Pinto, m.or na Yilla de Igoape, esta-
rem vagas as servintias dos off.os de Tabalião do p.00, judicial, 
e notas, escrivão das execuções, dos orphãos, da Cam.ni e 
Almotaçarias da d.a V." e concorrerem no supp.0 os requez.40" 
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necess.r0S p.a os servir com satisfação. Pedindo me lhe fizece 
m.ee provello na servintia dos d.os off.03, e attendendo ao q.' 
allegou, e a informação q.' deu da sua capacidade o Juiz or-
din.ro da d.a V.a: Hey por bem fazer lhe m.oe (como por esta 
lhe faço) ao d.° Carlos Pinto de o prover na servintia dos 
refferidos off.os de Tabalião do p.c0, judicial, e notas, escrivão 
dos orphãos, e mais anexos da d.a V.a de Igoapê por tempo 
de seis mezes na forma do Cap.° 18 do Regiin.t0 deste Gov.°, 
q.' servirá se no emtanto eu o houver por bem e S. Mag.e q.' 
D.s g.e não mandar o Contr.0; e com os d.os oíf.os haverá o 
ordenado, emolum.tos, proes, e precalços q.' direitam.tG lhe per-
tenserem. Pello q.' ordeno ao Juiz ordinário, lhe dê a posse 
delles e o juramento dos S.tos evang.08 de guardar em tudo o 
serviço de S. Mag.e e direito das partes, de q.' se fará termo 
nas costas desta na forma do est.°, e antes de entrar a servir 
dará fiança no Cartorio na forma da Ley. Cumprão, e guardem 
esta provizão inteiram.1® como nella se contem sem duvida algúa, 
a q.al lhe mandei passar por mim assinada e sellada com o 
sinete de minhas armas, q.' se registará aonde tocar, e pagou 
de novos direitos mil e quinhentos r.s q.' recebeo o Thezr.° 
delles Jozeph Alz.' Torres, e se lhe carregarão em receita no 
L.° de sua carga a fs. 328 v.° como constou do conhecimento 
em forma. Dada na Cid.e de São Paulo aos 28 dias de M.ç0 

Anno de 1732. O Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez (1).— 
Ant.0 da Sylva Caldr.a Pimentel. 

(i) Aqui diz, em nota, o secretario Rebello que em 29 de março se 
passou provisão de carcereiro para Iguape, sem dizer a quem e declarando 
que essa provisão não era registrada por falta de tempo, mas que o novo 
carcereiro pagou 329 réis de novos direitos. 

{N. da R.) 
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Regis to de húa Prov izão de João Ant . 0 da Costa de T . a m , e mais o f f . 0 3 

a n e x o s d a V . a d e P i n d a m i n h e n g a v a 

Antonio da Sylva Caldeira Pimentel, etc.—Faço saber 
aos q.' esta minha provizão virem q.' tendo resp. to a repre-
zentar me por sua petição João Ant.0 da Costa, m.or na V.n 

de Pindaminhengava, acharem-se vagas as servintias dos off.03 

de T.om do p.eo judicial, e notas, escrivão das execuções, dos 
orphãos, da Cam.ra, e Almotaçarias pelo ultimo servintuario 
delle se ter auzentado, e concorrerem no supp.° os requezitos 
necessários, como constava da informação que tirára de sua 
capacidade o D.r Ouv.or g.al Gregorio Dias da Sylva andando 
em correição. Pedindo me lhe fizece m.00 (como por esta lhe 
faço) ao d.° João Ant.0 da Costa, de o prover na servintia dos 
refferidos off.03 de T.am do p.00, judicial, e notas, escrivão das 
execuções, dos orphãos, da Camera, e Almotaçarias da d.a V.a 

de Pindaminhengava por tempo de seis mezes somente na 
forma do regim.t0 deste Gov.°, q.' servirá se no emtanto eu o 
houver por bem, e S. Mag.0 q.' D.3 g.° não mandar o Contr.0; 
e com os d.03 off.03 haverá o ordenado, emolum.t03, proes, e 
precalços, que direitamente lhe pertenserem. Pello q.' ordeno 
ao Juiz ordinário lhe dê a posse delles, e o juram.40 dos S.tos 

evang.03 de guardar em tudo o serviço de S. Mag.0 e direito 
das partes, de que se fará termo nas costas desta na forma 
do estillo; e antes q.' entre a servir os d.03 off.03 dará fiança 
ao Cartorio na forma daLey. Cumprão e guardem esta provizão 
inteiramente como nella se contem sem duvida algúa, a qual lhe 
mandey passar por mim assinada e sellada com o sinete de 
minhas armas, q.' se registará aonde tocar, e pagou de novos 
direitos dous mil e quinhentos r.8 q.' recebeo o Thez.ro Jozeph 
Alz.' Torres, e se lhe carregarão no Livro delles a fs. 329 
v.° como constou do conhecim.to em forma. Dada na Cidade 
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de São Paulo aos dezaseis dias de Abril. Anno de 1732. O 
Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fez.—Antonio da Sylva 
Caldr.a Pimentel. 

R e g . ° d e h ú a p r o v i z ã o d e C a e t a n o P r e s t e s d e S i q u e i r a d e M e i r i n h o d o 
C a m p o d e s t a C i d a d e 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.®1, etc.—Faço saber aos q.' 
esta minha provizão virem q.' havendo respeito a reprezentar 
me por sua petição Caetano Prestes de Siqueira estar servindo 
com boa satisfação o oíf.° de Meirinho do Campo desta Cid.e, 
e seu destricto e se lhe haver acabado a provizão. Pedindo 
me lhe fizece m.ce provello novam.te na servintia do d.° off.0 

e attendendo ao q.' allegou: Hey por bem fazer lhe m.ce (como 
por esta lhe faço) ao d.° Caetano Prestes de Siqueira de no-
vam.te o prover na servintia do refferido off.0 de Meir.0 do 
Campo desta Cid.0, e seu destricto por tempo de seis mezes 
na forma do regimento deste Governo, q.' servirá se no em-
tanto eu o houver por bem, e S. Mag.° q.' Deos g.e não mandar 
o Contr.0; e com o d.0 officio haverá os emolum.408, proes, e pre-
calços que direitam.te lhe pertenserem, e servirá debaixo da 
posse, e juram.to q.' já teve de guardar em tudo o serviço de 
S. Mag.e, e direito das partes. Cumprão e guardem esta pro-
vizão inteiram.40 como nella se contem sem duvida algúa, a 
qual lhe mandei passar por mym assinada, e sellada com o 

« sinete de minhas armas, q.' se registará aonde tocar, e por 
não estar avaliado o seu rendimento deu fiança aos novos di-
reitos, q.' dever no L.° dellas a fs. 377 v.° como constou da 
certidão do Tabalião Manoel de Gusmão, q.' lha tomou na au-
zencia do Escrivão da Ouvidoria e ficou o conhecim.'0 em forma 



253 

nesta Secretaria, como hé estillo. Dada na Cid.e de São Paulo 
aos 18 dias de Abril. Anno de 1732. O Secretr.0 Gervazio 
Leyte Rebello a tez.—Ant." da Sylva Caldr.a Pim.d 

Reg . " de húa P rov i zão de Jozeph A l z . ' To r res de Escr i vão dos o rphãos 
d e s l a C i d a d e 

Ant.0 da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos q.' 
esta minha provizão virem q.' tendo respeito a reprezentar me 
por sua petição o Cap.m Jozeph Alz.' Torres, m.or desta Cidade, 
estar servindo nella o off.0 de Escrivão dos orphãos com boa 
satisfação e se lhe haver acabado a provizão porq.' fora pro-
vido (1). Pedindo me lhe fizece m.06 provello novam.'0 na 
servintia do d.° officio; e attendendo ao q.' allegou. Hey por 
bem fazer lhe m.00 (como por esta lhe faço) ao d.0 Cap.m Jo-
zeph Alz.' Torres de novamente o prover na servintia do ref-
ferido off.0 de escrivão dos orphãos desta Cid.0 e seu destricto 
por tempo de seis mezes na forma do regimento deste Go-
verno, q.' servirá se no emtanto eu o houver por bem, e S. 
Mag.e q.' D.8 g.donão mandar o contrario, e com o d.0 officio ha-
verá os emolumentos, proes, e precalços, q.' direitam.10 lhe 
pertenserem, e servirá debaixo da posse, e juramento, q.' já teve 
de guardar em tudo o serviço de S. Mag.0 e direito das p. t e s; 
Cumprão, e guardem esta provizão inteiram.'0 como nella se 
contem sem duvida algúa, a qual lhe mandei passar por mim 
assinada, e sellada com o sinete de minhas armas, q.' se re-

(i) Pelo que se vê nestas provizões o escrivão era o thezoureiro dos 
novos direitos e José Alves Torres accumulava esses cargos. 

(N. da R.) 

2 3 4 5 6 iinesp^ 9 10 11 12 13 14 
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gistará aonde tocar, e pagou de novos direitos sete mil, e qui-
nhentos r.s q.' se carregarão ao Thezr.0 delles no Livro de sua 
Carga a fs 329 v.° como constou do conhecim.40 em forma 
passado pelo Tabalião M.el de Gusmão, q.' serve em lugar do 
Escrivão da Ouvidoria, e fiança na Secretr.8 deste Governo. 
Dada na Cidade de São Paulo aos 23 dias do ines de 
Agosto. Anno de 1732. O Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a 
fez.—Ant.0 da Sylva Caldr.a Pimehtel. 

Reg. de l iúa Prov izão de Diogo P into do Rego de Escr ivão da 
O u v i d o r i a d e s t a C i d : , e s u a C o m " 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.01, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem, q.' tendo respeito a reprezentar 
me por sua petição Diogo Pinto do Rego estar servindo com 
boa satisfação o off.0 de Escrivão da Ouvidoria desta Cid.0 e 
sua Com.n, de q.' hera proprietr.0 o Cap.m André Corsino de 
Mattos, Pay do supp.10, e se lhe haver acabado a provizão 
porq.' fora provido. Pedindo me lhe fizece m p r o v e l l o na 
servintia do d.° officio, e attendendo ao q.' allegou. Hey por 
bem fazer lhe m.00 (como por esta lhe faço) ao d.° Diogo Pinto 
do Rego de novam.10 o prover na servintia do referido off.0 

de Escrivão da Ouvidoria g.al desta Com.ca por tempo de seis 
mezes som.to na forma do regim.to deste Governo, q.' servirá 
se no emtanto eu o houver por bem, e S. Mag.0 q.' D.s g.e 

não mandar o contr.0 e com o d.° off.0 haverá os emoluni.tai, 
proes, e precalços q.' direitam.40 lhe pertenserem, e servirá de-
baixo da posse, e juram. to, q.' já teve de guardar em tudo o 
serviço de S. Mag.e e direito das p.tes Cumprão, e guardem 
esta provizão i n t e i r am.como uella se contem sem duvida 
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algúa, a qual lhe mandey passar por mim assinada, e sellada 
com o sinete de minhas armas, q.' se registará aonde tocar e 
pagou de novos direitos secenta mil r.s, q.' tudo recebeo o 
Cap.m Jozeph Alz.' Ton es Thezour.0 delles e se lhe carregarão 
em receita no L.° de sua Carga a fs. 330 como constou do 
conhecimento em forma feito pello T.am M.el de Gusmão. Dada 
na Cid.° de São Paulo aos vinte e quatro dias do mez de 
Abril. Anno de 1732. O Secretr.0 Gervasio Leyte Rebello a 
fez.—Antonio da Sylva Caldeira Pimentel. 

R e g . " d e h ú a P r o v i z ã o d e S a l v a d o r F r . a d e M o r a e s d e E s c r i v ã o d a C a n T , 
e A lmotaçar ias da V . a de S . Seb . m 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.®1, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem que tendo respeito a reprezen-
tar me por sua petição o Coronel Salvador Ferreira de Mo-
raes estar servindo com boa satisfação os off.os de Escrivão 
da Cam.ra, e Almotaçarias da V." de São Sebastião, e se lhe 
haver acabado a provizão porq/ fora provido. Pedindo me lhe 
fizece m.oe proveio novam.1® na servintia dos d.os officios, e at-
tendendo ao q.' allegou: Hey por bem fazer lhe in.c® (como 
por esta lhe faço) ao d.° Salvador Ferreira de Moraes de no-
vamente o prover na Servintia dos refferidos off.os de Escrivão 
da Camera, e Almotaçarias da d.a Villa de São Sebastião por 
tempo de seis mezes na forma do Cap.° 18 do regimento 
deste Governo, q.' servirá se no emtanto eu o houver por 
bem, e S. Mag.° q.' D.s g.® não mandar o contr.0; e com os 
d.03 off.03 haverá o ordenado, emolumentos, proes, e precalços, 
q.' direitam.10 lhe pertenserem, e servirá debaixo da posse e 
juram.1 0 , q.' já teve de guardarem tudo o serviço de S. Mag.d®, 
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e direito das p.tes Cumprão e guardem esta provizão intei-
ram.40 como nella se contem sem duvida algúa, a q.al lhe 
mandei passar por mim assinada, e sellada com o sinete de 
minhas armas, q.' se registará aonde tocar e pagou de novos 
direitos outo centos r . s , q.'recebeo o Cap.m Jozeph Alz.' Torres, 
Thez.ro delles, e se lhe carregarão em receita no L.° de- sua 
carga, a fs. 330 como constou do conhecimento em forma 
feito T.am Manoel de Gusmão. Dada na Cid.<; de São Paulo 
aos 24 dias de Abril. Anno de 1732. O Secretr." Gervazio 
Leyte Rebello a fez.—Ant." da S.a Caldr.a Pim.el 

Reg . ° de húa P rov i zão de Lu i z de Abreu Le i l ão de Ju i z dos o rphãos 
d e s t a ' C i d a d e 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.— Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem q.' havendo concideração a 
reprezentar me por sua petição Luiz de Abreu Leytão, m.or 

desta Cid.e, estar servindo nella o cargo de juiz dos orphãos 
com notoria satisfação, e se lhe ter acabado o tempo da pro-
vizão porq.' fora provido. Pedindo me lhe lizece m.ce proveio 
novam.40, e attendendo ao q.' allegou: Hey por bem fazer lhe 
m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° Luiz de Abreu Leytão de 
novamente o prover na servintia do dito Cargo de Juiz dos 
orphãos desta Cidade, e seu destricto por tempo de seis mezes, 
na forma do regimento deste Governo, q.' servirá se no em-
tanto eu o houver por bem e S. Mag.e q.' D.8 g.e não mandar 
o Contr.0, e com a d.a ocupação haverá os emolumentos, 
proes, e precalços, que direitam.4® lhe pertenserem, e servirá 
debaixo da posse, e juram.to q.' já teve de guardar em tudo 
o serviço de S. Mag.e, regimento dos orphãos, e direito das 
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partos. Cumprão e guardem esta provizão inteiram.te como 
nella se contem sem duvida algúa, a qual lhe mandei passar 
por mym assinada, e sellada com o sinete de minhas armas, q.' 
se registará aonde tocar, e pagou de novos direitos tres mil, e 
quinhentos r ?, e de treze dias q.' servio sem provizão pagou 
mais duz.tos quarenta e sete r. s , q.' tudo recebeo o Cap.m Jo-
zeph Alz.' Torres Thezoureiro delles, e se lhe carregarão em 
receita no L.J de sua Carga a fs. 330 v.° como constou do 
conhecimento em forma, feito pello Tabalião Manoel de Gus-
mão. Dada na Cidade de São Paulo aos 26 dias de Abril. 
Anno de 1732. O Secretario Gervazio Leyte Rebello a fez.— 
Antonio da Sylva Caldr.a Pimentel 

R e g . ° d e h ú a P r o v i z ã o d e J o z e p h R i b r . 0 d e A n d r . e d e E s c r i v ã o d a 
f a z . a r e a l , A l m o x . d o , M a t r i c o l a , e A l f a n d e g a d a V a d e S a n t o s 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão virem q.' havendo concideração a re-
prezentar me por sua petição o Cap.m Jozeph Ribr.0 de An-
dr.° estar servindo ha annos os oíf.os de Escrivão da fazenda 
real, Almox.do, matricola, e Alfandega da V.a e praça de Santos 
com boa satisfação, e se lhe haver acabado a provizão porq.' 
estava servindo. Pedindo me lhe fizece in.00 proveio na servin-
tia dos ditos officios, e attendendo ao q.' allegou: Hey por 
bem fazer lhe m.00 (como por esta lhe faço) ao d.° Cap.m Jozeph 
Ribr.0 de Andr.e de novamente o prover na servintia dos reffe-
ridos off.os de Escrivão da faz." real, e Alinox.do, matricola, e Al-
fandega da d.a V.a de Santos, por tempo de seis mezes som.te na 
forma do Cap.0 18 do regim.10 deste Governo, q.' servirá se 
no emtanto eu o houver por bem, e S. Mag.0 q.J D.s g.0 não 
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mandar o contr.°, e com os d.os off.08 haverá o ordenado, emo-
lumentos, proes, e precalços q.' direitam.te lhe pertencerem; 
e servirá debayxo da posse, e juramento, q.' já teve de guar-
dar em tudo o serviço de S. Mag.® e direito das partes. 
Cumprão, e guardem esta provizão inteiram.10 como nella se 
contem sem duvida algúa, a qual lhe mandei passar por mym 
assinada, e sellada com o sinete de minhas armas, que se regis-
tará aonde tocar, e pagou de novos direitos mil e seis centos, 
e quarenta r.s , como também mil e quinhentos e trinta e seis 
r.s do tempo q.' servio sem provizão, q.' tudo recebeo o Ca-
pitam Jozeph Alz/ Torres Thez.r0 delles, e se lhe carregarão 
em receita no L.° de sua carga, a fs. 330 v.° como constou 
do conhecim.10 em forma, feito pello Tabalião Manoel de Gus-
mão, e outro sim deu fiança aos novos direitos q.' dever dos 
off.os de Escrivão da matricola, e Alfandega no Livro dellas a 
fs. 6 v.°, e fs. 7, como também a deu á terça p.t0 do rendi-
mento dos d.os off.08 p.a o pagar á fazenda real, no L.° dellas 
a fs. 54 v.0' como constou do bilhete q.' está no maço das pe-
tições despachadas do anno de mil e sete centos e trinta e 
hum. Dada na Oid.e de São Paulo aos 28 dias de Abril. 
Anno de 1732. O Secretr.0 Gervazio Leyte Reb.° a fes.— 
Ant.0 da S.a Caldr.a Pim.el 

R e g . " d e h ú a P r o v i z ã o d e J o z e p h B a r b o z a F a g u n d e s d e M e i r i n h o d a 
Al fandega, e faz . rea l da V. a de Santos 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem que havendo respeito a repre-
zentar me por sua petição Jozeph Barboza Fagundes estar 
servindo ha m.tos annos com boa satisfação os officios de Mei-
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rinho da Alfandega, e fazenda real da praça de Santos, e sè 
lhe haver acabado o tempo da provizão porq.' fora provido. 
Pedindo me lhe fizece m.ce proveio novam.40 na servintia dos 
ditos off.03, e attendendo ao q.' allegou: Hey por bem fazer lhe 
m.ce (como por esta lhe faço) ao d.° Jozeph Barboza Fagundes 
de novamente o prover 11a servintia dos refferidos off.os de 
Meir.0 da Alfandega, e faz." real da d." praça de Santos por 
tempo de seis mezes 11a forma do regim.t0 deste Gov.°, q.' 
servirá se no emtanto eu o houver por bem, e S. Mag.e q.' 
D . s g de n i a n ( j ; i r o contrario, e com os d.os off.os haverá 
o ordenado se o tiver, e todos os emolumentos, proes, e 
precalços q.' direitam.te lhe pertenserem, e servirá debaixo da 
posse, e juram.'0 q.' já teve de guardar em tudo o serviço de 
S. Mag.e, e direito das p.tes Cumprão, e guardem esta pro-
vizão inteiram.'0 como nella se contem sem duvida algúa, a 
qual lhe mandei passar por mym assinada, e sellada com o 
sinete de minhas armas, q.' se registará aonde tocar, e pagou 
de novos direitos dous mil, e quinhentos r . s , como também do 
tempo q.' servio sem provizão mil duzentos vinte e quatro 
r.s q.' tudo recebeo o Cap.m Jozeph Alz.' Torres Tliez.ro delles, 
e se lhe carregarão em receita 110 Livro delles a fs. 330 v.° 
como constou do conhecimento em forma feito pello T.am Ma-
noel de Gusmão. Dada 11a Cid.0 de São Paulo aos 28 dias 
de Abril. Anno de 1732. O Secretrario Gervazio Leyte Re-
bello a fez.—Antonio da Sylva Caldeira Pimentel. 

R e g . ° d e h u a p r o v i z ã o d e F r a n . c o M i z . * L u s t o z a d e T . a m , e m a i s o f f i c i o s 
anexos da V i l l a de Mog i 

Antonio da Sylva Caldr.a Pim.01, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha provizão, virem q.' havendo resp.'0 a repre-
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zentar me por sua petição Francisco Martins Lustoza, m.or da 
Villa de Mogy, acharem se vagos os officios de Tabalião do 
p.c0, judicial, e notas, escrivão das execuções, dos orphãos, da 
Camera, e Almotaçarias da d." V." por ficar culpado o ultimo 
servintuario na correição, q.' proximam.4® fizera o D.r Ouv.or geral 
desta Com.08; e por concorrerem no supp.te os requez.103 ne-
cessários Me pedia lhe fizece m.ce proveio 11a servintia dos 
d.os off.os, e attendendo ao q.' allegou, e a informação q.' deu 
da sua capacidade, o D.r Ouv.or g.1 Gregorio Dias da Silva. Hey 
por bem fazer lhe m.co (como por esta lhe faço) ao d.° Fran.00 

Miz.' Lustoza de o prover 11a servintia dos refferidos off'.03 de 
T.am do p.c0, judicial, e notas, Escrivão das execuções, dos or-
phãos, da Camera, e Almotaçarias da d." Villa de Mogi por 
tempo de seis mezes na forma do regimento deste Governo, 
q.' servirá se no emtanto eu o houver por bem, e S. Mag.° não 
mandar o contr.0, e com os ditos off.03 haverá o ordenado, 
einoluni.tos, proes, e precalços, q.' direitam.tc lhe pertencerem. 
Pello q.' ordeno ao D.r Ouv.or g.1 lhe dê o juram.40 dos Santos 
evang.03 de guardar em tudo o serviço de S. Mag.e, e direito 
as p.tes, de q.' se fara tr.° nas costas desta na forma do est.°, 
e antes q.' entre a servir dara fiança ao Cartorio de vinte mil 
r.3 na forma da ley. Cumprão, e guardem esta provizão iu-
teiram.46 como nella se contem. Sem duvida algúa, a qual lhe 
mandey passar por mym assinada, e sellada com o sinete de 
minhas armas q.' se registará aonde tocar, e pagou de novos 
direitos quatro mil r.3, q.' recebeo o Cap.m Jozeph Alz.' Tor-
res Thezr.0 delles, e se lhe carregarão em receita no L.0 de 
sua carga a fs. 331 como constou do conhecimento em forma. 
Dada na Cid.e de São Paulo ao priinr.0 dia de Mayo. Anno 
de 1732. O Secretr.0 Gervazio Leyte Bebello a fez.—Anto-
nio da Sylva Caldr.a Pim." 
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Reg . ° de hua P rov i zão de João P in to de Araú jo de Escr i vão dos 
o rphãos da V i l l a de Santos 

Antonio da Sylva Caldeira Pim.el, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem q.' havendo concideração a repre-
zentar me por sua petição João Pinto de Araújo estar ser-
vindo com boa satisfação ha annos os ofEcios de Escrivão dos 
orphãos da Villa, e praça de Santos, e se lhe haver acabado a 
provizão porq.' estava servindo. Pedindo me lhe fizece m.ee 

proveio novain.te na servintia do d.° officio, e attendendo ao q.' 
allegou. Hey por bem fazer lhe m.co (como por esta lhe faço) 
ao dito João Pinto de Araújo de novamente o prover na ser-
vintia do refferido officio de Escrivão dos orphãos da Villa, e 
praça de Santos por tempo de seis mezes na forma do Cap.° 
18 do Regim.40 deste Governo, q.' servirá se no emtanto eu o 
houver por bem, e S. Mag.° q.' D.s g.do não mandar o Contr.0; 
e com o d.0 off.° haverá os emolum.409, proes, e precalços, q.' 
direitam.40 lhe pertenserem, e servirá debayxo da posse, e 
juram.40, q . ' já teve, de guardar em tudo o serviço de S. Mag.e, 
e Regim.40 dos orphãos, e direito das partes. Cumprão, e guardem 
esta provizão inteiramente como nella se contem, sem duvida 
algúa, a qual lhe mandei passar por mim assinada, e sellada 
com o sinete de minhas armas, q.' se registará aonde tocar, e 
pagou de novos direitos dous mil e quinhentos r.s, e do tempo 
q.' servio sem provizão duzentos, e outenta r.s q.' tudo recebeo 
o Cap.m Jozeph Alz.' Torres Thezr.0 delles, e se lhe carregarão 
em receita no L.° de sua carga a fs. 340 v.° como constou do 
conhecim.40 em forma. Dada na Cid.e de São Paulo aos 4 dias 
de Mayo. Anno de 1732. O Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello 
a fez.—Anionio da Sylva Caldeira Pimentel. 
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R e g . 0 d e h u a p r o v i z ã o d e M e i r . ° d a O u v i d o r i a g . a l e C o r r e i ç ã o 
d e F r a n c i s c o R o i z . ' C h a v e s 

Antonio da Sylva Caldeira Piin.01, etc.—Faço saber aos 
q.' esta minha Provizão virem q.' havendo respeito a repre-
zentar me por sua petição Fran.00 Roiz.' Chaves est*ar servindo 
com boa satisfação o officio de Meirinho da Ouvidoria g.aI, e 
Correição desta Com.0" de São Paulo, e se lhe haver acabado 
a provizão porq.' fora provido. Pedindo me lhe fizece m.co 

proveio novam.10 na servintia do d.° off.", e attendendo ao q.' 
allegou. Hey por bem fazer lhe m.ce (como por esta lhe 
faço) ao d.° Francisco Roiz.' Chaves de novam.t0 o prover na 
servintia do refferido off.0 de Meirinho da Ouvidoria geral e 
Correição desta Com.ca de São Paulo por tempo de seis mezes 
na forma do Cap.° 18 do regim.'0 deste Governo, q.'servirá se 
no emtanto eu o houver por bem, e S. Mag.e q.' D.s g.° não 
mandar o Contr.0, e com o d.° officio haverá os emolumentos, 
proes, e precalços q.' direitam.1*5 lhe pertenserem, e servirá 
debaixo da posse, e juram.10 q.' já teve de guardar em tudo 
o serviço de S. Mag.e, e direito das p.103 Cumprão, e guardem 
esta provizão inteiram."3 como nella se contem sem duvida 
algúa, a qual lhe mandei passar por mim assinada, e sellada, 
com o sinete de minhas armas, q.' se registará aonde tocar; 

e pagou de novos direitos sete mil e quinhentos r.3, como tam-
bém de vinte e seis dias q.' servio sem provizão pagou mais 
mil e sesenta e seis r.3, q.' tudo recebeo o Cap.m Jozeph Alz.' 
Torres, Thezour.0 delles, e se lhe Carregarão em receita no 
L.° de sua Carga, a fs. 341 como constou do conhecimento em 
forma. Dada na Cid.e de São Paulo aos cinco dias de Mayo. 
Anno de 1732. O Secretr.0 Gervazio Leyte Rebello a fes.— 
Antonio da Sylva Caldeira Pim.61 
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Declaro que neste L.° 3.° do reg.° g.al registei trinta 
provizões de off.03 de Justiça, e fazenda passadas p.a as Minas 
do Cuyabá no anno de 1729, treze registadas de fs. 130 the 
fs. 132 as q.es se me não pagarão, nem tiverão effeito por não 
haver menção, e ficar em povoado o D.1' Jozeph de Burgos 
V a Lobos, Ouv.or das ditas Minas, e se rasgarão. No anno de 
1730, em q.' foi o d.° Ouvidor, se passarão nove provizões, e 
se entregarão ao Escrivão da Ouvidr." Pedro de Souza da Fon-
seca alguas, q.' avizou não servirão quatro, q.' também se me 
não pagarão, e forão reg.das de fs. 143 v.° tbé fs. 146 v.°. No 
anno de 1731 se passarão outo provizões, de q.' não teve ef-
feito a do Escrivão da Camera M.el Mor.a Terra, por ter vindo 
p.a povoado, reg.das de fs. 168 v.° thé fs. 170; e de todas 
estas trinta provizões, só fui pago de cinco, duas do anno de 
1729, q.' me pagou Bento de Grasto, e duas do Meir.0 e Ta-
balião, e a outra do Escrivão da Ouvidoria, e de todas só 
tiverão effeito doze provizões, das q.es se me devem nove q.' 
importâo, a rezão de quatro mil r.s, trinta e seis mil r.s, e to-
das as mais ficarão sem effeito, como se declara e margem 
dos seus registos, e p." evitar algúa duvida e constar do ref-
ferido, fis esta declaração que assinei. São Paulo 5 de Mayo 
de 1732.— Gervazio Leyte Rebello. 

Deu fim este livro em dezaseis de Agosto de mil e sete 
centos, e trinta, e dous, em q.' foi rendido o S.r Ant.0 da 
Sylva Caldr.a Pim.el na forma do regim.t0 da Secretr.a deste 
Governo Cap.° 15. São Paulo 17 de Agosto de 1732.—(?er-
vaxio Leyte Rebello. 












